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SOLICITAÇÃO PARA ABERTllRI\ DE PROCESSO LICÍTÀTóruo 

A Pregoeira de Licitação 

DA PREFEJT t;R.\ '.\-1TNICIPAL DE iGARAPÉ DO MEIO. atnn~s da 
SECRETARIA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANLTE:\'Ç . .\O E 
OESENVOL VlMENTO DA ED~CAÇÃO BÁSICA - Fl!NDEB). por meio do seu 
Secretário. Sr. Elder Lima A!ves - Orgào Gerenciador conforme Decretns Municipai n ~ 
003C0\ 7. jti.nto da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMl~ISTRAC.J...O E 
Fl'.\A~ÇAS 00 MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA. Sra. \:ana da Sil\'a 
Serra - Ordenadora de Despesas da Secretarin Í\·1unicipai de Educação. confon~:e Decretos 
:'v1uníciµal n.:; 001 /2021. no uso das mribuições e através da Lei iü.52010:2. da Lei 
n".8666/93 de junho de 1993 e da Lei l 0.0:?.4/i 9 de 20 de setembro de 2019. e por meio 
desra. 

SOLICITA (M OS) abenura de Processo para contratação de empresa para 
enntual fornecimento de carteiras e conjuntos escolares no \.1unicipio de Igarapé 
do .\leio - MA. em atenção à necessidade e dar andamento aos trabaiI1os desrns 
S~crcta ;· ias. CONSIDER.!\NDO a justificativa a seguir: 

Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Urüdades de Ensino da 
Secreturia Municipal de Educação - SE1v1ED. lnfonnamos que se ràz necessária a 
aquisição de Mobiliário para composição de salas de aula. no intuito de suprir a demanda 
nas Cnidades àa Rede i\:hmicipaL para o bom audamento e funcionamento àe Ensino. 
proporcionando conforro aos alunos. mdhor qt:alidade no ensino-aprendizagem dos 
alunos. visando dotar as unidades solicitam-=s dos equipamentos os quais irão supri- las e 
apeirelhá-las, proporcionando condições para melhor àesem·olver as suas aliYiàades 
fa, o:ecendo a resultados mais efetivos. E também em vinude de reposição de bens que> 
encontram j á com uma utilização bem antiga e desgastada. já não atendendo de fonn a 
i<leai as necessidades de uso das unidades. Diante do t:xposro. a imponància e necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação d0 \/\unicipio de Igarapé do "-'kio - :v1A em 
contratar os irens nos quantitatÍ\'OS solicitados. 

Do exposto. e diante d~ nc.,t<'" ·j ,, "e<"t><:<.:icl:;icle. ::igu::irc10 ::ihertur::i d e pr0cess0 
liCilatório para alender esta finulidad..-;: ç ;;:io disposto no art. 38 na Lei n :) R.666:()~ . 

alterações superYeniente~. 

Sem mais. para o momento. agradecemos e subscrevemo-nos. 

d 'º' /;.:; 1garapê do Meio - :.1A. 19 de abril e - - 1. 11 

vt 
Aven ida Nag.ib Haickel. s/n''. Centro. ig.:>rnpé do Meic}/ ivlA. 

CF.P: 65.3-~5-000 
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Elder Lima Alves 
Secretário Municipal de ducação 

(Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB) 
Portaria nº 002/2021 

·, . ayra da Silva Serra 
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Portaria nº 001/2021 
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ESTADO DO MARANH . .\O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N. P.J.O 1.6f2.346i0001-03 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
COM FINS DE LICITAÇÃO 

; Objeto: Contratação de empresa para eventual fornecimento de carteiras e ! 
conjuntos escolares para o Município de Igarapé do Meio - MA 

Por ordem do limo. Senhor Secretário Municipal de Educação 
{Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES) e 
a Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças, após 
verificação em sistema de Gestão de Compras e Serviços, constatou-se a 
existência de licitação vigente para eventual fornecimento de carteiras e 
conjuntos escolares, porém, o saldo para os itens solicitados, encontram-se 
suficientes. Portanto, para atender as necessidades e dar andamento aos 
trabalhos do Município de Igarapé do Meio - MA. Sendo assim, eu, Patrícia 
da Silva Cruz, Pregoeira da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA. 
designada pela Portaria nº. 036/2021 de 06 de janeiro de 2021 , fazendo uso 
de minhas atribuições !egais, !avrei o presente termo aos 20 dias do mês de 
abril de 2021 , dos autos do !Processo Administrativo nº 394/2021' para a 
realização de licitação e contratação. considerada peça preexistente e decisório 
para instauração do processo administrativo licitatório, que se inicia. 

P · -'1_ J. \ s ·1 e atnc1a.-0a 1 va ruz 
Pregoeira de Licitação 

Portaria nº 036/2021 

Aven ida NaQib Haickd. slnº. Centro. Ig:arapé do tvkio 1MA. 
- CEP: 65.345-000 

Png in:1 1 J.:: 1 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

! Assunto: Contratação de empresa para eventual fornecimento de ; 
! carteiras e conjuntos escolares para o Município de Igarapé do Meio -
! MA. 
l 

Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2021 eu, Patrícia da Silva 

Cruz, Pregoeira deste Município, constituída pela Portaria nº 036/2021 de 06 

de janeiro de 2021, autuo e assino nesta data o presente termo considerado 

peça preexistente para a organização e tramitação de todos os documentos 

necessários para o desenvolvimento dos autos, devidamente carimbados, 

rubíicados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folha, que 

corresponde a este termo, cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer 

do procedimento licitatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993 e persistentes alterações supeNenientes. 

1 (p 
Patrícia.Já: Silva Cruz 
Pregoeira de Licitação 

Portaria nº 036/2021 

Avenida Nagib HaickeL sh1~. Centro. Igarapé do Meio/MA. 
CF::P: 6 5.345-000 
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1garápe 
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ES'f ADO 00 M...>\.RAN H'Ã O 
f'RE:FElTURA. MUNICIPAL DE IGAR~PÉ DO MEIO 

C. N.P.J.0LG12.346/0001-0J 
GABlNETE DO .PREFEITO 

OESiGNA A PREGOE!RA E EQU~PE DE AP020. 

RESOLVE 

!i,~L 1 º f rca designada a Pregoeira e Equipe de Apoie: do 
'g3ra;)0 ::::o tv1e to/M,~ . 

;::; arswafo Ü(:icr>: f.\ Prngoeira que trata a caput deste artigo ser é a Sra . 
:..• .t""- TR~Ctf::. DA SlLVA CRUZ, e .a equ ipe de apo io serão constituídas pe !cs 
s8auintes marnbros. com mandato até 3~ de dezembro 2021 _, 

NOME CPF --··· r--vmci-:Jiã-~·cÀR.êfo-· · 
·-----------+--- ··--·---, - --------- .- - - ---: ; Antonio Marcos 1 

e2e.oss.713-D4 r. ~ Nasare S i1v·a i ·---· ·-··-·-··-------·-------~--+------~------ -..,--i f:\.r~ton i a Lu(:ia 1 ! 
; dos Santos i 038. 700. 663-27 ! 
~ ,....... . ~ ' . 
i ~..;l;v eira ! 

-- ------ ---·------·--· .. -·------ -f~Ü~MBROS SUPLENTES 

Efett'JO 
... . i 

,<\pC!O : 

Efetiva 

= Caldas S~Jva 
~ 833 957.4 i 3 -20 1 . Efetiva 

r----
: }·~· ºº ~º 

- - -·---:: · .. -~------ . ,b..~JriceEa l o2 ::: ·N5 063-40 , Efetiv a ! J".\p ::> \o 

_~,_~~ -~-- ___ , iv1ei]_de? Sih.-~--··--i-~.----~--------'--·---------- ---~--------- · -

l1. -+ ~;;e r.:: ::-~..-. pr-, -1 ~ !::<,..i_.::i antr,.,. elT' './ÍGO í na data de su a publ icação. r·._i,. V t.....v"c.. ~ t~,,- i;,;:;;: ,,.,._ Q .. v 

06 de 1aneiro de 2021 

- A,...;nicb ~au:ib H~ackd, sínl'. Centro, !gampé do M~iV!i'vlA . 
..., c ·EP: 65 . 345-0~)0 



DIÁRIO OFICIAL ELET..,_.f=Rl[ .. r,~º ~ 
IGARAPÉ DO MEIO -~ 

Q.UARTA-FEIRA,06DE JANEIR() ,[>~:2021 ,, Al\Jov · 
www.igarapedomeio.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

RG n2 77843497-4 SSP/MA e CPF n2 828.120.103-30, residente de domiciliada 
na Rua Som Passar, s/n2, Centro, Igarapé do Meio, nomeada por ato do Chefe 

do Poder Execut:vo M :.micipa!, conforme Portaria n2 024, de 04 de janeiro de 

2.021, para ~xerce1 ;;esta Prefeitura, em carâter comissionado, o cargo de 
S~CRHÂRIA M UNICIPAL ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, em face oe nv~e nomeação 
e exoneração. com iotação na Secretaria Municipai de Educação desta 
Prefe1rura. através da Lei Municipal n• 301. Cie 31 de dezembro de 2018. 

Tendo satisfeito todas as condições legais ;:;ara a investidura no 
~õrgo em :eierência. prestando o compromisso àe desempenhar bem e 
fü:l:nente as at<lbuições do cargo para o qual ioi nomeada. tomando 
conhecimen;o de seus direitos, deveres e responsabilidades. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipai 

GRAOLENE RODRIGUES ALVES BATISTA 
Secretária Municipai Adjunta de Educação 

PREFEITURA MUNlClPAL OE IGARAPE DO MEIO/MA 

PORTARIA n2 025/2021 

O PREFtiTO MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIO, ESíAOO 00 

!V!AKANriÃO. :1C l!SO dê SilaS atribuiçO~s teg2is, 

RESCLVE: 

Art. 12 . Nomear o Sr. JOSÉ PERElf!A DOS SANTOS, portador do RG 
n~ C6!.74S7320!7! SSP/MA e CPF n~ Z07.320.403·10, pera oc.up.:sr o Cargo de 

Prc·,1me:'lto em Com:ss2.:; de Secretário Municipal Adjunto de .E~porte ~ La2er'. 
~-r•e ,,. estruwra oreânita de servidor comissionado do Munic1p;c de 1garape 
,.,~ .. .... Ci ..... 

êc Melo/r..".A. 

Art. 22 • Est3 portam• entrará em vigor na data Cie sua pubiicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

REG!STHE·S~, 

PüSLIQUE·S~. 
CL!M?R.<.-SE. 

Paço da Prefeitura Mur.icipai ée lgarapé do Meio/MA, aos 04 oe 

;;.meirc de 2021. 

JOSÊ ALMEIDA OE SOUSA 

Prefeito Munidpal 

TERMO OE COMPROMISSO E POSSE 

0617457320171 SSP/MA e CPF n2 207.320.403-10, residente de domiciliado 
na Rua do Pau O'arco, nº 391, Centro, Igarapé do Meio, nomeado por at o do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria n2 025, de 04 de 

janeiro de 2021, para exercer nesta Prefeitura. em carâter comissicnaoo. o 
cargo de SECRETÃRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ESPORTE E 1.AZER, em face de 

livre nomeação e exoneração, cor:'l lotação na 5ecret<ir!a Municipal de Esporte 
e Lazer desta Prefeitura. através da Lei Munic;pai !12 301. de 31 àe dezembrc
de 2018. 

Tendo satisfeito todas as condições iegais para a invesi:dura "'º 
cargo em referência. prestando o compromisso cte desempenhar bem e 
fielmente as atr!buições do cargo para o qua1 fof r.o:n~adc, r 01nõ~àc 
conhec;mento de seus ài rei tos, deveres e respor.sabii;cade~. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Mt.mícipai 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer 

PRE!'EITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO/MA 

Portaria n2 036/2021 

DESiGNA A PREGOEIRA E EQUIPE OE APOIO. 

e PrefeitQ ~Jh.inicipal de lgarapê àc Me1oiMA, no use. êe sua> 
atribu;ções legais e em cumprimento as regras prev1s:as no artigo 3º ~nciso ;V 

de Lei n2 10.520 de 1 7 de junho de 2002. 

RESOLVE 

An . 12 Fica õesignaca a Pregoeira e Equipe de Apoio cio Município oe igarapé 

c!oMeio/MA. 

Parâgrefo único: A Pregoeira que trata a caput~:jeste ar;_igo:eri a ~ra. PA_r;~~iA 
DA SILVA CRU Z, e a equipe de apoio serao cons.iw: ... as pe:os se6u .... es 

membros. com mandato até 31 de dezembro 2021. 

MATRÍCULA 
1 NOME CPF VÍNCULO CARGO 
1 

l Antonio 

307-1 1 Marcos 828.0:.5.713-04 Efetivo A;30lO 
i 1 

1 
\ Nasare Siiva 

Antonia Lucla 
1 dos Santos 1 038.700.8ó3-27 Efetiva A;:ioio 
i 138· 1 ! 
1 Oliveira i 
1 l 

\ 
MEMBROS SUPLENTES 

\ 
1 Markciler,e 833.957 .413-20 Efetiva .A.p:)iO 

293·1 1 

i 1 Calôas Siiva 

l 
l Aurice!ia ~fetiva Apeio i 025.095.063·40 .µ.1 Mendes Si1va 1 

Termo de compromisso e posse que presta 

0 senhor JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, para 
a investidura no cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL ADJUNTO DE ESPORTE E 
LA2'.ER, da prefeitur;i municlp<>• oe 'S""'"" 
do Meio/MA, i ntegrante da parte de 
assessoramento, direção e chefia do poder 
exe c.utivo municipa' . 

i 
· · d d an:·ao • 0 je·ta Do~ar';<, sã" a• Art. 22 AS ionções acima designacas e ena a e "'º .... ~ ~. · 1 

.. . • .... ~,..-· 
poi;!Ãt°'>? l ~nrl:::is:. no a-rti(1,o 3ç Ô:::l Lei 10 ~2() cie } 7 de lUr.hO Oe .t..l$'~-' l. 
subsidiar:amente a ~ei Federal"'º 8.666 de junho de "993. 

An. 32 Esta Pon:ar;a entra em vigor na data de sua publicação. 

1garape de 'ME.;o/MA. Oé de janeiro de 2021. 

.,_0~ c4 d e janeiro cte 2021. na sede da Prefeitura Munic;?ai. de 
~,,. ~o Me·10 :=-a"o do Maranhão nesta ciéade. perante o E.xcelent.ss1mo 

•gara.-~ v • . • ~·· '- • . • . . 

JOSÉ ALMEIDA OE :>OUSA 

?:efeito M unlc.ipal 
Senhor JOSÉ ALMEiOA DE SOUSA, Prefeito Mumc1pal.' compareceu o munic•pe; 
Sr . JOSÉ PEREIRA oos SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n· . _ ·-·· -· ... ..... -··-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.O l.612.346i0001-03 

DESPACHO DE PROCESSO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Assunto: Despachar abertura do !Processo Administrativo nº 394/2021l. para a ; 
realização de PREGÃO ELETRÔNICO. 

1 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta ao processo de licitação pública 
na quai a administração mantém registrado, em ata própria (Ata de Registro de Preços) , os 
produtos ou serviços com suas especificações, os valores e fornecedores devidamente 
habilitados, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de licitação. Após 
efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preços - ARP, 
documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, 
fornecedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Para Hely Lopes Meireiles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual os 
interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 
em manter os valores registrados no órgao competente, corrigidos ou não, por u m 

determinado período e fornecer as quantidades soiicitadas pela Administração no prazo 
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública não 
é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do 
SRP. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo: Malheiros. 

2006.) 

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se 
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais 
vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual e futura contratação pela 
Administração. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão 
presenciai e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

De acordo com Marçal Justen filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser 
definido da seguinte forma: 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro a"e 
produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de 
bens e ,serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no editai., f+J 
~ L U 
~ A venida :\<l!!ib Haid,cl, ::.fn." -- C entro - li!il rn p!:'.· lio Mciw ~> l A ·-
({)'".._ C EP: 65.3~3-00ü 
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. , . O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma rela('ão 
JUndica de cun~o preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico discipfinand~ 

0 modo~~ ~pe".e1ç~amen~~ de !uturas contratações entre as partes. (JUSTEN FILHO, Marçal. 
Co~emanos .ª Lei de Lrcrtaçoes e Contratos Administrativos. 11. ed. São Pauio: Diaiética 
200~ . p. 144.) . 

Ressaltamos que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade 
~e liciiação como as previstas no art. 22 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 1º da Lei nº 10.520/02. 

E uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada. 
isso porque no SRP, a Administração Pública não fica obrigada a contratar. 

O SRP foi previsto no art. 15 incisos li da Lei Federa! Nº 8.666/93, cujo o texto 
prescrever que as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através de 
Sistema de Registro de Preço. O § 3° do art. 15 do mesmo dispositivo legal enuncia que o 
registro de preço deve ser regulamentado por decreto. atendidas as peculiaridades regionais. 
No âmbito Federal está regulamentado pelo Decreto Nº 7 .892/2013 e Decreto Federa! nº 

9.488/18, no âmbito do Governo do Estado do Maranhão pelo Decreto Nº 31553/2016 e no 
âmbito do município de Igarapé do Meio pelo Decreto Nº 003/2017. 

Dentre as vantagens em se utiiizar o SRP destacam-se as seguintes: 
11 Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional. motivando a 

cooperação entre as mais diversas áreas. 
s Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que àiversos órgãos e 

entidades podem participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para 
o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Princípio da Economicidade. 

• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de 
iidtações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro . 

"'Otimizãçâo dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 
•A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se 

adquirir os bens e serviços registrados. 

e Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados. quer 
seja em suas quantidadês parciais ou totais. 

• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos 

preços registrados. 
• O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação. ,~k ·; 
•Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. ~ 

\ .. , : 
l."'/ '0 

.-"·.vcnldii !\i;;gih H..-i ickd. ;;! ?;. " - Cemro - i;.:.arnr(· do )'l.::i ti f \1 :\ -
. Cf.P : 65.3~5-HOO 
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. _ ~ •Atendimento d~ demandas imprevisíveis. Possibilita a participação de pequenas 
e medras empresas em Virtude da entrega ou fornecimento do bem ou servíco registrado 
ocorrer de forma parcelada. ~ 

•Redução de volume ~e estoques e consequentemente do custo de armazenagem, 
b~:1 .. ~omo ~e perdas P?r perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração 
Puon'"'a conu ata na medida de suas necessidades. 

•Maior eficiência logística. 

_ ~ Po~sib'.li~ade_ de controle pela sociedade, haja vista que os preços registrados 
serao publ1caaos trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial. 
conforme preconizado pelo§ 2º, art. 15, da Lei nº 8.666/93. 

De acordo com os normativos que regulamentam o SRP as hipóteses legais que 
permitem a sua utilização são: 

l - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações 
frequentes, com celeridade e transparência; 

li - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a 
adequação do estoque mínimo e máximo, ou a contratação de serviços rnmunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente; 

Ili - a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade ou a programas de governo for conveniente; 

iV - a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser 
demandado pela Administração; e 

V - houver expectativa de crédito orçamentário futuro. 

A contratação em tela enquadra-se na hipótese: I - as características do bem ou 
serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com celeridade e transparência: 
porta nào justifica-se a utilização do procedimento em Sistema de Registro de Preço - SRP. 

2-DESPACHO 

E para este objeto, solicitamos a Secretaria Municipal de Educação (Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES), por meio do seu Secretáíio. 
Sr. Elder Lima Alves - órgão Gerenciador do Registro de Preços, conforme Decreto Municipal 
nº 003/2017, junto da secretária Municipal de Administração e Finanças, Sr(a). Nayra da Silva 
Serra - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. conforme Decreto 
Municipal nº 001/2021 . Trâmite lega! parn que entao seja efetuada a contratação, através de 
Pregão Eletrônico, conforme a Lei 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e da Lei nº. 10.s20102 
ao disposto no art. 37, inc. XXI da Constituição Federal de 1988, como também, todos os 
cuidados e observância de dispositivos lega!s. ! Jf· ,:. ·· i 

\ ! • 
'-· t 

3 - DA S PROVIDÊNCIAS: 

~ 
D} .!\. ' cnitla :'\n~ib !-fa!ckd . sin." - C c:at ro - iQarapt d<! 'V1eio;\,iA -

. CEP: 65.3..!~- 0ílO 
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. . , E para este objeto, em observância aos dispositivos iegais, soiicito a Secretária 
Murnc1pai ~e Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDES), JUnto a Secretária Municipal de Administração e Finanças, que acrescente aos 
Autos do processo: 

• Pesquisa de mercado, com vistas à identificação dos valores a serem licitados, 
conforme exige a Lei nº 8.666/93 (art. 7°, § 2º, inc. li (OBRAS E SERVIÇOS) 
art.15, inc. V (COMPRAS) e 40, § 2°, inc. li) quanto a Lei nº 10.520i02 (art. 3°, inc. 
!íí); 

Eiaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico Decretos Federais (nº 

3.555/2000 e nº 5.450/2005); 

• Indicação de recursos existentes, em atenção ao que prescreve o art 16, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO DE 
2000, bem como os arts. 7, § 2°, lil , 14 e 38 da Lei nº 8666/93; 

Eiaboração do Edital e Minuta de Contrato. art. 38, 1 da Lei 8.666/1993. 

Crivo jurídico do Procurador Geral do Município, através de Parecer Jurídico. art 

38. VI da Lei 8 .666/i 993. 

• A devida AUTORIZAÇÃO para que se posso dar prosseguimento através de 

pubiicação na forma do art. 21 desta lei. 

n
,•,.,....l 

I }-J 
Patricià d Siiva C r u z ...._,, . 

Pregoeira de Licitação 
Portaria nº 036/2021 

Igarapé do Meio - MA, 20 de abri! de 2021 . 

/ TER:WO DE RECEBIME·\'TO 
TER.HO DE RECEBIMESTO 

i 

Certifico que recebi o presente documento 
! 
\ 

Certifico que recebi o prese;;te documenw 

1 Em: 

\ 
\ 

.. 
?<"0;.-~~ 

/ Assi11aruru 
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' 
; Secretaria Munkipal de Educação-SEMED CNPJ nº 30.559.137/0001-41 
i 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

\:ome: Eider Lima Alves 

Ordenador de Despesas: 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) 

' 
Í 2. DADOS DA ORDENADORA DE DESPESAS 
: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAO 

Cargo : Sêcretária Municipal de Administração e Finanças 

:\orne: ~ayra da Silva Serra 

Ordenadora de Despesas: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educação 

Secreta1·ia Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municip2t dê Obras 
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade Racial 
Secrcrnria Municipal de C ultura 

Secretaria Municipal de Esporte, Juventude, Ciência e Tecnologia 

: 3. DIVULGAÇÃO 

~~<~.-. .. _· ,t 

)•' 
. - ( ; O 
-::- - - ·.- · -:. 

'Í 5ql.i'!202 iJ 
'7_: -'õ:,:.:-::~ ... \:. 

'·,-~.. ~ .. _, . 

A Sccrc~::lri* \ :Iunicip9l de Educ;aç~o (Fundo Manuten('ão e Desenvolvimento da Educacão 
Básíca -FU ND"EB), por meio do seu S ecr etário, Sr. Elder Lima Alves - na condição de órgão 

! Gerenciador do Registro de Preços, junto da sec retária Municipal de Administração e 
· Finanças, Sr(a). Nayra da Silva Serra - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de · 
: Educação_ Yem tomar público para conhecimento dos interessados que realizará licitação para 
: :-e~isrro de preços na modalidade Pregão. na forma Eletrônico. do tipo me11or preço por ITE~Jl . . 

. :\\· i:~iáa i'-il~ib ti~:!ckt:L :>! Bl). {~C?tHro . tgarap& de \~c<v·\~ . \ 

( ... EP: ô5 . .3-t5-tJtH; 
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:~ \qlj {;,,\; / ú 
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··,~ . 
--._ .. __ ... -

para eve~tua! for~ecimento d~ ca,rteiras e conjuntos escolares, conforme anexo _ Itens da ; 
~~· co;:· ~~c:zo estnn~do de va'.1daae da Ata de 12 meses a contar da data de sua publicacào. f 

. U~s im~. ~ss~aos deverao .encam.mhar. sua manifestação de Interesse de panicipar do Re!.!i;rro de ; 
'. p,:ç~s.; D~t~_con~. sua á~m~naa, ~t~ o dia .O~í05i202L endereçada a Secretaria Mun~ipal de : 

A,_,inm,st.a-rao e r inança~ e ~ecretana Municipal àe Educação. · 

! 3. 0BJETO 
i .. . 

' Contrataçã~ ~e. empre~a para . eventual forn~cimento .de carteiras e c~njunros escolares 
. para o Mumc1p10 de Igarapé do Meio - MA. 

! 4. JUSTIFICATIVA . . 

j 4.1 Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria : 
; Municipal de Educação - SEMED .. Informamos que se faz necessária a aquisição de tvlobiliário ; 
: para composição de saias de aula, no imuito de suprir a àemanda nas Unidades da Rede 
l l'vlunicipaL para o bom andamento e funcionamento de Ensino. proporcionando conforto aos 

alunos. melhor quaiidade no ensino-aprendizagem dos alunos. visando dotar as unidades 
; solicitantes dos equipamentos os quais i~ão supri-:_las e aparelhá-las. proporcionando condições : 
, para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetjvos. E também , 
· em virtude de reposiçàu de bens que encontram já com uma utiiização bem antiga I.! desgastada. 

; j á não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades. Diante do exposto. a ; 
; impon.ância e necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de igarapé do · 
1 '.'v1eio-MA em contratar os itens nos quantitativos solicitados. 

! 5. PRAZO E"LOCAL.DE F:.0Ri~~Cl~1ENTO OU -EXECUÇÃO 
i . .-:" •- . . ... ~ ··. .... t; ' ·_.- . . . .... • • . ' ' '; ' . • • • 

; 5.1 O fornecimento ou execução do objeto será feita àe fonna parcelada. conforme solicitação · 
! da Secretaria Reouisitame por meio de. Ordem àe Fornecimento ou Execucào .. O fornecimento : 
' 1 > 

~ ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de lgarapé no prazo maximo de at~ 05 · 
i (cinco) dias. contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. n~) Almoxarifado : 
l Centrai do Mw1icípio, Avenida Nagib HaickeL s/n, Centro. 65345-000. 

l 6. FOR1'1A ECON})IÇÕE'S DE:PÃ.(J.Al\íEN;TO: 
1 ... • " • , • 

i 6.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do übjeta. 1 

: depois da realização das aterições. 
; 6 .2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscai com o objei:o entregue ou executado 1 
j àiscriminados, devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebirnerno do objeto : 
; licitado. ' 
i 6.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às : 
! receitas Federal. Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT. devidamente arnalizada. 
: 6.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal. o pagámemo 
i será creditado em favor do Contratado. em até 30 (~rima) dias corridos .. a~ayés de _or~em 

2,ancár!a na conta indicada na proposta. devendo para iSto. conter o nome ao oan.co. <ig.enc!a ç 

>~! 
~ 

:"..' Cíd{.h~ :'\agih i-h! tci~ci. :ii. /1~ ". ( . {"n iru~ f~a ~-~~p~· do ~ h: ~ü :~'d .:\ 
( .. EP: f)~. J--'~-Hfi(; 
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número da conta corrente em que deverá ser efetivaào o crédito. e obedecendo a rle\·i·da 0 ·a' ' · , · d · ~ r em 
cronologica os empenhos e em moeàa con-eme nacional. ~ 
6.5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA fica reservada o direiw de não efetivaí 0 i 

· p~gm~çnto se o objeto não oc~rre: em confom1idade com as especificações estipuladas. 
1 

. 6.6. Ne~hum pagam~nto sera efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
; obnga?ª.º por parte a~ C~ntrata?o, sem que isso gere direito a aiteração de preços. com:çào 
: rnonetana. compensaçao tmance tra ou paralisação da execução do objeto do ContratO. 
: 6.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscai(s). motivada por erro ou incorrecões. o prazo '. 

esripuiacio para pagamento. passará a ser comado a partir da data da sua reapresen;açào. · 1 
6 .8 Em caso de im;!gularidade. o pagamento será suspenso até que sej am sanadas as pendências. : 

~ sem ônus para a Contratante. Não serão efotuados, também. quaisquer pagamentos à Contratada : 

; enquanto houver inadimplência comratual. 

: 7. INTENS DA IRP .·. 

DESCRIÇÃO i l'~D 
' '· 

; CARTEI RA UNIVERSITÁRIA. COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
1 CAL>E!RA D,1TUBO7/8. E ESTRUTURA DA PRANCHETA E:vt 
~ TGBO 314. TODAS AS PECAS MET . .\.L!CAS DEVERÃO SER UN!DAS ' 
~ POR SOLDA M!G. A ESTRUTL;RA DA PRANCHETA DEVERÁ SER 

L;NIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA A TRA VÊS DE ENCAIXE. 
'. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
'. CONJUNTOS DE BAN HO QUÍM ICOS. COM TRATAMENTO 
: ANTICORROSiVO. A PINTURA DEVER.À SER ELETROSTÁTlCA 
: COM TINTA EPÓXl (ESMALTADO). AS PONTElRAS. ASSENTOS. 
; E?\iCOSTOS. PORTA 'uvROS. PRANCHETAS. PORTA-OBJETOS E 
BL'CHAS DEVER.~0 SER EM POUPROP!LENO. O PORT.A. LIVROS 

i NA PARTE iNFER!OR DO ASSENTO DEVERÁ SER f1XADO A 
\ ESTRüTliRA DA CADEIRA POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS. O 
; ENCOSTO DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA . UNO 
1: E TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR ! 
' DO ENCOSTO, PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE 
' ENCAIXA UMA FOLHA DE PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO ' 
i COMPRIMENTO QUANTO NA LARGU RA. A PRANCHETA DEVER,.\ : 
i SER flXADA A ESTRUTURA METÁUCA POR NO MÍNIMO 04 

1

• 

. PARAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
~ MATERJAL ESCOLAR. CELULAR. MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. UARR..AHN H A üt:. AGUA ETC. .. J E UMA .Á.R.EA PAR.A 
FRASCO DE .Íl.LCOOL EM GEL. o POR.TA OBJETOS DEV E:R.Á. S~R 
.~.coPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAlXE POR 
CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA 
PARTE FRONTAL DA PRANCHETA. DE FORMA QUE FIQUE 
VíSÍVEL i:: AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALLNO . 

. ~t.ê!!id;a ~:.1~tb ·~~;a it~,,ei! ~ft? v, (""tn~ro .. i~:1rnpé· .. to , ,.icio.: \ ·1.4.. 
('FP: 65.3 .. ~S-~HHi 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.O 1.61 2.346/000 I-03 

CONJL'NTO .oo ALUNO fNDIVIOUAL COMPOSTO DE ! (CMA) ! 
M~SA E 1 \UMA~_CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 0.93M ; 
~ •. l 6M. AS PON fEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA LIVROS. 
1 AMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POUPROPJLENO INJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR 

! COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
; MESA PARA POSlClONAME!\TO DE TABLETE/ OU CELULAR. 
'. PORTA OBJE~OS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. 
' CELULAR. MASCARAS PARA PROTECÃO INDIVIDUAL 
[ C!ARRAF!NHA DE .ÁGUA ETC. .. ) E UM.A .ÁREA PARA FRASCO DE 
! ALCOOL El\!i GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
i ABAGLADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇ,;,o DO 
\ PORTA-OBJETOS DiVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E 

~ 1· AO ALCANCE DAS M.Ã.OS DO ALUNO. FlXAÇAO DO TAMPO POR ' : CO't\J : 2000 
- ; NO MÍNlMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS • 

i 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
~ ENCOSTO FlXADOS NA ESTRUTURA MET.ÀUCA POR REBITES 
'4Xi6.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
: TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
: AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCtONADA EM ; 
: TUBO DE AÇO CARBONO. CURY.A.DO EM FORMATO DE --e-. co:v1 l 

SECÇ} .. O CiRCULAR DE O = 3 l .75 MM l \ l/4 .. ): PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 \/2''), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0== 22.22 (7i8). TODAS AS PEÇAS METALICAS 
DEVER.:.\0 SER TRATADOS EM CONjUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANT!CORROS!VO. A P!NTURA 
DEVERA S ER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). 
CO};JUNTO DO ALUNO INDIV!DUAL COMPOSTO DE l (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE l. !9M l 
A \ .. +2M. AS PONTEJRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA LIVROS. i 
T AMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POUPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM 
CANTOS ARREDONDADOS. DOTADO OE UMA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAlXE NO , 

3 
I TAMPO DA MESA PARA POSIClONAME'NTO DE TABLET E1 Ol.J 1 CO~J :, .2000 

CELULAR, PORTA OBJETOS DIV ERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
!::,:)COLAR. CELUU" .. R. MASCAR AS PARA PROTCÇÀO lN DIVlDUAL 
GARRAFiNHA DE ÁGU.I'\ ETC ... ) E vMA . .6..RI;A PARr\. b'RASCO DE 
ÁLCOOL Ei'.'\ GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E flXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FiQUE V!SlVEL E 
AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
N O MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 

\ v~nid~-1- ~~ H~;h 3 .. b~ i~~':t:L s/n'~ . ( ·c . .>n i ru .. ~ g;: r fl p~ t~~~ :'1h.:iH · \·1 .~ 
c::.1): ~5.3 ..!.::.- noü 
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~o(: ;VtM (LAR?URA) X 450 Mfvt (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
, ~NLOSTO FIX~DOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 
· '+X 16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE • 

! AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM ~ 
! TüBO_DE AÇO CARBONO. CURVADO EM FORMATO DE ··c·_"coM : 
' SECÇAO CIRCULAR DE O= 3 l.75 MM {l 1/4'"): PÉS ; 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 

1 C!RCULAR DE 0 = 38 MM (1 in··), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
'. CARBO~O O= 22.22 (7!8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
~ DE~iERAO SER TRATADOS Etv1 CONJLNTOS DE BANHO 
; QU!MICOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A PINTURA 
DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! 

i \ES:V!ALTADO). 
; CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO DE l (UMA) , 
\ !\1ESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE i .33\.1 , 
. A 1.59M. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. ENCOSTOS.PORTA LIVROS. : 
TA'.'vlPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVER.À.O SER EM 

; POUPROP!LEi'iO lNJETADO. TAMPO RETANGULAR crnvl 
CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE uMA CANALETA 

1 RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
i TAMPO DA MESA. PARA POSlCIONAMt:NTO DE T.-°\BLET EI OU 
; CELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
' ESCOLAR. CELUL~R. MÁSCARAS PARA_ PROTEÇÃO INDIVIDUAL l 
GARRAFINHA DE AGUA ETC. .. ) E UMA AREA PARA FRASCO DE l 

; ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 

.-:<':.-7 --:.~·. ' 
,,..-: 

.. ~-::'· 1 .~ 
· ::,: ---'-~- -~ 

·l 39_~:~-?.Ç.2 i 
' ,6_7--~'--(· 

; ABACLADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FlXAÇ.ÀO DO 
/ PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE ViSÍVEL E 
·, AO ALCANCE DAS M.Ã.OS DO ALUNO. FIXAÇÃO DO TAMPO POR i _-ooo , CONJ · 
; '.'-10 MÍ~HvlO 6 PAR.AFLJSOS. DIMENSÕES MÍNlMAS ACABADAS 

5 

. 600 Mtv1(LARGURA)X450 MM {PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
: ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 
' 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGJTUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE 

· ACO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCION ADA EM 
: TLBO DE AÇO CARBONO.CURVADO EM FORMA TO DE ·'C"", CO!'A . 
. SEC( ÃO CiRCl.31 .. AR DE 0 = 3 l .75 MM ( 1 1 /4"'): PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
ClRCCLAR DE O= 38 MM ( l 1í2'"). E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 

; L .'\K.1:$UNU u= ::?.2,22 ( 7fõ). 1 ODAS AS PEÇAS MCT.Á.LIC :~S 
\ DEVERÃO SER TRATA DOS EM CONJUNTOS DE nANi-10 
i QlJÍMiCOS, COM TRATAMENTO ANTlCORROSl'yO. A PINTURA 
! DEVERÁ SER ELETROST..Ó. TlCA COM T INTA EPOXI 
1 

'. (ESMA!.., TADO). 
! CONJUNTO DO ALUNO fNDIVIDUAL COMPOSTO DC l (UMA) CONj :: 2000 
i M FSA E l {UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1 .46M 

,\Y,:n!<l~·~ ;') .. :~!!ih li ak"k.:·t ,.\ 1nº . t.·E:ntri>. ~~:i f~u p(· do "\l~iu/\1 . .:\ 
('EP: 65.3..t~-OoO 
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~ l. :6M. AS P_?NTEiRAS. ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA LIVROS. ! 
~A\t1PO. POR 1 A- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM i 
, OUPROP!LENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM ; 

. CA>lTOS ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA ! 

1 ~ETANGULARCOM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
' iAMPO DA MESA. PARA POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU 
~ CELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
! ESCOLAR. CELULAR. MÁSCARAS PARA PROTEC.ÀO 
~ lND!VIDUAL. GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E ÚMA .ÁREA PARA : 
i FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS ; 
i BORDAS ABALJLADAS COlvl FUROS PARA ENCAiXE E F!XAÇ.Ã.O , 
~ DO PORTA OfüETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 
'. E AO :\LCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. FIXACAO DO TAMPO 
: POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES ~!ÍN!MAS 
i ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
: ASSENTO E ENCOSTO FlXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REB!TES 4X ! 6. ESTRCTl.JRA COt\·1POSTA DE MONTANTES 

· VERTlCAiS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM : 
TUBO DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERlOR 

· CONFECCiONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO. CURVADO EM 
i FOR.MA TO DE --e·. COM SECÇAO Cí RCULAR DE 0 = 3 l ."75 tv1M ( ! 
· i/4'"): PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
~ SECÇÃO CIRCüLAR DE 0 = 38 MM ( i 1/2"). CADEIRA EM TUBO . 
! EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7i8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS \ 
! DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 

1

, 

: ouí:-...11cos. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A PINTURA 
l DEVERA SER ELETROSTÁTiCA COM TINTA EPÓX! 

\ (ESMAi TA.DO). 
~ CO?\JCJ'TO DO ALUNO íNDTVlDUAL. COMPOSTO DE l (Ui\t A) 
: MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAM ANHO DE l .59M ~ 
' A. l .88M . .A.S PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA LIVROS. '. 
. TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM . 
; POUPROPlLENO iNJETADO. TA\1PO RETANGULAR COM 
: CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO OE UMA CANALETA 
l RETANGU LAR COM PERFJL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
~ TAMPO DA MESA. PARA POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU 
! CELU LAR. PORTA OBJE1:'0S DIVERSOS (ESTOJOS _DE MATERIAL 1 CONJ .[ :2ü00 
i ESCOLAR. CELULAR. \1.ASCA RAS PARA PROTEÇAO ; ' 
i~DiVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA i 

l t· R.ASCO Dt: ,Á.,LCüOL EM GELFIXADO NA PARTE f'RONTAL NAS ;, 
: BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARI". ENCAlX~ E i::1XAÇÀO 
~ DO PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 
; E .e.D ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 
; POR. NO MÍNiMO 6 PARAFUSOS. DlMENSÕES MÍt Irv\AS 
· ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDi,DADE). 
; ,~.SSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA MET ALICA POR 

. .\, t:nid;.1 ~i\gib !·hd<.·t ... cL ~ .. rt .. (' t'"Htn;. h:.arapé {~n \~cit;.'\·'i.·\ 
CEP: 6:'U..i$-!Hl\l 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICf PAL DE IGARAPÉ DO MEro 

C.:'\.P.J.O 1.612.346/0001-03 

, REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 1 
; V~RTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM 1 
TUBO DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR 

, CONFECC!ONADA EM TUBO DE AÇO CARBO ·o. CURVADO E:V1 
: ~?~:VIA.TO DE. ··e·'. COM SECÇÃO CíRCULAR DE O= 3 1. 75 MM ( J 

1 r:.+ }: ~ES CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBO. O 
SECÇAO CIRCULAR DE O= 38 M\1 (1 112"). E CADEIRA E\1 TUBO 
EM AÇ~ CARBONO 0= 22.22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLIC.A.S , 

; DEYERAO SER T RATADOS EM CO JGNTOS DE BANHO 
' QUM1c9s. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A PINTURA 
DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM Tl?\JTA EPÓXI 

~ tESMAL TADO). 

· CO~JL'?\ TO DO PROFESSOR. COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E! 
(l\1A) CADEIRA. AS PONTEIRAS. ASSENTO. ENCOSTO E 

· BGCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPiLENO INJETADO. TAMPO 
, RETANGULAR EM \fDF. REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMl~ADO MELAMÍNICO. CA, 'TOS ARREDONDADOS. COM 

· BORDAS EM PERF!L DE PVC COM ABAS. FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍ'.\.IMO ó PARAFUSO . DIMENSÕES MÍNl:VIAS 
ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 \!1M (PROFUNDIDADE). 

· ASSE1' TO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA MET.ÁLICA POR 
REBITES -1-X 16. ESTRUTURA COMPOSTA DE M01' T.-<>.NTES 

:'Ç';~·:- ~- .,. ':... 

i~s_~1~7?02_ ; -~ 
·',--~--

7 i VERTICAiS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECC!Oi ADOS EM 1 CO~J iOOO 
TL' BO DE AÇO CARBONO. SECÇÃO RETA: GULAR DE 30 MM X 50 
M~·1: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIO. 'ADA EM TUBO DE AÇO 

. C.A.RBO~O. CURVADO EM FORMATO DE .. C ... COM SECÇÃO 
' ClRCCLAR OE 0 = 3 !.75 MM ( 1 i /4 .. ): PÉS CONFECCIO: .-\DOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCCLAR DE O= 38 \11M 

, { 1 ! 2 .. ). E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO O= 22.2'.:; (718). 
' TODAS AS PEÇAS METÁUCAS DEVER.À.O SER TRATADOS E~1 
CO;-.iJt;:\TOS DE BANHO QUÍMICOS. COM TRATAME}.:TO 
A'\;!ICORROSIVO. A PI TURA DEVERA '""ER ELETROSTI\TICA 

1 COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
; CO?'\JL:".'JTO COLETIVO INFANTIL. COMPOSTO DE ! {UMA) MESA ' 
E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS. ASSENTO. ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILE •O INJETADO. TAMPO 

. QL•ADRADO E\1 MDF. REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LA\HNADO MELANIÍ fCO. CANTOS ARR EDONDADOS. COM 

. BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS. FIXAÇÃO DO TAMPO 
~ . 1-"UK ~O MÍ. l:V10 4 PAR.AFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS CO~.l i :!000 

: ACABADAS 800 MM (LARGLJRA.) X õOO !Vl:Vl (Pl\01-V':'-:D\DAD~) -
. ASSE?"TO E E: 'COSTO FIXADOS ~A ESTRUTURA YiET.Á.LiCA POR 
· REBITES 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE AÇO 
111'.DL'STR!AL. PÉS CONFECCIO 1ADOS EM TUBO OE AÇO 
. C ARBONO SECÇ..l.O CIRCULAR DE O = 38 MM (l ! / ::! .. ).TRAVESSA 
' LONGiTCDlNAL CONFECCIONADOS EM TCBO QL'ADRADO 20 

'' ·:lllda ~ll:!lb i-L1~c-i,l'i," 11" . { l"H!1 • .. l!_::!f:l p~ ..lil '.; _!o '!,1.\ 
Ç F P: 1>:: . .'~S.-H!lí! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

MM X 20 MM E ALTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS 
MET Á.LICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A 
PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXl 
(ESMAI TADO). 

n 

p~ J_ 
Igarapé do Meio - \VIA. 20 de abril de 2021 . 

Elder Uma Alves 
Secretário Municipal de Educação 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Portaria: Nº 002/2021 

/ . /j /; 7n I I / 

-llf/l!ftt dft;..' J;fRJ&~{Yfl'v0-
6{avra da Silva Se ra 

Se~retária ~vluni;ipal de Administração e Finan~as 
Portaria nº 00112021 

PL BUCO ":O •\fR!u ;>1.) vil '\ít:!PiO i::v! 

r r. r.b • .]Í flZ ·-1L/ _ _ . .:>1/2: ., --

S!:.C. Ml ·'.'.!CIP \l iX: !·.Dl C \i._:.\1) 

. -· ·- ·· - ·· · -·· --- -



-~--A-t ~ 

l-ãra1 ~F1s - r, gi do Me;o P 'li< N'( ~(( ~ 
••••H•t 1 •tio $$ ~ 

ESTADO DO MARANHÃO '• "'b 
PRE FEITURA MUN IC IPAL DE IGARAPÉ DO !vrnio 

C.N.P.J.O 1.612.346/0001-03 

/ ' ..... 
-~: J '·1 .... 

.,.~ . ..,.... 

... ----... 
~ 3 q~ ÍJC11 
·._~ 

' .. . "·:~~:~,-- -.-

AUToRrZAçÃo E INcLusÃo DE oRGÃos N-Áo. PÂRTicIP ANTES 
El\-1 REGISTRO DE PREÇOS 

1 

' l. DADOS DO ORGAO GERENCIADOR 

l Stcretaria Municipal de Educação - SEMED CNPJ nº 30.559.137/0001--H 
1 Cargo: Secretária Municipal de Educação 

Nome: Elder Lima Alves 

Ordenador de Despesas: 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) 

, 2. DADOS DA ORDENADORA DE DESPESAS 

· Secretaria Municipal de Administração e Finanças- SEMAD CNPJ n" Ol.612.3~6/0001-03 

· Cargo: Secretária Municipal de Administração e Finanças 

· :\0::1~: !"ayra da Silva Serra 

Ordenado:- de Despesas: 
Secretaria M unicipal de Administração e F.inanças 

Secretaria \1unicipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade Racial 

Secretar ia Municipal de Cultura 
Secretar ia Municipal de Esporte, J uventude, C iência e Tecnologia 

A SECRETARIA :vtCNICIPAL DE EDlJCAÇAO (FUNDO MA~l'.TEl\(.Ã.O E 
DESEJ\:VOLVlMENTO DA E DUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB). por meio do :;eu ~,ecret1ril). 
_ r. Elder Lima Ah·es - órgão gerenciador ào Registro de Preço. confonne Decreto \fonicipal n" 
003'201 7. junto d;;,_ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.Ã.0 E Fl!'iA'.\ÇAS DO 
~:IU~ICÍPIO DE JGAR;\.PÉ DO MEIO - MA. Sra. ?'ayra da SilYa s~rra - Ordenadora d~ 
Despesas da Secreraria Municipal de Educação. confom1e Decretos Municipal nº 00 i í:?.021. no us() 

àas atribuições e através da através da Lei nº. !0.520/02. da Lei nº.8666193 de junho de 199~ e d:i 
Lei l 0.024 '19 de :w de setembro de 2019 e alterações posteriores. 

A\enida Nag!b Haicke\. s.'n''. Centro. lgarapt: e:,) "vleio•rviA. 
CEP: 65.3-+5-000 

P:il.!.: n:.: ! ,!,· -
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CONSIDER.\NDO - ' · -,., _. _ , : . ' que nao nouve marntestaçào de Imeresse ;;m pamcmar do 
~egi~t'.o ae Preço de~tro do prazo estipulado. visando à contratação de empresa ~ara e\.:êntual 

fornecu.nento de carteiras e conjuntos escolares para o Município de Igarapé do \t!eio _ !vlA. 

CONSIDER.\NDO que o procedimento de Sistema àe Re2i srro de Preco ~ 
vantajoso para Administração Pública. em virtude do principio da economicidad~ e eficiência .. 

CONSIDERt\.NDO que a Secretaria Municipal de Educa<;ão (Fundo 
:Vlanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FVNDEB), junto da Secretária 

Municipal de Administração e Finanças. Ordenaàora de Despesas da Secretaiia ?vlunicipal de 
Educação. tomou público em átrio municipal. para coi1hecimemo dos interessados que realizará 

licitação para registro àe preços na modalidade Pregão. na forma Eletrônico. do tipo menor preçc1 
por !TEM. coff1 prazo estimado de validade da Ata de 12 meses a contar da data de sua publicação. 

CONSIDER.<\.NDO a seguinte iustificativa: Justifica-se a necessidade do mocesso 
~ _, ... 

l!ciratório no qual os itens serão util izados para atender às necessidades das Lnidades de En::;ir~G 
da Secretaria Vlunicipal de Educação - SEMED. Inform.amos que se faz necessária a aquisição de 
\fobdiário para composição de salas de aula, no intuito de suprir a demanda nas L:nidades da Rede 
\fonicipaL para o bom andamento e funcionamento de Ensino. proporcionando conforto aos 
alunos. melhor qualidade no ensino-aprendizagem dos alunos. visando dotaí as unidades 
solicitames dos equipamentos os quais irão supri-las e aparelhá-las. proporcionando condiçôc:
oara ine!hor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais etetirns. E também em 
~ · inude de reposição de bens que encontram já com uma i.itilização bem amiga;! àesg.astada. ja nà0 
atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades. Diante do exposto. a irnpon ân-.·ia 
e necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - \ 1A cm 
contratar os itens nos qL1amitati\·os solicitados. 

CONSIDERA.NDO, portanto. a própria com·eniência pública. 

RESOLVE: 

L AUTORiZAR os procedimentos necessários, na forma Eietrônico. mesmo não ha\endo 
intenção em participação no Registro de Preços, do tipo menor preço por lTE\.1. parn 

eventual fornec in1ento de can:eiras e conjuntos esco!ares, na forma abaixo especificada: 

i lTE:vI OESCRICÃO lJ~D QTD 

CARTEIRA UN íV ERSlT.Á..RIA. COMPOSTA POR ESTRUTCRA DA 
CADEiRA EM TUBO 7/8. E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM 
T CBO 3/4. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVER.ÃO SER U_N IDAS CND !000 
POR SOL.DA M!G, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERA SER 
UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA. ATRAVÉS DE ENCAIXE . 

. A.venida Nagib Haickd. -sfr:'\ Centro. !gar:-ipé do Meiol:v1 .. ~ . 

C'EP: 65 .345-00\> 
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: TO~A~ ,:_s ~EÇAS METÁUC~S DEVERAO SER TRATADOS EM 
. C~NJLN ! O~ DE BANHO QUIMICOS_ COM TRATAMENTO 
' ANT!CO~ROS!~O, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROST.Á. TICA 
; ~~M Ti:TA EPOX! (ESMALTADO)_. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. 
j L~COS10S. POR~A LIVROS. PRANCHETAS. PORTA-OBJETOS E 
! ~UCHAS DEVERAO SER EM POLIPROPILENO. O PORTA LIVROS 
. NA PARTE !NFER!OR DO ASSENTO DEVERA SER FIXADO A 
! ES_TRUTURA DA C;ADEIRA POR ~ O MÍNIMO 4 GANCHOS. O . 
~ E.?\-COSTO DEVERA SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CÀDEIRA . 
, E TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA :V1ESMA COR ; 

DO ENCOSTO, PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNiMAS QUE 
: S~CA!XA UMA FOLHA DE PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO 
! COMPRIMENTO QUANTO NA LARGURA. A PRANCHETA DEVERÁ : 
'. SER FIXADA A ESTRüTURA METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 
1 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS (E:STOjOS DE 
. M.A.TER!AL ESCOLAR, CELULAR. MÁSCAR..A.S PARA PROTEÇAO 
! iNDIV\DUAL. GARRAFl}.;HA DE ÁGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA PARA 
. FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ SER 
: ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR 
i CANALETAS E FIXADO POR NO :vtÍNiMO 2 PARAFUSOS NA 
: PARTE FRONTAL DA PRANCHETA. DE FORMA QUE FIQCE 
'. \' !SÍVEL E AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALCNO. 
'crn,uu~TO DO ALUNO I'NDIVIDUAL. COMPOSTO DE l (UMA) 
: MESA E i (UMA) CADEIRA PARA ALU'NO DE TAMANHO DE 0.93;v1 ' 
~ ,'>\ 1.i6M. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. ENCOSTOS. PORTA LIVROS- • 

' TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
; POUPROP!LENO !NJETADO-TAMPO RETANGULAR COMCA1'TOS 
j ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CAN,!\LETA RETANGULAR 
; COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
. MESA PARA POSICiONAMENTO DE TABLETE/ OU CELLLAR. 
j PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. 
CELLLAR. MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO iND!VIDl!AL. 

' GARRAftNHA DE AG UA ETC. .. ) E UMA Á REA PARA FRASCO DE 
i ÁLCOOL EM GEL FlXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 

'- - ----e ._. ;;.-< ::< 

1 ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
; PORTA-OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E ; C01\J 
1 AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. flXAÇÃO 00 TAMPO POR 

2000 

; 'NO ~v1ÍNIMO 6 PARAFUSOS. DiMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 
' 600 MM (LARGcRA) X 450 MM (PROFUNDrDADE). ASSENTO E 
' ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÂUCA POR REBlTES 
; 4X 16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONG!TUDlNAL CONFECC!ONADOS E\11 TUBO DE 
AÇO e A RBON(): TRA VF.SSA SU PERIOR CONFECCIONADA EM 
TCBO DE ."..CO CARBONO_ CURVADO EM FORMATO DE ·-e-. COM l 
SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 3 L75 MM ( l i/4"): PES -
CONFECCJONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO 
C!RCU LAR DE 0 = 38 MM ( l 112''). CADEIRA EM TuBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22.22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERAO SER TRATADOS EVt CONJUNTOS DE BANHO 
QGÍMlCOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A PINTURA 

AH!nida Nagib HaickeL -.:Jnº . Centro_ igarap~ do Meio.!!v1A 
CEP: 65 .>45-000 
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ESTADO DO >\'!ARANHÃO -....._, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 M EIO 
C.N.P.J.01.6 !2.346/0001-03 

. DEVERA SER ELETROSTATICA COM TINTA EPÓXI 

. (ESMALTADO). 
: CONjUN:~ ,DO ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO DE l (UMA) ' 
1 M~S~E1 (uMA~ CADEIRA. PARA ALUNO DE TAMANHO DE ! . l9M ; 
i A 1.4- M. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. ENCOSTOS. PORTA LIVROS. ! 
! TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM '. 
: POL!PROPILENO I~JETADO. TAMPO RETANGULAR COM . 
: CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 
! RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO , 
; TAMPO DA MESA PAR.A. POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU 
; CELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERiAL 
: ESCOLA K. CELUL~R. MÁSCARAS PARA PROTEÇAO IND!ViDUAL : 
~ ÇiARRAFlNHA DE AGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE : 
; ALCOOL E.M GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
[ ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FiXACÃO DO 
! PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FtQÜE VISÍVEL E 
; AO Al;CANCE DAS MÃOS DO ALUNO. FlXAÇ.Ã.O DO TAMPO POR 
~o :V1!NiMO 6 PARAFUSOS. DEvlENSÕES MÍNiM AS ACABADAS 
600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS "NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 

· 4X !6.ESTRUTU RA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
' TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
, AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA El'vl 
i TUBO DE AÇO CA RBONO. CURVADO EM FORlv1AT0 DE ··e·_ COM ' 
[ SECÇAO CI RCULAR DE 0 = 3 L75 MM { I l/4"}; PÉS ! 
l CO!\FECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO 
; CIRCULAR DE 0 = 38 MM(! 112'-), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
: CARBONO O= 22.22 (?i8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
\ DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
. QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANTiCORROSiVO. A Pl~TLRA 
: DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM T!NTA E PÓ Xi 

\ES~v1AL T ADO). 
: CON.iU'.'ffO DO ALUNO fNDIVlDUAL. COMPOSTO DE l (UMA) 
: MESA E í (Ulv1A) CADEíRA PARA ALL3NO DE TAMANHO DE l .33\1 
1 A l .59M. AS PO. tTE!RAS. ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA UVROS, 
i TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM 

CONJ 2000 

! POUPROPILENO INJETADO. TA:vIPO RETANGULAR COM 
'. CANTOS ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA 
'. RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
\TAMPO DA MESA- PARA POS!CiONAMENTO DE TABLETE: OL 
'. CELULAR. PORTA OBJE~OS DlVERSOS (ESTOJOS _DE \\l~A T~RlAL_ ' CO\:J ~ ü(lü 
· ESCOLAR. CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇAO INDl\tiDLAL 
G.1\.RRAF!Nl-iA 11E ÁC.l : A FTt ... ) F. l !MA .ÁREA PARA FRASCO OE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA ?ARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARÁ ENCAIXE E FíXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E. 
AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALU 10. FIXAÇ.Ã.0 DO T A\;1PO POR 
NO iV1Í"ilMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 
600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUN DIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FlXADOS ':'.A ESTRCTURA METÁLICA POR REBiTES 

A\·enida ~auib ;-\r,ickl!i. sin-'. C~mro. lg.<il'<~p<Õ d o \/kin:M . .'.>... 
- CE? : ú5.34~--000 
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ESTADO DO YàARA1'HÃO 
PREfErfURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO '.\'IEIO 

C.N.P.j .0 1.6 i 2.3461000 J-03 

':x l 6.~STRUTURA COMPOSTA DE MONTAN 1 ES VERTICAIS E 
1 RAV ESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE · : :~o CARBONO: TRA V~SSA Sü~ERiOR CONFECC!O:\ADA EM ; 

\ '. ~B_9_DE ;AÇO ~ARBONO. CURVADO EM FORM_ATO DE ··e·. COM : 
1 SEC\. AO ..... JRCLLAR DE 0 = 3 i.75 MM (l 1/4"): PES 
; CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
: ~!RCULAR DE O= 38 MM { l l/T). E CADEIRA Pv1 TUBO EM Aro 
LARBO~O 0= 22.22 (7!8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS -.,. 

i DEYERAO SER TRATADOS EM CONR iNTOS DE BA:--:HO 
QU!\:t1C9s. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A P!~TLiRA 
DEVERA SER ELETROSTAT!CA COM T!~TA EPÓXl 

\ESMALTADO). 
; CO!'XJLN ! O DO ALUNO lND!VlDliAL, COMPOSTO DE i {UMA! 
: MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALCNO DE TAMANHO DE l .46M . 
; A ! .76\1. AS PONTEIRAS, ASSENTOS. ENCOSTOS. PORTA LJVROS . . 
'TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVER.ÃO SER EM 
: POUPROP!LENO i'NJETADO. TAMPO RETANGGL.AR COM 
CA;\TOS ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA 

: R.ETA~GULAR COlví PERFIL TRAPEZOiDAL PARA ENCAIXE >!O 
. TA:V1PO DA MESA. PARA POSlClONAMENTO DE TABLETE! OC 
: CELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE \1ATER!AL 

ESCOLAR. CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇAO 
· !~DiV!DCAL, GARRAF!~HA DE .Á.GUA ETC. .. ) E l..!MA .ÁREA PARA , 
! FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL flXADO NA PARTE FRONTAL ~AS 

'-~- -· 

: BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAiXE E. FIXAÇ AO 
· DO PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE FJQUE V!SÍVEL 
, E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. FIXAÇÃO DO TAMPO :_. CO~J l lOOO 
; POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. D!MENSÕES MÍNIMAS 
; ACABADAS 600 MM (LARGURAi X 450 MM (PROF\J~DiOADE) . 
. ASSENTO E ENCOSTO F!XADOS NA ESTRUTuRA MET.Á.LlC~ POR 
'. REBITES 4Xl6. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTA~TES 
. VERTlCA1S E TR.A. VESSA LONG!TUDl'NAL CONFECCIONADOS EM 
1080 DE AÇO C.1-\R.BONO: TRAVESSA SvPERlOR 

, CONFECCION ADA EM TUBO DE A(O CARBONO.CURVADO E'vl 
; FORMATO DE -·C'. COM SECÇ..\.O ClRCl:LAR DE O= 3 l .75 M".'.1 ( l 
1114,.): PÉS CONFECClONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
SECCÃO CiRCULAR DE O= 38 MM (i i /2"'). CADEIRA EM TUBO 

. E!V1 A.co CARBONO 0= 22.22 (7!8). TODAS AS PEÇAS METÁLlCAS . 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 

\ QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSiVO. A P1NTURA 

' DEVERÁ SER ELETROST ÁTiCA COM TlNTA EPÓX! 

\ESMALTADO). 
: COKlUNTO DO ALUNO !'NDIVIDUAl.. COMPOSTO DE 1 (Ul'vlA) l 
! M E S."\ E ; (\.JMi'1.) CADElRr"- PARA ALL:NO DE TAMANHO DE l .591'.·1. 
! A l .88M. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. ENCOSTOS. PORTA LIVROS. ' 
\ T.AV.PO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM ;, CONJ ~ 2000 
j POU?ROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM 
~ CANTOS ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA 
, RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOlDAL PARA ENCAIXE ~O 
. TAMPO DA MESA, PARA POSI CIONAMENTO DE TABLETE/ OU 
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ESTADO DO 1\-~ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO M EIO 

C.N. P .J .O l .612.346i0001-03 

: ~EUJ l AR. P~~~A OBJE1:0S DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
~ ,_.~COLAR. CtLULAR. MASCARAS PARA PROTEC.ÀO 
t l~DIVíDUAL~ GARRAFINHA DE ÁGUA ETC. .. ) E UMA .ÁREA PARA ~ 
' FRASCO DE A~COOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS : 
BORDA~ ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO 
~O POR 1 A O~JETOS Dl~ERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 
t. AO ,ALC~~CE DAS tvLAOS DO ALUNü FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MINlMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 

i AC~B~DAS 60? MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). : 
i ASS::NTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA MET.Á.LICA POR ; 
' REBITES 4X !6. ESTRuTlJRA COMPOSTA DE MONTANTES 
: V~RTICA!S E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS E\:1 ', 
1 TUBO DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR 
: CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO. CURVADO EM 
[ FORM"\ TO DE --e--. COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 3 l ,75 MM ( l 
: 114"): PES CONFECC!ONAOOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
~ SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 l /2"), E CADEIRA EM TLBO i 
! EM AÇO CARBONO 0= 2222 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLiCAS : 
1 DEVER.À.O SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO . 
' QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO_ A PINTURA 
; DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
i (ES:v1ALTAD0). 
·, CONfüNTO DO PROFESSOR. COMPOSTO DE 1 (UMAl i\11ESA E l 

\

l (UMA) CADEIRA._AS PONTEIRAS, ASSENTO. ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERAO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO. CANTOS ARREDONDADOS. COM 
BORDAS EM PERFlL DE PVC COM ABAS. FIXACÃO DO TAMPO 

: POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 
i ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 MM (PROFl.iNDIDADE). 

... ··--- -
'~......... >'. I '! • ~ :: 

·: ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR ' 
1REBITES4Xl6. ESTRUTUR.t\ COMPOSTA DE MONTANTES : 
; VERTICAiS E TRAVESSA LONGlTUDINAL CONFECCIONADOS EM ; CO~J ' 
; TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 '. 

1000 

i MM: TRAVESSA SGPERlOR CONFECClONADA EM TL;BO pE AÇO : 
! CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE. ··c·_ cOM SECÇAO 
\c1RCULARDE0= 31,75 MM (1 1/4''): PÉSCONFECCJONADOS 
; EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM 

(1 112"), E CADEIRA EM TlJBO EM AÇO CARBONO O= 22.22 (7/8). 
TODAS AS PECAS MET ÁUCAS DEVER.ÃO SER TRATA DOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS. COM TRATAMENTO 
ANT!CORROS!VO. A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTlCA 
COM Tl'NTA F?ÓXl (ESMALTADO'>. _ ·- ·---:... -· ·---'----
CONJUNTO COLETlVO INI:'ANTI L. COMPOSTO OE 1 (UMA) MESA 
E 4 (QUATRO) CADElRAS.AS PONTEiRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO 
QUADRADO EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS. COM 
BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FiXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MiNl~v10 4 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 

Av<>nida Nagib Haic\•..:\. :;ln''. CemíO. lgara:)é do M~io!:'viA. 
Ci~~): 6 5.5...;5-000 
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ESTADO DC MARANHÃO 

PREFElTIJRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
C.N.P.J .O i .612.346/0001-03 

i ACABADAS 800 MM {LARGURA) X 800 MM (PROFUNDIDADE). : 
i ASSENTO E ENCOSTO flXADOS NA ESTRUTU RA METÁLICA POR i 
. REBITES 4Xl 6.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL, PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (i l /T). TRAVESSA 
i LONGiTUDlNAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 
~ MM X 20 MM E ALTURA. DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS 
i METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
i BANHO QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSiVO, A 
'. PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXJ 
i · i.:- ~ ~1 L1. DO i ( .... ~!''A A ). 

Igarapé do Meio - MA, 04 de maio de 2021. 

Eider Lima Alves 
Secretário Municipal de Ed cação 

(fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica) 
Portaria nº 002/2021 

0 
· / ~ayra dá Silva Serra 

Secretária \.'lunicipal de Administração e Finanças 
Portaria n" 00112021 

PUBUCO NO il,TR!O vO MUNlCt;>tO :;M: 

SEC. MlJN:CiºAL DE :ODtJCAÇÃO 

.d N 'h u.~l·,..· · ~', 5/ ,1') Cen•ro l•YaraDé do :V1eiofV!A. Aven1 a: ·ag1,, n".·~i-..... . · • · • · e · 
. - CêP: 65.345-000 



A PREFE.ITURA MUNICIPAL OE IGARAPE DO MEIO 

COTAÇAÕ OE PREÇO 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 00 PRODUTO 
Carteira Universitária, composta por estrutura da cadeira 
em tubo 7 /8. e estrutura da prancheta em tubo 3/4, todas as 
peças metálicas deverão ser unidas por solda mig. a estrutura 
da prancheta deverá ser unida a estrutura da cadeira através 
de encaixe, todas as peças metálicas deverão ser tratados em 
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, 
pranchetas, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno. O porta livros na parte inferior do assento 
deverá ser fixado a estrutura da cadeira por no mínimo 4 
ganchos, o encosto deverá ser encaixado estrutura da cadeira 
e travado por no mínimo 2 (duas) buchas na mesma cor do 
encosto, pranchetas com dimensões mínimas que encaixa 
uma folha de papel no formato A4 tanto no comprimento 
quanto na largura, a prancheta deverá ser fixada a estrutura 
metálica por no mínimo 04 parafusos. porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção 
individual, garrafinha de água etc._) e uma área para frasco de 
álcool em gel, o porta objetos deverá ser acoplado a prancheta 
através de encaixe por canaletas e fixado por no mlnimo 2 
parafusos na parte !Tonta! da prancheta. de fonna que fique 
visível e ao alcance da mão e da visão do aluno. 

IMAGEM 

"imagem meramente ilustrativa• 

-.;~~~~~~~~~~~~~~"\,";_~~~;< 

QUANT. UNID. 

1000 379,90 

- . 



2 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 
mesa e l (uma) cadeira para aluno de ramanho de 0.93m a 
l.16m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, 
tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injêtado.Tampo retangular comcantos 

1 

arredondados. dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos 

' diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras 
para proteção individual, garrafinha de água etc ... ) e uma 
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas 
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta-objetos diversos, de fonna que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 
mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono, curvado em formato de "C". com secção circular 
de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de 
aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/21, cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta epÓxi (esmaltado), 

CORES VARIADAS 
•imagem meramente ilustratlva• 

2000 386,10 
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Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 

l.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta 
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para 
posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos 

diversos (estojos de material escolar, celular. máscaras 
para proteção individual garrafinha de água etc. .. ) e 

uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte 
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e 
fixação do porta objetos diversos, de forma que fique 

visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm ( largura) x 450 mm (profundidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4Xl6.Estrutura composta de montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés 

confeccionados em tubo de aço carbono secção circular 
de 0"' 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço 

carbono 0 : 22,22 (7 /8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado}, 

&.· 

CORES VARIADAS 
*imagem meramente ilustrativa• 

zoo o 417,80 
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Conjunto do aluno individual, composto de 1 {uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m 
a 1.S9m. As ponteiras, assentos, encostos, porca livros, 
tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tabJet e/ ou celular, porta objetos 
dive.rsos (estojos de material escolar, celular, máscaras 
para proteção indiVidual garrafinha de água etc .• ) e uma 
área para frasco de álcool em gel fixado na parte fronta.! 
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 
mm Oargura} x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4Xl6.Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono, curvado em formato de "C", com secção circular 
de 0 = 31,75 mm (1 1/4); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e 
cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as 
peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de 
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverâ ser eletro~ática com tinta epóxi (esmaltado). 

CORES VARIADAS 
•imagem meramente ilustrativa* 

2000 436,30 
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Conjunto do aluDD individual, composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.46m 
a 1. 7 6m. As ponte iras, assentos, encostos, porta livros. 
tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta rerangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular. máscaras 
para proteção individual, garrafinha de água etc._) e uma 
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal 
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 
mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de montantes verticai.s e travessa 
longitudinal confeccionados em rubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono. 
curvado em formato de "C, com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em rubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm {1 1/2"), cadeira 
em tubo em aço carbono 0 = 22,22 (7 /8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos. com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta epó><i (esmaltado) 

CORES VARIADAS 
•imagem meramente ilustrativa• 

2000 439,80 

. 
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Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.S9m 
a 1.88m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, 
tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com 
perfil 1rapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras 
para proteção indiVidual, garrafinha de água etc.-) e uma 
área para frasco de álcool em gelfixado na parte frontal 
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de fonna que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 
mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em rubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de ·e·. com secção circular de 0 = 
31.75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos. com tratamento anticorrosivo, a pinrura deverá 
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

CORES VARLA.DAS 
*imagem meramente ilustrativa* 
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Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular 
em MOF, revestido na parte superior em laminado 
melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil 
de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm 
(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4Xl6. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longil:Udinal 
confeccionados em tubo de aço carbono, secção 
retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior 
confeccíonada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de f2l = 31,75 mm (1 
1/4"); pés confecciona d.os em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (11/2"), e cadeira em tubo em aço 
carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
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Conjunto coletivo infantil, composto de 1 (uma) mesa e 
4 (quatro) cadeiras.As ponteiras, assento, encosto e 
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo 
quadrado em MDF, revestido na parte superior em 
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas 
em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no 
mínimo 4 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 800 
mm (largura) x 800 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4Xl6.Estrutura composta em tubo de aço industrial, pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (11/2"), travessa longitudinal confeccíonados 
em tubo quadrado 20 mm x 20 mm e altura de 460 
mm.Todas as peças metálicas deverão ser tratados em 
Coníuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epóxi (esmaltado). 
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REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

COTAÇÃO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO -MA 
CONFORME SOLICITADO POR ESTA PREFEITURA 

ITEM DESCRI AO DO PRODUTO IMAGEM QUANT. 
Carteira Universitária, composta por 
estrutura da cadeira em tubo 7/8, e 
estrutura da prancheta em tubo 3/4, 
todas as peças metálicas deverão ser 
unidas por solda mig, a estrutura da 
prancheta deverá ser unida a 
estrutura da cadeira através de 
encaixe, todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntes de 
banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, pranchetas, 

, porta-objetos e buchas deverão ser 
em polipropileno. O porta livros na 
parte inferior do assento deverá ser 
fixado a estrutura da cadeira por no 

1 mínimo 4 ganchos, o encosto deverá 1000 
ser encaixado estrutura da cadeira e 
travado por no mínimo 2 (duas) 
buchas na mesma cor do encosto, 
pranchetas com dimensões mínimas 
que encaixa uma folha de papel no 
formato A4 tanto no comprimento 
quanto na largura, a prancheta deverá 
ser fixada a estrutura metálica por no "imagem meramente ilustrativa* 

mínimo 04 parafusos, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção 
individual, garrafinha de água etc ... ) e 
uma área para frasco de álcool em gel, 
o orta oo·etos deverá ser aco lado a 
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prancheta através de encaixe por 
canaletas e fixado por no mínimo 2 
parafusos na parte frontal da 
prancheta, de forma que fique visível 
e ao alcance da mão e da visão do 
aluno. 

Conjunto do aluno individual, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 0.93m 
a 1.16m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado.Tampo retangular 
comcantos arredondados, dotado de 
uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no tampo da 
mesa para posicionamento de tablet e/ 
ou celular, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na 
parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta
objetos diversos, de fonna que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno, 
fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura comoosta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
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confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31 ,75 
mm (1 1/4"); pés confeccionados em 
tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em 
aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as 
peças metálicas deverão ser tratados em 
Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado), 

Conjunto do aluno individual, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1. 19m a 1.42m. As 
ponteiras, assentos, encostos, 

porta livros, tampo, porta-objetos e 
buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos 

arredondados, dotado de uma 
canaleta retangular com perfil 

trapezoidal para encaixe no tampo 
da mesa para posicionamento de 
tablet e/ ou celular, porta objetos 

diversos (estojos de material 
escolar, celular, máscaras para 
proteção individual garrafinha de 

água etc ... ) e uma área para frasco 
de álcool em gel fixado na parte 

frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma 

que fique visível e ao alcance das 
mãos do aluno, fixação do tampo 

por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 600 

-- - ------ ----
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mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X16.Estrutura composta 
de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono; travessa 

superior confeccionada em tubo de 
aço carbono, curvado em formato 

de "C", com secção circular de 0 = 
31 ,75 mm (1 1/4"); pés 

confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), cadeira em tubo em 

aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas 
as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado), 

, .... ·~ 
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Conjunto do aluno individual, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo 
da mesa, para posicionamento de tablet 
e/ ou celular, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual 
garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na 
parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno, 

4 fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade}. Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C". com secção 
circular de 0 = 31 ,75 mm (1 1/4"}; pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm 
(1 1/2"), e cadeira em tubo em aço 
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em 
Conjuntos de banho químicos, . com 
tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

CORES VARIADAS 
*imagem meramente ilustrativa .. 
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Conjunto do aluno individual 
composto àe 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 
1.46m a 1.76m. As ponteiras, assentos. 
en?Ostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo 
da mesa, para posicionamento de tablet 
e/ ou celular, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na 
parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno, 
fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mm1mas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em fonnato de "C", com secção 
circular de 0 = 31 ,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm 
(1 1/2"), cadeira em tubo em aço 
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em 
Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado) 

CORES VARIADAS 
*imagem meramente ilustrativa* 
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Conjunto do aluno individual, 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 
1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com 
perfil trapezoidal para encaixe no tampo 
da mesa, para posicionamento de tablet 
e/ ou celular, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gelfixado na 
parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno, 
fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16. Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono. 
curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31 ,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1112"), e 
cadeira em tubo em aço carbono 0= 
22,22 CT/8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Coniuntos de 
banho uímicos, com tratamento 

. \ 
Fls f I \1 ') 
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Fls j.YL · \ 

anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

Conjunto do professor, composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, 
assento, encosto e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular em 
MDF, revestido na parte superior em 
laminado melamínico, cantos arredondados. 
com bordas em perfil de PVC com abas, 
fixação do tampo por no mínimo 6 
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 
1200 mm (largura) x 600 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados 
na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono, secção retangular de 
30 mm x 50 mm; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C". com secção 
circular de 0 = 31 ,75 mm {1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e 
cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 
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Conjunto coletivo infantil, composto de 1 
(uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras.As 
ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. 1 
Tampo quadrado em MDF, revestido na 
parte superior em laminado melamínico, 
cantos arredondados, com bordas em perfil 
de PVC com abas, f0<ação do tampo por no 
mínimo 4 parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 800 mm (largura} x 800 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados 
na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura composta em tubo de aço 
industrial, pés confeccionados em tubo de 
aço carbono secção circular de 0 = 38 mm 
(1 1 /2"), travessa longitudinal 
confeccionados em tubo quadrado 20 mm x 
20 mm e altura de 460 mm.Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em 
Conjuntos de banho qu1m1cos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

*imagem meramente ilustrativa* 
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if'f<ANCHflAS POWA-013.IFTCS 1. BUCHA~~ OEvt.nAo !>U~ EM 1-'0UPROPILENO. o ~ 
~ PORTA l.IVi~OS Ni PAHH: l l~f'f.l~ltX~ f)O A~:SENºfO OEVF.f<A srn FIXA~>O Ai 
'r.:!.ll'RUTLHJ\ DAC{l)EIHA POR i~O MiNIMO 4 GANCHOS !) l:ONCOSTO DCVEl'lÁ ::>r:Hj 
'l NC:AIXAl:tll ESlRlJ'IJr\A l)A CAOl'll~A E fHAV/\Dn POH NO MINlMv '>!DUAS) UUC'l 11\S j 
lNI\ MESMll t;QH 1:0 CNCO!HO. l·'NAMCHt:.l"N~ f.OM OIMENSÔES MIMIMA~; ou1;1 
iF.Nf:AIXA UMA FQ.H1 OE P/\PEI. NO r Of<MAºf O M l'ANTO NO COMPl"<IMEN 1 O OlJ/11'-lfO' 
ºNA LARGllHA. APRll~CHE 1 A OEVC"~Á SFI< FIXADA ti f:SlJll ITUl<A MrTALICA POR NO' 
iMINIMO 1)4 PJ\llf\l":JSOC. l)ORT/\ OfJ,JEros OIVr.:nso:; !E~·iTO.JOS DE MAfl: HIAI. ' 
;F.:.:COLAR CELUJ11; M.Á.SCN~AS P/lflA Pí<C) l'f:'ÇÀO INDIVIDUAL . GARfVIFINI IA Df' A GUA. 
rT e. 1 r UMI\ ARf1\f•f\RA n~A~Cn DE ÁL(;00l rM GEL o POR r A 0 (;1J[ ro~ l)l."'.11-'KA 

!Sl:'f l N .. 01'1.ADO/l. l"l/\l\ICHF rA !\ rnAVl::$ 1x, 1.: 1'1(..Al)íl:: por~ Ci\NAL l l A~·,, r!Xfll)!) Por~ 1 
NO MllJlf\10 ! PAHlrtJ~~t)• ; NA r'AIHl: l l?l/Nlf<i Jl/1 PHJ\NGH[l1i l>C l"Ul<MI\ ülJF ' 
l IOUI' \11:, l\/l.I l:1'0'1t.C/\Mct: DA MAO r· IJf\ v1;,!\(" 110 1\1 llW .> 
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COMJUMl'n 00 l•l lll O lf·J!il\li1)l l11! r;: JMl11..1SlO 1)1' 1 tUMf•1 Mf ,,.,'\ I· 1 1l ljW'>1 '.1\1.)1 lf(I, 
;t>NI•\ /llll!-IU fJf 11\rA!•NliO !.li O ·HM A 1 IGM /l.'.. POMH.IHA!> .. ':"'..·l:N 1 u;; 
p:r-1cos 1 ()~. f'Of~ li\ IVl~OS 11\Mf'O l'Oí< "'" (jf)J:· f·)~; e lflll'HAS Of·',/I hA<> :r·H r-M' 
' PO! IPtWPll.l:NO ll·JJ .Ti\[)() 'l 1\1\111·' 1 > m. 11\N(;l ll.l\R COrvlC/lhJ 1 n:1 /\Hl~l:.Dül·!Ufi()(1~; ; 

'DO'!AD<H1F UMA \/l\ff,IJ: H\l U l /\HGlll AH COM l't:RllL THf1P1 Yt1IOAL PAI?;\ EHl'.AIXF ! 
:No TAMf'O l)/\ l./f:f/I !•/IRA f''J~~ICIOMl\Mf.1-110 1 r TAOU:l l / llU cu Ul 11R. l"('l-(T11. 

1()1'.l.lf: 1 r J:; [)IVfJ~SOf. ll:S'! OJ(l~; [Jf.: ívl.I\ J f'J~IAI. ESV.>l.l\ít CH Ul./\H, M,l\:;t J\H,~.~; l'/1FM) 
:r>1wn;çJ1,1) 1MDIV1Dl:\I. GAHH/\I INl'll\ DI.: ÁGUA E f ( ) [ UM/1 Mff/; PM~i\ 1' r.:A:~< :(.'i DI ; ~ 
lALCOOI l'M GEi. ílA~ílO t-!1\ l '/\1-< l f: 1-HONTAL NA~: llOl'<DAS AfJAUl.AO/\$ ,~, .,M Flifü)f', 
'P/\Rll ENCAIXE F f f./\C,.'AO 0(1 PmnA-1.ll:IJFT<>!> l)M HSOS. (JI-; FOH4vl/\ (.1Uf f'IOIJF ! 
!w;IVfl. E f\'J /l.1..CA~r:c UI\~: MAO~.: DO /\l IJl~O r:1x.~çA0 DO 1 AMPO f'CH l•JO r.111N1rv10 f. Í 
;P~IWllSCJS DIME11SÔl:S MÍMIMl\S ACfll3/\D/\::i 60Cl MM (1 l\f~(;lJRAI K 4(Hl MM: 
'cPROFUN)IO/ll)f-1 A~SH.JfO ~ l-Ncosro HXf\fKIS NI\ ESTIO.l'llJRA W ' l'/\1.J('/, F'Oll ~ 
,Rlcf!lfE!'.; l\Xlf..EST~I ITURA ê.OMPüST/\ Ol: MO"ITANlF.S VrtHICAJ!> f· lf<AVFf~,Af 
. l.<.lN<;rfLll)li'J/ll CO'll'CC:CIONf\OOS f:M IUl:lO DF AÇO <. f\f~80t·IO. fRA\/êSSf1' 
'SUPCRJOI~ Cól•Hr. ~I< >NAOI\ FM TUBO DI'' AÇO C'AHl'Jr\HO CUV<VflJ)C f.lvl l'Oí~M/1H1 i 
Uf' -e· COM SEl,ÇÁ) CJHCULl\H OF. 0 o-~ 1.75 MM fl 11n pf'~; COt·lf FCCIOHi1fl(l~) fl,1 ; 
·lUOO J)l:' l\Ç() CAftt<)NO :;;f:( ·ç},o CIRCI IL/\H rn; ~) =: :5'3 MM li 1/2'). ('llDL:1H/\ E'M 
i TUBO EM AÇO CAl~F:.lriJf) lt)'~ ;··;? 22 ('Tfl.l ). ·r <'Jl)/h'; /\~- f.'l::(.:N:; Mt:'l l\l.tC/IS m :.vfüV:IO Sf:.1-{; 
lmAlA[)t;S LM •:Ot~JIJHHI~ OE' flN-lHv 01.111\/llCO:.. COM I H!ITAiAl·:NH>· 
rAN TICOOROSl\10 A fllHTUHI\ Ol VERA SFR ti U lm:.>1 Á TICf1 C:C'lll': l INT/\ 1: P1JXI 

: (f.:SMl•LT /IDO!. 

;Cf)N.!Ur•ll () 1)0 Atll IP INDIVll )l.1.1\l COMPOST0 Of' 1 (UMAl ME. SI\ E t tllMA; CP.Dt'IRA 
!P/\flA /ll L lN<l tlF r AMAMHO 1)1~ '1.1%11 ,<\ ., A:~M ilS J>()N f r~IH/\G. 1\~~St::NH'!lS.'. 
' i:t•JC0Sl0$ POlllALIVflOS. 'l ilMPO. P(JHTA 118,I!. rns r IJUCHAS OE'Jl' H/.\O S[I\ l'Mi 
: J>(>l. IPROP~.l"NO IN.I.: 1 ftl:)() TAMPO HCTANGIJI AR COM (;Af\l't OS Af<Hl'OONDAO(•< 
, t)()Tll<JO 1>f. UMA CJNt-1.F. TI\ IH TJ\MiAll /\H COM Pf;HflL i'Hl\P\ /Oll)1;\ J>l\f:f, ENCAl)íl' [ 
Í t~O TAl,1PO Df·, W':$/I PN~r, l"fl81CIOl~l\Mt.:MTO [JI: íAFll.H l:'I <'l• J Cf.'.l.l.11.AH. POkT!\i 
: tlil..lf:T05 DIVER!>m (I ·~; fOJUG OE MATl: t~IAI. ESt,< it.llH CEI.UI flR fl1l.\\; <'.flHI\~ P1\l<I\; 
PHOH.CÇÍ,O INDll"IOllAI. GARRI\/ INHI', OE ÁGU/, ~Tr· .) 1: IY.AA .t\l!Et• PAWI í·P.11.SCO OE 

j111 COOI. 1: M Li!:I. f li/•00 MI\ f··J1R 1 f: F110N i fll NM·: llOlfüíl\> M~AIJl Afo1'.> U'M f1 tf?.0$'. 
lf>1IHA f.NCJl,\Xf.' 1; f· 11.1\ÇÂO DO PC.li<'! A 08Jl·:·1 O:) CJ11Jii l{S():>. OC FOl'{\/11\ OU!:. HOI JF ! 
Vlf.iVEI r AO All:Al·(.I flf1$ f\llAO:·; 00 /IJ LJI 10. PJ>'ACAu 1)0 J'ArAPO f'CH NO Mlr~IMO G 
l'llH/l.~\JSO~· ao..11:·1,;/;u; MIMl~;lr.s ACARl\!11\S t.Oíl f.AM !1 Al'?GURAI /\ 450 MM 

1PROl'tJ~DlDADEi 1'.·:!\L"NTO F: (~l~CO~~·ro f'IXl\DOS Ni\ ESTKUTLIRA MI. f P.LIC/I. r'<1Hi 
:HF!!l'fF.S 4JC.16 l:G f'll.ITUl<A r;OMJ><)STA IJI}: t•10 'IT /\NTf<: \/l~l'rl IC1;.1s J' THAVt;t>()Ai 
1t0N\.ITIJOINAI CG•l l G~~IOl INJCJS t:M 1 U61) l)f f\~) (.Afl(;OMO, 1 R/IVU:'.A. 
:!;Ul'Fl~l<Wl 1;1)l·rU CIOM/10A """ 11.mo l)f AÇO C;A(U:JONO. (;lJHVAOO r M l'OHM/• ro 
i()t; "(' C(lM: ;H.:ÇM rlf<CUl .. 1\1{ P I . e:; '· ,'J l .'ff, MM 11 1/4 ). PI"~; l 'ONFF.U f(1f•iA.l)O:: f; Ml 
ll !HO DL .v:o t:/•f·ff•)~IO SE<Çi\O c·1H1;1 tt.!\H PI' ~~ :\~MM r 1 ln t 1;1\l)f..lf>./\ 0,1 

, lll(:t)l·MiVüv•llll•N{1t:J' .. J > !7t<'1 1<1()11~.N· l'("f ·'-.: Ull t/\lfi'!'.! Ot '1J";.-,\,,·, f( 

11,1\f/l.D<>,,; 1 r.1 • C)~J.lff>-JT..>·.: IJI' Ll/\MH< 1 e li llfv1IU1'. . • )M 1 ! '·1 i\Ml·H t<, 

. NHl<'OHl'<ll:·;Jvo I 1··11-1 ri in/I f\f·llFl~A '"U'I i-'I n r~r:n; IA'l l<.11 <:()rJ; l l~li /\ "i"ll (1 
t1;•;r;t1t.l Tílll'J1 
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'C(.)NJllNlO llO ~.I UW' IMOIVl()tll\L i.OMPO:; ro DF.: 1 flJM;\j Mf VI l:: ·1 1tJMA.1 < /<f)~IRI\' 
,PJ\fV\ ALLJM() 01:' í/\!Vll\1-JHO l lC 1 ;:.;\M p, 1.r.·HM /IS i •~)NlE!H/\:; , 1\S'.)f:t•J f l)S.l 
:1.:NC•)~~T C>S. PORT/\ 1 IVl-<0$ l'Af:lllJO. 1~urnA 08J:.ros 1: 13UC:l· I/\~~ or:vn~lío ~~1::1-1 t' M; 
i f'OLIPROPll.FNO 11-1.IE 1 /\l)O '' /\MPO RETANGIJLA~ <.OM CAl·ll'OS AIUU:fJllt·JD.1\005.i 
: DOTAliO .ilL UM/\ C/11,MI tôT/\ Hr 1 Al'~i'..ôUI AH ( OM Pf.ífflL TRAPl'./.(lf[)AL Pl\RA l'l'l('AIX( 
iN() TJ\11111'0 1)1\ Mrn1\ , P/1f<J\ r>OSli;IO Nl\Ml :N'í O DL· l'l\Eli.Ef f.·/ OLI Cl :LUl l\fi . POfff'M 
ic)f).JETOS 01vrnsm~ 11::.>T<).JOS or Mf•TC:t~IAL F:~COl.1\1~ Cl:l 111.1\R MA~~ÇAl~M; l"/\f'~A: 
PHOTCÇAO INDIVIDLIJ\.1 GARRJ\l'INH.\ DF /IGlJA fTC ... 1 F. UMA Am:A PARA fl{l.\SCO DE! 

lÁLCOOL EM (,EL fl),/\00 i'Ji\ P/\HlT H 10NTAI MM; BOHOl\S /\HAl.ILADM; COM FUROS[ 
iJW-tA ENCAIXE E fl)(AGÃO DO POI"{ l'A (Jf!JFTOS OIVf:l{SOS. l)l; l'OHMI\ OUE FIOl.Jf.: ; 
lVISIVEL !: /\() AJ.CA!>J<:r DAS MÂOS DO ALUl-IU. FIXAÇAO DO TAMPO POR NO lilllNIMC) Gl 
tPNWU:>O!:. OIMfNSOH'i MÍNIMAS l\C/\BAOAS GOO MM 11 /\HGURA) X 450 M~I ; 
t(PfW FUl'.li)ll)ADF. ). MSENTO [-.' r-w;n:., ro f'IXADLIS NA ES'l l ~l.ITURA 'MLTl\UCA f'(>lt : 
fRf,.BITf::S ~ XH> L:smu1 UHA COMl'OSTA Of'. MONTANTES v~,í·<TICl\I!> F' 'f'ftAVf.:SSA! 
'l.ONGlílJDIN/'L <:ONff'CCIONADOS EM rueo DE ACO Gl\f~flOM\l TftAVf:~GA : 
j!;llPERIOR CONFEC'CIC.>MAD,\ L:M ílJP,O DL AÇO Cf\Rl:lOMO. CUJ'lVAOO E::M fOHMA 1 Oi 
!OI.: ·e. COM s i:c<;~o Clí{CUL.AH m ((}..:: .1 1.n, MM ( l 1(4 ') , Pl:.s ('()N~'EC<'.IUNA.00$ f. M! 
J HJl·JO Df7 AÇO CNU.K>l-.J(' St:<:çi\o Cll'<ClJI /\H OE (li .-: J~ MM ( 1 11;n. E CAD~;IHA L-.M! 
1 TUBO EM /IÇO í;AAHONO !):. n.n (í/0) . T(l()AS AS PEÇAS MLTAl ICA~ oc:vr.F?.Ao Sl::I~] 
flRATAOOS EM CONJUNTOS OE FJAMHO OIJIMIGOS. COM TIVl'fAMf:N ro ' 
l ANTICOr~Hm;1vo. f\ Plt·lTUHI\ í.)f;.\l[H/.\ !>E:T< Ell: f f'.{OSTÀ1' 1CA COll/.1 TINTA CPó Xt! 
; 1F.SMAL Hiil()). 1 

j 
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l i 
;C:ONJUNTO 00 AlUM<) JNIJIVll.Jl.lt\I .. COMPOSTO DC 1 tUMAI ~.ll:SA f. 1 (IJMl\1 GADElí·t( 
ÍPllnA AI.UNO Or !'AMANHO DE ! l\t.M /\ 1.i6M AS P0NTEIRM: i\~;Sf.Nros,; 
! r.NCOSHl~;. l"OHT/\ LIVl <OS . TAMPO. POffl /\- OBJ·!·: l'OS E BUCHAS Df~Vf;W'.\Q SER t:: M! 
;POLIPROPILt'NO ll~JrtTAüO. \/\Mf>(l RU/\NGULAI'~ C<)M CANT<J~ Ar~r~l'-DONOALlO:;.! 
'D<H ADO Of 1 JMA C ANALf.T 11 HE 1 Al~Glll AH <..OM PERfll IHAPl:.7 0JO/\l. PAI~ f. t JCAIXE: 
!NO l'f\MPt) D/\ ME!;A, PAI'{/\ r>n~:t<KlN/\M~ .. NTU or~ TA(~l. ET E/ 1)1) CE.I l.)lAR POH TA: 
t ()(3 Jf.T0 $ l) IVtfWO~> (t:~:·ro.JOS l) I''. tvlr"I El11AI E::~WOI lll't Cf.' 1.1.Jl . l\I'~ . MM<.:Af'<J<:'; PAIVI ' 
rHO TEÇÍÍ,O INDMlUAI .. G·Aí~Ftlll' INHA l.)E ÂGUA ETC . 1 E UMA l\REA l'AHJ\ Fl1ASCO Dt~ 
Al.<.:OOL !~M GC:L FIXADO Ni\ f'J\f~l E FRONTAL 1-11\S fJOí<UAS AOAUl.AD11S COM fl.IRO!: 

i1WlA i:N<.:AIX!. E FIXAÇÂ(l f) C) PGlrt'I\ Ol:JJC:.rns Dl\/rm~>OS. oi:: FORIM\ Ql.Jt:: F1our:: : 
iv1s1vEL E /\O /\LCA~l(.;l·. Oi\~; IVIÂOS 1)() 1\1.UMO. l' iM Ç/\O 1.)() T/\Mt>o PC I~ NO M!Nll\110 f,l 
:f'AílAFIJSOS 011\Af.111~-iÔES MINIMA!.l AC:Al;l\OAS 600 MM 1l./\rtGURAl X 4!J0 M Mº COH.I 

\IPROFUN:>IO/\OE> ASf,(·HIO f~ t-:NCOSH.1 flXAüOS NA éSTHUTUJ~A llll·l/\LICI\ í"nR[ 
'Hl.:Mll ES 4J\ H1. ESTrH.11 UHi\ 1:0MJ'OST /1 DF: MON 1 ANºI E$ Vl7.f'HICAIS f.: ·1 í{/\VEBS/1' 
.l v NGITl. l()ll'Jl\l f't)f'll r CCIOHAPO~.~ FM n m o m: l\Çc'I <'AR80MO rrvwr:sr.w 
;,~lJPf·J<IOH ('()NfT{'Cl<)NADI\ f:M 11180 Ili" /ICO C'AH()ONü CllHl/fJJG l.' M roRMl\ro' 
,[)I "(. C<)M ')í.( cAo ('11-<<;i li flH (){- ,, l l . t fi M~• 1 I 11n 1·1:s Cl)NFf~( CION1\D1l!-: 1-1.1 
' l'I JIJO IJI: Nv0 O Jll!()l·JO m :.1.1,.il( l Cf!(r .1 l i /IR m ;. (1 - '.~(l MM 11 l t::: 1 t;/1!!t::IHA f.M i 
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líl/\ TADG:; f-.M C<)N.IUH l t;:;, lJl: liAMllP OIJIMff OS COM IH/'T J\f1111'N íO 
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'coNJllNlO <~Oi.ffl/í) IMf Al'llli.. COMl'i)!~l n í.:.t: 1 1UMA1 l\ll[!lft ,~ (0ll/\ íHO). 
lcAl)t:ff~M:AS Pa·rn·Uti\h tt;;sr.NTO. ENCO:)TO E BUCHA!; f>l:llH~Ao %H f:M; 
lPOl ll'ROPIU~NO f~.[1 ADO. l AMPO OlJ/-1{)1-(AíJO EM MOF. Rf'llC~~ lll)t., l·:f\ 1'1\1! 1 E' 
;suPERJOH F:M ll\tAUlf\fJO MEL'WlMICO. (;ANlOS ARHflXll·IOADo~; ( C"M liOHl>/\<J Fl\A. 
:PERflL DE PVC CCM Afü\S. f-IXAÇ.\O DO T.AMPO POR NO MINIM(' •I Pl\RAf'IJSOl; 
~l)tMNJSÓf;S MIN~ A.CAfJADA':.> 1100 MM 1LAf~G·JHA1 '1 1!00 MM CPHOI UlfülDADE1 ' 
.ASSFNTO t: EIK.;9~HO Fl,(AllOS NA l:STRLITl.IHA ME r AI l~I\ PON IU'l1r íf•; e ONJ 
,4Xl6.EST:'lU run~ <.OMPOS TA EM ºIUBO OE AC<.l INDtA; 1 HIAI P(:s. 
l coNFECCIONAOOS --M flJEIO DE AÇO CARBONO ~:ECÇAO CIR~ULAR LIE 0 :: Jtl MM <1' 
hr.!'), Tl~VESSA IOllGITIJDINJ\L CONFECCION•\OOS EM TUBO ()IJADtV.DO :io MM X 2<r 
!MM E AL"rut"M DE •J:.O MM.TODM:i AS PEÇAS ME TAl.ICAS DLVERAO ~H"< J'HATADOS' 
f EM COM.JUNTO~ l:::: BANHO OUIMICOS. COM THAT AMEN1 O Af\IH:.;ORHOSIVO. A; 
iP1NTLIRA DEVl.'RA sm ELF.TROSTA TICA COM TIM r A 1;PÓ.XI (l:SMAL TA001 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREH.lTURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P •. J.O 1.612.3-!610001 -03 

. .._ ___ .. 

DA PREFE ITURA M UNICIPAL DE IGARAPÉ DO M.ElO. através da 
SECRETA..IUA M lTNlCIPAL DE EDUC'AÇA.O (FUNDO MANl JTENÇ..\O E 
DES.ENVOL V.I.!\i ENTO DA EDUCAÇÃO B:~SICA - FL'NDEB}. por meio do seu 
Secretário. Se Elder Lima Alves - Órgão Gerencia.dor conforme Decretos !v1unicip~li n;: 
003/2017. j unto da SECRETARlA M UNICIPAL DE ADMINlSTR.\Ç.~0 E 
FINANÇAS DO MUNIC ÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA. Sra. Nayra da SilYa Serra 
- Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, conforme Decrews 
M1micipa! nº 00!/2021 . no uso das atribuições e através da Lei 10.520í02. da Lei n".866ó/93 
de jLLnho de 1993 e Lei 10.024/J 9 de 20 de setembro de 2019. e por meio desta. 

DECLARA .. que foi devidamente realizado cotação de preços com a finalidade 
de :iferir rnlor de referência praticado no mercado para eventual fornecimento de: carteira-:; e 
cnnjtmtos escolares para o Munícipio de igarapé do Meio - MA, conforme ç:\ige a Lei nº 
8.666193 \art. 7º. § 2º. inc. IT ~OBRAS E SERVIÇOS) art.15. inc. V (C0l\-1PRAS} e 40. ~ 2<'. 
inc. II) quanto a Lei nº 10.520/02 (art. 3°. inc_ lll). tendo ern v ista a necessicL"lde dos mesmos 

para dar andamento ao processo. 

. 'avra da Silva Serra 
Secretária Municipal de Administração e finanças 

Port~riã n'' OOt/2021 

Aven ida Nat!íb Haick.eL stn->. Centro. lgarnpé do M::i;.1.:MA. 
. - CEF: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANH.,\O 
PREFEITURA MUNIClPAL DE IGARAPÉ DO MEJO 

C.N.P.J.01 .612.346/0001-03 

'·----

i. DO OB~JEJ'I:VÇ) ·: • ~ • ;'!. : • .,:;·: .--: • ' ·~~ ~ ~,,:: • .... • • • • ··= . . . . .. .· . 

l. l ?. p~ese~te term~ de referência t~m po; objetiv~ a co~t~ataçã~ de e~ ~r~sa para eventual 
aqu1s1çao ae carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades 

Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Munidpio de Igarapé do Meio - '.VlA, 

tonforme ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E PREÇOS Mi'.:DIO E CONDlCÕES 
DESCRITAS NESSE TER1\il0. , 

2. nA APRESENTAÇ1~0 .. ··· . . -. C' __ • ., 

2. J ü presente rerrno de Referência vis.a subsidi~ a Administração na elaboração das diretrizes que 

darão ordem e forma à licitação. 
2.2 Deverá ser considerado como complementar às demais exigências do processo ii citatórío e dos 

documentos contratuais . 

.., n.A ~iP~.J.n.à l'>~:<'7><''PQ···L' "!i' ~P ". *-"° ~- ._ , ..) . UV .... v !.'<v,-.. , '\'.-"=! "1. J. . • · ..,,v~ ·: . -· . . . . . . ..,..-..... . . ; . . 
3.1 A licitação será reai\zada observando o princípio constitucional da isonomia. e objetiva selecionar 

a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita confonnidade com os 

prtncipios básicos da legalidade. da impessoalidade, da moralidade. da igualdade. da publicidade. da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrurnento convocatório. do julgarnento objCiivo ~do:, 
que lhes são correlatos. tendo Fundamento Legal Lei Federal nº l 0.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal nº 10.024. de 20 de setembro de 2019 Decreto Federal nº 7.892. de 23 de janeiro de 

201 3. Decreto Mmücipal 003/2017, Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014 e Decreto 9.488/1 8. 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538. de Oó àe ou1.Ubro 

de 2015. aplicando-se. subsidiariamente, a Lei Federa! nº 8.666. de 21 de junho <le i 99:1 e suas 

alterações 

4. ÓRGÃO .GEREN~DO:R 
4.1 O Órgãc Gerenciador da /\ta de Registre de Preços será a Secretari:a Municipa~ de Educação 

(Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB) - Órgão Gerenciador. 
junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 

5. ÓRGÃOS'"P~TI:Clf~~T.~~.{ ::>·::-,. . · · : . :- ;_ ·· 
5. í Não há Órgão Participante, pois nata-se de materiai de natureza específica. 

6 . DA JUSTlFICATIVA··.;_: 
~.·;.. • ... 

"~ 
a ·~ 

Avenida Nagib l-íaicke\. s/nº. Centro, igarapé do Meio/:V1A. 
CE?: óS.345-000 

V P2gir,a 1 de 13 



ESTADO 00 i\1ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

6.1 Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria 
~v1unicipal de Educação - SEMED. Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário para 
composição de salas de aula. no intuito de suprir a demanda nas Unidades da Rede \rf unicipaL para o 
bom andame!:?.to e funcionamento de Ensino, proporcionando conforte aos alunos. melhor qualidade 
no ensino-aprendizagem <los alunos, visando dotar as unidades solicitarnes àos equipamentos os quais 
irão supri-ias e aparelhá-las, proporciona.11do condições para melhor desenvolver as suas ati\'idades 
favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens que encontram já 
com uma utilização bem antiga e desgastada.já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso 
das uniàades. Diante do exposto. a importância e necessidade da Secretaria Municioal àc Educacão .. .. . . 
do \1unidpio de Ig2.rapé do Meio-MA em cor.tratar os itens nos quantitativos solicitados. 

i. DA CLASSIFJCA-ÇÃO._DO O~ETÓ . --- ~- ... -:. . : _:. ,,., __ -
7.1 O objeto enquadram-se na classificação de bens ou serviços comuns, nos tem1os da Lej nº 10.520. 

de 2002. 
7.2 Os B(;;n:, 0u Strviyos enquadram-se nos pressupostos do Decrtto ü 0 2.271, de 1997. c:onstituindo-

se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 

do órgão licitante. não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec:.ivo plano de 

cargos. 

8. DA DESC~Ç4-0 D{J.pBJ-:Etq ... ; . · . · · _ ,- _ 
8.1 o objeto a ser adquirido ou executado deverá estar em conformidade com as especrn~aç~es. 

4
uantidade e valores máximos estimados (obtidos através de pesquisa de mercado). estabelecidos 

abaixo · 
----- .. -- -.. · · -- -· ----. · · · · · · -· · -·--· -· · --· · · --·· · · -- · · · -- · ·· --- · ·. --. ----· .. -... , ... --· -: . --- --·: ---v.:\Ló_R._ --. ' .... -·v ÀLOR 

ITEM . DESCRl ç.ÃO ; t.JND :QTD : UN i!ÁRIO . T<:~TAL 
· · : '. M EOIO MEDIO 

...... .. . ;. C.Ã..RTi:iR.A--0NiVERSrTARt.b..".' ·e:o~iros1=.a: ·Po!(. -- -... ; .. . ·-. -'.--· · .. -· ·---· ----·-.. --. -.. ·-.. .. ---.. -. 

ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7í8. E : 
: ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TU~O 3/4, '. 
, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERAO SER: 
: U t\DAS POR SOLDA M!G , A ESTRUTURA DA : 
: PRANCHETA DEVERÁ SER UNll?A 12: : 

ESTRUTURA DA CADElRA ATRAV~S Dt: ; 
, ENCAiXE. TODAS AS PEÇAS METAUCAS : 
' üEVER.ÃO SER TRATADOS El'ví CONJUNTOS DE : : 
: BANHO QUÍMICOS, COM TR.A TAl\.~ENTO : UND . 1000 : 398,30 RS398.300.00 
: ANTICORROSIVO. A PINTURA DEVERA ~ER ; : ; 
: F.t.ETROSTÁT!CA COM TINTA _ E,POX-'._! '. : 
~ (E.SMAL TADO). AS PONTE1RAS. ASSt:-NTO~, '. 
; ENCOSTOS, PORTA LIVROS. PR."\NC~~fA::>, : 
'. ºORTA-OBJETOS E BCCHAS DEVERAO ~tR EM ; 
' ' RTE : POUPROPILENO. O PORTA UVROS NA PA • : 
: iNFER!OR DO ASSENTO DEVERÁ SER f!XADO '. 
: ~ !=STRUTURA DA C.l\DE!RA POR NO M!NlMO 4 '. 
: G: 1\CHOS o ENCOSTO DEVERA SER : . 
'. !::~CALXADO i:.sn~.!-tT.l!.~. __ f?~ ___ ç::~.Q~~~~---~-: ·--- · .. :. --· ·· -·· ·-- · · ·- · · -- · ... : --- -·-- -· · · -··-- ·· ·· 

·. \\\). · · · · ·· ·· ·-··-· ··· ·--· · ·· ·-- · · o ,., • / • • ' ·íeioi/'1 ·' ....... J.. Avenida l\ia~ib HaickeL sin , \....erttro. igarap~ Gv •• '
1 
·" :L 

,,"\ . " CEP: óS.345-0üO 
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ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE !GARAPÉ DO ME IO 

. C.N.P.J.OI.612.346/0001-03 

~-.,.~··· 

TRAVADO POR NO MIN IMO 2 (DUAS) BUCHAS ; : 
NA MESMA COR DO ENCOSTO PRANCHETAS; : 
COM DIMENSÕES MÍN IMAS QUE ENCAIXA ; 

. UMA FOLHA DE PAPEL NO FOR.i\1ATO A4 ! 
TANTO NO COMPRiMENTO QUANTO NA : 

; LAKGURA. A PRANCHETÀ DEVERÁ SER ; 
: F!~ADA A ESTRUTURA METALICA POR NO : 
; MiN!MO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS ; 
. DiVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR : 
: CELULAR. MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO : 
. lNDJVlDUAL. GARRAFINHA DE AGGA ETC. .. ) E '. 
; \JMA AREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL. : 
: O PORTA OBJETOS DEVER.A SER ACOPLADO A ; 
"PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR · 
: CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 : 
, PARAFCSOS NA PARTE FRONTAL DA : 
: PRANCHETA. DE FORMA QUE FTQUE VISÍVEL E . 
: AO ALCANCE DA MAO E D,<\ VlS.ÀO DO ALUNO. : 
· l Ai)RESENTAR CATALOGO OFJCJAL DO' '. : . 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). · , : : 

· · · · · · · · · · ·:· coiúuNú5-· ·· ·o-õ" ····ALüN·õ--- · · iN010·1nuAL".· ~ ·· -· ··· I .. ·· · --~ -· ·· · -· -· · · · · · · · ~- · ·· · · · · · · ·· · · · · · · · · · 
; COMPOSTO DE i (UMA) MESA E l (UMA) : : ' 
; CADE!RA PARA ALUNO DE TAMANHO DE : . 
· 0.931\tl A l.i6M. AS PONTEIRAS. ASSENTOS. '. 
: ENCOSTOS. PORTA LIVROS. TAMPO_ PORTA- : 
, OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM : 
: POL!PRGPILENO INJETADO.TAMPO : 
· RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, : 
: DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR : 
'. COM PERFiL TRAPEZOIDAL PARA ENCAJXE ! 
NO rAMPO DA MESA PARA : 

• POS!CJONAMENTO DE TABLET E/ Oi.; ; 
: CELULAR. PORTA OBJETOS DlVERSOS '. 
'.(ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. CELULAR. : 
· MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIViDUAL : 
: GARRAF!NHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA : . , 
: P/\R.'\ FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA : ~O!'il : ?"O~ : 

:? : PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS ; "- . ' -V u : 

: COM FUROS PARA ENCAlXE E FIXAÇÃO DO; : 
; PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : ; 
· FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO : : 
· ALUNO. FIXACÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO ; 
' 6 PARAFUSOS. D!MENSÕES MTNiMÂS : 
· ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM . 
' (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO '. 
• FIXADOS NA F.STRUTURA M ETALICA POR : 
; KEBITES 4X ~ 6.ESTRU TURA COMPOSTA DE '. 
. tv10NTANTES VERTICAIS E TRA YESSA : 
: LO~GITUD!NAL CONFECCIONADOS EM TUBO '. 
: DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR '. 
: CO'l\iFECC!QKA.DA EM TUBO DE AÇO ; 
i CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE --e. '. 

550,37 RS I .100.7-W.OO 

: COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 -= 31.75 MM ( í : ; 

__ .!. ! (:i~):.~~!? .Ç9~f.~~Ç_15?~:~R9$_~!'_1J~.1?5?.P.?.-'.\Ç_9_ ~ -- ...... .. .... _: __ . _ .. _ ..... ................. ........ . 
· · • .. ·• '' . k· l I 0 r ' ,, .;. d M.r> ·,....rM. A Avemaa ~ag!O nai~. e, s,n, '-emro, .gar-.p .... o• .• !v' · t •• 
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ESTADO DO MARANH . .\O 
PREFEITURA MlJNJCIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO 

---.. " _ C.N.P.J.01.612.346/0001-03 
: '-:;~SONO ~ECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 ~ . : 
· l.:. ), CADE1RA EM TUBO EM AÇO CARBONO : : 
: O= 22.2~ (718). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS : . 
'. DEVERAO SE~ TRATADOS EM CONJUNTOS DE : 
· BANHO QülivíiCOS. COM TRATAMENTO ; 
: ANTICORR\)SlVO. A PINTURA DEVERÁ SER i 
· ELETROSTATICA COM TINTA EPÓX! . 
. (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO ; 
· OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A · 

· -··-- - ·- · ··-~_13-QP.QST:~). : ; 
· : coNJL'Nro-- ·· ·o-õ" ·- --~~t.-ü"No- -· --1Noi\1,·oi-,.~ 1--:---· · · -· :-- --· · -.--·· ·--·- -·- ---· -.. __ -· -· ---- · -- -- ·--· · 

: COMPOSTO DE l (UMA) MESA . E . l .. (U~V.;:j ; : ' 

3 

•CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE : 
'l. !9M A l.42M . AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ~ 
· E'.'iCOSTOS. PORTA LiVROS, TAMPO. PORTA- : 
OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM : 

· POLlPROP!LENO li JETADO. TAMPO '. 
RFTA1'iGL:LAR COM CANTOS ; 
ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA ; 

. CAl'<ALETA RETANGULAR COM PERf!L : 

. TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA : 

. ~!ESA PARA POSJCJONAMENTO DE TABLETE/'. 
: Ol1 CELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS : 
: (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. CELULAR, '. 
i MASCARAS PARA PROTEÇÃO iND!YIDUAL : 
GARRAFINHA DE ÁGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA '. 

. PARA PRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA '. 
PARTE FRONTA L NAS BORDAS ABAULADAS : 
COJ\·1 FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇ.À.O DO '. 
PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FOR!\r1A QUE : 
FiQüE VISÍVEL E AO ALCANCE CAS MÃOS DO ' 
ALl.íNO. F!XAÇ.Ã.O DO TAMPO fOR NO MÍN!MO ~ CO"lJ : 2000 ~ 449_27 

: 6 PARAFUSOS. DIMENSOES M!N!MAS ; . . : 
. ACABADAS 600 MM (.LARGURA) X 450 MM : 
· (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO : 
: F!XAf)OS NA F.STRUTURA METÁLICA POR : 
: REBITES .J.Xi6.ESTRUTURA COMPOSTA DE · 
: MO~TANTES VERTICAlS E TRAVESSA : 
' LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO ; 
; DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR : 
' CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO. CURVADO EM FORMATO DE ··e. ; 
; COM SECç.ÃO CIRCULAR DE 0 = 3 l .75 MM (l ; 
: !.'-r-): PÉS CONFECC!ONADOS EM TUBO DE AÇO i 
: CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0"" 38 MM (1 ~ 
: 1 ·2··'>- CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO ~ 
; o~ 22.22 (7/ &). TODAS AS ?EÇAS MET.Á.LICAS : 
: DEVER.À.O SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE ; 
: BANHO QUÍM!COS, COM TRATAMENTO ; 
/\NT!CORROS!VO. A !=>lNTURA DEVERÁ SER : 

: ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! '. 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO : 

RS898.540,00 

. : OF!CIAL DO FABRICANTE WNTO COM A : 

·~-- -----~ ~-~ºf.<?~T h} . _. _ .... ·-·-- · ·-- -· ____ ------ -· -- ------· ---~- __ ____ ; ___ -- -_:_ -- -- --- -- -.. --... : . ----- -.. ---- --- -- ---
\f~ Av~nida Nag1b HaickeL s/nº. Ccm:ro, lgar2pé de t'-Aeio/MA. 
(l \ CEP: 65.345-000 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE fGARAPÉ 00 MEIO 
---. C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

: CONJUNTO DO ALUNO lND!YfDUAL ; 
: COMP?STO DE i (UMA) MESA E 1 (UMA) ; 
CADE1RA PARA ALUNO DE TAMANHO DE : 

, l.33M A l.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS : 
· ENCOSTOS. PORTA LiVROS, TAM PO_ PORTA~ '. 
: OBjETOS E BUCHAS DfVERÃO SER !:::M ; 
: POUPROP!LENO INJETADO. TAMPO : 
, RETANGULAR COM CANTOS : 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA ; 

' CA\:ALETA RETANG ULAR COM PERFIL . 
' '' ~ D[70'r- \' P ·' ·i)A r.:,,,...A.'X~ NO ..... . ~ <~n ~ \ : 1 K .... J -· ; u _r \.i.,, ,, '\. .. ;.,::.> v ....... 1 t:. ~ · , ..i i-\. ~ \1 1F.....,, U: 

: :víESA_ PARA POSlCONAMCNTO DE TABLCT E:. 
: OL' CELULAR.. PORTA OBJETOS DIVERSOS : 
: (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR. ; 
: MÁSCAR<\S PARA PROTEÇ.Ã.O INDiVIDUAL j 
'. GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA : 
. PA..RA FRASCO DF. ÁLCOOL EM GEL FfXAOO NA ; 
: PARTE: FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS : 
: COM FUROS PARA ENCAIXE E PlXAÇÀO DO ; 
· PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE : 

FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MAOS DO ; : : 

4 . ALUNO. f!XAÇÀO DO TAMPO ?OR l\O t-~ÍNIMO ; C"'N. : 'OOO '. 
46

l.
77 ' 6 PARAFUSOS. D!MENSOES M!NiMAS ~ V J - . 

· :\CABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM ; 
· iPROFLJND!DADE). ASSENTO E ENCOSTO ; 

i='iXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR '. 
REBITES 4Xi6.ESTRUTURA COMPOSTA DE ; 

: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA ; 
· LONGITUDlNAL CONFECCIONADOS EM TUBO; 
De .A.ÇO CARBONO: TR...\ VCSSA SUPER!OR.; 

. CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO '. 

. CARBONO. CURVADO EM FORMA TO DE "C". ; 
COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (l '. 

: i ' 'r-): PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO . 
. CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38MM \1 : 

! 'T ). E CADE tRA EM TlJBO EM AÇO CA~BONO ; 
: O= 22.22 (7.:8). TODAS AS PEÇ AS METALICAS · 
: DEVERAO SER TRATA DOS EM CONJUNTOS DE : 

BANHO QUÍM!COS. COM TRATA~ENTO. 
A0iTlCORROSIVO_ A PiNTURA DEVER.A. SER : 

; ELSTROSTÁTlCA COM TINTA EPÓXI : 
: (f:SMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO : 
OFlC!AL DO f-°ABRiCANTE JL'NTO COM A 

· - -~ f)_~9PQ~T_.~J~-. ·---·· ----- -·--· ---·-- ----··----- --·- --- ---- --·-
·-- --- - - ' CONJUNTO DO ALUNO lNDlVlDUAL : 

5 

. COMPOSTO oi:: ~ (UM Al MESA E i (UMA) ; 
: C :>.DGlRA PAR.A ALUNO DE TAMANHO DE : 
: í .46M A ! .76M. AS PONTEIRAS, ÁSSENTOS. : , 
, ENCOSTOS, ?ORT.A. LIVROS, TAiVIPO. PORT:A.- : CON1 ~ :2000 \ 462.93 
: OBJETOS E BL:CHAS DEVERAO SER E-.M , : : 
: POUPROPiLENO !NJETADO. TAMPO : : 
; RETA'.'\GULAR. COM CANTOS · ; 
; ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA; 

RS9'.23.5-W.Oü 

RS925.860 .00 

: (' A;--;ALETA RETANGULAR CO\>! ____ ~~_í~f~~- : ...... __ ~- _____ . __________ . __ _ . ____ . __ _ . _. _ --· _ ... -. . . . ... . -.. . -_, --- -- . -- - - -- . - - -... . -.. ---------------------
-~. :V , . . ' . "b ": . ' . ' o .ro. ~-.-.. c,r~ 1·"' ne' ~o :\~A> ic /;v1 A r\ven1aa 1"Jag1 na·1cKeJ..s,n.,l_cnLj\,,.,i~""· ª,..., . u ~·! ........ . ~. 

~ CEP: ó5.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREfElTURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

. C.~.P.J.OI.612.346/0001-03 
TRAPEZOlDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA : ; 
MESA. PAR.A POSICIONAMENTO DE T ABLET E/: ; 
Ol' CELULAR. PORTA OBiETOS DIVERSOS ; ' 

: (E~TOJOS DE MATERíAL ESCOLAR. CELULAR : 
MASCARAS PARA PROTEÇÃO iNDfVIDUAL' ; 

' GARRAF!NHA DE f\GUA ETC. .. ) E UMA :<\Rf.À ; 
; PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FiXADONA ~ 
, PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS . 
: COM F!JROS PAR.A ENCAIXE E FIXAÇÃO DO ~ 
PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA QUE: 

'. FíQüE ViSiVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO i 
, ALLll\O. F!XAÇÀO DO TAMPO POR NO MÍ1\lMO : 
· 6 PARAFUSOS. DJMENSÕES MÍNIMAS : 
: ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM i 

: (PROFUNDfDADE). ASSENTO E ENCOSTO : 
. FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA POR j 
· REB!TES 4X !6. ESTRUTURA COMPOSTA DE : 
:vfOYf'ANTES VERTJCA!S E TRAVESSA ; 
LONGiTUDINAL CONFECCfONADOS EM TUBO; 

: DE AÇO CARBONO: TR...A VESSA SUPERIOR ; 
CONFECCiONADA EM TliBO DE AÇO : 

'. CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE ··e. ; 
COM SECÇ,Ã.O CI RCULAR DE 0 .,. 31.75 MM (l ; 

: l '-:f. l: PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO ; 
: CARBONO SECÇÃO ClRCULAR DE 0 = 38 MM ( l : 
: 1 :r ). CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO; 
: 0 '"" 22.22 (718). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS i 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE ; 
BP.NHO QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ; 
AN T!CORROSiVO. A PINTURA DEVERA SER : 
ELETROS fÁ 1 iCA COM TrNTA EPÓXI ; 

·(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO: 
: OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A: 

: .. .... ... __ p_~QP.Q.~TAL .... -· .. ·- ..... _ ........... ... ·---- ... . ) .... ... : ... · ---~- -- · .. ----... .. -· ~ .... .... -..... ..... -. : 
· CO"!JCNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, : : : ; . 
, COMPOSTO DS 1 (UMA) MESA E l (UMA) ; '. : 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE '. : 

· 1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS. '. 
: ENCOSTOS. PORTA LIV ROS. TAMPO, PORTA-; 
: OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM '. 
: POL!PROP!LENO INJETADO. TAMPO : 
. RETANGULAR COM CANTOS . 
ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA ; 

: CANALETA RETANGULAR COM PERFIL j CONJ i 2000 '. 480.93 6 
! TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA : . : 
! rv1CSA. PARA POSIC IONAMENTO OE TABLETE/ : . . 
: O U C ELULAR. PORTA OBJETOS DIVERSOS ~ 
: (ESTOJOS DE MA TER.IAL ESCOLAR, CELULAR..: 
: MÁSCARAS PARA PROTEÇ.Ã.O INDIVIDUAL. ! 
: GARR..~flJ\iHA DE AGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA '. 

RS96 l .860.00 

: PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELF!XADONA ; 
'. : PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS ; , ; ; , 
; : COM FUROS PARA ENCAIXE E FlXAÇÃO DO ; '. : ; : f. ..... .. __ :_ !'9~T-~·- .9.l?J~T.9.~ -~~ Y.~~?.9.~ .. . 1?.~. -~Qf3.:~~-:\ _ QI}_~-~-- ..... ! --· --. _: ___ . -· ··-· · ·· · ·· · :. · · · -·· ·· · · -· ·· · -· · ··: 

'\~~· ' • • 1<.õ • • H . ' . I (' r,.11-~~ 1~.-,-~-e· Ar. ' 1Pio '~1A \l Avenida l'iag1b a1cKe1, s1n , '-'" l"'' ·~'"<l.!-' ..,,, <v·~ · . 1v . . •· 

[) Cf P: 65.345-000 
Página 6 de 13 

- -----.. - - ----- -·----·---



. Fls .1 _; j 
Proc N"l /l C.Y 

- --Ass _ _::t-::/_ -
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE IG ARAPÉ DO ME IO 
--- _ 1 _ • C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

F1QUt. Y!SlVEL E AO ALCANCE DÃS MÃOS DO ; : 
: ALUNO. f'lXAÇ..Õ.O DO TAMPO POR NO MÍNIMO i : 
: ó PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMA<: : 
: ACABADAS 600 MM (LARGURA) X ~50 Mtv1 ; 
zPROFU!\iDlDADE). ASSENTO E ENCOSTO ; 

, P!XADOS NA ESTRLJTURA METÁLICA POR . 
: REBITES 4Xió. ESTRUTURA COMPOSTA DE : 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA ; 
LONGiTCDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO , 

' DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERiOR ~ 
CO'.\! FECC:ONADA EM TCBO DE i\ÇO ' 
CARBONO. CURVADO EM FORMATO DE ··e. 
COM S~CÇÀO CIRCULAR DE 0 = 3 l. 75 MM ( l ~ 

; i '4' '); PES CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO SECÇÃO CJRCULAR DE 0 = 38 MM (i ! 
: !.Z'). E CADEIRA Etv1 TUBO EM AÇO CARBONO : 
O= 22.21 (7 '8}. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS : 

, DEVER.AO SE~ TRATADOS EM CONJUNTOS DE ; 
BANHO QUiM!COS, COM TRATAMENTO : 
ANTJCORROSIVO. A PINTURA DEVERÁ SER ; 
ELETROST r\. T!CA COM TINTA EPÓXi : 

·(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO : 
: OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A ; 
' PROPOSTA). : : 

. -- . ·-- -.. ·: coi~~fr~'NTO "[)o-PROFESSOR, co~iP-ÕSTO--ÔE -i ·:·-- ----: -. ---. ·'·· --·-- --· --·· .. -~- ---- --... ·-· -- --- ... , 
. \L: M ,.!...J :V1~.S.A. ~ \ (Uf\•1'A.) C.~DEIR . .\. AS : 1 

PONTEIRAS. ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS : 
DEVERÃO SER EM POUPROP!LENO íl~JETADO. : 
TAMPO RETANGL'LAR EVi MDF. REVESTIDO 
~A PA RTE Sl1PERlOR E\4 LAMINADO 
Ã11:.LA'.'v1ÍNiCü. CA1' TOS ARREDCNDADOS. : 
COM BORDAS EM PERF!L DE PVC COM ABAS, . 

: F!XAÇÀO DO TAMPO POR NO MÍNlMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS : 
ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 MM : 

, { P~OFlJND!DADE). ASSENTO E, ENCOSTO : 
, FlXADOS NA ESTRUTURA 'VIETAL!CA POR · 
: REBíTES 4X 16. ESTRUilJRA COMPOSTA DE ; 

'. MOl\ITANTES VERTICAIS E TRAVESSA '. CONj : ! 000 ! 55 !.30 RS55 LJ00.00 
' LO~GfTCDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO '. · : 
: DE AÇO C."--.RBO~O. SECÇÃO RETANGULA R DE . , 
30 Miv1 X 50 MM: TRAVESSA SUPERIOR . 

· CONFECC!ONADA EM TL80 DE AÇO , 
: C.-i.RBONO. CURVADO E\-1 FORMATO DE ··e . '. 
. COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 3 l.75 MM ( i ; 
; r 4· ·;: PÉS CONFECC!ONADOS EM TUBO DE AÇO : 
'. CARBONO SECÇÃO C IRCULAR D E: 0 = 38 MM(! : 
, ! •::n. E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO : 
: O= n.~~ (7.'8}. TOD.i\S AS PEÇAS METÁLICAS '. 
: DC:VcRÂO SER TRATA DOS E1"·1 CONJUNTOS DE : 
: BANHO QUiMlCOS. COM TRATA!V!ENTO ; 
: ANTiCORROSlYO. A PlNTURA DEVERA ~ER : , 

; 1 ; F.LETROST.Á.TICA COM TlNTA EPOX! : : \ : ··' -J·· -· --~~t.:~~1:"~!-T:~QQ}. ____ (~-~~~~~~~~13 ..... S.~T~~-9_Q_Q_~ -- -- - __ ~-- ·--· _:_ ..................... :-. -... .. ·- ---------- . -. 
'\\)! · · .,_; " H · ' · 1· ' ·" /"e·· 4 0 i ~..,·-ap~- ~,..,, \ ,i .,.ic t M A '"t Avenida :'1ag;o 3lCKe ' S: ll ''--' l!U 'ie,«• ... u~• ... w. ' .. ... - · 

" ri:c- v.:: .:; ~4'-000 
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• ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Oi.612.346/0001-03 
: Of!CiAL DO FABRICANTE JUNTO COM A : : 

: .... . .. .... :. P_ROPOST A). , : i · , 
: CON~IÜNTO 'i:·OLETivo·rNF.ÃNriL: ' corVii>õsr(/ .... .. . : .. ·-· ··i· ····· ........... ~-- · .............. ··-· .: 
. D'E· ~- ~,~1;1A ~ Mt~À E: 4 (QüA TRO) CADEIR.A.S.AS ! . i ~ . 
. PON ! d:Z.AS, A:)SENTO, ENCOSTO E BUCHAS : : . 

8 

. ~EVER.AO SER EM POUPROPILENO INJETADO. ; 1 
, 

1 AMPO QUADRADO EM MDF. REVESTIDO NA : 
. PARTE . SUPERIOR EM LA MINADO : 
: MELAMINICO. CANTOS ARREDONDADOS ; 
. COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS. : 
FlXAÇAO DO TAMPO POR 'NO MÍNlMO d: 

; PARAfuSOS. DIMENSÕES MÍN:MAS ; 
, ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 800 MM : 
: (PROFüNDJDADE). ASSENTO E ENCOSTO : 
; FIXADOS NA ESTRUTURA METÁL!CA POR : . 
. REBíTES 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA EM k oNJ ; 2000 ; 
: TUBO DE AÇO lNDUSTR!AL PÉS : ! 
, CONFECCJONAD?S EM TUBO OE AÇO ; 
· CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 ; 

! .'.? .. ) . TRA \/ESSA LONG!TUDlNAL ; 
CONFECCIONADOS SM TUBO QUADRADO 20 : 
i\•lM X 20 M~-~ E ALTUR/\ DE 460 MM.TODAS AS ! 

· PEÇAS METALlCAS DEVERAO SER TRATADOS : 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMiCOS. COM: 
TRA.TAMENTO A~TlCORROSlVO. A PINTURA : 

· DEV ERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA : 
' EPÓXi (ESMALTADO). (APRESENTAR ~ 
· CATALOGO OFJC1AL DO FABRlCANTE JUNTO ; 

554,30 RS l .108.600.00 

.. ..... .... :. ç_9_~L~. P.13-QP.Q.~T A.J; . . __ .... _ ...... _ .. ................ : .... .... l . . . ... . · ...... . . ........ _ ... .... ....... ...... . .. , 

TOTAL ESTIMADO : RS6.8óS.í4ú.GO 
- - - -- ,. • .. • • "• • .. ,. • .,,. ., • ...... - -·· - ---· .. ............ .. .... .. .. -~•· .,. ,. ...... • ,...,,. "'••• ......... .. .. " .. .. .. • • • •• · •• • ••• ···•··· • • ·•·· • ... L ... •• 

8.2 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos reiacionados às 
condições ~xigidas neste Termo. se observada qualquer anonnalidade no fornecimento ou prestação 
de sen·iços poderá ser cancelada!rescindidos. ficando ainda a licirnnte venceàora sujeita as 
penalidades da Lei. 

9. DAAV~.\:LIAÇÃO DO'CUSTO 
~ .. .. 

9. ! O custo estimado total do objeto e de R$ 6.868. 740,00 (seis milhões, oitocentos e sessenta e oito 
mil, setecentos e q uaren ta rea is). 
9 . .L i O valor ~upracitado no subitem amerior será o valor máximo admitido para presente 
comratação. 
9.2 O cu:sttJ c.:stinmdo foi apurado a. partir d~ cotações: de rweç()c:; iie: mercado constante do processo 
aàministrativo. 

10. DA CONSOLW AÇÃO ~ ..... . 
l O.J O objeto está disposto em 08 itens, sendo que não possui subitens por secreta ria. cada Item 
c01\esponde as quamidades respectivas solicitaàas pela Secretaria Municipal de Educação (Fundo 

~ 
ªJ"' 

Aveniàa Nagib Haickel. s/nº. Cemrc, lga:-apé do :V!eio/ l'v1A .. 
CEP: ó5 .345-000 
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Proc N" l ,,-_- 1 ~t 
Ass~ ,--:.;-----...__ ___ _ 

ESTAOO DO MARANHÃO 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE IGA RAP É DO MEIO 

"··~-
', -.1 ···:>-: ~ .. ~ ·----------

C.N.P .. J.Ol.612.346í0001-03 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDE B) - Oraa-

0 
G · d · s t · · M · . . ' b erenc1a or, junto 

a , ecre ana · umc1pal de Admmistração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 

1 ~· DOS j\;fÉJ'ODOS ~:µ:§Tl~AT~.4I~J?Ã,$DM~RTh1EN:f:O _ 
ll.l O objeto deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES C01 STANTES -DA DESCR1r·Ao DOS 
PRODUTOS - íTEM 8. ~ . 

l i .2 Todas as despesas de frete/embalagem. impostos, encargos. incidentes deverão ser inclusos no 
preço da proposta e em hipótese algwna. poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal. 
11.3 Os produtos oi..1 serviços deverão ser entregues ou prestados em perfeitas condicões de consumo 
ou aceitação. · 

11 A A periodicidade dos produtos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria 
.\1unicipal d~ Ed ucação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FT\'"DEB) - Orgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de AdmülJstracão e Financas -
Ordenadora de Despesas. . . 

I !.5 Os produtos ou serviços serão solicitados de forma parcelada median1e ceíebracão de contrato. 

1 i .6 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados confom1e acordados. em horário 
normal de expediente e no local especificado pelo solicitante. 

l2. DO RECEBIMENTO E ~~ÉRJO-D:E.AÇEiTAÇÃODO OBJETO·· 
11. l As aquisições obedecerão -ã conveniência~ às necessidades do órgão Solicitante. 
12.2 A aquisição do(s) ltem(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Forneceàor e o Contratante: 
!2.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
12.4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente desisrnando para essa 

... - ' -
função. onde irá recebe-los em conformidade com o an:. 73, inciso I ou II, da Lei de Licitações nº 
8.666193. 
12.5 A Prefriima Municipal àe Igarapé do Meio - Ma rejeitará. 110 todo ou :!m pane o objeta em 
desacordo com as condições estabdecidas no contrato. ficando o Contratado sujeito a substituição. 
por sua conta. do objeto rejeitado. 
12.6 Em caso de recusa do objeto será iavrado o Termo de Recusa. no qual se consignarão as 
desconformidades. devendo o objeto ser substítuJdo imediatamente pelo Contratado. quando serão 
r~al izadas no·va;-r1en1e as \'erificações antes referidas. 
12. 7 O aceiteiaprovaçào do objew pelo Contratante, não exclui a rcsponsubiiidade civi! do Contratado 
ptJr vic1os de quant1dade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas 
e" i:;.icio s n o Edi~a! o u atribuídas peia Contrarnd2 ver1fic~da>: po~teriormeme. ~âr~:mtindo-se ao 
Cont:·a tantç as facukiades previstas no an. 18 da Lei n"' 8.078/90 {Código de Defasa cio C o n:::L<?T> ido r ) . 

12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resuitante de quaisquer ações. dernandas. custos 
·.: despesas decorrentes de danos. ocon-iàos por culpa de qualquer de seus empregados e. ou proµosw::::. 
obrigando-sç por quaisquer responsabilidaàes decorrentes de ações j udiciais que ihe \·enharn a ser 
airíbuidas oor Lt:i. relacionadas com comprimemo do presente eàita! e com as obrigaçôes assumidas 

_,S_ • - • 

no Contrato; 

\~ 
\ta} 

.A.\'enida Nagib Ha1ckei, s/nv. Ccn~ro .. !garapé de ~"~eiv/?\1A . 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RÀ MU NICIPAL DE IGARAPÉ DO MEI O 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

-... ____ ,., . 

!~.~?inadimplemento de qualquer item do Edital. da Cana-Proposta ou do Contrato. ensejará. a 
cnteno da PREFEITURA. a Rescisão Contratual. sujeitanào-o às penalidades previstas no Editai. 

13. DOS PRAZOS E.FORl\.f.ADE"PAGA1'1ENTO · - . . . 

13.1 Os pagamemos serão efetuados de acordo co~ a ent;ega ou execução e aceirn<;ão do ob_icro. 

depois da reaiização das aferições. 
i 3.2 A C ontrataàa deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discrími nadas, 

deúdamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitaào. 
13.3 O pagaiTiemo será condicionado à apresentacão da c.omn1: rovacão de reQularidade i umo às recei ras 

1 , - ... 

FcderaL Estadual e Municipal~ além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

i 3.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objero àa Norn Fiscal. o pagamento será 

crediiado em favor do Contratado. em até 30 (trinta) dias corridos. através de ordem bancária na 

coma inàicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco. agência e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. e obedecendo a devida ordem cronológica dos . ' -
r:mpenhos e em moeda con-ente nacional. 
13.5 A Prefeitura Municipai de Igarapé do Meio/MA fica reservada o direito de r.ào cferivar o 

ptigamcruo se o objew não ocorrer em cor;fonnidaàe com as especificações estipuiadas. 
13.6 :'\..:ntl\.E11 pagamer.t0 será etetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigaçJo 

por parte de Contratado. sem que isso gere direito a alteração de preços. coffeçào monetária. 

comoensacào financeira ou paraíisaçào da execução do objeto do Conrrato. . ' 

1 ~. DO ·PRAZO D:EFORNECI~NT:(l~tT EX"EÇUÇÃ~1 ·. 
• ·•. + • • -. • .~ ' ....... ,,· ~~ '·· • - .. ' 

Consrantes do TERMO D!: CONTR.A 10 

15. DO L0€.Ah:DE:}YOM~Ç~i-O:ÓÚ~ ~UÇÃ:Ô . - - .... ,_.. - -
Constantes do TERMO DE CONTRATO. 

16. DO, P.RAZO"J.~E.:9~~~'.)!cy _f!'f) :Çf~.f!ETO --:: ~ - .' ~:. . · , . . ·· · 
16.1 Ao Comrntado. c~n-forme o caso. dará gararitia do objeto. A garantia do objetô não podendo s~r 
inferior à garantia ofertada peio fabricante. iniciando a contagem a partir da data dç recehimenw 

defini1ivo. 
16.2 A e om.ratada deverá aprcsei1tar. co;'lforme o saso, ccr:ificado de garan.Iia do fabrica.nre no 

momemo da emrega do objeto. sob pena de não recebimento do mesmo. 1\· ausêr.ci2. do reterido 
. - t t 

...:t.:ni fii.:mlu poderá cnscjo.r u aplicação das penalidade;; cahh:eis. ben-1 como na resc1sao contra uai. 

1 ,... D;\_ AD""' 1D!(>~.r Ã::Q· -~ ~.' : _\~-:"_ 
l ; • .4. • • ~ "'"" .... ,_ ~....,,.,..:::- - • • : ... - • ••· • 

ii. i Adj udicações será POR !TEM . 

\~ ,)'\ 

• " • • 1 - - • • l : ~ ,...... . .... , ,_.,..,,_ .~ ,...? t\. .1~ ;1"'\f'\1~~ Avemaa Na2.i0 .Hatci-;.ei. s1n. Le1h! O. 1<:,c.i.ap'- ·~o " ~"'·". · · ·· 
- CEf' : 65.345-000 
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1ga~pê 
do Meio 

_ ESTADO DO MARANH . .\O 
PREF'EITURÃ MUNJCiPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

. , . C.N.P.J.OL6l2.346/000I 03 
18.1 o fomeceaor beneficiário do reai~tro d fi b . ' 
, R , ~ . ;::, ;, e preços 1ca o ngado, alem do que consta nesre T em1o 

ae eíerencia. a: i • 
1 

18.~.1 Assinar a Ata de Registro de Preços e Celebrar contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis~ 
:1amr da convocação. durante a validade ào Registro de Preços; · ª 
t8. ~.~2 F~mecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos, a contar da 
notuicaçao. docurnentaçào atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
\encídas: 
1 8 1 '! N·"'iA s·•bf'Ant··atar ro1~1 . 1 , . . 
• .... . ..., ' ....... '-- ...,v,,.i , • a.. ou pareia.mente. o oo.ieto da contratação. sem o consentimento da 
Administração: 

18. l.4 Manter o Preço registrado durante a vigência àa Ata de Registro de Preços. 

2LDAS. SA;,.~Ç'.QJ!:füi~-:ç,:~:~;.-~\;~·-~:-~~c:tff~~ ~:~-;: '.~-~--<:·.~::.~ 
24. l Constantes dn TERMO DE CONTR.A. TO (ANEXO fV). 

22. no :oofS':r~~l!t~»~~~:J!-~~:9i~1~~:i~)i.:~z2r~.?·:--~;F:~ : ~\:.:~::~r'/'· ~-- Yt~:'.~~ ~< '~. -~~ - :. -
22. l A fiscaiizaçào do Contrato e o acompanhamento da entrega ou execução do objeto será r~alizado 
por servidor formalmente designado peio Contratam:e. que amará, juntamente.' com o responsável 
técnico da contratada (preposto), na fiscaiização do Contrato e no acompanhamemo da entrega ou 
execução do objeto. registrando das oconências e adotando as providências para sua cotTeção. tendo 
p;x parâmetro os reSliltados técnicos esperados e cujas auibuições básicas são: 

22.1.1 Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do 
fornecimento ou execução do objeto; 

22. l .2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução ào Contrato, inàicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente 
cnvohidos, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade compe1entc para as previdências cabíve is. 

22.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do Contrato. em 
especial na aplicaçao do:: :sanções. alterações, prorrogações.;) rescisão do Contrato; e. 

22.1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho do pactuado. 
22. l.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser 
solicitadas aos seus supeliores. em tempo hábil para a adoção das mec.iidas ~onveniemcs. 
22.1.6 A licitante vencedora deverá mamer preposto. aceito pela Administração, durarne o período 
de , ·igência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

~ 
~ 

Àveniáa Nagib Haid:eL sln'>, Centro, Igarapé do MeioiMA. 
CEP: óS.345-000 

Página 11de13 

- ---- - - --------- -----------··---------



~- ~ 
..,P"~~ · t\ ri (\ ·~ " 

igarapé 
do Melo 

ESTADO DO !VI.ARANHÃO 
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C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

22:1.7 Não obstante a empresa contratada seja a úrijca e exclusiva responsável pela execucão do 

ObJelO. a Prefeitura Municipal àe Igarapé do Meio/MA. reserva-se o direito de. sem qualquer, forma 
de restrição à plenitude dessa responsabilidade. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os serviços. 
22.1.8 Cabe à empresa contratada atenàer prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 

iner;;ntes ao objeto do Contrato. sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

igarapé do Meio/MA. não implicando a atividade da fiscaiização em qualquer exclusão ou reduçàv 

d<'! responsabilidade da empresa contratada. inclusive peranre terceiros. por qualquer irregularidade. 

12.1.9 O represemante àa Contratante Jeverá ter a experiência necessária para o acornpanharne11to e 

controle da execução do Contrato. 
22.1.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi!idaàe da fornecedora. 

!ndusi ve perante tçrceiros. por qualquer irregulariàade. ainda que resultante de imperfeições técnicas. 

vicios redibitórios. ou emprego de materiai inadequado ou àe quaiiàade inferior. e. na oçorrência 

desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de 

conformidade com o an. 70 da Lei nº 8.666. de 1993. 

23. o~ lNFK~G.Ç~s·_~QÃ~·--~~~~~~~M~~:ISt~4:~\XAS ... 
1· , . d i;~· - d 

23 . .! .. :... uÍ:>(;ipl ina das infrações e sanções adnünistrativas ap,1caveis no curso a ··"'1raçao e 
1
a 

contratação é aqueia prevista no E<liraL 

24. :OAS CQNSIDERAÇÕE$-~lNMS .·· !--~: _. · :: '-' .. 
2..f.1 Quanto uo julgamento das prepostas, à qualificação kcnica exigida. 0hservar-se-á o dispos10 no 

t.à1tal. . . . _ 
2-+.2 A Prefeirnra Municipal de Igarapé do Meio/MA poderá exigir que o vencedor da 1icuaçao 

apresente justificativa demonstrando que a sua pro.~o.sta ~ ~xe~uí~~l: r . . ' 

z.t.3 As condicões para participação, no cena.me 11cttarnno, das ticnantes ME/cPP enquad1adas no . - l . . .d 7 . ..., o l ·l 

u-.:iwm-::nto farnrecido instituído pela Le1 Complementar nº 123'2006 e sua alteraçao .ei l '. ; _ <+ . 

regulamentada pelo Decreto Nº 8.538/20 l 5. serão as detaihadas no eàirnl de iicüaçào. 

Igarapé do Meio -MA, 14 de maio de 2021. 

11 /) t
~~~t=k:, ·;, '1 

Secretário Municipal de Edu.~ttção 
FufidO Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FliN OEB 

Portaria ff02/2021 

T ' ri :', < • /\j\ " 
AveniJa Nagib Haickel, sh'>, Centro. :garare -º '. 11e!0.: .. -.. . 

CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARÃNHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

c+.A-.#14<. t~ 
; Nayra da Silva Serra 

Secretária .Municipal de Administração e Finanças 
Portaria Nº 001/2021 

Aveníàa Naaib Haickei, s!t.;;., Centro, lgarapé do Meio/MA. 
~ CEP: ó5.345-00G 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEro 

C.N.P.J.01 .612.346/0001-03 

A Coordenação de Contabilidade do Município de Igarapé do Meio - 1\-lA. 
Sr. Cloves Coimbra Rabelo Neto 

A SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO 
MA~UTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO B..\SI CA -
Fl.JNDEB). por meio do seu Secretário, Sr. Elder Lima Alves - Órn:ão Gerenciador 
conforme Decretos Municipal nº 00312017. jw1ro da SEC RETARJA IVfriNICIPAL DE 
ADM INiSTMÇÃO E FINA1'\!ÇAS DO MUNJCÍPlO DE IGARAPÉ DO \ 'lEIO -
MA. Sra. Nayra da Silva Serra - Ordenadora de Despesas da Secretaria l\fonicipai àe 
Educação. conforme Decretos Municipal nº 00 l/202 l. no uso das atribuições e através 
da Lei 10520/02. da Lei nº.8666/93 de junho de 1993 e Lei 10.024/19 de 20 de setembro 
de 20 l 9. e por meio desta. 

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se reG.liz<::r prcc-=dimento 
ti citatório. visando à contratação de empresa para eventual fornecimento de carteiras 
e conjuntos escolares para o Município de igara pé do Meio - MA. através da 
Secretaria Municipal de Educacão e a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças. em confomüdade com o processo administrativo nº 394/202]. 

CONSIDERANDO exigências previstas nos Arts. 7. s 2°. IlI : 14 e 38 da Lei 
n" 8666193 e an. 16. da LRF. 

ENCAMINHA-SE o presente processo com orçarnemo detalhado em 
olanilhas que expressam a composição de todos os seus cusros unitários. em ài'k!.,l1. a 
Coordenac.ão de Contabilidade deste Mw1icípio para que indique os recursos 
orçamentários que assegurem o pagaímmto da.:; obrigações a serem assw11idas. 

Logo após. devolva-se os autos a esle Órgão. para que sejam tomadas as 
rnc:Jidus pe;nil1t:nres. 

Sem m.ais, para o momento. agradecemos e subscrevemo-nos. 

Igarapé do Meio - MA. 14 de maio de 2021 

• • "' . , • • • 1• 1 I 0 '"'-11·rro '"·~ -~-1.. .J~ >1,,. ·1,..,1Vl" Av-:n iaa ,,,.ag;o n a!Ch:Ç;., s. n. '-e . 1::-ª'ªP'°' u v ;\· . ~ '"''· • .. 

CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANH .~0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

Secretário Municipal d~ Educação 
(Fundo Manutenção e Desenvolvimento da.Educação Básica - FUNDEB) 

Portaria nº 002/2021 

.!.<'l rayra da Silva Serra 

/ ~ 

ÍJ~t; ~ u;kh~ e/A?'~°' 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria nº 00112021 

TERlHO DE RECEBIME:\TO 
""\, 

\ 
Certifico que a recebi o presente 1lo1.:um.e!Ito \ 

i 

" ~ • · - " .~ - :.. ·1""1"-/'"' A 'd 1 · ..•. -· ,1-.,,'1 ·'11' i ·,,.ntro , cra;arn:: uu ·,v ~ ,, ' "' . Aven1 a "'a!2.1D ri~1<: "'"' - "'' , ~- , - ::::- ..-
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Estado -do !Y!aranh.ão. 
Prefeítu.;a Municipal de Iguapé do Meio 

CN:PJ n.0 01.612 .345/ 0001--03 
ca~rde~aç~ de c~nt&?;ilidÃde 

Declaração de Cobertura Orçamentária 

Igarapé do Meio - MA, 18 de maio de 2021. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 

representado pelo Senhor E/der Lima Alves - órgão Gerencíador. 

PARA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

a Senhora Nayra da Sílva Serra - Ordenadora de Despesas da Secretária 

Municipal de Educação. 

Em resposta à solicitação e em atenção ao que prescreve o art. 16, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LEI COMPLEMENTAR N 101, DE 04 DE MAIO 

DE 2000, bem como os arts. 7, § 2~ Ili, 14 e 38 da Lei nº 8666193, em especial 

ao que prevê o seu artigo 16, vem informar (ANEXO !), a existência de Dotação 

Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da 

-- · conttatação de empresa para eventual fornecimento de Carteira Escolar para 

atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA. 

CONTADOR 

CRC MA - 01401210-4 

Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meioi!v1A. 
CEP: 65 .345-000 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 

cr~:rJ nº Oi.612.346iOvDl-v3 
Coordenação ue Coai:aoilíãade 

ANEXO 1 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 Administração 
04 061 Ação Judiciária 

04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 061 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANÇAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

12 122 Administração Geral 1 

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL \' 
12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

1 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

1 

L-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-_J 

Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65 .345-000 
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ESTADO DO \1:\R:\NHÃO 

CN.P.J.O i.612 341.:i/OU0!--03 
GABL"'liiTE 00 PREFEITO 

O PREFEffO MUN!ClPAL DE fGARti...Pé 
/\F.Aº"' '-.tu ;:;O . ~ . _ . 
wi • """;~,~....... , no uso de suas atnnwçoos legais, 

RESOLVE; 

PORTARIA n·º 01812021 

MEIO, EST~DO DO 

Art 1 ~ - Nomear o Sr. CLOVES COtMSRA RABELO NETO, port..acior do 
CPF nº 035.3ú1A73-00) para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão da 
Contador~ parte da estrutura Ofg.ânica de s.ar.ridor comissionado do ~..:h..:nicip!c de 

1gampé do Meioftv1A 

,~!-t. 2"' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubiica-;ão . 

.-.;:vogadas as dispasições ern contrario. 

REG~s~rRE~SE , 

F·UBUQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

Peyo da Prefeitura Municipal de tgarapé do Meio/ i\.<tt.., aos 04 de Janeiro 

---------~-~-· ---- ·----··--·--···-----·-···--- ·------ __ ....... 

·- - - ---·------------ .. -----
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

a senhora ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, 

para a investidura no cargc de 

CONTRO!.AOORAGERAL 00 MUNICÍPIO, dõ 
prefeitura municipal de Igarapé do 
Meio/MA, integrante da parte de 
assessoramento, direção e chefia do poder 
execut ivo municipal. 

.:,o; Ot. de 1ane1ro de 2Cl2l, na sede da Prefeitura :>Aunlcipal de 
·gusi:é ::io M'i!•O. Estado do Mara'lhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo 
Se:-•;or JCSE ALMEIDA DE SOUSA, Prefeito Munidpa!, comparece:.i a munícipe, 

5'<: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, brasUeira, solteira, portadora do RG nº 

1751:62&2001-4 SSP/MA, C?F nl! 6Gl.033.643-30, residente de domiciliada na 
Rua 02, n~ 11 A, QD 8, Residencial Brisas do Pindaré, Santa Inês, nomeaáa por 
ato oo Chefe do Pede; :xecutivo Mumcipa;, conforme Portaria n~ 016, de 04 
de janeiro de 202.l, para exercer nesta Píefeitur3, em caráter comissionado, e 
cargo oe CONTROLADORA GERAL, em face de ilvre nomeação e exoneração, 
CO'Tl lotação na Controiadorla Geral do Município desta ?reieitura, atravês da 
_ei Mt1nic;pa! ng 301, de 31 de dezembro de 2018. 

Tenco sõtisfeiro todas as cono1çoes 1ega1s para a investidura no 

c?. rgo er. referer;cia. presrando o compromisso de desempenhar bem e 

' ieln1ente ;s auibuiçõ<:.s do cargo para o qual íoi nomeada, tomando 
connec1rnemc de seus direitos, deveres e responsaoilídades. 

JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA 
Prefeito Municipal 

ADR !ANA PfRElRA OOS SANTOS 

Ccntrc1adora Geral 

PREFElTURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

í'ORTAR!A n9 01 7 !2021 

O p;:;~;:E:T::l :ViUNlC'.l'Al Ciõ .GAAAPf. DC MEIO, ESTADO C0 

MARA·,~MÃO, ;:o ..JSO de .suas a~;ibuições :ega:(s, 

RESOLV::. 

A:: .• ; . r,;.,mea: .i Sra FATRÍC\.C. DA S:~VA CRUZ, portadora do RG 

n~ 00002;034194-:; SSPiMA:? CPF n4 814.920.493-87. p;;~a ocupar o Cargo de 
?·ov:mer>to em ccm1ssãc de Pregoeira, µarte da estruturõ orgânica de servidor 

COr.">ISSIOC.aOO de Muni~ip10 oe 1gara9ê do Meio/MA. 

Art 2g - Esta pon:ariõ entrará em vigor na data de sua publicação, 

:-evogadai .;s dispcs:ções em contrârio. 

RE.G;S";'RE·SE. 
>'uSt.1QLt::-Siô., 
CUtV:PRASE 

Pa.;e> "" ?rE>~eit:."a i'.~u:'li~ioa1 oe !ga<õ;:>e do Meio/MA. aos 04 ce 
J.~ne::i·o Q~ 20/1.. 

JOSÉ ALl'>iElCA !::~ SCl..!SA 
?re~eito !Vlur1dpa\ 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Tenno de compromisso e posse que presta 
a senhora PATRIClA OA SILVA CRUZ, para a 

investidura no cargo de PREGOEIRA, da 
prefeitura municipai de Igarapé do 
Meio/MA, integrante da parte de 
assessoramento, direção e chefia do poder 
executivo municipaL 

Aos e.a de janeiro de 2021. na sece ca ?refelt:..:ra l\fl.un1ctpnt oe 
1garap-é oo M~:o, Estõoo do :Viôranhàot nes:õ c1C!õCe. ~e:-ant~ e Exce1en\1ss:rr.~ 
Senhor JOSE ALMEIDA OE SOUSA, Prefeito Municipal. ~or:<pa·e.:e.: a mumc:;)e 
S:a PATRÍC!A DA SILVA CRUZ. brasiJei;a, divorciada, ponadora de RG nç 

0000250~4194-3 SSP/MA e CPF n2 814.92-0.493-87, res idente de domiciliada 

na Rua da Pedra Branca, n~ 1022, centro, Santa Inês, nomeacõ po~ õtC do 
Chefe do ?cder txec:.;t ivo :\~U~1c1paL conforme Portaria n2 017. de 04 de 
janeiro de 2021, para exerci:r nesta Prefeitura, :m c.õ:âter co:r.1ss;c1aoo. : 
cargo c!e PREGOEIRA, em íace ae livre nomeação e exoneraçãc com lo tacão ~.,; 
Gabinete do :>refeito desta Prefeitura, através da l ei l\~umc1pal n~ 301. oe 31 

de dezembro de 2018. 

T2~dc sa:isfe:to toda$ as co'lc!•ções iesai' ;:>afil a :iwesudu:a r:c 

cargo em referé;icia, crestando o comoromiSsc :le desempe:"na< Mr"' !? 

fielmente as atribuições do cargo para o :;i.;al te: no'T.eaca. :orna:t=o 

conhec1memc de seus direitos. deveres e res90nsabH:caoes 

JOSÉ AtME!OA DE SOUSA 

>-refeito Munic.pa: 

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ 
\>regoeir-:: 

PRffEITURA Mti N!C>PAl OE IGARAPÉ DO MEIO/ MA 

PORTARIA n~ 018/2.0ll 

o i'REFEri"O ~4rtJNiCtPAL Dt \GA~.?t DO ~ .. ~'. :·J EST~~o =.:( 
M.11.RANH.&0, no csc de s:;a.s :mibuições \egõts. 

'<.:SOLVE. 

Art. 1!? - Nomear o Sr. CLOVES COIMBRA RASELO NETO, ;iortado' 

do CPF n~ 035.307.473·00, para ocupar o Cargo ce Provir.ie11to em Lor.1t;.s.3o 
de contador, parte da estn.r.;ura orgânica de- serv1cvr i:crr~ss~orHÓO dl..'. 

Mur>.idp;o :le tgara;ié do Meio/MA. 

Arr. 29 • Esta portaria antrara em vtgo· f';~ cata oe sua pl ibHcação. 

(evogadas as d'sposições em c.ontrario. 

REGlS!~l!·SE. 
?UBUQUE-:OE. 
CúMPP • .;-SE. 

?<=;ÇO da PrefeUura i\t~unic1pal de •gara;:;e cio M2101N\F .. ~os C4 \'.!E 

Jor•c•ro <J<! .!02~ 

JOSÉ ALMEIDA DE SOüSA 
?refeito MUn\C{pai 

TERMO OE COMPROMiSSO E POSSE 

AVEN10ANAGllH:'...;41Ç~!( ~[N~/~~W:R9;, -;~~~~5,3~~~~,o ..:~É::D0.~EIP1.~· C~.PJ: Ol.&l2.
34

6/000i-0
3 
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Proc N' {_/e /J 
Ass r- ~~-r,;--- \.- -r.w::i -ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAR<\PÉ DO ME > 

C.N.P.J.OJ.612.346/000I-03 ..........,, 

Despacho de Devolução de Processo 

!gârapé do Meio - M.A, 18 de maio de 2021. 

DA: COORDENACÃO DE CONTABILIDADE. 
~ 

PAF<A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDüCAÇÃO, neste ato 

representado pelo Senhor E/der Lima Alves - Órgâo Gerenciador. 

PARA: SECRETÁRIA MUNíC/PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

a Senhora Nayra da Sífva Serra - Ordenadora de Despesas da Secretária 

íi//unicipal de Educação. 

DESPACHO: Segue Processo nº 394/2021, para prosseguimento do feito, 

junta-se: 

1. Declaração de Cobertura Orçamentária; 

2. Portaria de Nomeação nº 018/2021; 

3. Publicação da Página 14 - EDIÇÃO N. º 1032 de SEGUNDA FEIRA, 

04 DE JANEIRO DE 2021, referente a Portaria de Nomeação n º 

018/2021. 

OIMBRA RABELO NETO 

CONTADOR 
CRC MA - 014012/0-4 

,, - .. :,.; .• "' ' aa ;b Hai·,..k~1 "-'"º C'.1>ntro lnaraoé do Meio/MA. -~Vt;;U!J.o. ~ \t !.... t ...... ..., ., .... '1 .. _..., - " ;::; 1 

. - C EP: 65.345-000 
oág\na 1de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGA R.\PÉ DO MEi 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

TERMO DE RECEBJMENTO 

Certifico que recebi o presente d1Jcu11umto (c.npco
7

:::::.; ::::~~'.':::,,. 1 
Em: /~ / Otf ! ~ 

4t:: 
E~ ,,f<{ I I}/'> I ,k/oi/ 1 

li~ {'//&?#n d,:i. /,Jt/.,"- /~ 
# .4ssbiatura J 

~~~~~~~~~~~_/ 

Avenida Nagib HaickeL s/nº, Cei:_tro, lgarapé do MeioíMA. 
CEP: 65.3 :.\ ::i -OOO Página 2 àe 2 
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ESTADO DO MARANH..\O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO M 

C.!'i.P.J.01 .612.346/000:-03 

, DA PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE IGAR.\.PÉ DO MEIO. através da 
SECRETARIA MlJN!C!PAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANLTENCÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB). por meio. do seu 
Secretário. Sr. Elder Lima Alves - Órgão Gerenciador conforme Decr~ros \1unicipal nc 
OOJ.'201_7: j u~1to da SECRETAR_IA MUNICI PAL DE ADMIN1STRAÇAO E FL\A~ÇAS 
DO :V1l'NICIPIO DE IGARAPE DO :MEIO- MA. Sra. Nayrn da Silva Sçn-a - Ordenadorn de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação. conforme Decret0s Municipal n:: 00 L 2021 . no 
u;.;o das arríbuições e através da Lei 10520/02, da Lei nº.8666/93 de junho de i 993 e Le i 
i 0.02.+ 11 9 de 20 àe setembro de 2019. e por meio desta. · 

CO'.\SIDER..\NDO os dispositi vos iegais estabelecidos no inciso L do ~ .+º. do an. 
do qual baseia-se as exigências legais da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

. , . 
JO .. 

CONSIDER..\..:l\IDO oue a referida desoesa é ob1.eto de dotacào espec ifica e suficieme de 
4 .l .. :. 

acordo .:om as regras adrn[nistraüvas. estando abrarn:úda por crédito genérico. na dassificacào 
~ ......... ... - ? 

acima, prevista no programa de trabalho. assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias n''. 

09/20 i3 e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da administração: não infringindo. 

portanto. quaisquer. disposições da legislação especificameme o Art. 16 eia LC l O l íOü. atestando. 

non amo. a reguiaridade do pedido nas esferas ci-.,i! e penal, em especial no que tange ao disposto 

na Lei Federal nv 8-429, de 02 de junho de 1992. 

CONSIDERANDO a DECLAR.A.ÇAO DE ESTI'.\1AT1VA DE lMPACTO 
l _;' Pt · ;) M r:N·1· Á v l() asseoru-a o cum.orimento dos encargos :1 sere m a:;sun11àos pela PrefoiturJ. ' ·"-~ .. , .. \., --..1.. ... s.l~ "' ~~ ,. ~ 

Vtuiii..: ipa! de lgarnpé cb Meio - MA e regula as finanças do '.vknicípio com o objeri» ·(~ d~ 

e4uilibrar receirns e despesas. em benefa:io do interesse público: 
CONSIDER..\NDO o qtic: consta na CERTID.Ã.0 DE COBERTURA 

ORÇAME~T .. iJUA dataào era i 8/05/2021 disponibilizados pe lo Setor de Comahilidade. atrn\·és 

do Sr. C ioves Coimb.<a Rabel(} Neto - Contador do 1\.-fonicípio: 

RESOLVE: 

1. ACOLHER a Cert1dão de Cobenura Orçamentária, acima referenciada: 

2. DECLARAR de forma embasada, existir recursos para realizar o g.asto para eventual 
fornecimento de carteiras e conitmtos escolares para o Município àe lgarapé do \ :leio - \ 1A. 

~~j .. 
. ~\ 
~-(J/)\ ... 

'\ V<:'H ÍC~1 S~i gih f i~ic i~<-t :-. : i~ ..... - C entr{: - igi.iri:f>é c.ü .. . \ .. ~~ it; =\·L:\ 
Cf:.P: 65.343-0v() 

--- - - ·----····-- --
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do Processo Administrativo nº: 394/2021, na modalidade PREGÃO ELETRONICO .. con-erào 

por conta das dotações orçamentárias facilmente idemificadas nas rubricas logo abaixo. 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇ.~O E flNANrAs 
o~ 02 o~ ~ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNiSTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Admm1stração 
04 Oól Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMJNISTRAÇÀO GERAL 
04 061 0021 1002 0000 MANUT. E FüNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 
4.-i.90.:52.0G Equipamemos E Mareria! Permanente 

02 03 SECRETARIA DE EDUCAC..\O 
02 03 00 SECRET ARJA DE EDUCÁÇAO 
1?. Educação 
!1 !21 Administração Geral 

: l~ 36! 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 
i i1361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCiONAMENTO DA SECRETARJA DE ~DlJCAÇi,O 
i 4.4.90.51.00 Equipamentos E Material Pennanente 

ESTIMAMOS .. assim, que o totai de tal despesa com a referida contratação. 
comprometerá aproximadamente valor coerente com o orçarnento de exercício financeira perrinente. 

SALIENTAMOS também que tal despesa, como trata -se de um registro de preços .. poderz 
Larnbém será empenhada neste exercício ou no próximo podendo restar valores para serem empenhados 
nos exercícios seguintes. 

CONCLUÍ1'v10S. portanto, que o presente saldo é suficiente para acudir a despesa .. sem 

prejuízo das metas planejadas. em vista que se refere ao presentt: exercício, cujas previsões de gasws 
enconU"am correspondência na fome de receita especificada.. e na parte orçamem:ária.. há previsão 
'-' rçamentária nonnal. Cone! uímos, portanto e não trará impacto orçamentário-financeiro n:ào preYista. 

Igarapé do Meio - MA .. 19 de maio de 2021 

Secretário Municipal de Educação 
(Fundo Manutenção e Desenv~lvimenío da Educação Básica - FUNDEB) 

Portaria 002/2021 

L ayra dã Silva Serra 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria nº 001i2021 

Aveuid:..) N!!gib Haickc i" ~fo .. 1.!' - Ccni:;-n - 5g:lr.apé do '.\'J~io/~l.~ 
CEP: ó5.3~'.'-f>OO 

----------- -------------------· --- - ·· 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº /2021-CPL 

i OBJETO: CONTRATAÇÃO 
f EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE 
DE 

E~JIPRESA PARA 
CARTEIRAS E 

iCONJUNTOS ESCOLARES PARA ATENDER AS '. 
l NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA : 
; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO : 
! fv1UNiCÍ PIO DE IG,l\R1L\PÉ DO MEIO - MA, DURANTE i 

i 12 (DOZE) MESES. 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N.º; /2021 
. TIPO: 
1 ABERTURA: 
i LOCAL: 

i MENOR PREÇO POR íTEM 
! DIA ! l , AS H MIN. 
l https:J/www.!icitaigarapedomeio.com .br · 

Os óocurnentcs que integram o p:esePte Edital estão dispostos em 04 (quatro} anexos, a saber: 

(1) Anexo i - Termo de Referência/Descrição detalhada do Objeto Licitado; 
(2) Anexo li - Modelo Proposta; 
(~} Anex o IH - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
{4 ) A nexo IV - M inuta de C ont r ato; 

;-.f,uito ernbcra o Edital esteja agrupados em ANEXOS separados. toàos ~ ies se compietam, send? que a prop~ner~e deve. 
pa~a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS ~E HA.BIUTA\AO, b~m corno os _d:rna1s D~C:~~:ENT~'."":·~ª~ :e 
valer do ED!T AL, inteirar-se de sua composição, tomanoo connecimen.o, ass:m, das cond:çoes admm:::>,rcatvas "' te'-nic-s 
que nortearão o desenvolvimento do Pregão e a formaiização CONTRATUAL. 

i: Oj\. ! ' . ' 
,\ venhh1 '.'<!':lgib Fi2ic!,eL ,,J n.0 

·- Cen~ r;; - igc; i·apt ~{) ''·1~k\! '"~1 A 
CEP: tiS.345-0{;(, 

-- ----- ---- -- - ---
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' 
''"·~fr:~.-,",,/ ....... ____ . 

~~~,E~~ A~ÃO:,_ N?. ca:_o de pro1Toga~ão do prazo de validade pelos órgãos oficias da 
-.!Oc~~·lk:~ltaçao de ua~~~~taçao ,elenc,ada no item ~ deste edital, devido a pandemia de COV!D- l 9. 
co:--~m·~ o caso, o II ... itante aevera apresentar Ciocumen~o comprobatório da simacào. exDeàido 
pelo orgao competente; · .r 

PREÂMBULO: 

Torna-se púbii~<?_. para conr~ecirnento dos interessados, qua a PREFEITURA MUN!CIPAL DE !GARAPt DO M~íO - M.to:., 
realizará P~E~AO ELETRONICO nº. _/2021 , tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro de 
Preços, ob1et1vando a contratação de empresa para eventual aquisição de carteiras e conjuntos escolares para 
atender as necessiáades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé 
do Meio - MA, destinado ao uso do Município por meio da S~cretaría Municipal de Educação (Fundo Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES) - Orgão Gerencladoí, junto a Secretària Munic!pal de 
Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas, especificado no Anexo i que acompanha o presente editai, de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024. de 20 de 
setembro de 2019 Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Lei Complementar 
nº í 23, de 14 de dezembro de 2006. Decreto Federai nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiaíiamente 
a Lei Federal nº 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações , como também, exigências estabelecidas neste Editai 
O Pregão E!etrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e auienticação - em todas as suas fases através ào portal àe compras: https:/!v.vvw.iicitaigarapedomeio.com br 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o. 

1 - O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 03612021 de 06/01/2021 . auxiliado pela 
EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 

il - Em caso de discordância existente entre as especificações deste otjetc descritas r.o er:dereço eletrónico -
hctp:iivvww.igarapedomeio.ma.gov.br/, e as especificações constantes no ANEXO ! deste Edit2l - Ter:no de Referência. 
prevalecerão as últimas; 

lll - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as sociedades 
coopera1ivas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 1 í .488. de 2007. para o agricultor familiar. o produtor rurai pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

1. DO 08.JETO: 

1.1 Aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de \garapé do Meio - MA, destinado ao uso por meio da Secr~taria 
Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB} - Orgão 
Gerenciador, junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora d~ Despesas, ~tr~_vé~ do 
Pregão Eletrônico nº _!2021 , constantes no Anexo l, que contêm as especiftcações comerc1a1s que poss101!1rnrao o 
preparo das propostas. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico -
https://V\NJW.1Jc1ta19arapeaomeio.com.bre a~ eapecificaçõ0s tácnicas constantes no Anexo 1 deste Edital, prev2lecerão as 
últimas. 

2. TIPO DO PREGÃO 

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

~ 
~t J,l\r· O:;, 

\} 

r-\\·.:_.o.nidc! ~agih Hak:!-...e·L s/i-;.'' - C~rHrV- lgari'lt'H:~ ..-fo \·'!~ io; (\·t.~ 
C E.? : ()5.34~-U~!V 
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O~ 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
O_ 02 O~ ~ECR1:TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Admm1straçao 
04 061 Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL o: 061 0021!ºº~0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 
4.-...S0.52.00 ~qutpamentos E Material Permanente 

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
i 2 122 Administração Gera! 
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0036 20'\~ 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste 
edita! e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, devidamente registrador.a Junta Come:c!a!. 
o íamo de atividade pertinente ao objeto deste edital. 

4.2. Poderão participar deste Pregão interessaáos cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S!CAF conforme 
disposto no art. 9° da !N SEGES!MP nº 3, de 2018. 

4.3 Poderão participar desta licitação. aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da adri.inistração púb!ica 
que. não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação. atendidos os requisitos do Decreto 7892113 e Decreto 
nº 8.250. de 23 de Maio de 2014, fizer <:!desao à ata de registro de p reços. após anuência de Órgão Gerenciador e desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

4.4 Poderão participar deste Pregão interessaàos cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. e 
que estejam com Credenciamento/Cadastro reguiar no portal de compms https:/Jvy~,;vw.Jicitaiaaíapedomeio.com.brl. 

4.5 O pregoeiro poderá solicitar , via chat do sistema eletrónico ào porta! de compras 
httos://www.licitaigarapedomeio.eom.br/, documentação com o intuito de comprovar a compatib iiidaàe do ramo 
de atividade exercido pela empresa com o objeto do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante 
consulta na Receita Federal. 

4 .4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 . que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos para receber c!tacão e 
responder administrativa ou judicialmente: 

4.3.3. Empresas que tenham sido declaradas ir.idóneas ou que estejam punldas com suspe~s2o do direito oe ccntraiar 
ou lid'!ar com quaiquer órgão da Administração Púbiica direta ou indi;eta, Federal, Estadual. Municipal ou do Dist rito 
Federal e . caso participe do processo !icitatório, estaiá sujeita às penalidades previstas no art. 97. paragrafo único da Le. 
8.666/93; 

4.4.4. Empresas c~ijos sócios o:.: êiretores pertençam simuit::meamente a mais de uma 'firma licitante: 

4.4.5 Quaisquer servidofes públicos vinculados ao órgão promotor da liciiação. órgão Participantes e Não Participantes 
oern assim a empresa ou instituição que tenha em seu Qlladro societário. dirigente ou responsávei técnico que seja 
também servidor público vinculado; 

4.4.6. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no arngo 9º da Lel nº 8.666. de ~ 993; 

Aven~du 7\.agjb rl~it:kcL s/11.:' - Cerrtro - !g&r2pé do '.\·!eiot!\i .A 
c t r: 65~3-t~-nun 
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4.4.7. Empresas que estejam sob falêncía, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

.... T·i.4.9. Org~~izações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa conàiça-0 (Acó·cião n~ ...,46/20•, 
CU-P!enano); 1 / ... -

4.5. Com? c~mdiçã? . para participação no Pregão, a licitaníe assinalará "sim" ou ·'não" as declarações solicitadas em 
campo prcpno do sistema do portal de compras https:/iwww.licitaiciarapedomeio.eom.br/. 

4. 5.1 . Ao . pr~encher as declarações soiicitadas em campo próprio do sistema do site 
~ttq~:/lvvww.hc1ta1?arapedome io.com.bri. significa que a licitante concorda plenamente com as insHuções, deveres e 
01rerros neias descritos; 

4.7. A participaçào nesta licitação significa: 

a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam plenamente com as 
instruções. deveres e direitos aqui descritos: 

b - Conhecem a legislação desta modalidade de !!citação, bem como 3queias que inàiretamente a regdam. 

e - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma Eletrônico; 

d - Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de descor:hecimento de seus itens, das condições 
d~ fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de eiaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos: 

5. DA CONDUCÃO DO CERTAME 

5.1 Esia Lic!tação encontra-se formalizeda e autorizada por meio do Processo Administrativo nº _/2021. e destina-se a 
garantir a observância do principio constitucional c:!a isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Púb!ica e será processada e julgada em estrita conformidade com os principias básicos da legaliaade, da 
impessoalidade, da moralidade. da igualdade, da pubiicidade, da probidade administrativa. da vinculação ao instwrnento 
convocatório. do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

5.2 O certame serà conduzido pela Pregoeira. que terá. em especial, as seguintes atribuiçOOs: 

5.2.1. Responàe; ás questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame: 

5.2.2. Abrir as prooostas de preços; 

5.2.3. Anaiisar a aceitabilidade das propostas; 

5.2.4. Condução dos trabalhos relativos aos lances e á classificação de acordo com as propostas de menores preços; 

5.2.5. Desclassificar propostas, indicando os moíivos: 

5.2.6. Verificação da documentação de habilitação do(s) proponente (s) ciassiticado {s} em primeiro lugar; 

5.2.7. Declaração do vencedor; 

5.2.8. Recebimento. o exame e a deciseo sobre recursos: 

5.2.9. E!abcr2ção óe ata da sessão. 

5.2.10. Encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação. à autoridade competente . visanao a 
homologação e a contratação. 

\~ 

'{; /\\ e!!ilh! Na~ib ~i:1i~kc i. :; l n . - Ct:ntru - ~g~H-~p~ tin :rtt-lo;·),:! .. ~ 
( _. f..t-': 65.3~~-00D 
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5.2.11. Em qualquer fase da licitação promover d!li ência d . 
processo, vedada a inclusão posterior de documento~ . f estí~ada a esclarecer ou a complementar a instrucâo do 

u rn ormaçao que devena constar originariamente do proce~so. 

5.3. O andamento do procedimento de licitação. entre a d . · . 
ser a~or:ipa.nhado pelos participantes por meio do orta~t~ed~a~ertura das ~ropost~s.e ~ adJudrcação.do objeio, deve 
ve;cuiara avisos, convocações, desclassificacões de licitante . t'fipratis htt_ps.i/www.it~1~1garapedome10.c0m.br/, yüe 

- s, JUS 1 .ca vas e outras decrsoes referentes ao pmcedimento. 

5.4. Cab.er~ ao lic!tante acompanhar as operações no sistema eletrônico dur t - " ' ·· - · 
responsave: pelo onus decorrente da perda de negócios diante da inobse111ân~~ ~eªq~~ssao ~ub11~ do pregao . . ficanco 
sistema ou de sua desconexão. · d rsque. men;:.agens emit;aas pelo 

5.5 .. Hav.endo. a necessidade de suspensão da sessão do pregão a Pregoeira ciesignara· 
cont1nu1oade ao certame. novo dia e horário para a 

5.6. . Ouãlq~e.r . óú_vida d?s interessados em relação ao acesso no porta! de compras· 
https/l~~.l1c1ta1gar<>o~dome10.-com.br/, devido a pandemia do novo corona virus, podera ser esclarecida através do 
e-ma11. . 1c1ta~garapedome1o@gma1l.com, para eveníual comunicação de fatos ocorridos no instrumento convocatório 
Onde pooerao ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. · 

5. 7. O licitante que abandonar o certame. deixando de enviar os documentos indicados neste Edital. será cesc!assificado 
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.8. Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pa;a a 
cor.ünu1dade da mesma. 

5.S. O sistema disponibilizara campo próprlo para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licita1r<es. 

6 . DO CREDENCIAMENTO 

6 .1 .A. autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro. os membros da equipe de apoio 
e os licitanies que participarem do pregão, na fOíma eletrônica, serão previamente credenciados, per<'!nte o provedor do 
sistema eietrônico. (art. 9°, do Decrete nº 10.02412019). 

6.2. O Credenciamento é o nívei básico de registro cadastra! no portal de compras. 
https:/iw\IWV.licitaigarapedorneio.com.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade 1icitatoría 
PREGÃO, em sua form a ELETRÕNICA. 

6.2.1. Os interessados cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Bcitação, devem se caàastrar no porta! 
de compras: https:/lwww.licitaigarapedomeio.eom.br/. 

6.2.2. Seu CADASTRO só será validado com o preenchimento total do formulário eletrônico, através dos campos 
so!icitaéos em especia! os campos obrigatórios, e anexo da documentação dentro da validade e compactada em formato 
(.zip ou .rar) com o limite oe 25 mb. 

6 .2.3. Logo após proceder com a orientação de preenchimento, bem como inserção de documentos com fins de 
CADASTRO e avaliação e confirmação do mesmo peia Comissão Per;:ianente de Ucitação. a interessada receberà 02 
(ao is) e-mails. Um com o boleto de pagamento com o plano de acesso escolhido, e o segundo com seu iogin e sua senha 
temporária para pa1iicipação dos Pregões. (art. 9°, § 1° do Decreto nº 10.02412019). 

6.2.4. A perda da senna ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer o s:grlo 
devera seí comunicada imediatamente ao provedor do sistema para :mediato bloqueio d e acesso \art . ~9 . l n c v . do 
Decreto nº 10.024/2019). 

S.2.5. O uso da senha de acesso pele Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representar.te, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município. promotor da Licitação. 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do :.iso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19. 
!nc~!I , do Decreto nº 10.024/2019). 

\.\ 
. ~\ 

~ 
A\<.:nida ~a~~h tí3h:k,·i. sin. t' - C~nit·v - ;g<i:·~pé do \ieh:f\.·L~ 
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6.2.6. O CADASiRO só será concluído após a com - . . 
Permanente de Lídtacão - CPL pensaçao do boleto e análise dos documentos peia Comissão . . 

S.2.7. Em ConsonãncJa com o Disposto no !tem 6. o processo d CAD · · -
https://www.licitaigarapedomeio.eom.br/ poderá 'revar até 02 (d~is) di:ssJi~i~ para regu1anzaçao no portai de comp<as: 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema im li b. · · · . 
e a presunção de sua capacidade técnica ·para realizaçfo ~:trespon~a 1~1dade do licitante ou ae seu representante legal 

ransaçoes inerentes a este Pregão. 

6.4. O i:cit~r.te responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome as-ume c --
- "ê'":>.de1·~<> Sl!"'S oro o t 1 · . • • • ::o orno 111me<= e" '"'"' '.':"~ ~ . P s.as e seus ances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu rep-ese-1-n•- -x-IL: ;~,, ~ 
r::_sponsab1i'.~ade do provedo_r ~o sistema ou ~o órgão ou entidade promotora aa iicitação por eventu~is d~~~~"'d;c~:-r;;;: 
Oc uso 1ndev.do das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. _Ê_ de ~esponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no oortaí 
www.t:c:ta?elav~stadomaranhãõ.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informacão de~e~do 
procede~, imediatamente. é corr~...ão ou â alteração dos registros tão logo identifique incorrecão ou aquelés ~e tornem 
..::esatual;zados. · 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habi!itaçào 

6.6 Caberá ao Uciiante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. ficanao 
responsave! pe!o ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da 
homologação do certame (Art. 19, lnc IV do Decreto nº 10.024/2019). 

6. 7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema do portal de compras: 
https:/iwi.wJ.licitaigarapedomeio.eom.br/ as declarações pertinentes. 

7. DO TRATAMENTO FAVOREClDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PAR~ MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 
MiCROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS. 

7 .1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a MEJEPP, agricultores familiares. 
produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo devem atender 
as dispos1ções estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para 
fins de fruição dos benefícios ali dispostos. 

H - Erüende-se por Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a par'Jcipar do presente certame aquelas 
definidas no Artigo 3° da Lei Complementar n.0 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas 
no § 4° deste mesmo Artigo 3° da Lei Complementar 123i2006 e! a!teraçôes peia Lei Complementar 14712014. como 
também. pelo Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

Ili - Nos termos da Lei Federal 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso desde que: 

a} no caso de microempi&:ndedor individual (MEi) , aufira, em cada ano calendàrio , receita bruta igual ou inferior a RS 
81.000,00 (oitenta e um mil reais); e 

~ 

t A\·e!1ida ~agib f-laü.~t,el. s/ n.'~ - Centrü - lgid"âpé do ~1!e~c!:vt .. ~ 
C EP: fl5 .. H5-00ü 
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b) no caso da microempresa {ME). aufira. em cada ano-cal d· · 
(trezentos e sessenta mil reais); e en ano. receita bruta igual ou inferior a RS 360.0'00,00 

~k -=i50 ;io c~~. de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
·. - . . ._ .re~entos e sessenta mil reais) e 
\quatro rn1lhces e oitocentos mil reais). 

receita bruta superior a 
igual ou inferior a RS 4.800.000,00 

1) microempresa ou empresa de Pequeno porte se dará n t e • · · 
Complementar nº 123, de 2006 : . os ennos do art. 3 . capu, . incisos 1 e I! • e § 4º da Lei 

~~ ~~ri~~l~~r f~mi!iar se d~r~ nos t~rm?s da Lei nº 11 .326, de 24 de julho de 2006 : 
~' ,_; .~du ..... rural pesso~ ri~1~ se aara nos termos da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 : 
:! :-:i1_,roempreendedo_~ indrvrdual. se dará nos termos do§ 1° do art. 18-A da Lei Complementar nº i 23. de 2006 . e 
oJ sociedade c::ooperanva se dara nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, ae 15 de junho de 200? e do art 4o d L"' ' ~o 
5.764, de 16 oe dezembm de 1971 . · ª "' " 

iV - São ~estina~os EXCLUSIVAMENTE à participação de ME/EPP/MEl/COOP. que demonstrem esta condição nos 
•ermos oeste edital: 

2 ) os itens de contratação com valores totais estimados até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) :;onforme 

inciso 1 da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complemeniar n" 14712014. 

V -A :icitame MEiEPP/MEl/COOP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

art. 48 

V! - Será declarada ir.idônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPP/MEl/COOP 
seM atender os requisitos estabelecidos na LeiComp:ementarnº 12312016. 

Vll - Não se aplica o disposto no inciso IV, se ocorrer qualquer uma das situaçées abaixo: 

a) não houver o min1mo de 03 (três) fornecedores competitivos enquaàrados como microempresas ou empresas óe 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências deste edital: 

b} o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo c!o objetivo a ser alcançado: 

e) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor: o incentivo às novas 
tecnologias; 

d) considern-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação resultar em preço 
superior ao vaior estabelecido corno referência. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.6. A sessão pública ocorrerá por meio do sistema do site. disponível no endereço eletrõrnco· 
htt::>s:!fwww.licitaiqarapedomeio.eom.br/ (Art 5°. § 2° do Dec. 10.024/2019). 

8.1 .A.pós a divulgação áo eàita! no sítio eletrônico. os !!citantes encaminharão, exclusivamente por meio do s istema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horârio estabelecidos para abertura da sessão pública. 

o_.2 A porti r do hodirio P'"'"ic.to no aditai . a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a u1Hização de sua 
cnave de aces:;o e senh ... 

8.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet. mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Os licitantes poderão retirar ou substiiuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistemp. até a abertura da sessão pública. 

~ o~ ~ \.J 
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8
·:· Ness~ etapa de apresentação àa pr~posta e dos documentos de habilitação pelo licitante. não haverã o;dem de 

classificaçao das propostas, o que ocorrera somente após os procedimentos relacionados ao julgamento das píopostas. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABiUTAÇÃO NO SISTEMA 

9: 1 O envio da PROPOSTA, acompanhada dos documenios de HABIUT AÇÃO exigidos no edital o~o·rera· P"' me'" rie 
cna11e de acesso e senha. • " ' V• • ·~ v 

s_. 1.1. Os. ~citantes ~ncaminh::ão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
HA~ll:T~vA~ ex1g1~os no e ... 1ta!, P~OP<?~!A com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 0 horár!o 
est<:::be1ec.dos :--ara a abertura da sessac puohca, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a etaoa de envio desse 
aocumento. · 

9.1.~ O _encaminhamento à~ PROPOSTA para o sistema eietrêníco pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
ex1genc1as de HABILIT AÇAO previstas neste edital, sendo o licitante responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

S.2 Todas as aescrições e conáições do objeto contidas na PROPOSTA, vinculam a licitante. conforme Anexo ll deste 
Edital 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas. 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento da PROPOSTA àe Preços. 

9.4 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua PROPOSTA. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores futuros e inceno;;;. tais c0mc os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua 
PROPOSTA não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arroiados nos incisos do §1 • do artigo 57 da Lei n· 8.666. de 1993. 

9.5 Caso o evemual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante. 
a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
produtos/serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização. s;; necessá;!c e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "o" cio inciso 1 do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

9.6 A apresentação das PROPOSTAS implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
(ermos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando requerido, sua subst:tuição. 

9.7. Os preços ofertados, tanto na PROPOSTA inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9.8. A proposta de preços deverá obedecer às seguintes conóições: Ser redigida em linguagem clara. contendo a razão 
social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as 
folhas pelo representante iegal da empresa !iciianie e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e 
despesas, tais como: impostos, frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato 

9.9. O prazo de validade da PROPOSTA não serã inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da éata de sua apresentação. 

9 .10 Conter preços unitãrios e valor tOiat com nc rnáxírno 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

9.11 Respeitar o prazo de iornecimento, conforme descriminado no Anexo il deste Edital. 

S.12. Os !icitantes deven1 respeitar os preços màximos, quando participarem de licitações públicas; 

A. vcn!da ·~agih H;::ic1-.. t .. ;. j/n/· - (\~nt\"(1 - !~~:u·~~;~ t.!ô ;'\·1cio: \ "! ~ 
("E.P~ 63.3-4~-Ut!{' 
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~;~:P~:~a~~n~7 ~;~es, deve;á en~iar proposta final adequada ao seu último lance, no prazo de minimo de 02 (duas} 

DE,Scl.ASSiFICA~ÃO ~~~~~f~~:~~~~.produtos conforme descriminado no Anexo li deste Edital, SOB PENA DE 

9.14 O Licitante deverá manifestar em campo · · d : ' - · · 
habilitacão e a conformidade de - ' t propn~ •0 ~.s,ema :ietromco, o cumprimento dos requisitos oara a 

- :sua propos a com as ex1genc1as do eaital (art. 26. § 4º, do Decreto nº 10.024/2019). 

a) ~ declar~çã? fa!s_a relativa ao cumprimento dos requisitos de habilítacão e proposta sujeitará 0 Ucitant"' às sançõe
prev1s1as na ;eg1slaçao e neste Edital. - ~ :s 

9: 15 ~s . . documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor ciassificado some-r- ser&o 
d1sponio:!tzados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de !ance~ . ' '·" 

9.i6 Cs doc~~emos complemen_tares à proposta e à _ha~mtação. quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
~o edital e Jª a~resentados, serao encaminhados pe;o llc1tante melhor classificado após o encerramento ào envio de 
lances. observaao o prazo dado durante a negociação. 

i O. DO RECEBIMENTO E CONFORMlDADE DAS PROPOSTAS 

1O.1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital e r.o sistema para abertura e avaliacâo das propostas 1rnc1ar
se-á a sessão pública, por meio de sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de preç~s recebidas. passando a 
Pregoeira a avaliar e aceitabilidade destas. 

'Hi.2 O p;egoeiro verificará as propostas apresentadas e desdass1ficarà aquelas que não estejam em conformidade cem 
os recu!sitcs estabelecidos no edital, conforme Art. 28 do Decreto nº 10.024/2019. 

10.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema. sendo acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 

11. DA FORMULAÇÃO OE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico. na data, horarío e locai 
indicados neste Edital. 

i 1.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.2.1 Durante a fase de iances, não serão aceitos contatos telefônicos. ou via e-mail. com o(a) Pregoeiro(a) e com a 
equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação aas 
penalidades cabíveis, já que ia! ato configura a identificação da iicitante aurame a sessão púb!ica, o que é iegaimente 
vedado. 

'i 1.2.2 Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta sob alegação 
de erro de cotação OJJ congêneres. 

11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase oe 
lances, conforme Art. 29 do Decreto nº í0.024í2019. 

1 i .4 Classificada a proposta, a Pregoe:ra dará inicio a etapa competitiva. Os representantes das proponentes deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, sendo aue a cada lance ofertado o part1cipame será 
imediatamente informaClo Cle seu receo1memo. oe seu valor e óo re:>pectivo horário de regi::1tro . 

11 .s O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

11.6 O licitante poderâ ofertar lar.ce cem valor superior ao menor iance registrado. desde que seja inferior a seu último 
iance e diferente de qualquer lance válido para o Item. 

11 .7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pievalecendo aquele que for recebido e registrado em 
píimeiro lugar. 

J 
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11.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vaior de sua proposta. 

11.9 No transcorrer da ses_são pú?lica .ºs participantes serão informados. em tempo rea!. do valor do menor lance 
registrado, mas o sistema nao identificara o autor dos lances aos demais participantes. 

11. í O Não poderá haver desistência de iance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades "onstant"'S no art 70 
da Lei n.ª 10.520/02. V v ' ' · 

11.10.1. O ticitar:te que pleite~r. desistência ?e lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força maior poderá ser 
isento das penalidades, a cnteno da Pregoeira. sendo-lhe garantida a oportunidade de apresentação de defesa prévia . 

11.11 Será_ a~otado p~r~. o envio de l_ances no pregão eletrônico o modo de dispula ''aberto"'. ern que os lici tantes 
apresentarao iances pub11cos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11 .1 A eiapa de lances da sessão públ!ca terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaiicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úitimos dois minutos do período de duração da 
sessão publica . 

'11.11 .2 A prorrogação auromá!ica da etapa de lances, de que trata o subirem anterior. será de dois minuios e ocorre;á 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive r.o caso de !ances 
mtermediários. 

11.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pLloiica encerrar-se-à 
automaticamente. 

11. i 1.4 Enceríada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá a Pregceira. 
assesso;acio pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução 
do melhor preço. 

11.11.5 Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade/órgão competente ; 

1 i .11 .6 1 Na hipótese do subitem anterior. a ocorrência se;a registrada em campo próprfo do sistema. 

11.i1.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

11. 12 C intervalo mínimo de diferenca de valeres entre os tances, aue incidirá tanto em relacão aos lances inteímediários 
quanto em relação à proposta que éobrir a melhor oferta deverá s.er conforme o estabeiécido no Sistema para cada 
Item. 

ii.13 Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registraóo, vedada a identificação do licitante. 

11.14 Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção aos lances, retornando a Pregoeira. quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.14.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez} minutos . a sessão do pregão sera suspensa e terá 
rein icio someme apos reagenaamento I <..-on1uni=çCio expre""ª ao~ porticipontc~ no citio o\otrônic c u tit:,,::ido r>"> r::i 
divulgação e via "chat" do sistema eletrônico, se posslvel, onde será c!esi9nado dia e hora para a continuidade da sessêo. 

11. i 5 Se a proposta ou iance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinarà a propos!a cu lance subsequente. e. 
essim sucessivamente. na ordem de classificação. 

11.15 Mos ite:1s não excius;vcs . quando o Edital assim dispuser, para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverà !lava 

.l\. \·~n i<lu ;~:dg)b H~i.::,et ~!!~ ."· - C:\:t:tru - t;.;a rripé do ~~le~v::vL~ 
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verificação da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seouindo-se a 
discipiina ar.tes estabelecida, se for o case. -

1 i .17 Em relação a itens não exclusivos, quando o Edital assim dispuser, para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna própria as micrcempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo â comparação com os valores da primeira ;::olo:.ada. se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 
LC n ·~ 123/2006. 

11.17 .1 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enco!1trarem na 'a:xa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
:c~ocada. 

1 '\ .17 .2 A melhor dassiflcada nos termos do subi tem anterior terá o direito de encaminhar uma ú!tima oferia para 
desempate. obrigatoriamente em va!or inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 {cinco) minutos controlados pele 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

i 1.17 .3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabeiecido. serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e empresa de pequeno porte que se er.cor.trem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento}, na ordem de ciassif:cação, para o exercício do mesmo direito, :io prazo 
estabe\eciào no subitem anterior. 

1 i .17 .4 No case de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos :nterva!os estabelecidos nos subitens anteriores realizar-se-à sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderâ apresentar melhor oferta. 

1 i .~8 Havendo eventuai empate entre propostas ou lances, o cnténo de desempate será aquele previsto no ãrt. 3ª. § 2::. 
da Lei r..0 8.666/1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos serviços: 

11.18.1 Prestados por empresas brasileiras; 

1 i .18.2 Prestados por empresas que ir.vistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia no Pais: 

1 ~ .18.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de Cóígos prevista err. lei para pessoa som 
defidência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

11.18.4 Pers!stindo o empate. a proposta vencedora será sorteada peio sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 

11.19 Só poderà haver empate entre propostas iguals (não seguidas de lances), ou enire lances finais da fase fechadê 
de modo de disputa aberto e fechado. Lembrando que a proposta inicial também e considerada e primeiro lance. 

11.19.1 Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os críterios de desempate previstos nos 
art 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso o empate persista, haverâ sorteio eletrônico pelo sistema dentre as 

propostas empatadas 

11.20 Apôs a sessão de dísputa de iances. duíanie a fase de aceitação/habilitação, não serão aceitos pedidos de 
desclassificacão de proposta funoamemados em causas. razões ou C:rcunstâr.clas de manifesta e objetiva 

responsabi!idaoe do licitante. 

11.21 t:r.cerraoa a etapa oe t::flViO ª"'Jane;::;;:, de $e$S~O públic<> , "' Pr09o<>ira dév<>r~ nn=minhar. pelo sisiema e letrõrnco. 
con~raproposta ao licitante que tennc: apresentaco o melho' p reço . ;:iara aue seja obtida me!hor proposta. vedaáa a 
negociaçáo em condições diferentes àas previstas neste Editai. 

i ~ . .Z·í .1 A negociação se,rá realizada por meio ào sistema. podendo ser acompanhada oelos demais licitantes. 

11.22 A Preooeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no píazo de minimo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adeauada ;,0 último lance ofertado apõs a negociaçáo realizada, acompanhada. se for o caso. dos documentos 
complementares, quando necessârios à conftrmaçâo daqueles exigidos neste Editai e lá apresentados 
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11.22.i É facultado à Pregoeira ororrogar o orazc e t b r ·d - · · · - · 
licitante. antes de findo o prazo. . . s.a e.ec1 o. e:( partir de soltataçao fundamentada feita no chat pe!o 

11.22.2 A proposta final adequada ao seu último lance deverá cont , d. - · - · 
descriminado no Anexo!! deste Edi•a• SOB PENA oe' DESCLASSel;_lcConç1çoes e espec1ficaçoes aos p:odutos. conforme 

,, •, r A AO DE SUA PROPOSi A. 

11.22.3 A proposta de preços reajustada ao valor nego · d d . ' b . • 
nos subitens 9.9, 9.10, 9.11. cta o evera o edecer as mesmas condições expostas 

11 .23 Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que: 

11.23.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste editai: 

i 1 :23.~- Sejam incompletas. isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a períeita idem·1·:-1c-ç"'o do 
Objeto liCltado: 1 ª ª 

1 i .23.2 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste edital. 

1 í .23.4 Fo_rem apresentadas por g_randes. empresas, em itens exclus!vos e/ou cotas exclusivas/em Itens exclusivos nos 
termos da LC 123106, quando o edital assim dispuser; 

1 i .23.5 Contenha vício insanável ou ilegaíidade; 

~ 1. 23.6 Não apresente as especificações técnicas exigidas neste Editar; 

1i .23.7 Não identifique o ilciíante: 

'! 1.23.8 Apresentar preço final superíor ao preço máximo fixado; 

11.23.9 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como ieis, medidas provisóíias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

11.23.1 O Apresentar oroposta adequada com valor superior ao preço ofenado em seu ültimo lance; 

'!1 .23. i1. Não reproduza as condições e especificações da proposta, conforme descri.minado no Anexo il deste Editai 

1 i .23.12 Quando o licitante nao conseguir comprovar que possui ou possuirã recurses suficientes pa;a executar a 
contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

11.23.13 Quando for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços gleba! cu ;;nitãrios 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de meícado. acrescidos 
dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. excew 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

't 1.24 Se houver indicies de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esc!arec1mentcs 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º de artigo 43 da L.ei r.• 8.6ê6, de 1993, ~ara que 
a empresa comprove a exequibilidade da propos1a. 

11 .25 Quando o licitante apresentar preço nna1 inferior o 30% (trint<> por cento) da médi"" doe pro<;--"<: ofort::.dos para o 
mesmo !tem, e a inexequibitidade da proposta não for fla9rente e evidente. não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, poaera ser solicitada a compmvação de custos para aferií a !egat!àade e exequibilidade da preposta. 

11 .26 A Pregoeira analisarâ a compatibiildade aos preços unitários apresentados pe!a Licitante comprovando 2 
exequibilidade dos preços propostos com aqueles praticados no mercado em relação aos bens. 

11.27. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legaiidade das 
propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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~ 1 .2~ Na hipót:se de n;cessidade _de s.us~ensão da sessão pública para a realização de diligênc.as, com vistas ao 
::.ane-:m~nto d~::. proposlas, a sessao publica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema e ~ 
ocoríenc1a sera registrada em ata. · · ' "' 

11 .2?. Par: fins de análise da preposta quanto ao cumprimento das especificacões oc obieto. poderá ser c
0

;;·iida a 
mamfestaçao escnta do setor requisitante de serviço ou da área especiaiizada nc objeto. · 

11.30. :· P:::_~oeira ~~derá ~onv~car o iici~ante para enviar documento digitai. por meio de funcionalidade d!sponive: nc 
sistema. e::.louefece; .ao no chat prazo mm1mo de 02 (duas) horas, sob peila de não aceitação da proposta. 

; .., .30.1 . O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escríta e justificada do i;citõ:lte. 
iOrrnulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita peia Pregoeira. 

11.28.2 Dentíe os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. destacam-se as notas fiscais de entrada e saioa 
demonsirando os preços ofertados dos itens especificados no ANEXO :: - TERMO DE REFERÊNClA de Ediia! para 
anâi;se 

1 i .28.3 Os documentos passiveis de soíicitação deverá se,- encaminhada pelo iicitante exciusivarnenie peio s~stema . o:o 
píaz0 indicado peja Pregoeira, coníacfo de sua soHcitação. com os respect!vos vatores readequados ao !ance ver,;:;edc~ 

i 1.28.4 Nem sempre os erros no preenchimento do ANEXO 11- MODELO PROPOSTA do Edital constituem motivo para 
a desc!assirlcação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira. desde 
que não haja majoração do preço proposto e após avaliação da Pregoeira. 

1 '! .29. Em ne!~huma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada. seja qu2nto ao preço ou Qwaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais. ressalvadas apenas as alte;açóes 
absolutamente form~is . destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e· das 
condições referidas. desde que não venham a causar preíuizos aos demeií:> licitantes; 

i 1.29. i Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros matemáticos nas propostas de preços, sendo esres 
:"Ião significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço fina! da proposta, obedecendo às 
seguhtes disposições: 

11.29.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valoí apresemado por extenso. 
prevalecerá este ü!timo: 

11.2S.1.2. Havenáo divergências nos subtotais. provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários. a 
Pregoeira procederá a correção dos subtotais, rnamendo os preços unitários e alterando em consequência o vaior éa 
proposta 

1 ~ .30. A aesclassificação serâ sempre fundamenraóa e registrada no sistema. com acompannamento em !empo real ;:ior 
todos os participantes; 

11.31. A não desclassificação da pmposta não ímpede o seu juigamento definitivo em ser.tido contrário. levado a efeito 
na fase de aceitação. 

11.32. Na adequação da proposta ao preço final , caso haja ar;edondamento. devera sam;:ire proceder corr: e 
arredondamento para menos, nunca para mais. respeitando no máximo duas casas decimais após a virguia. 

12. DA OOCUMENT/4.ÇÂO DE HABILITAÇÃO: 

12.1 . Como condlcão prévia ao exame da doc:Jmentação de habilitação do Hc1ta01e detentor da p ropost:;; ciassmcade em 
primeiro iugar, a Pregoeira verificará o eventuaí descumprimento das condições de participação. espeda1mente quanto 
à existêr.cia de sanção que impeça a particlpaçãc :1C cert2me ou e: futura contratação. mediante a consu!!a a· 

a) Certidão de consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente aos: Cadastro de Licitantes in!dóneas. Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato c!e Improbidade Administrativa e inelegibilidade. Cadasírn Nacional de 

~"\. 'd?!~ich_{ ~:dgi'.~ H~~-.:~.:·! .. s;n .~· -· C::?~(t(t- - 1g~u ·áiJ~ d ,; !\·~ci~~.,. ~1 ? .. 
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Empresas tnidôr.eas e Suspénsas e Cadastro Nacional de Ernoresas Pun1óas - CNE:P '71ê.~~;;.:; pei:1 .,..7; o:.~a ~6 
Cvntas da União - TCU (https://certídoes-apf.apps.tcu.gov.br)'. 

1.é:.''!.i. A consulta devera ser realizada em nome da empresa licitante e também de set. sócic :-:~s · :r=ts. r e ;:·0·· f:;~:c. ;: : 
amgo ! 2 da Lei n• 8.429. de í 992 que prevé aenrre as sancõ-"s 1111posic:s ::o iê"Donsáv-"" "J; = ~-"'· : ~-, ""' ,,:~ ..,,,. 
.r.;;ro!'.lioaoe administrativa , a pro!btção oe comr~ta• c~r:. o Pode; ?~úbiíco ir:..:í\.:s;,., po~ inte;mid:::. ~;; ;~;~;; ;~: : :::.;~ .;.; 
~ua : seia sócio majoritário. 

:; ; :aso ,:.0nsr2 na Cc::sL.:~ta de S!tuação oo i'.:omecedo1 a existência ae Ocorrências ,,.. .. ,_:2-:: : ~~ ·. ss ,. J. ·~:a.:; : 
-i=sponsàvei diiigencíara para verificar se nouve fra1.,de por parre oas empresas aoc~ ::; :::2s ;'e ~e &::. r;~ ~:e 
2 :;c.rrê:lcias !moedi~\.· es , na:re1as. 

b) A :eniativa de burla sera venficadé por rne;o dos v incuiós wcietá1ios. i;nhas de fccõlec,-:&--: ::. s · ;-;~ ::é. :2s ::=·-::·-:
Ol!tros ~ 

e) O iicitarte será convocado para manifestação previamente à sua desciassificação. 

12. '! .2. Consta!adc: a existência de sa;ição. a Pregoeira reputara o licitante ir.abiiítado. 00· "a::a .:.ie ccnd!cão ::e 
.:;arkioação. 

i 2. '\ .3. No case de ir.abiHtação. haverà nova verificação pelo sistema. da eventual ocorrência d:: e!'-:--.caia fü::to c:e ::s: : 
ncs ans. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, segu;ndo-se a disciplina antes estabe .a.::oa pc.;·,a ace,rscãc .:.!'::. 

;:;rnposta subsequente. 

i 2.2. Os licnantes deverão anexar a documentação atualizada relacionada nos termos deste ::: ·. ::' :::c. :--c0rr•::.;•·; ,,:> --- .0 ,- - · 

;:.;:;;: a oropost2. a~é a data e o horario estabelecidos para abertura ca sessê1u pL!ó!icc;, cod 0;1rn:: ~::. .;J.;-2 -,,. z. f. '-' ~ . .. ~ 

. - tiabii itação Jurídica: 

a ~ ~egist~c Comercfai no caso de empresa índivi.:kra: ~~ o:.:tro Aro Co:!stin.::!\·c ... 
oorigatonameme de todas suas eiterações, se houver o_, Consoi1dação. 

...,,.. .. 
:::"-

b ) Ato ':-onsnttJt!vO Estaruto ct.: Contrat0 Soc:ãl em \./:gcr w::v :oorr?éfi .. E- reg.st:·a.j.: e r-:t se · & .::~. ~~ ~: S-: : .a..:<.=::.2·: 
::0 111erc~a1 s acor--:pannt:c0 congaror:a~;en!$ oe redas as s~a$ a i te~«~Cõês .se :-.c.Jve:-. 0~ : :· · .;. ~ >.:-c .=::·:.~ãc :-... .: -~~- - = 
s_:;c.,2c2a&s p :;; 2ções. jun;ar os doc1.1memos oe ereições de se...;s adr.: irristrndc1es 

e) n~scnção do Ato Constitutivc , no caso de Socieaades C'.vis. acompar:r:ada de prova :e ::::·a:.::·:a e;-: e:;e ·~:e. : . 
cevioamenie regis1rado no Orgào Competeme. aco:npanhadc obrigatoriamente -::!e loca:: '='S s:..;as a.<e.ac-=:es ~a 

houveí. ou consolidação: 

d } Decre~o de atJtorização. em se tratandv de empresa ou sociecaat-- cs~range;!-a ~:-;; :\.:;-~ .: : :. .- = - .~·-::: ~~ os.. s ~ ~·-~ :: 2 

registro o:.; autorização para funcionamento expea1do pe!o 6:gão compeiente. quanao a a::-.: . ::a~e asst::= ex: ;; .~ 

!l - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a} Pr~·.ta ·Je lnscnção nc Cadastro de Pessoas Fís•cas (CPF} cu ?rova de i::scrição rio Cac::;s::·.:: \!a.::iona' cie ?ess:e 
Juridica {CNPJ ). ou em conformidade corn a !nsrruçâo r..;oana1i11a R;:-8 ;·,0 1sc:::. ce 2"' .:::é :'.<::ze~-::oro ::!e 2:1&. 

b) ?rcva de mscncao r.o Cadastro de Contribuinte Estadua! ou Municipal. relativo ~e ::!omic ;iio ot.: sec& 
oroocnente. pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente liós;.ã o· 

e) Prova de reguiar!dade : cm a Fazenda federai. mediante epresen ta ?ãc ds Cari:i.-:t~c '=e·~~ : .·.-~ 0. ; ;:.:""!S '\" 1v~ ._ .... .. 

E~e:tc ~e :'\J-egaUva) de Débrtos Rêlativcs a :ribu!os Federais a ã D iv;da .:l.t!\1 2 da ~nl 2:: .: ...... ·~ ..... : .. .:. .a.:;:.-.'.2: ·=··:: ..:. ... G. 

:cr:Tia J:a :eL 

d ) Prova dê regufa:·ioaae re léHn:a a Seguríoaoe Scc;a: e ac :=- 1.n1d~ de ':;.:=. '."a~t:a r·c~ ~ . ..... .. . -~~ .S~ .- ~ .. 

-~ 
,, '\ 
.\ ' 
iJ·J 

C!erncnsttando s~tuaçào regutar nc cumpr:n:en!o aos encarg~s soc~ais : n.st:r~ ioos :)Oi' :; · -:-~e~1:~·:.t e ~ ·.:::.·;:;;~~.::.::.-:.: . · : 

óe Regularidade de FGTS, emnicio peia Caixa Ec~nômica rêcera1· 
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ESTADO DO \.P .. RA. 'HAO 
P~EFEiTL"RA '.\-H \íOPA L D F. lGARAPÊ DO V! E !1..~.1-··-

c· .~ .P.J . :J l .6 l: . .3~fi 10Ht I-!J} 

/ 

- l 

e pnvaoo deverão ser impressos em capei timbradc constando seu ,....NºJ e "'n1d'°'"e"" --.--.- ~- ~ "' ~ .. -,.. ..,- -,,,-. . . . . v. • ..., ..... . y ........... ··r-- ·c .. v . .... c .. c . _ .... ::, ..... 

assinada por seus soctos. d1retor(es}, adminístrador(es ~. procuradcr(es). gerenfec_s / º' se:"'i1cor reso-:nsa· .. e 
::0~1 exp:essa indicação de seu nome cornpieno e cargoífur.ção. 

• 2.~ :ca ~a ~ns de haDi!itaçZ.o. poderâ a Pregoeira, ilá a,,1sêncra dos dccumemos reiad onados 1·1.::. ·:~ • • • .!:.;;~2 r.: · :;;· ;- :.~ -
..;::;; 11e:o j o StCAF ncs documentos por a!e aorang1aos em relação à f!abititaçâo jt; riúlca ; ·~;~:a .. icav:;. .. , ~.:e _ 
r:at:ê:n:ste . ã quaiificaçãc ecor:ômica financeira e habi!i tacão iécnica assegurado aos demais licita r.i6S o c .. ::e ~:c :e 2:S$S: 
2~s ;:ad:::s : cnstar::es dos sistemas. · 

. l ~ .-: . =. ::ever do t~ .:: 1tan!e al~.a 1 Izar ~reviamarne as :.orr1p:cvações : or:SlE:ntes :o S:C;..:= ~âíG ~J, .... = 32:2:_ ~:: ::; e- -.. =~ .. .=. 
Ja•:c:: o& éoe:wr;; da sessão public::; e;.; er.caminnar em con1:..Jn~o C:)m a sprasen1açãc .Jé ·: ·:;..::!;:.; ; ·a : :a::, ;;. 
:::: .. :re ·~:ac~c atua!~zada. 

- 2.3.:!. ~ :Jêsc~. :t\or, !l1ent~ ao suoite•T: acima implicará a 1na~th:ação J : .i::] a:-:a, é'Xcatc se a:: ls ..... :2 ~.::::.::: ·:: o~ '5 ::: .. ~ ... ~:.~ 
:.'·~:s s S!"ii::'..S.Jres Je : en:iaões rena peia Pregoe::-c. ::igrar êxit.:- ,; ... ·, ::::r;CO ""l~rar a1 s, ceni~ão ~De~ -~ .. a.$ .._-:):#::,, _ -~ 
.;. ~ ~~-- : .: C.ier.:··eto ... 0.024 de 2019' 

: . ., :-<:;<:-, .:0 a riecessi--=:ace ce env<o oe e:ccurnemos oe naoiH,açãc .:omc.er..e!'taíes "<"GS"='"' ::::> ~ ;.cr.~ -~· . .::.:=...: 
_. :.,:._.:; es ?A :jtccs 11-=ste: E:!!1a1 e ,a a:3iesantacGs e. uc~Lar1re $Sra cc~TiO:.:a..::::>::: -:; .. ~carr.:1 1i""1~- .c~ ... . ..... - -.::~: _ 
.=- ~~::: ,. ê. ~o ;Jrêi.zo oe G2 (duas) hvras. so: pe,...;a ~e r1an.:::acS: 

L.5. S.jrrl.ante ~avet .. õ Et n~ssidaóe d& cornp.-ovaç&-:; de ;:ireer.chirner:'tO ce ;·êquis!tos , -:e~i2 ~ .. ~ ; ~ ·;s ;;- :; ~.i: .. :...~ F 

::·:.: .... ;;- a· .. ~:os ~ ... :g1nãis r:§o-aig:r21~ quandc ílO~ver dGvtda e,11 re1aç.&c a ~ nleg .. (cace :>o doc.J~e ..... ·~: : _ 

. t..e . -. :'! · ... cu·-Y1er:!a~~ác de naoHitaçãc env.ao;:. 1~np:!~fc ê .'i· .:.iene:. é:Cé :a;:2::: ;:>cr ;;ana ~:: 
r~ 5 .. ;oe- , ;?c:~as r;estê ·~d;ta. e SêUS A.n~XCS . 'nr:CtJ{a riCO :>se~ a...:~c,r SC .:.ur:1pr.1.;entv Cê" :oi;;a~ 2~ 

· 2.- . s~ 

.. -. - . _. - . .,._ - -~ . 

--- - - --- ---- ---· 
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ESTAOO 00 \L.\R.-;. ,H..i..O 
PREf[iTLR.'\ .Vil ·:\ICIP.-\L DE iGAR~PÉ DO Ylf.10 

'-" \. 1
1.J.G 1.6i2.34ó1liVU1-ü.5 

2e1.11~::adc oe C{egurancaáe do FG-:-::: so"". ent"'-...., "· "' se comorovaoamen:e a arrer....a · · 
ce~1;a1;zaoa abra1genao portante, matnz e fiha s ~a..-2.:: ~ · ·e ta . .., e ., . .::: 

CJ r" ,,,11 - d -" " ;oao e raienc1a1concoroata1recuperação tud1c:a! 

t ; i 0 í Nã,... sera perm t · · 
- · · · · ~ 1,100 que a rnawz e a fi11a1 part1Ctpern oe .ima mesma f!c1tação 

·, ~- ·, J.2. ~~ãc serc':. 9erm1tido que a matriz pa:ticipe oa liciiação a a fiiia1 execute o conrrato o~ e :..:. ·::·:r;:i 

'1. •.., · '.';;a ~ase je Habilitação. após ACE!T .A. e comorovada a Doe. 'l"".e" .. ·.aça-0 oe " · -- " Ha~imacac. ç ::: -.,, ~ .~., .. - -- - ·- ·-
..... ?-;:. ~.-~ :-:;:rr:ç;c e ·ócr:o o~ s.ste11c e:eu..: .. ,·cc • -~-- º .. o... e:. : ... 

s~ 1ic~:açãc 

REC'.....RSO ADMIN!STRATlVOS 

: .· ~ =:a;oe: ·a oec12raré e. 1e;:ceoor e ae~c.s de oecoffida a fase naoii!ta:éríz :orce::iera ~ ::~ .: : ~-= ~:: --·~ --- -
• ·:a ::-:.::"~e::; pa;3 ::;:..e c~a!i;:..ier !!citar.te ma~ifeste a intenção oe reco~re; oe forma mcnvaGF- ,o:;:; e -:: ca · ;:.,~ .::::- ~: -: . 

. -<... ;; .jS- :1s~ç,~es., p'"e!e~c.: .·:c')rrsr e- ;j:J;- qt..:a~s niouvcs =rr camoc ;;ropr!o ~e. siste:-ns 

13.' ~ .J.. cata E: o norar10 em que serâ abena a fase oe man1festaç:áo cie .meresse na :rie:·Jc;;:c§c ce recL.:s;:- ::~ ~: 
:·: ·-·é::-cs ~e:c ·a ?•egoe1ra \a · v!a chat aoós o término da cispv:a de 1 a~ce!: e oec!araçãc cc . .;.- :e:;::·;:::. s ~ e-· ·:: 

· ~ .. . 1 -~~vs. a. ·: êr .. -::s:açâc : "~;:a::ie \erâ p:-õ.Zo :e C3 ';:~eSi dlas ~a~a a apíesantaçãc das ·az: 22 -·~::-'s=. ~ · ~; ....... .:~ 
.3-.c:: s ':::~"!::;s ;:iesoe :ogo ,rti;,..,aoos oara aorese:nar contr<wazces er.- igua• rurrero oe :'?~ :· =:.:--·e.::<; ?: ? _ "' 

~ .. .; - "'·:e;i::á: :e 1~e'"JC: :e:::J ,.s: €E_ s:n!ese Jas razêes cv ;aca;~·a?1:ê aei.·e'"ão :l01.Ç::!::.. ê ~ ~ ~.;- ·:-;.:-.. :.:z.~ 
-a: 

. j, ~ ,,;. . .; :a.:s .::a :na'."!ifestaçãc e mcL• ação r.c p:izo cor.cedioc .mpcr:ara a ciec:.dência :ic ;:;:!·e.·: : = ·2,:_ ·s:; 

~ 3.2 :--'.2. ,er ::c o.uei~ se maniíeste. cabera a Pregoeira ve~ificar a tempestlvioaoe e a ex1stê·1c.a :::::;; ~,:;:: ~:::se ~ê 

: .;: ·ccc~'e· !'.!::~?. dei::;dir s"' admite ot.: ::ãc e recurse iunoame.1!adar"ente 

:;;, ::çEP.SERTURA DA SESSÃO PÚS_!CA 

.. t...: .1 '~es n:p:;:eses oe ~:ovima:~o ae :-ec.;rso qce tsvs a aí'u~ação de a:~$ arte , ~~es a ~a:;. :...=..:ã_ =~ ~=~;: =': ... 
~ c~~e: ........... ~.,... - prr ,,~.~ s:Hrt1;; ~,u,ad2 a nropj2 sessão o~:,1~ca s!t:..?açâc ê i:'! qL.e serão recet:o:s .:s e::::s ê.":J a~:.s ; :s ..... .. ; 
::e~e ::.:.ece:-•O!'.r. 

; 4. ~ .: G .... e:~c~ ·-:i:l~·- :- .. -?"fC .lê êCe1~a::2.~ ~=- ::>íe:c r.ieE1c: (:~ ass:7;caac e .... q~anco o 1tCi:a ... -~ :.:&:~s:z~.: "a-:::..: - -
:ss:::z~:: ç::~t-2!~ , ::-?- ·~r:rar e !ns~ru:ner.to equive1ente o~ -ãc :o;prcva:- a reçu:anzaçâo -·scê e ~:-20~ ~'· $~G. ~ .... ~ :: · ~· =-~ 
do ar. 43 § F 02 :..e riº ~ 23/2006. serão adotados .:>s proc&c:rr.entos :rr.ect:a!ame:'\te coste<~-"'"' 6v c1':v:: .o::,.;".:. :.<: 
etapa 09 12ncr;s. 

14.2 7odos os ,:c,tames remanescenies deverão ser ccrivocacos cai <: acompar.r.ar a sessão 

~ ~ 
'~ \) 

' ' ...... ' ·.' 

. ~ 



Zú-

-..... __ -----
~: .. ~ . . - .. _,·0 ..Jt .. 

F'!'.~::E!TLRA :\íl \1C!PAL ..)f !(,_.i..;{_.:..i'?.. ::'O \~E!O 
C.\.,: .. , .vi .vi:.3-tô iiv .. :-03 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

<+. t. .1 '"· cor.11ocaçâo se cara por meio do sistema e1etrônico 1 ~na1 . o~ acoroo :e!":! a iase ac cr.: -<>~ •· e:-t.: .. : a:·:..·;:. 

• !: .2.1 - .:~::~ ~açãc fe:ta por ê- ífta;! C3í-:,;e ... z de aCO~CO C0:"'1 CS ':2COS CO':!!C~S -:e S C.~): 
- ,,,..,.,,, -r;:-;-;;r seL1S oaoos .::aciasrrais c:tua11za,~cs 

:::. ~ . ~ Caso õ ac:t.:c:cação ;;ão ocorra aen:rc ::io perioco ce 11aaoaos as pro::>cs:a. a 
,, -: .. :'.:.~a.:ã: :~ -:raz~ .Je ~·a:.ssCe ~e- 7 a.s õ2 sesse1ra ~ ::1.:s 

?RE:=:: - _ =:-. 

• ~""' _ .. :;.-.r :,-?.$ :.~ ::;soe:Jcaçóes ac EQ·,1a es~a'ico :18011;Laoa õ .._.:,:an:ç ~ :ç:-;:o s.::; a~e·!c: : 

~~-:. ·;:.::: .::.;;-:·a;aré:: s e'."!"loreséits ·.e·-,:eco·a s cc1s ·es;:-ac:=.c s .;e-s.ac.~:::.::aricc-.: 

,.. ... .... • ..... r ...,·...,--= e. ~._ : :a .. ê. 

~5.~.Z""' .:·j,cação oo lance ·;er.ceoo; a ciassificação ;:los ,a11ces a;·ese::ta:::cs e :en-z·s ~fx..,.~::: =s "'·"-···ª:. !' s;s~~= 
: _e; .:.;; O\: =>·egãc =.1: trõn;co cc1s~2 rãc ae 3ta d·v~!f:;ede t'1C S!s~e~a = etrô~ico do s!!e ~e := ;::i-:: ... eyc a e ~·:::-. ::: 
ct!!:JS.11\VWW.iic1taiqarapeaomeio.com.br: ser. pre1u:z:c das a;:;frê.~ ~0:rras Je :)Lo1ic:~ace :·s . ;s::: - a e= s a;2: 

' ~.:: :-.. ~--: -::: ....... ~"~- , :; .. ~ :.::_.::=::.:.: ~ :: c·!õ ... ~e :e':.ê'"s:..: .a:~:::, ::.::-a .. .: :.:s. -·:;:.::.-~:é.:> ... 
,. "S': :·s·:â: ~ê recu~S~ O~ ~ê1õ ElwlCíi~aúe ~o~-~~.~e.e.1::- ~=·~S 3 :e;_ a .. ~é:· sê: .~OS ... e= .... r~~S E"'-= ":.5. ~=-~ 

•= .. ~. ~:!~ . ":!:- ,.~:._,r~r;(s, e; :;o-st::!:.E:: : ·sç .... ,a .. :ca:.;; j!:.:;. a:i:..:; :.: .. .=. :~c:s : 2~cs =. :êc.sz. .... _: 5 ~~~z · · 
.~ .. :,::;r:i::ace corr-..,ete:-.:e oeve p(a::car e ato de acjudicação c:\s, ::::;,e:o-.s ~.:: :-2:.ame a s : ·e:~ -~ · a " ;~ .:-::- - ~ 

: :: .'-!OMCLOGAÇÀ~ 

-, v.-•. ·• :vê.:":·::C 1.ou~·t=; .. h:C..J. se e a ?:egc=::. a Y.ê --:: JSí s~2 ~cc sã.e t;SSG .:e";· 3 se .. s~0 1 ""a: :.: :. ·: -
::a~~ ::ec c.r zcerca ::os al.os ca +:tregoe. re. 

" ·~ ::;_ ..:. - .:., :::lE REG!STRC DE PR=ç os 

.. ~ ,.. : -::._·~çr~o \ ""'1Cu;a:h'.:; ::ct' gactcr.é. ~ ~:.rri .:arac!S'"is::CG ~-= :.:.:7:;:r~ ~r :ss-:- ça .. a 
s~ ~:··::- :s :. .. êc::s .:~. t,eca-~~;~ .:~çãcs :.;~:.: .:-2 ,eS: = :: ... ·::,;::e;~ a E.$ ·a:-· .: ·a: . .:.~:.0s 

.::.: ·-.:·a :acã: 

-. :=. ~=::.s-~.') ·~::. .:.;=~.::·-:.s ')~~~~··:e ... z~ 4: :J .. -·.~; .. -·:.a
ass- ~ ~~ ..... ~.~ i.:encac~: E.-"!" ·:>i .. • . .::e :;. .-.-· · s: .. :;:.ãc .:s ·::·--.~ 

·, . 

:e.e cre:zv ;:::- •;; = -
::: - - .:.· ... -

.;. 

: .. 2 .... 

:::. -:: .. 



·-

? a.a G Resumo aa Ata ae Regis tro de Preços serâ puoiicado no D1ario :'.::f!ciai ao Murncip1c: e_ -·s.: 

...._ --
- !, 

,. e .~ . .:._;)CS .:: ... rnor;dcs os reou~sitos •Je P\..C1ic1daoe a Ata de Regis tro de Preços ter é e-fê ··.: : & .:;:: .,-,::·e --, ~s.: :é 
:·:;:.-;t:c::T.etito para fu<ura contratação, :::brigando-se o Fornecedor do Regis:ro e e Orgãc:: :::-:-eso-:.:.c.e ·:a~ 

' ''?'"''() ::?e :::i::::Gis as cono~cões 21 esr:.:oe;ecidas . 

... ".:. . ,s ::.;' .. C1c5es ca :z f..:r...,...,é .. zacã~ ..:s .!..t2. d& Reg:s~~:"V jE P:eço~ . .:: ... ~ 3:~&i"~çã~ ::.::: ::;. :~ ... .:--~ :::_.; 
~:t .. e ;._;I~í~~ 3Q:JiS!Çôes éss;rn c :..mc as dernais cono~ções ao c::>mpíor:r:ss:,. ccnstane ca ,·/1i .. h .. :::· :; -.:? :.€ 
-= --::::~5 "''' ~> ... C H :-:esta Ed!~aJ Jete ..-azanco ~a!'te 1·"":dap~.1oe:::.= de :r·ans~rtcãc. 

S . ~ ·: :.:s~cr j;; A:a ~e ;e;;.s1r: ~a '='reçc s5r.3 a Secretária l\ttuni::ipz1 at- .. d..artdn!s tré..çà.: _ - - - .;;.s : . 7 : . ... 
·".:"t:·ae "3erenc:2cc:-a oc Regis rrc cie Preço s se-~-· ::c ··esc:ns2ve' oe.ç Gereric· a:"1e .-i:~ .. _ -::·2 .::·~ ~E~.5: ... : ::..:

;; :·-:-~e· -: ·'""f"'f> ::er:i:'1·~s ~s ... e;!s1?cbes J ger~e~ 

· .. s .... 2 . .:; Gesto:· ~a J'"\!ô oé Rag1stro ce Preços . ser11pre QJe ocorre-- s~! ;c:taçãc· ::ic1 ccje~o ::~ Re;:.~::~ :..? z:-=-c :.s ::z..:--~ 
~rgãos Participantes :omprovaía; ac~q~2ção :Jos preço$ egistra=~s asstr-. ccmc os C~ê:: .. : ~~··' . .:3 -~; S~"a.::s s:.:: 
:~:-s~·+2 or:~~~arâ ao Órgãc Part!c!pan:·e â r:o~l~c2ré e F!:'1:·necedor ~ara ass!na:ura e :-e~r~~ê:. .... - ····z·: - : : -.=...: .. 
:,.· .. ·.so et:-,·~ .nGoc 

... é '3 -:: --·r2zc ~e 'i?-l!oace wa Ata ds Regfstro dú ?reços se~ã .::e - 2 ,:C4é ' ·r,es~s :c--tiê.~~s -.:: 
... :?. :'.g~G :'2 5i...E p~u:::açS·~ :e S.ã:'.:: c:-.:~2. j~ :\~ ...:r,;C!J: 'C Ci..: .. .J :..:;,::9~;; i2:.~ !1úc-.:. ,; .;.:i~~s .;~ : - .. 

~s. iJO CONTRATO 

-t9 ~ . ...:. ei envacão oc ovjeto :?ci:aco será ce ieoraoo mediante CONI~;.; TO vC\.N EXC !Vj sc ; . ::::a~z. ~3':. _ :;§:: =:~ - "" - -

:_ :)'5lC :~Ó;JfiO c: es iOí ds Ata em confonT1idace COiT1 a :_e : ~: .. : 52c::i2. ~-=c:e'i:. Fe,:;;;ra: :":. : : ._.2·... ; _::- - . ·~ ~ :-= -.
-a -torír'a hn. ~;ó do De creto r eaera. ,.o : S9~ 1J e 23 oe janeirc c e 2G" :.> a ar:. 62 ja _e : r.r. ~ :;:~ :-:: .. :-~:; 

í 9 . .2 Caca ::c:"traração dt:rante a vigência do SR:: é aJ1ônc:rc; Pc( esse moi:•.o r.s oràtica :::~:..:,; ·3::e:·3::: --;;· - --= 
~-= .:ot::rarc, ~MnHcanc0 ns ;:i.Jbi!cação ~eS:.! 1;,;ca GC ~~strumer.~o âe .:cn~rat~ o\,.. ce se...:s adne:-.-e- ::= ;G ·--: -·:: ·e ~ s.; :::- : E. 

=:"!"' ocec.ie-: .. .:iê lC Pa:-agrafc 0r.1CC ·j~ . .:...:: 5 ·, C&. val ó.6€0/S3 

~; S. O fornecedor Beneficiàrio c2 r:-..~2. .:~ -~êg·s:r-: G: ? ê:;:i: ~~ ·s :e ... "::.:<:~: :.e!:. Ge~ .. : · :.: -.1:.=: ~? =:~s :s ~: .. :. · .. : 
~recoso~ Órgão Part~cipante 1:;ar~-: .~o :Jfaz0 "!ax~rnc.• ~e :!5 : ;1c:..1 o;as ~~e~s :~ '"ltaocs ::8 ;~ .. :::z:2~ :==·e..:~ . .:-· ~ 
:c!"Íratc, soo pena de oecair o d1re:m â Contratação serr pre. J;.zo !:la ai:-1;caçãc j as sançõs:: -:::;;S .e":--'::s ::,:;s·:e E;:·::-.. 

~ 9 .4 . () Cíazo oara a assinatura d o Contrato estaoelec ic o r:c s-:t;n e m "! 9.3 pc:>:ée~ã ssr pror:-ogac:: ~e: !Q._'.S. per:cc: :;.:..::-:::. 
so!ichac'o oe;O Ges tor da Ata de Registro de Preçcs at..:-a n1a e Sê L; !r.a:-;s::L!rs:. e dêsCs :;.;-: = -=~ ... :. ~~. ::::.: :. ; -~: 7: :~::: : 
:=ceito pela Prefe itur<: Municipai de ig arapé de Meio - Ma. 

19.5 . Para a ass!natura de ConHato e Fornecedc~ 8 enefic!ário ;ode:2 ~er :epresentaàc e~- ~ ~c{o : 1:..:e !e:-.z :;Jo; ·=-~ 
ja Eór.1:~istíação ou per p:-ocuraoc: ~orr poderes e:;pec!fi::os ap;eser~tar~do no ato cópia (:C a~~: .. _i1s-i:c c.J•T ;r~:JE!é ·: 

. ·,. ~ .... · ... ·~· ; .. 



EST.~DO 00 .VtAkA~n.;_o 
PREFE!TtRA \%:-:ICl!'AL DE IGARAPÉ DO \fflC 

c .:,.P .. ;.o; .<, 11 .J~õ:oon ?-G3 
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f:S-L~.üO DO fVIAH .~NH.~u 
Pf~EFEi1TR.-i<, :"l U\1C!fAL DF. :G."'.R--'.P-f DO \.H:iO 

( ' . .\'_.? .. ;.[; L6 l ~ .. .;~.6.' üU~ 1 ~ -~12 

·.\é.X:. - -=RMC ~E REFERÊNC'A 
.:.,,\ :=..-<·~ ' - f·.,~ .JGE!...O ºROP0S';'.-. 
.!.\.::J::c ', - :v1fN, ...... -.~. DA AT.A. DE REG tSTRO UE P~EC:CS 
- · .. ê Ji .:. . v - .'~·. : !" ...:-.; :JC CQN~~;.. -.-e · 

:;n OSJ ETIVO 

E!der <... lma A1v.::s 
_ SECRETARIA MiJNíCiPAL D!: EDUCAÇÃO 
:-unao Manutenção e Oesenvo!vimento da Educação Bàsica - FulvDcE 

?ORTAR!A Nº nc212n~ 

Na), :-a da s;;v:.. S;r;a 
SECRETÁRIA MUNICIPA L DE ADM!NJSTRAÇÃ~ E '.=INANÇAS 

PORYARL!\ l\1° 001/2021 

PREGÃO ELETRÓNICO N". _ i2021 
~NEXO ; 

TERMO DE REFERENCIA 
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~ : -:: ·::r:~e ..,!e 'ermo de referên:::ie Tem por objetiv:) a contratação oe empresa ;:iara ~vemua1 ;;. ~~is :ção e& : a:-:e.r2s 
2 :::onjun::os escc !a~es para atender as necessidaüe$ das Unidades Escolares da Se.::: &\:a;-!a Me;-:i.::-:.é1 ::;; 
!::cu;;aç~o à o Mu nic íp io de !garapê do Meio - MA, cor.forme ~SPECiF !CAÇÕES, Q UA NTlTAT •:: := :::q;:;ç0 :2 fv: '.::'.: ,.:; 
'.: .::;01'.iDíÇÕES :JESCR!T AS NESSE TERMO. . 

'2. :.,.:, .:.P~ESENT AÇÃO 

4> ... ... _ ,..;.; ~ 

~ . .... · . .:.y c ....... 

"' . - - .. ... 
.:. .·. -~ :-; ;,; 

_ '""\ .... - :-..,; .... 

• , '.:\C: f!.JN O.A.MENTO LEGAL 

.: •:.: '; . 

.. .. .... .. :;: . .:: 

.:;. ' .- .~··\ê~c&.c ;e, a ;eaEzaaa co$en: a!1do o ~ r·1'":C; p:o ~...:,;-,~ti :~c~c !:3. ,:a :sor . .Jl'i' i1e. = .~:. c;e'i~ >.1 s ~E: . ~ :. : · 2. - ~- .... ~- - .:. ... : ·::._ .: ~·. · 

... ~ ·s ,::. ~~ .--:·"~·s:racão e -se~ c;ocessaca e ju!gaca ~rr estt·.ta .:c ~~7or,-:-: . ..::aue co;1·1 c s ;:;-,; .:; ; ~:cs _;~s ·::: s ;é· ê~c "....: ::. :.~ -:"õ 

·--r~zt;ssoa11oade . aa rnorauoade. da i g.Ja~oõc .; . :ia puo!::ida~.a . ~a ; r~~ . :;aoe ~ :::-:-::r:!s.~:a:1va 1: a . ... : . a\;à : s: --.~:- · ;:· ... . : 
.:;::nvocõtorio . do ju!gamento objetivo e cios que ,hes são ~::im= : ews , :e::oo :=u.1oar:: t:m o !...ega ;_=, =sae .. ~í ;:; -. : . ~2:: ::::;: 
. - ~ é JJiho je 2202. Siec!"etc Facerai :1~ ! 0 .024 oe; 2'J oiS sererr . .:ir.:i :e 2C~ ~ Dec i·E:~o Fede:·a: - : - ~32 :e 22 ~2 ê-s ·.:. 
~e 2C' "; 3 . :Jecreto ~A L:ntc1pa i Q03/20 "~ i. Decrstc 11·:i 6.25G. :::Ae 2 3 o~ 1./ s ic de; 2C' "' 4 e 0 ecretG 9 . ..;2~: ... :3 -=: .:: :;~:.E- =. - ·.ê. · 

....... L3. oe "i ~ de cezemoro ce 2006, u ecra!o Feoera~ ;.' ê .536 :Jç Jô v~ C;:....h:~r.::: ae 20·; 5 . ::c:::;:-- ::-se. ::-_os.e:=:· 2:"" .. ~ -:.::-

~ _e: t=ac ern t n" 8.666 de 21 ae junho ae í9% e :;:.ias a,:er2çóes 

à ÓRGÃO GERENCIADOR 
4.1 ·.:; !):-ção G~rer~ciadoí O.!l t~ta de Re9ls ?ro "'e Prevo s !:.e1 ·~ :a S e c retan2 f\.1urdc ;p~l d e ;:cuca:.:;-.,.~ '.·- ~r:dc 1\/;.:;: : ..... --~.~~ .:· 
e ::)esenvclvimento da Educação Esãs!ca - FUN.DEB~ Ó r gão Gerenciaaor . junto a S..;:.:retan a M L·n;c. .. p;·~ {~;:: 

.-tl.. ::!rr~fn :str~cão e ~ 1~ança~ .... Ord:en~dor~ d e DespE=sa~. 

5. ÔRGt>.as PARTIClP.A.NTES 

ê . DA ..;u s TIFICAT!VA 
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r~KEF E! 'Tt. K ... -\ .l,:i :...· ,,; ; (~ ; r.~.~ .. ~ L ~:E ~ ~ .. . ~ t-:.: ... :>E ~;(; .";{f1t; 
(.- \ .. 1 ... ,J.fi, . o ~ .l .. ~ .. f\> \·~uu 1 -. ~3 

~--·--·---~------ ·----~ ------~---------~ 

õ. ~ Cs ::ens serãc utihzaaos para atender às nee<;ssidades das linida.::es de C.ns1r.o da Secretaria ::: _-.,;::;::;a: oe E-: ... ::açã:: 
- SENH:D. informamos que sa faz necessáiiã e; aq:.iisição de Mooi:râ;io para composição de sa!&S ::e a,:'.2 ;-,e ,-m .. ;::: ~e 
s .... ';;;;: a CE:íTianda nas ~nidades da Rede !vh..:n ic1paL ';:)õ:"2 o ~.Jn~ ar1da:-:ientc a func~onarnenro de ~ -· s •;10 . ~rcpor~:oí.~ ; ... ~c 
::-.-.::-r: -: ;;ç ::: A;i; r"'.:JS 0e:~o 1· qda;idace no e~sinc-a:: r iand~zsoerr. dos =.~t! nos '.: lsaí'ldc jo~êr as _::-_·:: .; ::es s~~ ·.:::~a .... :es e:~ 
:; •"':;.) ;:?~ Ti2rtcs o::; i;ua1s : rã~ supri -las e a~ar~ir.'á .. ias. ~~op~:--~!~ í'ando cc:id!;ões par~ r.leincr :: ::;.s.=~4, • ..-o .. Je:- ~~ 5 ... .; s 
2~,/:races fê\.rorecenao a resu1tados mais eie1ivos. C: rarnté:-n err virr~de ce repos!ção de ce:.s : .... e e-·: o -: .. 2.T: .s :·::--· 
... -·=. _!~:~izaç~o ber:1 s:n:1ga e desg astaôa , jâ :.ão a~end·:3ncio de :crrr1a ~dêa ; as ~ecasstaaaes ~ê ...:s : .:.2.6 - - .etst:·a.5 : ·ç .... . s 
::.e e-xvvstc . a ~rnponância e necess~aade aa Se~rc:2r ia r-A ... ff1:c;;:.a! ce =.áucação de. ?v1ur~rc~pic oe .; ,; ·=.. )'Ê: ........ ···:s : .. :: i.. .. 

::, ~::·s.r2: os 1tens 710S ~uant~tatrvos solicita-o:-s 

?. 0.:l. :'.:L)i,SSl l=ICPÇÃO DO OBJETO 
- ~ ~ ~::,~ç\:. ar.;~af!:-é:":'1 ·Se :1:9 c!2ss1f!csção de oe:'S ot.: serv:cos r;1:,rr.:Jrs nos rern1os da Le: ri - 1.: -: ~: v . Jê' L.:..,:2 . 
7.1 0 -3 3e::s otl San;lços .enqJaóram .. se ~os prasst.:pcstos ao Ce:re:: n- 2.27~. oe "l 997. co~sl::-_ ... =~-sé e:- ?.~ : .:· .:. ~ :2~ 
~~.a:a<2 ~s '3cess6nas ;nstr~rr1er: :a i s ou comp1err:ar,ta:~s â Z:ea ·:.ie cc~:1ç:etê~cla teg3t do orgão ~i: :~ ~ : .. :-e- :20 : :~e ·e-- ~-es ~ : 

.:: ~ 0ESCR1ÇÀO DO OBJETO 
r. · · · !:::I , ..... ~ e.-·· ~- ,..,,.·· .. ::.· _-.. ·.-:. ·:~ .·-,·.:r .. ·.· · ... :: .~ r: s e:.::·-. ?.S es:::ec~fr.:a.::~~ :- .... ::..:.: t.' ê:~ ..... 2 ·.:. ... ?~ ... -:;;:::e~~ 2 ~ '? ( B~~'J! r' 'JC ')i_ C>Yf-C~L ... ~ :U (1'-- 'J ~ .. .... - -- ----

- ~-.: · :--. :~·$ êS ... r~~E!O~s. obti:::os aT.-avé:s ce pes\:_t.HS:::. ·:! ~ :.~! ~r~a·: ::>, -:--:. fs .. . ~ .ec: os :1.:.:- ;~e 
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:.s..1C:70S J.iêKSOS ·ES7C..:os DÇ :AATL;RJ.;_ ESCO:..Aíl 
:::_•,,: ... A~ MÂSCARAS ?AR.!-. PRCTECÃO IN:J.-.J:Dv"-
3,;R~;..~·Nh.~ JE AGLJA :=:;: . : E ·J111t;. . ..e..RS". ?ARA ~~As:c 
~s A~~~º~ Ei\~ G~;_ F!XADC NÀ PAR7~ F.~ONTA._ ~~~s 
?..0Rl.J~S .;;..aAuL.;C,.;S COfw~ FUR2S :->A~.:.. :;~CJ\~X: : 
= Ai-i:hc JC PCR7A .. 88.;ET~S J~v=t:tsi:;s ei= ~QRi/J - --: ·= 
= 1 ·::~E 'hSIVEL ~ ;....':., ,:l _CANSE ~;.s ~-J~;.os cc A~J:\O 
" \XAÇÃO DO TAMPC POi< Nú M!t....MC S PAR,;F.JSCS 
JiMENSÔES MINIMAS ACABADAS 600 MM (lARGl>AA, X 4:50 
:V:M 'PRCFvNDID}).OE) ASSENTO ::: ENCOSTO FIXADOS NA 
::s-RU-L'RA. 1.'.ETÂU8.C. POR RE31TES 4X'ê.ES:R.., TU?..c. 
·.:~~:1r:CST A :::= L'lC1i\ TANT~S \. ER7~CA:2 :: '7RJ. .;:ss~. 
_•:·~G,.. ..JC:t .... ,,:.'"- .:ONFECC 1 Ó'\;~:JC:S E~.~ Juac :s ~.~: 
.:.AKoO:"O 7~VESSA 3...:?ERiO;{ ~O~FECC:ON;\~.o. :::·.i 
...... so CE ACC CARS8NC. ::i...:xVAD0 e:;.,; CQRMA";"C' JE: e 
COM S~CÇÃO C!RCv1LAR DE e; = 3~ 75 :.\~,; l ·, ·1 • .. , ?:=S 
:m.i=ECClONADOS EM "."\..ISO QE .~Ç'.J CARBONO SECÇÃO 
: •Kc.,:...;..R '.)E 0 = ~3 MM ~ '.,2";. c . .e..c:::Rr, E:V. T'JSO EM AÇC 
=~qSQJ\C 0= 22 ~2 7 •ê - ou;,.s .;s ~:;ÇAS !,.•::7.t, .... . C.'-.S 
:~. :;:Rji,: s::~ -:, _ _.;·,:,:K)3 :: :~1 :ONwU:.JTOS D:: ôANr.C 

.: ,~-- ~ .. ~ J~. E=<.:; s.~=< =--= · .~(,s-::.· ... : _- .::.:· ... - __ 
ES1: .. ~_ ... ·0oc ... _ .... ___ __ -·· __ __ ... __ 
:e' ......... ·"-~ :.)0 l.;_vNO :.,ü1v;sL~~ C~tv~?cs··~ JE ..J"v".~ 
. ~s.-. = ~ ~~1A :,l..:i=i~ PA~ AL .J i'<G ::..: -..;r_. ""\~~. :; :J~ 

- 1 ".: ,•, 
:~Rr;. _1,JROS. 7;..r:.?c CúRT /"'\- ~s..:ETC2 ;; 5 1 

.... ·:,-r.~ 
J >='1::RÃO SER C.M PO;...iPRO~:_::~v ,:-x~::.·1.;:c, -;.:/?'.., 
=l:· -.t\.G..,J..R COM G.'-.. ~:T'.JS A:=IRC::JC.•.0!-;:.0S '.JO"'." ....,: :.· Jt: 
.A\..'- .:~Nr\1..é-,:.. RC~."'NG.J~R :0\1 :-=R!=. ~ . ~-··.:2~.~.d~r ... 
:: ""I;;. .• "' Ei\JC Ll.i~E .\J -.~f"'J?C J;. :,,~ES.~ :: -.R.! 
O()Si:>ONAMEN:O 'JE 7A8 .... c7 ; , .::~ .::E--....AR ?C=?.;,. 
:s~:TCS O VERSOS ·:;.STCJCS :::>ê ; .• ~.::_ TER:J!.._ ::.~:O'-"~ 
::--.'"'i....~;~ ::~/1.,.SC..l.RAS ~t..R;-. ??.:1T~Ç,C..c ~ ... ::·· .)~.~:. 
::~.i:"=< ~.!.;: '1'ó~A :Jê AGLA E7~ .. -=- G~Jt.A. A~E.~ ?;..~A =R.~s:.: 
=~ .::.._-:.,:r:_ ~r"~ ~::~ !:.",XA.:J.:) \ !,L.. :.,.-\R~~ r~C . .: ":"'~.- ·\ -5 
RGqS),"'~ P.3AJ..Jl.DAS C.Ci\~ FvRCS P~F~·~~ ~~:.~D<.:: ~ 
e: XP.Ç!J..C DC ?ORTA 05JE70S c; [·/Er:<S..)S. Sê. FCR:',,1,.l \..:'-.:. 
::: Qut: l/!SIVEL E ·"'º A'..C,.1..NCE '.)A$ rv.,.1.05 DO f'\Í...\.JNC ~.::-...; 
=;XACÃO ;:)0 TAMPO POR ~O Mi.'J:W.C 6 ?Af.:AfUSCS 
JlhiiE.NSêES MlN!MAS ACABAD.L.S e:~ lv\t:. ,J.~Gi .. 8.A, X <5: 
';W OROFUNDlDADE. ASSêNIO E c:~~cos:c '.=IXA!:lCS '\A 
c:s-RuTvR..:- ME:A:.JCA »OR ~=f:3 ; T::::; .,x 6.ESTR ... - vK·· 
:s·' ."=~·S-~ 8F :.,,o,~ Lo.~::cs ·J~RT!CA1S ~ 7 ~ '.i·:=ss.~ 
::~G,: vU·!'wnL CVr,FEC.:ICNA::iOS. =:.: 7 .. S(: :::)= r.C=~ 

: ,) ~30N·~ -=v..\, ~S2.~ s...,::>E~!~R :..~c,;~.F~C~~ ~;\!A::- ::. 
-_3:) :~rcc ~;..~ac~~ :_?·_A.;JC ;:~1 :=:~ ...... --.:; :.;: :
.::. .. · s=.:· .. """.~C :·~:~-~=:E Z-.; -· .. -· ::::; 
.;: =::: . .::"""'J.)S =·· -.... =:~ J: .-- ~'(.. :. ::;.2-: ... C s:::,:,.. .. :., 
:~: ,,__.:...= -·=::: =3e. ·~ti.-1 .. .:.. :: • .:..~~~ -.:. =.,, ...... ~:·:: ....... ._ 
:-~::; .... ~ C= :: z: - ~:,:,.:.~ .2 --~:'-~ ··- ·.!: 

:::.. .. :~-e SE=> -~.--:-.c::cs =-.:. ~:.--, .,-.:.'<:~~ .~ .... = :- . .J 

JLd~" CGS :.:,tv· -.. ::..r-.-.,:.4·.Ef\ - - - .... -.:.. . = !'\..,..~q,... JEv::~.- St:rl :;_.=_i~C s."\·; ·--. ..-:-- :,e-;; í/ - .. :::·:..( 

:.;; .. ~r_-,;oç1 __ • .. __ . - - - ___ __ .. -- · · . 

t~~JC;f~70 .. JC· A· .. .-J: ... .) '.NJi\/:CUAi... CV11oir-~~ :_~ ~= " ':_~.:. \! 
1Vi::.S'°' E u:' .. ·ih) :::.AO!:JR...:o.. PA~ ~,_._. : ... o ~- ... , '.v. .. ,,.r .. o- - :".: 
~ 33rvi P.. 'j~rvi A3 --oN--::.RAS .~C.35 ... -cs ~NGCST;"~ 
P(';R-.t., 1_: .: R(.,S T.~: ... ?~ PCRT.:.... C3 ... ::·::.~ :: ::...,: .... ~ ~ 
:):\,.F-PJ..C• 'S:S::{ ::.,t; ;e;i...~ PR.Ci=' : -ê~"'C '~:T,-.0:. 'Tr- ..... 1.: .... 
-;~ .... ~;-J G, ~J -~R :-:.;~; G~ .... rTG~ ;..~REC:Jr,~;..J~~ :;.:,-,;:;~ :'.)~ 
~·; 1t:.. ::~.!\to.!...:.~~. ~i::--;..NG.J __ .;R ((),\'i ;:~·=::.~ . _ :.:ç__;:.. • .:z1

:·:..;-... 

f~~~~g::~~\~~,;~c:i~~~~i~:\E (.:~~ ~~~:~~.~~S;~:=~~ 
::=:.....; -.l.~ t.~.;SCAt:tr:-S ?~'F..r. ?~:i-~·:ç,...,c; ' ~:..:.:·,:; -:.:._,:_ 
G..;.3R~=;!\'.:í~ ~; ~~;~A-~T;:: .. ,·~ .é -~-}~.fi.-~t:r: ·;. .~R.7'_- ;~~ ?·· .. Ç 

....... i.: •• 
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:s-.-. ~eo 00 Y:.~.:~- --- ~~;-i)_ü 
lJR:: ÇE ~ rt !:~.~ \ ·. i . :~i:: !t-1: .. L !) ~~ : e.~ .. ) ... ~~ f; ~:~ 

( . , ~ · l:. .... ;.ü Lé· ! 1 .3.~6.:ttt_Í\; ! .J~ 
---·------~---~---~~--~--~-

JE .A.:..C ~>Jt. E~!: Gi::L ~lXADO Nf... ?ARTE :=ROi-!TA.L NAS 
8()RQ.~S ,.!\.3AULADAS COf./ FUROS PARA êNC.A!XE ~ 
--=:x.:-.;;.~.) c,-J ?CRJ,; OS..iETCS J;\/~RS.JS DE F'.Jftv1;.., ~0;. 
;: CUE - t/ Si VEL ê. .-.e . .;_CANCE. !JAS í'·.;~~os JC ,.;_,_;NC 
: :.i{AÇ:/•.:..-- :_:.e· Tf .. .i\~PO ?C~ :-.J:,. lv~:í·út\.~;_: ·: ?A·;;. ~;.;3c·~ 
:_ .;.;:.ci\s::.:s \:~::,• :~<!~~.s /~ .. e.ASA;:;~ r:- r:c·~ :. .. "'~l . \ .,! ~G1* ~ 4,.' >' -4:::·· 
'_,):.~ 1?R'"".;:. _N !""\f t'APE ·. ç: ~:: =~ ·Tr:· .; ;r · ~C .. ~~7:..~\-.'~i·~'-,..:·~s· ~, 

• • '-" • - _ ,..,_ '";./ .. . -.._..__; '\,; . ..... - - •' · -._,, ; · ..... : .. ;.·.)P..,_1 ._.. \(.-'"\ 

ESTRLJTU?..A METAuC.A. POR RECilTES 4i\1ô.,:OSTRL; T ...;r;,,;., 
'.:OMPOSTA :)E MONTANTES VE::ITICAiS _ TKA.; ::SSL. 
~-JNG!!U:J!NA.L CONFECC'.ONA~·:)S E~\/~ TUE:O :Jê AÇO 
:..::..~a8NC· T?..A'./ESSfa.. SU?:=~tO? :Oi~r:c;cc ~: ~.~-.:; =~:~ 
- ·Jao ~E AÇCt (~AR80NC Ci.JR\/ADO Er .. ft ;=oR.:V:.c.:c ~ê "C" 
~S~·J1 SE.CÇ.4.0 C~RCt::_AR 0E 0 ~ ~ ~ .': ~ :· .. 1~f. '. ' .:. , · ~~s 
. ..; 0~csc\;1QNP•.JOS El\.'~ TGõ:. JE ·'"'~~e GAR3VNC SECÇ;i,C 
ClRC\..:L.A.R :JE 0 = 38- MM !'. -:2 , E CADElPA E:\1 TU30 EM 
t..CC SAR80NO 0= 22.~2 ~7/S~ :::o.~.s ~s i=c..:.:~.s 
... ~ ê~F.L1:AS c=.\~ERÃC.' S~F: '.R;,-:-;~.~c~ ~'.\1 CON..!l;f'=Tos· o:: 
:3~i'triC ::,...,1!1/:1COS Ct)iv~ 7KA T AivH: ~r:.:~ Ai°' ·:-tCOAS.OS · "C r . 

?~;\,-~q,! ::E\'~~J\ SE? =:.2T~'JS~.'!."""C.~ CC~~-fr T1 "\I·:-.~ ::P :' )~ . 

. ~2.~'~i~·-'-~·~·=º i . . . ' ---·· · ... -- -·· -
..._:.· . . r . ::0~ .. ...:U>. ~"()DO .-.t. ~r-~O :NC1 J.D~\~~- : .)f.,.f:; :)~TO 0ê ~ 

:/1=.SA. = ., ...Jf~.A. ; C~.S-E1Rfi ?A.:zJ... ;.\'... ~:·.C :::: . ::-.. r-.. -.. ::..~·~r~C ...:·:: 
: . .;.;.: -. '"iê'. .. 1; .'~S ?O~I"':":=.P ... l\S. ),SS:~~~· t: ~ .~ ,-i ::·~.:. 3- )S 

?.::RTA ... !'/~CS, T.~~v·:~C . PORIA· :12~=-r·:.~. ~ s._i.:; . ..,.AS 
:S.::\,. êRk~ $~~ CfVJ ?C}LtPRQP;L=:NQ ! ?'-~ • .:::-r.:...s.c, ..... ;h·!F0 
~ .. ~·~--~:'\iGVL~.R CO~v1 :;..N~OS ,::..RR~C C")>J0 . .:..~cs Jo·;,::\-cJ e.e 
-J !\~~ CANALETA RETA!'!GULAR 20~J1 ;:JERF1!.. ~F\,~.Pf:ZO! O.Di.~
:;;A.-;J ... ~ =~·CA1XE ,'-JO TAMP~) ~.~ ::1éS . .::.. ;A~; 
00S!C~ONArli'i=N"!"C· DE Tt\B~ET e. (~ i._ .:.::;~u ·_~R POR7;.. 
ºª"ETOS :Jtv=rtsos \ESTOj OS CE t.:~ATE~!J-\ _ ::scc>~~.?. 
SELLJLAR t·l:.A.SCAR.AS ~ARA PROTEC~.O ~ND!V!DL;/;:_ 
GA?RP·.FtNhA DE .ci.GU.A. :: .. ;e . e U!v':/·. /,:::ú~.?. PA~.;!. i=:=~..c..SCC 
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ESTADO DO :\'1ARA~H .\O 
PREFEITCRA ~R\!CIPAL DE 1CARAPÉ DO :vn:io 

C..'°'1. J-'.j.0 Ló !2.34ó/UUõ i - i}J 

~ONJUNTO DO PROFESSOR. COMPOSTO DE 1 \UMA) MESA E 
• l :.JfvlAi C.A.OEIRA. AS PONTEIRAS, .A.SSENTO. ENCOSTO E 
B:JCHAS DEVER.ÃO SER EM POLiPROPH .. ENO !NJE-:-ADO. 
TAMPO RETP..NGULAR EM MDF REVESTIDC NA PARTE 
SJ?ERiOR EM LAMiNAiJO :viELAiviÍf'-fr:v CAi-iTüS 
.;.;RR:::D~NDADOS C0f'l1 BORDAS Er~·1 PERF1l. DE P\C COfv'} 
.A.BAS. r lXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFvSOS 
J lMENSÔES MiNJM.A,S ACA3ADAS 120C MM (U\RGURA) X 50~ 
\1~.'l PROFUND!DADE). ASSENTO E ENCOSTO flXADOS N.A 
ES-:-R:JT'.JR.A METALICA POR REB;TES ~X1õ ESTRUTt.;~ 
::::::J:·J!POSTA DE MONTANTES l/ERT!CAJS E TRA.Ví::SS.4 
__ Çi\G.~UD~ N.Cl.L C_ONF~CClC·'xAJ·JS ~Ifi - Lso -.- }::..ç ::; 
.:. .• ~SOi"~~ SCC:AG R~-:-A~\8U_A~ :.~ 3C ,v1fv! X 5C ./;"~ 

R.!.i."/E:.S3t. s ... _ ?~R?ü"< COf\:~Ecc::~o~:P . .) .. ~ :r.~ . L'!:5ó ü t: .:.l • ..; ': ••• : 

:..:.~ ::; .~: i\-: C....;R". .. t.iS..: Eíl: ~cRrv~A-o JS -: ~Vrv1 2= ::.ç~.: 
2 :RCU:...A.R :JE Cõ = 3 ~ 75 ~.11r\~ \ ~ L .(r P~S CO~FEC210~AGCS 
~;·: ~~

1

aC DC. ;:..co SARBONO SECC.Ã.C C l~CU:..A~ DE '2 = 3-2 \.:\ .. ~ ~ = SA~OEfR.A E:''-·1 Tl!SO E~;1 ACC CA.;:;(80NO 0= 22.22 
"";-·2: ~:,o..;s .C\S º !:CP.E :\/1=:TA.i.!éAS DEV'ERÃO SEF? 

"'."R;:..-,;cos ~:~1 CON..!iJN7()S '.)E 6ANHO QUÍMICOS C0~..1. 
- R.;:. T ;.,Mc1'. TC ANl1CORRCSIVO A PINT uRA DEVERA SE::< 
=L=.T~CSTAT !CA COM TINTA E?OXI 1ESMA!... TADOJ. 
:.:: :J''-LJNTC COt.ET~VO !NFANTí!.... cm.AP-os=T:-.:O:-:D::-·E=--:-,-:[!:--:U-:-M-:-A.:-------,.-
:-.1Es.; E 4 QU;\TR01 CADEIP.P.S.AS PONTEIRAS ASSENTO. 
i::"<Cos- o = SvCnAS DEVERÃO SER EM POliPROPiLENO 
~~..! E-.::..::o T,4.MPO Q:JADRADO EM !VlDF REVEST!OO NA · 

CAírE si.;PERíOR C:M LP.~i!1NA.JC MELAMfNlCO. CAN7CS 
.::.~-=<i:=DOND.:li)Q~ COM i30'<u.AS EM ºERFll ')=.; P\/C :o~,, 
-\8.~S F!X.â,CÃC ;)C -A~VPG PO~ NO Mlf\:JMO L ºARAFUSOS 
')!ME!'!SÕES MÍNiMAS A::::ABADAS 800 MM :La.RGU~l.\ X 8:-·: 
\tl~.i~ ::R0FUNOtQAQEj. ASS=NTO E ENCOSTO r:XA:JO~ ·,A 
=STRUTU RA METAL'CA POR REBITES 4X1€ ESTR!.:TURA 
COM?OST A EM TUBO DE ACO !NDUSTR!AL. PES 
SONFECC!ONADOS EM TUBO DE ÁÇO CARBONO SECÇÃO -
C.RCULAR OE 0 = 38 MM(; í/2''). TRAVESSA LONGITUDINAL 
CO!';F".:CC!ONADOS EM TUBO QUADRA.DO 20 M~!: X 20 MM !:: 

-: r-. 
' '-- -

A_ T,,Rft_ DE 450 MM TODAS AS PECAS M::TÀLICAS DEV::R.Ã C 
SER TR..; TADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS. COiv'. 
TRATAMENTO ANTiCORROS!VO. A PINTLJRA !)EVERA SER 
E ... :::~CSTÁT!CA COM TlNT . .O, EPÓXi 1FSMALTADOL -------=-=-=..!~~~~=~~~=~~~=-'-'-----------------

VALOR TOTAL DA PROPOSTA------------~$: 
,)eciararnos que: 

'l . ,• 

• Dec1a:c que fornecerei o objew sem ônus adicionais pars o C:on:ra!ai::e dsste 0 :egão '?::.e:.s:::e:·"éG _ass. ~'sz:_~ 
<::;?~ C:ias coífiaos, e .:iue em caso de nãc aoeitação dos objE:to fa:-ei a s:.:cst;ruiçãc sem quaic;.Je~ :::-._:; :a;·& .-.:i,-. :-;;s.:c:;=::. 
\•l'_..:-:,s:pa:· 

fins 

-.~€.:: .. .::~a :"": 
CÕ:-:!a Ccr:-ente n~: 

oe assinawra do Contrato ºª Carte!.ra oe 
prese me 

ldent!cac9 
Eci1ação 
r< 

indicamos 

\pn:.fit::oeo , ~:'6~.ç.;;-o n:-J vmp.-.:: :;.::.: .:.e. ..... ~.~ 
____ . er- ______ ·:::1datde';. c::: r":"·-::O 1 es?o ..... s&v·e~ 1 ~:;"; '"" · .;_.::.s-..C't ~·.,-~~::.e!:.. 

estar ae acoroo e ciente com tocas as ex1gêr.cias es!ipJJéK!a r;Q : dita:; - ;: :-r:::sssc 

..... ·\ : !'!;d .. i '-~~~h :-!!!i.1.;!,('~<; .; r -- (~-:.:!iP ci - ,_, .,. ·:·.'-~t. • 

;· ~·:i-. o5.-~:~~-\h. 

: '• 



·;::.:.;.. . . 

ESTADO 00 '.\1AR..\:\H.4.0 
PREFE!Tl'RA MU:"\IC!PAL DE IGARAPÉ DO \ iE!O 

C.!\.?.J.O l.6 i 2.34óí0vü i-G3 

. . _::::;;;::: -:· '. - . 

(focai e daia; --- - --- (!e--- - --- -- .... e 

RESPONSÁVEL. 
RAZAO SOCIA~ =. CNP, 

E CAR!MBO DA c MPRE.SA 

PREGÃO ELETRÔN!CO N'. _,202~ 

ANEXO 11'. 

M;NUTA DA ATA DE REGISTRO DE !=RECO~ 

A.TA DE REGISTRO OE PREÇOS W ............. : ........... .. 

.:.:·s ___ 8125 ::.e rr:és de do a;-io ce ~ MUNICÍPIO DE :GARAPÉ DC ,·,:=.e - M.~ :;: -- ~:;.::;; 
s~- ;;src?-t;·1a na Ave:;r.1oz Av Nagib Haickel. s/n Centro. Igarapé do Meic - Ma CEP: 65.34::-=-:. = ~=s~~z :- ".::.::;.~:o 
• 1 · :: ·~ : ... .:lJ:~cc ::-,ter; c :nscritc. f'.O SNP,J sob cs ;"'~ O i 5~234600C103 E~~avés d~ SECRE- ! ~.~. {•,,U\PC º~.:_ :.= 
..:::::._:L:AÇÂC (F~NDO MANUTENÇÃO E DES:=NVOLViMENTO 'Jf:.. EDUCAÇÃO SÁSIC.:.. - :.:~:--:ci::::: .. . 2F:.2 i. _: 
=E~E:IJC;ADOR com sede r.s ~t.:a do Acampamento, s/n. Caffff::>, r.c i·.4:.;nicipi.::i :.:e ga.-:;;:iç a: , .. ~, :: - :. - . . ~.::= .;::: .- -:
:.,::,: • e:s~e s;c ·epresen:ade por ELDER LIMA ALVES portador .:ia ;::a:re!ra ae ;;;,?mldaée nc GC ~ :;:; ~:2.S'S~·3-·:: ss·-:: . - e 
.... s::" :~ nc C?Ftf~.r~:= ; soo .:::: 1c JO; .1 67 . 67~ -03 . Sect"etâ:-io rv>J ·i1c.19a1 de Educaçõo e Orceí1ac::: · :l..;; .::.=s;-:~3:,;. .:,:. =. -=- ·~ 

··.t. ~""~~s;t:âc .e Jese,,vo!v\mento aa Ed\.tcação Básica:- .=uND=.B este i~scr;1: no CN~ J so0: .... : 3: ç~ ; .... 3- ·-=-·~·!_: ~ - ~ · · 
:. S::CRETA~IA MUNICIPAL DE ADMIN!STRAÇAO E FINANÇAS - C~GENA'.JORÃ s-::; ::."::s-:·ES . .!;. -2s ·e ~:: 

:·;::orese-: tac!a oor Sra. NAYRA DA SILVA SERRA. portadora oe ca11e1ra oe 1de:itbaoe n" 02.2'.::;6 ::~.::: . .::L-- .ss:: . - e ==:· 
-- ~ :;3- 92" .57:;--oe. Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretar.<:: ':~~m:c:ps1 oe SoL. c:::::ãc. :::-::: .. 1:: :::; _ ·;.: 

·.· ...... r;,: :ca: ::.J~r202 ~ ,e; 2. empresa inscnta ,:e ~'\JP'"' soe o r.: ,;;- :~;::. 

2s:acê1e•.:ica a neste /:..io ~epresentaoa ;)e,o 3:-. ·· ~:::~"".l -..:: ::. = ;:: :,e.:: : 
_ a ~u RG S?b ~1 0° . reS!06r'!T6 e ~~::--: ic!liac:i 12 ____________ _ 

,;.:c 1 ::e~:or"l:r:aca BENEFICIARIA DA ATA DE RC:GISTRO DE PREÇOS. ;-tos termos da Lei ~ C.c'.<: ~ ::::;. 6.·360 2:. .: :.s : ·s : 
~' ~-2s:. - ::: ~ s,.c-a:c 11' S.250/ '14 e Decreto Munic!pai nº 003/20i?, em face da c:assificaçãc ;::a : ·.::~>::s 2u..:: s.2"'·:.:a - : 
.::: r.:: ~âo ~ietronico nc __ ,2021 . para Registre de Preços. ;:;or de!ibefação .:ia P~egoei<ê. ·e - :. :~::::: ;; .- ----
·esc:1. e;';"' ;:;:EG!STRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conf~rrrw::aoe co~ :!S C;éws.;!as ~:.: ~:.:'-'~::.:ce~ := ::.:;;,,. _ 

: ... A...:SU:...A PR!ME!R.~ - DA ATA REGiSTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS iNTEGRA.'ffE.~ 

~::.. ~·agr2fc Pr~me!ro - .:l. A - .A ;JE REGISTRO DE ;:}REÇOS é L:m coctime~to vinc~ra!t,}O. ~'J ;-; _;; ; : :-:. .:~ .. ~ ::·:;:;-· ~ ·~ :-~ 

:.:: ~\:;r:~ .. ~rr:isso ;:>ara f..:!t:ra c0.1tratação. sm que se :egist~am os ~reçcs io:-:-1eceoores 012ãcE ;ç ~.-:- :s.-:es E :.:;'"" :.~.: ·=~ 
a s-E=:e.~-- p ~a:icadas : ponan!01 é urr, ccmprcm,sso ~ni!a~era. , Z.$S-;J-:;~:i ~::e .. ,anceccr E!i, ·-:i r .. ~·= ·~~: .~ -.i: .,- -: ·s. -?!:.Z: : ~ 

e'." . .s. :::e~ :: prazo est;p:.:!adc. <::rr. ;:i'..lan!1dade futur3mame s0!1C1~aca . pe.o ;:irecc c;_;e c:.e:'.:.:~ . "'·=' -'>"' _;; .. ·• .: .: .- . ·;;; . .: 

: ·e ·~ ·:·uti&: º"'" pré-contrato a 1eo: ac ai:. 466 ao Coa1go :.;!v:. 

c·ari:~raí:~ Segu;,cc - Co:nc pre-c8r.:ía:c o:...: cont: ato pre!i;nJnar a ~.TA JE R:=\3 ! S~Rc OE~~= ~:·:s §e :::. ... ~ ~ :::-~ 
=·'.'!'o.~ :"'::··~.:• 1 l S t.H::~~J! fd· :::-~ \Jv f L. !\..Jt(; ..:.·.:.i1 '>t1'!HC·. 

; ~. :2~:--~fc ·::!...:~ r .ú - r-.pcs :::.J .--:~:-:d:s vs :eQ:..:;sitcs :l~ ;: ~!: ü.::j3-::~ '=' 2~:=-:.. :::: :e--.; et.::. ·-..:- ,? ~-:--·.~ · ·· ~s- ,_.-; _:~· ·E..·:.· . - ~ .. -. 

j..:a :·a .;:..~·.;::. ::·:n~rata.:;ãc ccr~gardo--.s.:e o t=o··r-.ecé.::ir do Rag~~:~f:: e :i :~·J~C c;.:::re:1".':1âC..:)i é "Fa- :.: .. - .~ i: ::. o# ::...:··· ~_, .. --=:-
ce. :ocas 2s cor~a:ções aq~ 1 ;sta...:a~ e~:C:Es. 

. .... . . ~. ,; ... 

- - . 
.. t .. 
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ESTADO DO '.\IJAR..1.!\'H .~O 
PREFEfTLRA .\.H;_\ifCIP . .\L DE !G . .i.RAPÉ 00 'VíEIO 

C..\.P.j.Oi .ó l 2.34ó/OvíH -03 

_.,(,-'.' 1 .... -
~ - ;_ / .... '- -

ºarágrafo Quinto - Para rodos os ere1ios 
:.·0cecirr:er:10 e normas deco·remes 
:•arscrir?s os s'aguintes documemos: 

íeqais. para meln',o,· r.:;:;; ._'ac·,:er,1'z:=.ca"'n "e-·e p-- · 
- - - - -- "'" :=,t ct~to. ~e ·- ass~ ...,.... cara 0e~:-

àas obrigações ora cormaidas ;:rteg(arr "'~t<> Ar.a. 
---~ co:c ;;~ " E1e sst• ; esse:- . 

Ed: ta; ~a ~regão Eletrônico nº 00312020 e seus anexos a P;ooosia ª"" a-.,.- 05 "'"' c:: ,.,r"""_"'_ v - .:: -~ - .;, - •.• 
~o~as :=e ::mpenho. · ..... "":" ~- · - · i .... - - - · -- · º -.1c::: i;:; ..... a -:: ~~ 

~r"Ot)Osta de Freços 
! -?n~c oe Cor.trate. ncs ~ermos cio ar:. 32 ds. '....et r;~ 8 . .S6ô. os •· S33 

~ _Á...;SJL.A SEGUNDA - 00 GESTOR DA ATA 

-=·:;·i~ra:'c Primeirc;i - O Gesto~ da A<a oe Registro de Preço é a Secretári;;. Municinal de Adrr .. ~" ·-=--.,, ,.. .~ ~ ,,.. ,, ~- - 
~-. .)~ . ª:-'2~a co:i'o Orgão Gerenciador oo Registro de Preços sendo resoo'1sav"."'1 peio G-.:.r~~:~:-"',,~:,..- ~~ · ·:::"~~-
.... • ~ i- • ..... ...... _. _ ._,-'- . ............. '-=. l"":ot.i::::. 1,.:l; 

'" ~g!s:rc ae preç~. ca::mrme '.)ecretc Municipal nº 003í2017 oe 1 OiGí !2017 e as ..... egis!ações ·.1:~ 5 -:~s cer:- ::::::::. ::: . 

::t ; Sar:---p .. s que cc~rrer SoHcitaçâo oo obje:to ao Registro comp:ovarâ 2 adequ ação dvs :;:-~; : ~ .. ~; :st ... ç..:.:s :;s~.:--·· 
:::r:r.:.: os a;..:am,rauvos registrados· 

?odera apiicar garantida a ampla defesa e o ccmradi!ór1o. as oeriaEdades oeco:' :::::::es ::e 
;jfOcedimemo licitatório; 

.-:! ; Pocerá ap!icar. ga;antioa a ampla defesa e o ccmrad!brio. as oenaltc<=oes decorrem:::::: ,:e ::esc,,;:-,cr "~e-·:::: 
oo ;)aCtLSCC i1esta ata de reg;stro de preços ou ao dsscumprin~en!o id~ 0bdgC::ç5e-.3 ::-:r:::..:;. ~s 2.-:; ... ~ :~;§-: 
âs suas próprias contratações· 

F'°',·ág~afo Segunde - •Js Órgãos que atuaíãc cerno Órgãos Farticipantes e:::. Rs-g!stro de Preç~E s-a;~ ::::c ·;;,soc:~s~. a 
.::;.2 . .:::;srã::: ::.os Co;;traws. obedecidas as Legisia;;ões vigemes. oem corno: 

~ i r= ~·:,:10va~ :v.-:s...:'.iZ ::;:-év:a ;:..:r.!o Et.:1 Órgão Gerer.cladoí awanoc :1a ::ecessicao€: e-= : .: ·.-·:,..c!acà.: , s. = .--· JE 
:; b:~ ! ê :~1C i.:2çâ:. (;~ fç:r~ecedz: r- o~ respeci~VOS quanttativcs e os va:~:e:s s 5€ .. ê ":'" :: "2: .:.2.}::-; 
s0camlr.nando. pos!eriormente. as ü~fcrrrlações sob:e a cor.c~ataçãc aietiva~.en:e -.a~. zz::e.: 

;. .. ssçgt:ra:--se, Q:Janac c::J ~se ~a .,;;..~a :ie Reg:strc de 0 reccs. ::u;;: ê co11t~atacão a se· : -~ :ec ~ca a~e--,.:: = e::~ 
!:)... .... .... -4 r,,. ;:;. h ' ·.... ~ ,.... -4,..., """<: • ,... 1 .. ,.. ... .... ", ?'•' . ..,- ~'f""l"" ·- n ,..... ",.. r--.·- . ·- - ... -' --- -- .. - ~ -:r:t ..... t e~S=S -.... o UcQc O . SOuíêlJQt._., q.J~• l ~V Gl\ .... ,,_. Jo1C: -=::~ pra,fC-'-\..s. . ~ .. ·ê: .Gi... e "-''-JI .... ·-. :;.. _._ • ... • .. :=. .: - -:.~ -

2erenci~co~ ov ao ~rêQOe1rc {a ; O~ s C(:.m:ssãc de L;cnação a avenrua! deS\'êT:1a~2·:- ~z s...,.; .. ~ . ;;.:~:.:2::- __ 
Ze;ar após re::eber a inai:-açêo do tcrn:cedcr. r: e:~s ~erna !s a!os ·«:·a:~vcs ac :;_ ,.. ... ~ ... "<a ~: .:. ::& :.. :· =~- · · .. 
:Jas 0brigações :cr::rat:.:êl:r.ef!t5 =ss<Jn1idas e ramoér· e!T" ~ocroer.ação cc'i1:. .;: ~Si::-· .2e ... ~--.c ~e: .. = ~-::" 
·-:ecessi:r'.o. se:: ~ ú"!enteção ~· :r,_o C8 d<. ?roc~· ... adorts 3erê: .:e ~1~~ic.ip í: - ~ 7 · : ;:e a-J . .:~ :--·~.:- ~ _ 
e\.'e .... ·~~a;s penaHaaces oec0r ·-ent=s de óescum~r!;-r:e .1:c 'Je c:ãUS1..1 as ::o'1~ra~~j~ ~ :2 ::.~~ =~ :.:~:.:~ ... 
cc.~v:icatõrfo. da Ara ce Regisuc c2 Preços ou aas li::iS ap!..:.a.:e.s.. 

tnfc ;-""na;· ao Ó!"gâo G.erer.cfacor q...:a·1oc ds sua occ ·-rêt'lc~a a r?C:JSZ C:o fornec~co:· ~- 2:e .. :.e a~:: :.: ·:: é~ 
eslaDe1ec1cas eiT edita. :i~ :'ia .L.ta oe Reg1st:c os :Jrec=s as :::\1ergê-ic1as -~ 2-. vas : ~ .... -~;2 z~ 

:;~ê:--:t:~a~es l ás -::e:--c:c!eris:!c:as. e or;gel"':1 jos bens !~c::acj~~ E a re~~!S3 ::o i':1esr--::. = · ~ ê.S~. · E. " ::: ·- 4

:: • • : 

f;::; i"r:G~i~1e:- t.:: ~~ 
1
: ... ss:E:yS·: :>~ ~e~·\i•00s· 

:: '~vr:'f::;s: ·- ~ .... 2 :.·:!: ~=-c-9~~8·· .. :. s c-:.:.::n:e ~e!er~c:a JC =<~g , s:~:' ~~:~e,._~ ar:-. c~.s:: ·; 2::E =· :5·· -~ .: .: 

êí;;}à~ ~ :uerassacc '"'23!tze:: e.nirega cc. objer:.i :x .. execu~e os .:;s: \J:·ÇOS r:a ' cr"r1a ;: ... & ... s.-·~ç- :~ ~s :~.:. E:·E..: .::-: 

::~.·~or~f~ TGrct:i:-o - Co:1st!tuem-se em a!ribt.::çõas de órgão :iãc-pa~ic !pa :~te. no que ~.:-.:; · iS·: .... c:z~ -- - -:,s :---·~~E 
E.OS ôrgaos pani~:pc:n!es -previstas nc Parágrafo an~erio: e, a i ~~c; : 

1 - v ::. ª'ºS re :ativos à cocrança ac ct.:mç,rimer:to pe;o fornecedor das corigações 
:::).~ .. -r:;tu:e1rner.!e :assumidas. 
d - a apiicação. observada a a.mp~ê defesa e o contraohojjo d& e v& ;"iH.J&iE ~a:-.r .. :.~o~~ ~ac: :-: ? :--.: s'3 

cescumprirnemc <!e c!áusu!as contratuais. em relação às suas pró;;r;as cc- .·a:ações. :,-:•.y..,a-:::::: as 
ocorrências ao órgãs. gere::ciaéc~. 

§ ; :. . A soiiciiação de aoesão do carona deve ser dlr!çíoa ao órgão gere11c1acor ccrr, 1:-:: ·:::aCÊc ::e ~e-..1 ·::ere.::.s-=. ::: 
da quantk:ade a ser contratada. 

. ~, t•nie\:i. "\ :.i ~;~) i ·t~~ t: t\ t.'~. ~ !~ ' - ( Clli:(~t - i~ -! . . -: th.. _;.~; 

(.E r' · t.5..3-~:'-•t;l.,.. 

. .. ,, _ .. 
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ESTA DO DO MAR.~~HÃO 
PH..EF'E.iTliRA ML'~ICIPAL DE IGARAPÉ DO :Vi ElO 

C .. , . P.J.úi . 61 2~3.+ó /Oúú 1-03 

~ ?.:l ~ r.Ac:: a J "''"' ~ :::. • -~ - · · .,.,...,_ au ..... nzaçc:o do orgao aere-nciador o órgão nã" rf · • - · • · · · 
"'olir-it,,a' - "'m - tõ 90 ' " -: ) _,. . ·. , V pa . ,1C!pan.,,,. devera erenva;· a a~L :s::::ão ~· . - - .~7·;::;-- _,_ _ 

º ~ "·~ "'-" "'- ,,,cvema o1as.ooservadoo "razo" . · ô ,..:-. - .. ---v .. ·'-·"' ""'"' § -:i~ '· ' "'--ponc:-bi 'ºd- . d . - ~ .... e ;1g_n_.d oa ata . 
- · '"'__ · _"...-:::. ".-::: . . t! c::ae . o o:-gao carona ~ resrrifa às informacões "'ue ess"' '''oa> .,.; , - ' -- ·1 -:""'r• -- is 1rre :""I'· ,i .... r1-.1 - _ ., • ~ '1 ..... :.JJ ... _ . :::. ..... fe-s.;::cr ~e;:c: 

- . - ·~ ~e: • ~e.ia ac:ces üO proced;rnento da !ici1açàc. . . ,... -
§ ~~ O xgao gerenciado: não :esponce .oe1os aros jYa·i-aoos no àmo·'o e · 

. .. 1.""' ~ ! ª o orgao part_1 i:1 p2 ...... ,; a JJo :a; :. ~: s:. 

- .~ • · - ' V -corr,-· --··· _;:; _ _ ; , · ... 0..,.:::RA - DO OBJ ETO 

. .::: _; ... ~!,.~A. QUART.A.- DA V!GÊNClP., 

::: .. • .,,...,,afr> PrirnP.i •o • ' p-~s-m.::> A·a d R ·- P d · • · · , ••• -·:::· ... : - • • ,.... • <:: "'· ··-. ' , e eg,stro de reços, ocumenro v1ncu1at;110 obngac1c"l:.: ·om :::arac:-.;;•- 5 · .~ ~ 
.):? ::•í"! vomisso p ara eve~tua ! e futura contratação 01..i contrato prelimmar vigorara pe1;:: i:-~a:: _

0 
~-;. . .:;.:-z.c; ·-,~ ::.~~ 

'' ,.,<vu Céi Jara ::ie sua publ:cação r10 D.OU e D O.M. de igarapé âo Meio - MA cu•o ·-·oriffa·c ---·.· .:o ·-":.·'~···---·· ".--- e:::- J V { 1 G • ._,, .~._.1ç; ,.. • ...,., .:... '-'""• 

::: ·= _.::;.e~ :-:-?es~~ c._e1 . prazo em Qi.!e a FORN!::CECOR.A. se ab~iba a forrecer .JS produtos de a~:··:.::, .::-.-..- ;s ::":.,: .... ~. 
2:::\?ce,ec e.as -;o t:d1ta1. 

:.?.. .... ~;; "':;7c Segunéc 4 -:-coa p~orf"ogaçàc ce praz: sera .~!S~ifrcaca oo 
:· .. -= ....... \ - :.: '·.;~SE "~.'.).) ! E=l1 COC...i.~-:e~t..:· a .í :leqrE-:a 

-:_· "' 

::;af=i ÇJ.·afo Terceiro - ~ nãc pro .... ogêçãc Jo p:azc ue v:gê:iC!a cc1~:a!~2 . !)0r ::~ ., re ~;ei .e. .. :oi 

;~ .. a:-a ~~ For~ecedor d~reito a Qua~quer aspéc:a ce :r.den.izêç3..:: 

ç:_Jl.:.JSU!..A QUINTA - DOS PREÇOS ~ ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

0;ré.g~a.fc· Primeiro - Os preços ofertacQs ;Je:a empresa ., ... .. ........ ... .. .. ... ". ::scritz, -.o'::.!'.::._ s::. .: --
~.2 ::s1fr:? -:- r 6i';\ p .. ;rneiro iugar por oojetc. s~;nararia da preser.te -~~ta ce Rag:~t:·o .;e ~i"cçws .:.;:- :.3 ::::2:;\·: . 

------------------~------------------------·---- ·-----
~TEM ESP'ECIF!CAÇAO MARCA UNO ~ .. ;:.. :...o~ 

UN1TÁR!O !O~ .A.L. - - ----- - --- - -. 
- ___ _!,·--·-------------------- --------

:c.À'JS:..!LA SEXT~. - DO VALOR TOTAL 

?a:âgrafo P rime iro - O v alor lotar é cie RS ....... ...... ... (......... .. ) sera ere:uadc ~c;gam.::: .. v .; a :·a:";s:'c,·3.::::.õ: :-.:; 2::: -.:: 
::;)r,·ente da CONTR.<; TADA. no Banco . Agência Cor.ta Corrente :"'eoia.-:·.a =--.-.~~a 
c5;;•·zaj a e cor.feri~a. quamo a qualidade dOS píOdUtoS. á base GOS preços uí!itártOS dC ~te~ c.;:'::;se..,:;:;co :'E -:-c.:::s;: 
::::a:.<:: :neéiame a sol1c1tação ae. pagamemc. junto a Nora Fisca,, infofmanoc a modalidada e !":,. ·:.::r.: ::a :i'.::::açã~ : _;·-=· : 
::ic e:1peni10 e dados bancários acompar.hados das provas de regutaridade corr. a P;ev1cênci2 Soe· a. - ;t-..;SS e . v :' .:: ~.: 

=_:~~~-:!e Sar?.r:tiR so Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo Sa-gur.do - ::Js }J\êÇOS ~n!tàrics e !ota! e~t~o .l ;scrr:Yl~n~Jos na F (OJ)0$1:a oe ~~s.:.:s .:.c,.s~e--:~ ·~ ~ ---:. :: 
-=.Jrr.ecea.::ra Ba~~6ficiê r1a k'\c1usas todas as cespesas ~\... 5 rest.:!err- 'iO c~s~o para a for~e:. -· :::r:;:s· ~L :: :--=s .z.~ê>.: ::~ 
se:v!çcE ta.is con-i~o impostes taxas ~ trarisportes. seGw!'"os. -e:.cargcs fiscais e :odes os .je:-:-:G·s ~ ~ ...:s .:: ·e:·:·s ê :-~· ... .=':.: s 
6 ... ·1~:i\ee ec ob~etc c;;s.te instrv:TSen to. 

?2rágrafo Terceiro - A exrs1ê:1c:a cos preços regis:rados r:ã~ r:>~dga a PRE:=E.TL;R.A a °h~ff: ê·· s.5 ~·,j;~:-ê.tc;~as ~ .... ·= .::e.es. 
aGvtr facultando-lhe a reaHzação de licitação espacifica pars a.y{.;isição ::::~:e:~~c :c~ . senoo as.se; .: ·2.:s ?.V i= o:;.:~-, = :E:::'.= 
cc regist:c a f::re ferênc;a de cor.•ratação err: ~gua!dôae de ;:;01ciç5.:::s· 

c_~.L!SU:_A S~T!MA - DA AT!JAUZ.AÇ.Ã.O E CONT~OLE DOS PR:::~o~ 

~ . ! • :·. L • • .. • ~ - • ..... ,, ! 

.......... . . · . .;:.,_ 



ESTADO 00 l\1AR.:\~HAO 
PREfE!Tl;RA Ml ;J\!CiPAL DE lGARAPf: DO ME!O 

C.l\.? .. LO l .612.346iOfJO i -0.3 

J ;°'' 
1.. 

??r~c;·--;fc secunde - .!-\ Atualizac.ão dos Prer.os sarâ con~orrn~ D~i-ro.,..-: .\r:n1·:1·c,·Y"\-::. , '....,(:" u"u- °',"'v~ .. :: .. ,..::. · - .... :. · ~ ... ~ ... - ... ::. · .. - -- ..,J + ..,. ........ ............. _ .... . ._ . tJ ....... 1 ....,.:;. . ,..,, ._ .......... ..... .. ..... 1 ....... ....... ..... ~--· 

~:. ré.2 :--a~c ·Yercelro .. ~ão h2ve1cc éx~tc nas negociaç6esl o .:;;gãc g.erencL~dc "' :.:E:vera çroçecer ~ ·3\1 ::~=.;~: -::s -.~:~ .:E 
~=.;~st:·c d~ ~= íeco . aaotanoo as f:'1ed!das cab~vêis oara obtenção ds ccntrataçâo ~a~s ~ .. ,a:ita3osa 

regis1~acos poaerâo ser re\.:!stos et.,..· 
de fato que eleve o cusm dos servi:;:cs 

;s- s···::::2·: -.:.:·: ·o ·-r.\;-A;: as r.egcciações jumo aos for;1eceoores. observ2cas as c ispos.ções c.:::mioas ·.; .;,.:,:;,:;. :: ~:; ·- ::..s.:: 

. : : ca~i..n: ~.:. a:: 65 éa ~a~ n2 8 .665 :ie , 993 

:=-arag:2fc C. . .:'.n:o - 8 s ;::,· sços :eg!strados oue es1!vere:-n sujeitos ao cc:"tr::;~e o:ici~ .. pocerãc s:;;:: s~..: E. :::..::::s :; ::-s :::=~:---: s 

e ;- ... az~s ~xaGcs peto órgão controlador . 

.:: r:?.sr?.fo Sexto - .::>3ra \a:::o s em;:>resa :~teressaaa devera sprese!"'!~ar s,.;a soli'::;taçã::: pc' es:~·:: ::::: .:;est::,:· ~~ ~:;; :::: 
?:;: ::~~: ::e p~.qçcs ~3-;:; ;:;t:Ja!iz2çâo cios oreçcs cor.: cs .:iev!d:::s co;;-,prcv;;;·:tes µc:ra ;:;osce>.o:· a.-ê; s2:; -: 2 G::..:::c:-,;2. :~ 
..::a.~e -::2. ·.::·efe:~u:a 

?z.:2':;;;:-a~o Séti1'.1c - P·.S iicitar,tes v~ncedoras r.ãc p~~era~o pr~~~~ µr;__ç;s ;~a,in:~~:.~~s-a~~s ::;º~~:~:. :-::~~::;;:::,,; .::~ :;::~:~: 
::i ê. AT..<i üe Registr~~~e ~reç':.s .JC~pea 1~0-~:}u"' .. r.:t~~~-r'é ; d::fª'" wex.o s-.,,., ~e · a-..-,,,_,_ -:- ------ -- -- . .,, .•. 
:. .. .:: : ~s:as e~ L-ei 8 ':>00/9~ , 10.o20 /9L s nv t: Ch.ê.t oe :_h ... !to.~ao 

.: 2 ..-2-; :"~ff:) ~J :~~t:tJ - .~s ;;c,;_ta:1te_s Jenceacras r.à~ ?º?=:ãc- S:..!S~er-~ée:·_ê. e~~c._·~?~~ =~-:;or::,e,_c;:.:· :: ~;_): e. :: 
~-õ: c :e::: .::e z; r1á;se ac perndo ae q·Je trarn o Paragrarc ::sexw. oev1:::nd0 prot\ca, <.:S p: '"":"s "''.'..' .. : .. o ._. ·;:;:~ ·s '::a:,.} ~ 
: " :-= .. ,, .. _é, :: ::; ::;ãs ::s sa:w:--es ~ re•;:stas err '_e.! ,3 666i93 í 8.52.0i92 s f!c E:;i:2.'. ;;e :...;c:1a::;ac . 

.. .. ~. -· ':::::· .. :;. ... 

- - . e . -~ -""'º o'u,·::.-. ·.t"' ~ '' '··"e·". c·.·a t!ri :=:·2:ãg.rarc ~ erceiro - ·aoa cont) i:;::!c::y c . .....'' ...... - ~ · • -""' 
SR? 

. :: . .; -. :. - :: ... 

............. · " .............. 

~:e,Ja.\ace:-a.c o 1nsir\.-:t 1 ~:nu Ue ;:.:..;.:·:u ato. 
· · · "' ~- - - : ,... -..-· .... ,: • ,.,...,,... ,....n ~á(O ,..,,..., :;;. .,. .... . ·.-· '. -~ f"': ,"':..- - 1"" ...... ~! "''"' 2.C :-·~ 

:>ará ..... ~afc Q"an:o - O Ccr:tratc tera v!gênc1a c::.í.rOím e o 1c:::. p c:Ci,.1v ._,e·_,,\C c,..,..,,rn.:. ·· 1 '-''- - , e ~· ~ - .... <>. ·~"'· ·"' 
~s~2;'.'_ ... ~:u.z;os, a :;ter:derãc a~s c:spostos r.-; e.ti 57 a 3õ .::s. -~: ~"' G.3~;::;22. 

, " ~ .,,· ; . 



ES!'.'\00 DO .VI..;R..i,..\H.~O 
f'REHiTLRA :\>1l!\lCIPAL DE iG .'\ R.l:.PÉ DO :\'f E!O 

c. ....... f .j .(}i .6 i 2.34ó.iú0ii i -ú.} 

· .... .. _,:---

. ... 

:;as -;;01tas p:evisras :ies!e eaital, a~a reaistro de . " • ·- · · 
_e -, " 5?:Jt02 <>Ar! '4 Par:i>gr-Zo u' . - D preço_ e contrato e dos ::ema1s :::omir.açêes leç::" ::::: r.~crr:1e . .:._::, -.. : : .:: ::· . - - .. · . - ·º' nico ao ecretc ?892f13· - - --
~.) C :r:::itante :::iwe convocado dentro do prazo de vaiidad"' ~~ c:ua "'Opoc:•a 
v.:n:rat~ ..... ... .... :-'· .... t · não ceiebrar a Ata de ~ ~g:sr:-:: .Oê ;::reccs .J...-

o· -.. . . 
! -=_e,xa: ce e0~regar ou apresentar documentação faisa exigida 05-- I') .-err me· 

- , .::nse;a: o re~arcamento da execucão de Sºu 00;-t- · ' " - - "' 1
' ' 

....! ... - . ~ '- IC U . 
... .,.aç, rran;;ver 2 omoosta: · 

: \ ,,.= ::~'êí o_ .;:a...:osí r·a execução da :~ta ce Reg1S!ro j e;::; ecos OL :::>,:!ra~c 
- : .. . :: : '1ê. .~ .. se Cç .,, .. :cc.:; '.n!Cêi'lec ~:_. c~:v éríê ."' 7'"2: ... HJé fisca~~ 

;,,,r:agrafo -:-c.rre'ro l\rão -co'n''"'a - · ··- · d ~: ,_;: ~ .. ~ ... - ' ~- .- .': .. - 1 • o • .:u a ;us,mcanva e atraso ou ::ão tende sido apresentada. o :::c·:-::z t2co :::;.. icr,;e:::e::.::. · 
.· - . = -•::. ~ ~-Jei.a: -se-a a m:..:ta nos segwmes Termos: 
"- : - -· :=- .:!~ i:J~c d~z por cento> pelo arraso 'njustificado sobre o valor rota! oa . .O.te oe !:(eoistrc :':- ::.·5::::s ::;._ ._:;:--.·:;;·::: '2 
: ~ -:- : ?::: -; '? .. ·~ :c.nrc; .. rr:~ acaixG -
... ~ : : : u ~..., i ·a atB .:: j ê-c :n10 G~into dia. !::cidente sob:s o valo: as eta\:'a · 
Z. . .2 : :3t: :. .2.C Cia ê partir do jéc!mc SêXtO dlê QC a!rasc íié ax-ecu;;àC 00 4\té :j ~ ? egistro .:;; ...;~:::.~:s ~- :_~ : :· :'2 ~:. :;~. 
c·e.·_;:::c ".la sa:"lçâo prev:s;2 11·'.) Paragrafo Primeiro 
:: - ~:ré;:,c.3sado e :r!géstmo dia de airaso. será a ,'\ta de Registro de Preços o-; 8c:"lffa1c. cvi-:;cr:'""' .: _. .... e::,:)_ .. ss.:::-:~ ~.:-

Pa:âg:afo Quarto - Pela ir.execução total cu parcial da Ata de Registro de Preços Oü Com~ar: ~ -. :;·~:-, s:-a:;:ê.: ::-::::.:: -s 
;~r2 ·.:.~=a ::y·év~a defesa. no prazo de 05 <cinco} j ias l:tefs. a co:112r da intimação, ap1i~~ a ::; ...... ::s:aca. se;-'i~- ::: ... e ...: z.:~ 
::as :::::::-:2 s "~ ::e31:;"ie5' sar:ções : 

b .. -,;:·;; ::ie _3cc,;, soe: r~ o 'Jaloriot.ai ca i:-tc: de Regis~o oe Preç?s 0u C:or:tratc . c::infor-r.e o ::as: 
:; s_s::>::'"'sac l emporar.a de osrtic;paçao ::r;; l;:;itaçao e :mpedv::e:-i:o ae -::omrav:H cor."' a .o;cr:·,,.-. <..·a.:§c 

i:.:1 :é~a-aç2c :ie r:2c:;e 1daje para ·~citar c:J contratar ccrr. a .~crr.1r\:srraçãc = ~:J:ica ê"1q Jê ~~:. :~ ... -.. __ ·:·s ...... ~~; ·,.. e·,.:~ 

-: .:·:e ··r., n~·"'l~~s ia O:.!r11Çào Ow ale aue se;a p;or.icv!Cd a reao;H!acàc oe:-ar.!.: a pro~r,a 2~ .. Honcadê :: . ~ .::.:: :: :. _ é -: -:- : · : ?: ":é 

: .. :- ~?' =- --.:i-ce.jiOa sem ore oue; o ccnr!'atsao OL forrecedo .. oe.o:a7 ~iá:-'~ '"essarc1 ... a .-: ,,....· .... ~ ;~~ ..:. :,.5 ·..:~ ... -:: · .. ~: .s 
·2;; .. ".::::-.ss s a;:ios :;;e~c ·;;dc::: P'2.Z'.) c2 ~a r:.::ã0 apiicac2 

=~.-t:g:-3fo .:i.: .. nrn:o - SE: e '' ª ' º r c2 .n1 .. )ia r:ão io .. --e~o:h!do ;Jefa co~tra!aac:: ;a~~ õ:... rc~:a!i:a::-:e-.:=.: es~·:cr~:.: (:E :· .. :: a ... ? 

:::: ·~a.2 :!: ;jê:gamen:~ a q·Jê fiz sr j:Js e:o~ ca ga:ann2 cont:ar\Ja .. ê 'T· :ase j~ ,r sx :siêr-;c~2 .: .... : ~ _ ;·~ ã -: .s ..:.e ,:. -~.: .:. .;~ 
:.; : .... ~ .. ~ra.::E. e va.:::>r oev1d::> serâ .:::0brado admir::s!rati'Jan1e nte er~i- ~:sente ~..:r:-~ ~ ;;:,i:2 A:1v~ ::.: _ - e. ~:e ~; .;;z ·s := : : 

?a1ágra ic Sextc - .~ H~hante vencedora se íe:usar :njus:ir~caozrnen:5 ~ ~ss:l1ar a . .:.!a :..; "' =º.s:,·= ~= ::. ·=:.: : .. :~ 
':.(. - ~rs~0 .:!êntrc ao orazo ae 05 (cinco) dias l:re1s. contacos dô -:o:'.f.ç:ação C...i€ 1 -~e serâ e-t·,cê.~-:::. ·-a:a -:.a :~:::e~:za~:-: :
..::es:u!""np:!~·rH:n~o da congaç.ão assumiaa , sera api1cada a mui!a oe 30 .:·c l::i:-.~a oc· :en~c) 5oj:-e:: . ~ :. .. ua . ..: ~:: ::z. :-.e~ ~;:. · : 
:.2 ?-2ç~~ ç _ :ontra:c. conforme :; ~se Ç:')denoo a AaMf;-i:s:raç.âo çor.v;ca; a ~ce:ta ... as ::erra~ :- : :: ·-::ê·S ;""é. s .. ê : ·:.-s .. -
: 2 :.a~s ·-:caçêo fina1. m an1enao-se o :>íazo e as r.iesmc;3 :::c:-:J;ções aa ver;Cêd~ta . 

~z.:::;:-1.ic ~ét:m~ - ;:':aberá a.:i Sast~: ja J.~[â p;o;:;Ç1r z. ap~;::ação e-as ;.er a : ica~as ~roa ~ ~.s. -:=: :E;..- ·= ·::: .::..:· _ 
·· ... .:..:--s::. -.= ~=e 2:1re~e:i!2r:d1) a'"; .... r-12 i!! ':S ':."": 2 ~ ~st"' i Oi...:€ . ..., E c-o-J:-s.çê.= 

ºarâgrafo Citavo - As penaiidactes 01ev:stas r.ssta (:iá..isula tém caracer oe sa::çàc ;iam1r.:s1·2 · ;, ·.:: :~ ;~ S<:":':'-:'. '1.:? • -~ • .-: '· 
~;. .. a t':;:;.to -=.aç~<"'-' nêo axtrne ;:;o r-orneceaor da rep.:;sc ovdv (.!O:;,, ov;rtuaJ::. <.ie:,o::. :..;~rco:;; <..--:- 1,,1 pt· :·: : _•.-.·~: .. . :·-· ·~.~, -.- ~ '"' 
. enha 3;:3rretar ao Municipio c!e lgarnpé do M~:c,. 

?arãgrafc Nonc - ,4.p~s a aplicação de ~uatc:!.J e t oenai:ua~~ s..; ·3 fc;tc ·101.: .. ~çã.:i c;:>.:r::2 P..: 

cases :ie ap,•cação oas per.ahdades de a::iv~mêr.cit• e mu\i..; de nê.:': o. 

.. , -· ~ -·<:~ ... · .. ~ ::: 

ºaráot-afo Déclmo - ~.s sa:icões de susce11são iemooráriô oe ::::;ar::cioa:,30 e:n ~lcitação e ~'°~~:::e.: ·l .. :=:·:c e~ .:e :-~. 2:...:'." = ~ .. -; 
decia~ação oe inioc-r.eioaoe Pars licitar o';... cornratãr com a .c..om.in ist!"a.çãÓ ood~:--ão :ambém 5e - ~::: ·:caGas és ernc·~=s as : -
a :s ;.: ro::ss~cna is que: 

: ~ .: .. .:. ·· . .. . ' . 
r5 .... --..::--- ~ .· 



·, 

ESTADO DO 'VlAR.~~H .ÃO 
PREFEJTL R.~r~~H-.~\IC!PAL DE iGARAPÉ DO \1 E!O 

L .. ,. ~ .J~Ô ! .6 i 2.3 .. 6..'COU!-~J 

\ _ _... 
- -·--- --

::>---~ -a•~ n<>c•mo p . . e ' ' -~ "'!:! ' . '." '-'- .1 nme1ro - abe ao orgao gerenciador Ou oar<1c1pame a-rncar ra·· ..., , e· .. · - - , .. -.:.-.:.·-
~::,. .. ... .,1--r o ª"" -en r. . ,., ~ . !:j .e ... "' •. -" ·~"' -- · -<>-:O ê : 
~· i: .c1.. .J: . - i-' a iOaaes uecorremes do aescumprimemo do pac« .• aco ;ia ª'ª :ie re.::,s: -~ ~<; :::~ac..:s ::; _ 
:.<:s~._ :: n·:rr.emo aa; o~Dngações contratuais em ~eiação as suas P'::lp;.as comra:aç5es i nf~w;:a- :::::: as ::cc;~à:";: as ac 
:.-;a:: ;erenciac0: ,s i co A!;. ê do Decrero r.0 S.25C de 23 de Maio oe 2c~.c.. 

c~1....JS<J1-.!. JÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parãgrafc Primeiro - Constih.:em motivos µara o Cancelamenm aa ,;..-.a de Kêgisir.:i os Píe.:;:cs = ·es:::;sãc 
~e-·- e:-::!~s?~· cos ai$!1ostos :1a Lei ô.566/93: 

3 ; .::: : êo cumprirnem:: os c!éiJsu:as da Ata de Registre de Preces Ou C.omra;u21s ~speci r.-:2·::5ss ;;;.:.1.:::s :_ ~ -:::::s 

;:: ~ O CJ..Jmpnme~co 1r""eeu;a r- Ce clausu.as oa 44.~a: oe Registro ce ?reços OLl Con!ratuats. es ::.?::·,~~:ações P=''.1e:cs .:·_ 
;: ·az:s 

c ,1 , - • • er.t:cãc Co ss_ cur:"t~ ··!!nen:c levanco o C:ONTRATANTE a comprovar a imposs~o :1: :::~a 
9:azo es:iol.;ao.J· 

e 1 ~ 2<rasc :: 1ust1flcaao ao iornecimenco· 

e i A paralisação aos serviços ou fcrnecimernc sem JLiSta CéH.1Sê e li•êv;a c0:;,_;:;wç.§::: ~~:: . - ::> .:. - u.~,-~ 

f ) ."'-. s ... oconüatação total ou parcial do seu oojeto, a assoc:ação oa CC":TRATADP.. ~- :.Jt"e!'~ a .:essã: .:: _ 
:-a:sferência tota! ou parcial bem come a fusão. :isão :J'J ir.corpcração sem cc:1sa-:·-e""tc e ac·::;-,. ?.::6:: e: 
Aom;n:stração, 

; 1 .: .:esa\er.Ci.r':'1er,tc cas ~&::erm tnaç5es ~êg~.ares err:a~adas j::e:c Gesto,. oa Jl.ta. Cciitra:.;. -.2.; ~ .... .. esc::-sa . s. ;e.: 
aco'i'pa-:r.a;·)e:r.~o E: f;scê.fzaç~~ da fo~ec:r:1en:c 

rH :; :::>ineürnen!:> re:rerado oe Tanas na sué: txl:;:cJçSv ôíi:J\ada:=- ... ;e f~:::"= co § 1 e ao :::- ~ r ;,;2 _e .= ?;; ·2. 
2 555:~ 993· 

•; .:; os::::-e:eçàc Je ?a!ênc:a ou a ;nstavaçêo ae inso1vênc1a Ci\ 

.P .:. c:sso:u\:â~ ::..: =o qece~o: 9ere:icia .. ;.:. :,u Contratada. 

" - a.:e:-acãc soc:ai ou E. rr:odiflcact2c dê f.na~~da:te ou aa es~:-ut .. :ra \.lC :-o)··~ ece'1o: 3a-.e:7~ :; ~ -· : 

!TI}...:.. vcorrê:icta :is caso fortuito OJ de for:;;a maior. íeguiarir.é:i:e ~omp:--ovaja ·:-npeditiva ·:: ~~ê-:"".::~c C:~ :: ·· ... E.~ :. 

r: ) =\az5ts de 1:it:: resse púb:~co , Ge e:tit;: =-~=~v~-:c:a. e ar-.ç!c ccnhec1rnef'l !O. , i..:sti ht:cuc:~ e: ... e ~ . ·'.··. t;;.c.:.;;. ·.:o.:.. .-.~ ::: · ... · -: 
a .... :cri::ace oa :sfera G:aminis~rativa. a q..Je as~a sucordinado ao Forí!eceoo~ Sene t1aâr:.: : _ CY -.:.-a ~a-=~~ ~ :}{a. -~~:as 

. :. :;-ccass~ sc:n!rist:~t~vo a que se refere a hté ou Contrato. 

e~.- s .... ~:essão ~or cg ;·~= cu :-c-inece·'.JC~ Se:ieflciâr~'=> o ... ! Contrataaa dcs materiais. acar:-€:~2!""':0 ""'~~fr::cacâc ::::- \a;: .. 
i; -c:ai j z . .;ta ou Cor.trato ::iém cc -:mite ~ermit:oc :--:~ § 1 c Co a~. 55 da Lei ~ederê : .. !" ~ .666l ~~~~ s:=. ·)G a:: 
s~pressôes resultames ée accrào ceieb~aào em~e ::is contra!ari!es. nos ~;;:mos de§ 2~ :.: a-:. :; :; :a r~"=~. :<'. -=: 

PI,::., susper.são o.e fome::::irnemc. por oroem .::scr11a ~o CON7RP.'T ANTE por prazo suoen-'.) ·a • 2: . .:;s,-.:.:; e ' :-:e : ·as 
sz:vc ar.- ~zso :Je .:.aiamidade públ!c:.i. gr2ve ;>enuroação aa or~êr:. :nte::.~ -::i;J ; ...:e .... :. :_ : ;_- :ç :~ .. -~~2- : :.. ~ 

.\. .. _·t11 l\n ~~_. ~:b r! :! , : ,,e ,.·.: ;~. - ..._ '-ª · 
:;~ .. :-. ..;.~-

-· : ! ~ :-. 



. ' 
'· 
·í ,...-, 
' , . 
, J 

::.z. ... 2g~ai~ ~..i:r.co - A 5c.J.:,taçãv :se -=.:,r::·~.:ecor ::>a::afc1ánc C'L 2 :>:-Ja:aoc 0aré. :.::a: ... cs;~L: ~* .. "" ... .... :.: : :.:.::; ·:.: .: : ,,; _ :=.. 
.. .. -:;: ... ~; ' · ;:,e , o\",:;;:-:-t-..~ ;ac!ê ~--;e: ... : an~ececêncSa mirnma de õC ,sssse:11c., J.as. facJ:tanoc à :=i refe ........ ::.:. s a : ....... ~-.:E-:.: .:.r.~ 

.,.:::· .. ·-=-~ ~r.:. ·.1~ ::~-f-15 ,.,~::.ra .~t8 -Je ;'(egtstrc ::e ::;,.eçcs e..; Cnntrs:c ~-~s.0 1~ §.J se;; tas. as -2:-'=:=-~ .~ · · ::.. ·· 

··~ : . 

Se·~ pe :rí,itida a participação ae óigàos 1ãc pa:-ucipames ... carona nas sé:gl .. ,-!es :;~ "rcicôas 

. " 
<..:;-"""' ;:: f:~~:: ::ão pJ::)nc= cue não ~enha ;>ar:1cioaoc cc cenamê: 1 i~taiódc :11€:d1ar::e ar.uãnc1ó ~e :: ·.; ~~ ; e ··t: · ... ·: :aJ.:;:· ..:..ê: := 
: ... ~. :: :,.:: ; r: s ri1-: _ . ._, ~rirícaoa a vantagem e respenacias :-;o qLe s~ .. ce ... ss :o .. ~ri.~õi::::: E: as -:; .. ~ = ·2s~:!:.s e-:·~s~ --:: 
::. :Cê/2~ : e:~e:::~ : ~~g2;;3 e nas!; ::oi:2:. 

~'."""ie~dc;- das o!)r:gações cont:-atwatmente assumidas e :! ap1tcaçã:) Uú$61 11G. -:Ja a 3r-:ç.e ~.:~s:;;.;. ~ 
s :er !Jê.s pena:\-oades cecorrerue do desct-mp;-1n1en10 de c làuswias cori:ratvais err "é 2 . .;ã :· 
::_,~ .. étZ':;ôe:: ·n~o .. r.:ando as c ccrrê;ici2s êC Órgéo Gerencrado~ 

6 . .. ~4 . . - jC S a s...;t:,t,zaç§::- J: o--,;2:· ~ere'lc!ado( :: :ir;áo n2i:: .:.2r:.!c::-ar:4s :.s .... : .. á efetiva"'~ ~:~ .·~:2:.~:- E s.:. 
.:..-:: ~ 1-· "'"l"" e1~ ·.ç ~as . .:)bservacss o ;::i:õzo ja \ê. !J~ade da .~~a,:;,:; i=..ag:s:f·.) .:Ja =;·;;çvs. 

~ 3. ~! . 3. ::.:a:..e;a ao ê ·rgão 
s·fe:· \ :::c~c ne: :on~rstaçãc 

3ere:1~ 1aéor at:!crizar, êxceoc~cr:a ~;r:t;~·i ~c ê ;L.;tif::sds:r.e::1!e s 
respei~anoo o p!'azo ae vigénc!s da at€ .. desas que SCdi C~:;;~a ~e.e 

~· ·:_ . s ~ 

~ 5. ~ .6. '\ ,a A:a ce Re9is:;-o de ?r9ços as qua~t:c:êce.::s p;c\.~i~t~~· p~rD e~ :!~t'lz com p~e--~:-: '~ ... ~; . ;;--accs ::-:a :-:;~ :; .,s. 
-€::-.a-.e~a::as peio .):gãc gere:-1c;aoor entre:: par1!c~pa:1res e não ;::>a:-tlc1pan~es ::-e pr~.cec:1ile~~.:-. . :- ·t:a tc-:::: ~a ::-G :a;..s\-..:. :.é 

-: 5 .1 .€. i . Ç_ rerr:a~e!ar:·ên?o ae que rrata o he:--. ar~~er:c t sor:'e:~ . .;- ;:·vc.ç;;·i a.e =- :.e:~~ .:9 ô,.~ ~:- ... ~ ,- c:::-i?. r1: .:-E ·a- : -;·e.: 
z:-::.: · s -:~ 2- :.2 :~;ãc ;;anic~oar.te ::;2ra t~gão nê~ -;:a:-:; ~!~2:~:5 

.. _ 5. "! .ê. ~. '\.; ~ ::ZS·: j~ f~t;;~1~êja1Ta~:~ ::'.E: or2ã-: ;:arüc:p2:""'te ~é. r a :; .. ;à: 12°:0 ;,e:r:ic:;Ja .. ':!0 ::= .. :~ ·-· S ': - ~::s~ . EC :: ~ .:~ 

..... e- ... :s • .:-s: -.~s ·:2 .""âg· afcs 3"' e 4.: cc anigc 22 oc :ccr&:o nc 7 S22. (;.~ ar:elrc ~. ~ 28- 3. 
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..., · - . K! . •Y· •1 .. !1..-!P ... t: ADM!NISTRAÇAO E F!NANÇAS 

Jrgão Gerenc!aaor 

:xxxxxxxxxxxxxx~ 
~:·r~ecec.0:· 

.3éne<.c!a.··: 

PREG.~C ELETRÕNiCC Nº. __ i'202". 

ANEXO:V 

M!NUTA CONTRATO 

; 

,:c_; . 

:; M:..N.CiPIO DE !GARAPÊ DO MEIO - MA, com 3ede ~dmirns:;-at:va .-.2 ,,;•1er.:ca A-:. Nagi~ i-i:ú:~. -2 $ · - ::::';:! ~; : ;&·,:;:,E 
:-:: \.f. e:~ - ·\fl',2- CC?· ô5.345·COO pessoa ;urid!c2 ae diren9 púbhco 1nterr~o . rnsc~ra "":C _CN? .... ~:...:' :.s ·· = ·: , ... 0; 23~3:.~,; .. :: 
~ : ·"-êS ".:_? 3 EÇRETAR!A MUNICIPAL DE EOUCAÇAC (FUNDO MANU!ENÇAO E c;;:s=: ''!VO_V!'Vl E:<"-C :,.,..:., 
êJu C.A.Ç,4.0 8.A.Si CP.. - FUNDES) - ORGÃO GERE NC!ADOR :::om seoe ns i":..;a oo A.car~::z --e:;:o s '- :e:::~::. -.;, 
\' _ :··c .~·c je !gaçape áo Meio - Mi> .. CC:P. 65 .345-000. neste ato ·epresentaoa por ~LDER L!t,_,:., ~--··1 ::s :::c~sc:· :;:o 
::2-:e1rs ::e .~emidade r.~ 000090689898-6 SSPi M.A e inscrito no CPF(MF) sob e nc :JO; 1 ô:" 5~- - ::.: 3ac·e,á~": ,· _ _,-: .:.; 
:e =.:_:;acão e Oroenadcr de Despas2 oo !=Lindo ;\Aanutenção e pese0v:J~vln1entc ~a Educaçã.: 3i~ ~ê. _- e .... \.:== ?S~~ 
·-s~-:lC ~() Ci\!? j soe o nº 30 .55S.137!000~ -4: . .;unto a SECRETARIA MUN:Ci?AL :;:: ADl;;ifN1 2-~AG~~º E ;: ~;-~~} .... ;.~z 

- ORDENADORA DE DESPESA , r:esrn ato ·epresemaaa por Sra l'i.i:.. y·RA DA S!Lv'A SERRA .. :: -:.:::: :-::: :E.:::.-.·-::-:: -:; ::.:: 
:::. s:-.:j.:acs: .--:~ 8225350L28~2-7 SSP.:~ .. ~.~ s CP:= i"!.J 037.92: .573-06. :):-c·anac:.:>: :e Despesas :a 2e.:rs:2~:c ~€: 2~ ~·::·~2."·.; 

,-_.,._,.-,;c;0a, de educação. conforme Decreto Mun!dpai 00íi2021 aqui aenomir.2aa CONTRAT.t._:,:-r-;:: s :í2 :::..:~: ~::: ~ 
.: " ... : .. es2 !nscr!:a no 8 N?J/lv1F soe· .:::: nc. estabe:ec:Cé r: ei :: : :E\i :..--.:~ :s- :::-.:~2:a 
.:.·:::;NTR.;~TA.DA. iles~e ~te representadG por . O·:::-p2::cc o sargc ce -.a:~ :-é .:c.:;s 
e5:céç ..:: .. : ::. ~::; ~~ e CP~ r;.:. . ~e2.J!\1eí:' ce:ec;:.í o :Jréser:1e ::. ... :: ·z t:!. er-- ::;:. - ~: -·-r- :E~& 

.::· :·. 2 '-=· .,.; 3.ê6ô ae 21 oe jun·no ce 1993 ~ e s""as a~~e:-ações . _e. n= tG ~~=· :Je ·. ! ue JL .. • . .:. i:e 2:c2 _s =~~~-: 
: ~ ~ 7 ~ 2C Slecreto ~·-A~:1icipa: nc J 1 .. ;:'20 e ar:eraçóes. e a!noa ~a :o:.iorr. . .:aue ~:; rrt :::i d-:-: ..... - ~.-:2çã: e:~: .s - -~ 

::.-·:.;:;esse 1·: ':2:021 macia~te as seguinies (:fãusLi!as e co"ldiç5es: 

- =::c ;_;!V1ENTOS !f\:T~GRAN7ES - ?ara :::d~s os sfe 1t~s iegé.s. pzra --:: .ri: · c~ ... act~ ··.za.y~:: :s~:ê :;:=.::.: .:~·":* =: 2~ -· 
~z-~ :!e: ...... ·· :; '.·':'.)ced:r-,-antc e normas decorre:i~es aas oongações C"'a ~or!íSlaas .;--:~egram ::s .. E ::..: ·":-·?.·.: :~ ... -<. ~~ · ~ s 
~~: .. · as::~:·: ~ra;;sc~:t'Cs :s se~uin!es CGcL.rr:e:.:-:::s. 

...... . - ... ... . e . : ~rr:io ce Ke!are-nc~a. 
:· ;:: ?'ocv-s~Zi ~e- ~reçc~ 

:: _.~USG1 !\. :=-R!~~C!RA - DO CBJETO 
·1 : 1

) ·:Jc;e!::) J.:: ~;eserre C~!:t:-a!~ e a fornecirner;to de carteirQs e conjuntos €·scci~res ~ar.a ::.:~-ds~ ~~ ,~~c.~;ss ~ ~;.:.~~~ 
aas v!"':~aaa~s Escoiares d~ S-acr.;ta;-L; ~iurt:c;pa! de Educaç ão <lo ft.,1unicípio oe igarac-.e 2c Meio - ;y1r., ~~2 .. ... 2_ : 
i.: .... :;: :: ~~ ~ .. : ... . !:....1p:ô ~e· r-•c:c Cf; Sc-~reta:"":2 \.-! ....: :-: ~c !pa! de Educ.;ção ~Funde Manuter~çã.:. e :)$ serht0 1\::::·1ç : __ ,: :·: 

~:::1..::c=.:.~â:; .Sâsica - t=UNDEB; - Órgãc Gerer:::;a ao.-. ~ur1tc êi Secre-..:ã;;a N!~!"lic ~ ,a~ de A~ .:- ·s:r<.!~ãc E = ~r:z ·:ç~::2 -
Ordenaàora de Despesas e conforme atia!xc: 

. ~ • ' .. l "' . ':. ;·; 



!TEM 

ESTADO DO .VfARA~HÃO 
PREFE!TLRA ,\ff.\lC!PAL Df lG.-\R . .s.Pt DO \iElO 

C.:-i.f.J.OI .6 i1.34óiúúü i -03 

ESPECIFICAÇÃO 
UNO 

--~==---------------
-·-- ·--------

. l 

::; .. ÀUSUL~ SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
- - ----------------·· --

L: . ~! 8 ·\a~or!otaieaeRS .... ....... .... ... , ..... ... ........ ). 

CLÂ0SULJ>. TERCF=!RA - DA VlGÊNCiA CONTRATUAL 
-~ ... ~ ~o-1raio rera· ''-'370 c'e a·urac::;,._ rt 't . ... ·~. · ~ ·~ .. . • ,.,, - · . -v a .... sin,o ao creott0 orcamentario. ooder:cc per acoro" C!a" - "· -·"'"' S-"' r ---- ·--- - --···..:..-=-= ""l~J ~ ~~~ -:;;,("!e :..,._t _. .,. .... ... s- ,.1 r- ... • t d. ~ . . ~ . ..... ..... ~ ........ e ... . ...... - 1-, ..... ~.= ............ 
........ .... v ..... ~ .... ...... .;;;....,.;-....: :: 1 .":::J t:~ e 1.1a vCn\:31.an e. me ·tanra te:-mo prcpno. Cs acor~o =.e~' e A;t 5.7 da-~ 2 336 S~ . 

.:;: _ t-._!S!.; 1 
:\ QUA::'.!A - DAS C:OND!ÇÕES E PRAZO OE PAGAMENTO 

:.e:.;; :;~;:.~ .~;::~ê'"1:0 :> ,>ç:;rão efer:..ados .J$ acorcc ·:orr: :: e-t1!reg.a Ov o;xeo.içãc e aceiração cc oc)e:: :&e~ .~ :a ·e.; :za::"': 

~,. ~· -- ':.:: :-1r2~aoc jeverâ apresenta! a Nota F1scar com o objeto er;tregue ::i~ ~:-.:ecuta.do ::~ se,.·· ... ·?.:-. :~ . :_ 5 .. :.:- 2 --~ ... ~ ~ 
~r,;~·~z:::s s ::·E!C ser\,;:~c!" ~esrgnaco para o raceormento do oojeio ~icnadc. 

-#.~ :.. .:·agarr~cruo st:rá condici::nado â apresentação da comprovação de :eg-.J!2 >·1~ace j!...:r:t: às 'S-.:e.:~~ ~E :ê:3 -=-~ s..: _.:.. 
: -. ,...:.:c~ :2; ~1ê:r :!·: í-GTS e C~DT devioa;"':!ente at:.ia!lzadz. 

~ . .+ .-.v.:.s. ã.:ênayãc e ateste êe receb:rn::nto oefi~irivo oo oojeto :Ja Nota F~s:E !. ;: oagamen:c si? ·a : ·e·::;:ac::- :?·- ;9 -;;r .:. : 

·.:c-:i:ara:::c e:-n atê 30 {trinta) dias corridos. através de o~dem oa::ctma r;a ::onta indicada na :: ·:cos·:a :::;~e:· ::: :ê·::-. 
~~e ::0 ;1t~ r ~,...:orne ao banco. agência e nLtmerc éa coi'!ta ccrrente ecr que deverâ ser efe\ivaoc e : ... e..:i !tc. é . .)t,;:o"2.:e~ç .... 

2. Jevida Cí:err~ cronotogíca dos errtper.hos e em rnceda cortente t iac:oi-;a; 

-í .~ ..:. ,:i ~afatira Murnc!pa! de igarapé do Meio/MA fica íeservada o direito de '.!ZO efetiva: e p~2=- -~· ,= ·t: se ·:: :<s:c ·s:: 
..... :: .. --;;-e::-· :::onicrrn~a2oe com as esoecif:cações estipuíacas 
!: .2 :"i ~n;'"L ... r:-. ~1;g;:,rr,ento se~â efetuaco enquan10 ast;ver psi"'ice~t~ e:e :tq .... d0açâo qua!qL.:e~ :.,.:-,- ?~csc s.c; ...:2 
:~-:-::--=:ta:1c ser-1 qt!e :ssv gera diceitc a al:eíaçã~ de. preços correção mone:ár:a :0::1oe:-isaçac = .. ~ ~ :.:.s·:·2 :;_, :.:s · ~ =s~ :.,~ .. 
oa exacuçãc do obieto ao Comrato. 
4.7 Na ocorrência ae íejeição da(s} Nota(s) F!sca!(sJ, motivada por erro 0..1 ;r;co;reções e ,:: ·azc cs:ip_,,c;::;~ o&; 
~agarner:w passarà a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4 .8 ::rr. caso de irregularidade. o pagamento serâ suspenso até que sejam sar.acas as per.dê.-::;:as sem ()n_s ~ª"ª ;; 
:::.:~~:~~a:;~e. Não se:-ão efetuados. !ambém. quaisouer pagar:ien!os a Ccntrataoa enqu2:i~·:· -o .... \·e: ~:-;ac >-::;i.s-: e. 

4.1 O O Co.r:tratante poder2 ded~zir de rncntante a pagar os valc:es ccrrasp8i-:cernas a mu:r2s ~- 1aer': La..;õ~~ ...:~ ··1 . -:.ê.s 
.)~ ::. 28~ \~.~:fA0/.-.. 
4. 3 C· pa9a:'lie-n10 saré efetuacc nE Cor:ta S~: ... ente i:a :ON!R.A.-.~::: . .::. :'"':O Sat0.CO XXXX. ~ 2§r:::~E XX.,..~~X.~: :::--::~ 

Scrrenre XXXXXXX. 

:::....é.IJS IJLA QU!NTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRi.A. 
-: ~ .u :iespesa dacJrrente do obfeto deste ..:::on~ía-ro co;:e:á 2 can!& .::ã segu1n!a ~otaç§o : .. ~ê ;-: ;.;" - ~ -

G2 G2 SECRETARIA MUN!C!PAL DE ADM!NiSTRAÇÃO E FiNANÇAS 
0 2 02 00 SECRETARIA !\füNIC!PAL DE ADiviiN!STR.A.ÇÃO E ~!NANÇAS 
04 .õ.dm ;,,;straçao 

º'' 861 Ação Judiciária 
04 OS: 002'1 .A.DMIN!STRAÇ.ÃO GERAL _ 
04 Cõ·: 0021 1002 OGGO MANU "i" . E FUNC. 0A SEC. :JE Al:iM:~lST~ÇAC i" i!-!A~ÇP.S 
,, _..: .. sC.52.00 Equipamentos E Material Permaneni:<:: 

O 03 SECRETJ.:.RiA DE EDUCAÇÃO 
:} :;3 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

Educação 

'·'-·· • f ... ~. 

:;.: . 

·------ ----- - ------



12 ~22 Administração Gerai 
': 2 3a~ (}036 '.:NSINO FUNDAMENTAL 
.. -:, "j ... 1 !'1 · .. .-15 -~ ·"- "'º · :.i'.13 ~u1 2 0000 MANüTf=N•-ÃO E - · '~'"' , 
~ . 4 .. -::; .;; ·' ·JO = , . Q- __ -·~ "". r-uí~1.,;rONAMENTO DA SECRET_b.1~1.A. DE EDL:CAC ; ~ 

·- -· -.quipam~11tus t: Ma~er!a! Perrnaner:t& ,-1-• ..., 

ê.2 ::0 -~2a-se a •.::orira1aa2 a efeiuar o fornecimemo r:o local indicado na Ordem de Fornecim& "':'."' 
-·~ • :;r, ::;~ Só!' acenaaa oreviarn:r.re co:-:-i o ~(êsconsã11e: 0.,,10 'ecen - "ri~-·I' --r-......... -,,h-rl- ,..,_ ,.... ·- - ... 
~ _ • , ...... , .1 ,...,J •• ;J, a ._....;1:;,....c •• • :::;. ~·_; i...CJ - : ..- = 
.~ ·:: - ·s:E: :~;~~s;::o~de:ne 

-:1 •• - '2;c;~i..ca:· .:ios s-srvrços 01 
.... :c:·:-:2c;n1e:·.rc s2 -,; taa ,~za~a .s.- ;:)ç2 cere··,....·. ria-::0 n-:: C>:: - !"~ . : ~· 

.. -:- - ; :: .:. e-:· :-.2.:.r:··er;·;:, i:~r:!c: ···-.e- o ~C60 . 

.;, : .... s õa .... 1 :::, ,'.:; Se~ :>Gêdece:rã.J a ~c:v.e-:-- ié:-~:2 e âs 1~cess· oo;:"(ec -,.. r·'·-. rnã1" ~ef='."'1,,...; ,.. .. ~ ···"o =-- · 
.... '-

:: ·':' .• .... • · ~ ,,.... - .... ,...j ( ' oi- • - • - - • • .... ·. --..,,.....v ........... - · ; . ._ - ._ .... ,o._._. e . t... .:;. , _ _,, •• .:;. i~-: 
~·- -, .,,ou1~,.,_.3,_. '"'º SJ 1cem(ns. ::,era preced?oa ac íesoect1vo ....... ~mrarc .., .. ,, "€' "' "SS1,.,ad~ " "'"i" = -·'"""" "'···o · · ... . • ~ " • ' .... ""'!'-' ..... ...., · - - J , ...., ('"....,..... - ..... ·--v ~ :i ::;.·e."" 
--.::.e,.<::,~ ·.::.a::o: o:... ?amc.pames: 
a ·; ::: :-<cB-s~ a Co··earaca a efetuar a emreoa ou execucão d::i ob1-=-t·"' '1al o: ' !'.!U"""dede1's \ .~c.,s·<>- · =-.:: - - ~ ...,,_, .,, .. 
.., .. - -., '"' . ' ~ .. " ...., ..,.. ,_ .._, / - , ...... , " I .._. ; ' "'"' ,..,..., -' .. ' _.."' • -·-

~ ,:; ~ 'ascc•·sa,·e1 pa:c :ecebir:;e;.tc e~ Ob_te!o sera servidor dev!dar:eme designar.ao pa~a essa :'._ .- :~: ::.-::.é ·z .-~::~.: ;;. 
::'5 ~e~:::;.~ :- :aso =j.., ccnfc-:r"l!Cao& con~ o 211 -,:; .1c;s~ s .! ~a !_e~ ae _!c'.:a:ões , ... v 8 563 ;,.: 

:;.S ' .:: .·e :e: t ...Jrõ !\t, ._,n 1C;~81 ae iaara: é ~G ~\;1~n:. ·- ~v·i c t~ .o.: .. a!·z _,..., " ..... ,... .... - · ~'"'" r,?r·,c. r,r:n;i:irr: o~ 0~.::::";1,--·- .. - ,..., ~ .. ~~ ... ..... ·,..., - ;;.:::....: 
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:s·:~;:~:e::cE.s :--1:& .Ata de Regjs"tro ôe ~réyos. ·fic~ricc e Cor:tratacc Swjeitc a sL.ostin.: '.yã0. per s_a :;:: ·· ::. ::.i: :::J1e:~ ·s-. = r2:.: 
S:1e =n~ case de recusa Go objeto sen~ ;ch1 rado e 7err~c de Recusõ :1;: qua, se con s;gr:a r§.:> as ::.:e:-5:.\:';-fo:""·~·:s:.:.~ 2 
::;e·.,er.dc o JC1e:::; ser suostitu:Jc !:.; .sêiatar:1er.~= ~elo Co~tra1aco . ('.ua:ido serão real:zadas r:o-. s ... e-::= ES .· 2:",71:~::.as 
3-·:!3~ :-e"e:-t:;as. 
0.1 ~: .J ,;ce·<E::a.prc . .;açã.c de cojerc pelo Con:ra:ar:te ~ nãc e:xciu: a íespcr·sac.Jc:zde clv; Jc· C,:;-:·a.:z.::: ::;·· "·:. :.$ :. ~ 
q~af"\t!~aae ou quaH02ae ao cbjeio ou dispai~aade coii1 ss es;;ec~nc2çôes :é-cni(:ES ex:glaas :·i.:. :=:- ::. ~-· =: .. ' c·_ :~as ::5: 
:0r.:r2~acia Vê~ l!!Caocs posterion~eníe. g:atant;r,dü-5Ç .av Co~tia~S::-:!e 2S f:CL!:~::ie:: rrev·isras no z .-... é ::a -·ª - 3 :-:.. ~: 
Ccc.go ae .Jefes2 ,jo Consumidon. 

ô ~ 2 Será ~e responsabilidade da Contratada :;: 5nus resultante ce quõ1sc;uer ações. de0a 1css ::: .. ;,~os e: :.es::es;.s 
oecor-:-e--::es de danos ocorridos por cu1pa de quaiquer de seus empregados eiot. propostos, oor:;zr:oc-se c::r ~t.a1s.:: ... ~: 
;es::c:~sac:i!daces decorremes de ações judiciais que íhe venham a ser arribuidas por Lei. ~elac'o.~aces :::::-r: cor:-: o--·• a"'::: 
:io cresente editar e com as obrigações assumidas no Comratc , 
6. ~ 3 e ~õ:Cs í"'! ~fe~en:o :!~ quaique:- ~~ern de CJt1a:I :a Ca~a-P~op':S!E .~.t~ 0€ R.:;:gi5tro de Preços: :... j~ Ccr.:raiC s ·; s.~~ é:"é 

a cr11enc: ~e ?r<t::FEiT UKh\ o .:a1 ·•Cé lã í1tentc Ca Ars de Reg!st:·o 00 P!"eÇO J d Rescisão ~Ot'" ~"'a" ...!a . s ... ~ e;·:s:':.: ... :_ ãs. 
:>êt:addaces p:-ev!S~as no EditaL 

CLAUSJLA SÉTIMA - DOS CASOS é CE RESC!SÃO 
..., .~ C ::-;-~!·a~o poderá se!' rescfnaiao pe~os ~:.:::·,,-cs p~evistcs :--,::s. =. r: igcs 7; e ;e s na 7-Jr - -:& ·: ~::::s:a ~-a1 : ~-:1 :: ~ 

.::. ;;a~~i§ ... cias píev·istas r:c artigo 80 todos os s.rugcs da Lei ;;e. S.ô6ô193. ~or: as a;terações :: z :e:.:o:"re'.'1:5-s 
I.~ .. a;1.Jem p~cer3 :)C:.Href' ã rt:scisãv :v :o:-.t:-z~o ~e .. :.~::\..· e:: iS~c·.? a~. ~crr.::i;stracã:. a :._ ;:: .... : .. :~-;:: :; e - 5:. =.- -:; 
·~ :: :1 .... :a~ac ~:e\i~ê no r,::aLV (f,~nlr::·:J dS 1 C C.i&:;. 

- .3 .- :ic:1i ·.1s:ração Públ:~ se :e$erva no é1:eitc de oaraitsa: ou s:..-spenaer a c .... a~c · ... = :e-i:~ ... ::.. s ~x=~- ,:?.: :.: 
,:..)je~o oo conm:!c, ~o caso de conveniênc!a administrativa cio..:. financeira, oe·"!damei::e a_:.:· ::s.:::: 2 7 •. :· ;:::;,- · s,.,:::.:.; 
"'"'"'º cn-. cuo "' con~r"'t"'"'"' ti:;r.:'! d ireito de receber os serviços efetivamente executacos .:: :::a;-:-.a.s ~ess.:; -·:::. ·~-e- : ::.:; 
;a ... s·"':idos e :.revis~os 1-:a Lei 6.666/93 . cem as a.iterações de~a dacorrentes 
~ .~ ,:l C'.:r~7~ATA~~'"T'E pcaerâ a\nda cons.de;ar réscindláo este :c:itra·ic. ce p!e!"lo o~ret:~ ..... c.~~e~ce ·.i~t;".e· .... . ; : .e. 
'· ~ ::. t::; - :2: ... :-~:T :s. ;â::. :'.)~ a\·~so: p .. ~· ... ic JUdi~:a ' :.e s.x:ra:j:..H1i.:·=:: 

2: ::. :::·r-'\-=<AT.ú.Dl~ ser-: pré".i ;s a:.;rc:;zação Cê: ·:;o~TR.º.7AN:= cao;· ~ c.:5se:-1te .....:0 ... 1::-a:tc - _ ........ - 1... 2·: :.a "":-2 

~~ a ::;N-:-RF.- .'.:\::·A a:t:·esar p:..í rr·,ais ja t:~;""".lC. dtas ~ :· .. .:;-:.;: ;-~1::e:-:tc :.:is ;:az~~ ;:.2:".::.:::.: .: ·-~· .. a·.·.: ~ -E ... .:. .. :·:.s.:~t: 

~ :. a c .. :;r--.!-:-R.A.TADA .:ãçi ;::er~der as exigê("C!as oa CO~·!T::<.ATA ~~-= ra.e:;·. a:::e:-·:e a :!e~e ·-:~ ~ ..... ···;'.: e -~ ..::::~.f. 
~;:,~T\e.::wrer:~o ::JU serviços ou co:T1 respeito a ~l.!aisql!er aos "ne:tedais Cos aq.~ :pa:-r-:e --.:;:s: ~~3. -· ã: -~~-: .,,..a ... . ! iz..;.:. :.: 
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_,. : r :·ê:~c: s~-: de-ste ::o:nr2tc 
-é. :: .. . ~ ~.;.~;~-.~:;.. ;;-. ~~ ". si1ie per 
: :-·, s~:; ... §.-.c:e..s. 

::, ... 

-·· ;:: ... .. :c:---..... 2.-~c ·:s\,e ê~~2 :· 2.\;:Jr.-.pan :~ac:.: 2i:.da. ;u:::'1co fcr e case 
:: +: ... ~ ... ~~ . .= ~-=- .. "'::.'.c2ç~: c:a 2ss!srê·::ia cec:1 :c~ a....;tor!zad2: 

:... ,,, ·-
-.sS.i ?. .. :. ccrr:-a::; -~e ~r~z~ es~!O U:aco e- :.J;-;~aco da ;::on·.,,c.:açac. . 
~':e::-~= - ;-:,~eüre e cc::-1:;-;:;rc ce accíc.:J .:em as C!a...:s:....as aver:·:;a.:é-5 

' · ".... 

\.l E.iO 

.... s ... =. -. .: 

: _ ...... ~ ... ; c~ rt"I 2 : ç~~.S!~~~:· v?;=:i:e : .... :=-&"1 tP ~o ·Jr,je:o :.:c !us1\1= c::.:r ·.cc::s os a'"'.C2"°~~s ~-; .: ... .. :: ·::.s ..-:s:e.s ·=· _;: 
::~· &t~ ::::: s. :~a:- 2 i r:a~ corr. rocas as ces;:>esas -e c~stc ílecessâ:tcs ao c~:n:::::nrr!e~i-:. ao 0~1e~0 

- -: . ._. .... 

~ .. 3 -= !',:: ._.;e:e.;·::;.at ~ara q'°se r:: ~b] ·3tc saja fornec:eio ce n-~aneln~ aoeowa(la e.=:-: :: .... , so;~ã~-:c.a ·: :J--· =-~ "('~""'. ss :-e ss~ - -= · : 'i 

: =- ·~: :: c:\ .:.c. .J?<> t;:":" .eçis!açãc ~rCp(a · 

. t.:- ;.;. - .. -= ... ::. : :. p:--az.::; aa e<n:-eça de prOCLlto os :-no~ivcs c.Je i!"'noossto;i.té :. se_ cu~:'"i:7:ê~~.:-

2 .. ·:. ~ q ss.:: J:"'S3Cii;zarer;--; -se por rode~ .:s tnn~r,::;s. :o n~r'. c1....~~ê;:;s f~sca.s ê ::ara7:sc;a1s qua ~.e: :..:.. -- - 4 • .e · - z -- =. 

.::;; •. :--;1e :-!:s íis~ais ~:r. ;:oniorrn:dade co1n a 1egis1açãc- v;ge11te. 
P. "l .s ~eso:;f')sar: ~ilzar-se pe:c traris~orte apropr~ado do ObJeio ainoa que seJa uans;)o:te ssf)e::.2 ~ .... ê. :":.:: E:SE.~ : ,,..:; 
"s::-_ mjr~c <:=-xc<l.s.vamants a responsao!tidaae po• todas as oespesas reiacro·as z 5:-t:rega ::l'-' =xs:. _·!;; ~ ;::'.5::. - e. ::-:: ~-~"" _ 

~ê ~·:;~a ~ :sca~ ~ r.ch..1sive o frete· 
cc!":"!issão -.. .=.:.: ... ~ 

S. j. " . 1 s~cs:i~...: ~-t ..:· ooietc entregua ..:o:n ave.-n:..;ais 'falhas a.:::1u vicies o t.. que acresentarerr e .2: ··~ · .... a. a r:=-a.:2: .:.s 
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:=;etc j ç ~~·sser.te tns~rt;me!"lto confç,f::!ê det5:-n1;:1ê a _êi 3 ,3-66. 93 ~ 

F 1 13 ;:;r. .. nAcar o c~;~e:c através de oessoas 1dône2s. assurnir;do To~a : ;espc:1sabH1dacie ocr 0·-= ·:: _5,. :: &·"':~ ::~ ., .... ,_ ... .... 
.::: . :;:; ..... :;. 
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.'~ .. : a:·:- :.S ::. . · :--~.:z,:os ;;e.z .:C;\~ 7KA-.-. .:..: ... -:-E. 
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::. · ~. -~' ~;C :: : :-=:.:a: ::;. con!rat~ '"";ü:are .. ·a1~e:r:t-€ 
: ~~:::s ::a :·.:·~~qp\T.~C.A. 

~ · ;;
3
:. ;~es-::ir-c'i.- c;niia!era!rnei:te o contraro 

;:;ar2 as fir a. dace~ 

"1~1. -.- . .:. r-~ ..... !s -:.:as~~::2 -!()~Ladro oe t :1f~açôes. ê\'err~~5 ií!-:er:te ~mpcs:a à ~0:1rra1Eca . serâ a .... t::: ... 2·: . .:;;-.--5··.~= :.es:: -.:- -: =::~ 
:.~ i·z. .:_ ;·ê s :;vê fiz.e:· jt.iS ac:escij,a :ie ~uro~ f:!ore.iórios de 1.:}10 (uni po ... cerr~c~ ac ;r,ês. Ca~.: ~ : : · : :~:a-:a -e: ;~ - ê 

-, 3~:---. ..:r;--· ·.i210r 2 ri:-ci?r:er do fvJunic!pio ser-ihe-2 Có.~Cadfdo O prazc, de 05 \C!í1CC ! dia Jteis . ,:u.-:.~::s :e $ ... a ·, .. ::_. .. é~Ê:' 
::,z.:--;;. ~~S-~l.:2: e pagamento d.= multa. Aocs essé prazo. não se'.1dc efetuacc e pa·;emeri:c se:-ã.:' :~~ .... 2.:.:: .... ~ .... s ~a ·:·--.c 

;,:,2:•'.er:ac-se e insucesso seus daoos serão ar.caminhados ao órgão competeme para que se; ';, ,- :;,.:;.- ' "' .::: ,. ·, ·~e :;., , ~ 

.:-:;.:::enJc . a:::oa a Aém\::istração procederá cot-rança judicia:. 

"..i . .:: -,s :- .... ~:as : ;e"-J1S:as nesta seção r j2o ex1mer a adluCica!ár a ~t... :or:i.::-ataoa == :eparaçãc .J::~ :: * ::;-.: .-~.se.e:"":.~ :e:·: E.: 
::~. C'"e j L zos ~ue seu ato p--'ri;ve. vent1a :at.:~=::r; ~C~in1s::·aç§~ 

- - •.- ... --
i...-,:;...,. ~·-=-·-C'-

.::a:a. c·:a .. ': ... .::::;r,tra!ã,. :;om a Adrrunistraçãc F~01ica enqiJanto percur2rerT' os rnouv0s det~~ :(: " .. :~ ... ~S:2 :.s :J~ ·,: :;3: .:. ..... ~ .. ~ 
e.:~ sé~21 ~: ;-·:· nov!oa a reabiiitação pe:ante a pr:)o ~: z a:Jtorída·::le que spHcot..~ a .:ier.a~ icaoe . ~:..:e se .. S :: - -::;e·:: i.:: se-r ..... ·= :· ... = 
.:: .:::-1 ::-~~ao.:; tessarG1r a .~cr::~n is t:ação peles prsJt.::zos resu~tsntes s je;:;ois ~e :acorLdo e ;::-&.zc : .3. sa-.:s: ·:.:; .. ~2::~ 
:·3s2 : ... 2 e~ 5:eçãc ·!! gc:-.~e . 

... C .~' :::. s:~ ;Be: .:;enorr ~ilaca ··f. .. aver:ênGia'· se ~era , :_;ga~ se ~r:1inca ~. ::;'." Bsc .... ~o e ~ ·-a-:do se :~ :?: :?. 4- :é E :a~ ~"- =~ ~ 5~ ·

.:. - :e ~ :. ~· ?~ ··_;:-i'"Tt.J ~quei Efs ~ue r.ã.: acar:etai"err ~:.-e1 J fL.CS. s;g;:if!ca·:.vos :=e. ".)Gje:c ·=:!B. ~on~.·a·~a.:;: ... :.;.: · ~ .3:·-.2-.. :. ~ 2:; 
-::~ ·~· __ ~-.. s a ·:. :~a·~ão f:e;t1Cloéric:a.r pa;a ~ rnesma ... tf(acão :ase ,1ã: se ve:-!f!c;..Je ::; ~:iee:~~ ;:;: . .:;2.: : :: :e -.:·.:.::: :'"" :E.·'"'f.· - 

:;-!:-~~eca ao~s e ~-e de\"e;---ão se .. epi;caaa$ sa;--;çSa-s ~e ~:a_ ;,;:r$ S .. d;~:-";cê~iv :: 

~~ .e Sã::: ~xt:r.o!~s .::e 1 ~:-::-a.::;ac a:.ir:i.:: i s~ e !:'."ct ~er~et:z6.v i..; l -:::; :-io~ -:e:-:-1.::,,z e~. _.-:;• ... e 8 B86 .-: : , 2~: :.-:::: _s .... .. 
2::02. :!e S-e·:=-e~o =~.;- ~2 .2C5 de 30 dê ,11aio dê 20G6, e ~e o=Cf{E.TO i"!~ .. o . .::2-4 ~e '2~ C$ ~a~er'!·::; .. ~ ·.:.é 23' s 



EST . .o;.DO 00 \V1.RA\H . .\O 
PREfElTLRA .\H.Jr\!CIPAL DE lGAR.4-Pt DO ~l1[!0 

C .. \ . P.J.0? .6 12 .346/~}ôO I-U.3 

e: Cescw:u::rimemo ce Qualquer oos deveres e1encacos no Editai ou no Cont~aro. 

OESCRiÇÂO DA !NFRAÇAO 

Permitir situação que crie a po,ssibiHdade ou cause dano físico. 06 
lesão corporal ou cons!':quências ietais ; por ocorrêncié. 

l .. 
. · 

\ .... . _._ .. 

.... d. Suspenàer ou ;nb::!Ton1per,. sa:·vo por motive de força m:ior' (.>U caso · 05 --·-- - .. ·-~-3.2~.f 9·0~ c::a ~-·· -
iortuito. forne(:irnentoslsêrviy.:;s c~ntr~tua!s po~ ~ia ~ por t..Pi(dade 
::i& atan.:i imento. 

--·----·- ·-- - ---- -- -----------------------
·.:.:; 'Recusar-se entregar os bensiexecutar servico determinado pel:a , 04 

FlSCAL!ZAÇÃO, sem motivo justificado; por ó"corrência. 

--- - ----------- ----
~eaiizar entregait:xecutar serviço ;n~ornpia~c. p&i;at;·.rc Si.!bst!tt!t!v~· 02 
como por carárer per111a n .;-11tê, üLl daixar ds- 9ro •1idenc!:!r 
recomposição complementar; por ocorrênc~a 

·--------- ------------------·---·-·-· 
Fornect:; informação pérfida de serviço ou substituiçãc de materi:ai; 02 Q.,.% pc~ ..:::a 
por ocorrência 

Para os ite11s a seguir - Oeixar de: 

·------------------------ -----·--··· ·----- -------==-·---Efetuar re.oosiçãc de equipamentos danificados, por motivo e por . 04 ·, .8<, p-:. ~:2 
dia; 

-·----------.. -- -·· - -- - ':·_m ç:trir q·~a isquer dos itens do Edital a seus an exos. mesrnc qt..!e 03 
"ª" previstos nesta taoela a .:: multas, 2pós re !ncidênc:a 
~ormatm.er.te notiifcaCia pelz:: := tSCA i-tZAÇ.ÃC: ~..>o,. 1:.c +:,;--;-~r,c :z.. 

-:::·::-·-····cumprir aeterminaçãcformar oÜ .. inst~ução 
F!SCAUZAÇÃO. por ocorrência. 

:::om::il em .;mar aa 03 

· "I 

~nic~ar fornecimentoíexecução de serv!çc nos prazos 02 
es<;abeieciáos , observados os !imites mínlmos estabelecidos, por 
ocorrência. 

item: por Ci 

.._ -- --·····-.. ----· 
~ g.:.~ ;:.. . :: ·i:. 

'i n.11. As sanções aqu~ previs~as poderáo ser apiicadas ·.:oncor:"::~a.::Ie i'"':1e !-:!e :ac:Jl:2< . .::. - je~esa ;J ·-&~~ .::. 

, .. u~ressan:; ro re-soec:ivC f..rocesso, T1~ '.=)f3ZO ·je 05 (c!'!cc: d;as úte!s. 

. ~;. 

\, .. 

• ,1. , . "' 

----·-- -- - -
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ESTAi)O DO :Vta..RA:'~HÀO 
PREFE!TLRA MU'.\:ICIPAL Df. lGARAPt DO :V 

Ci'\.t'.J.01 .6!2.3..t6/UUU1 -03 

ELDER LIMA ALVES 
SECREIARlA MUNICIPAL DEIED'.JCAÇÃ O 

Fu!'dc Mam ;tenção e Desenvolvirnentc da Educação Básicá 
CONTRATANTE 

·; /\ / 
I / 11Í {/l/Y', • / ,1. • J ,. ; ~ _ ___ .1 ~~ uµ. .~ (, f'I k' ij.l'-« ,.,..~ 

17 ' ~yra da Sillfa Serra _, _ 
SECRETÁRIA MUN!CIPP,L DE ADMiNlSTRAÇAC E FiNANÇAS 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA 

---------------····-· 

·, :·.ti= 
: -,= r·:c 
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1 - -•• Â 

' .. ::::. ·· ·:. - ... - .. . 
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!~ garap-e 
do Meio 

ESTADO DO MARASH..i.O 
PREFEIT\; RA. :WFMCIPAL Df lGAR·\PÉ DO ME!O 

C.~.P.J .OL.61 2.346/0001 -03 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDied-.. :.,~: 
~tINtJT A DE EDITAL . . 

Ao Assessor Jurídico jJdo Ylunicípio 
Dr. Gustayo :\'!elo Almeida 

, ... .. 1 
. """": _,. 

? - --·-·-·· --· .. _ 
.,. .;,:_ .. ; · .. 
~ . ~e: _ ,. .: 
:.. . .. -::-::.: -. ~.._ .. -. ~ -. 

, __ ._,_~_ 

' ...... ___ 

A _ SECR.ETARL\ "tl!!\ICIPAL DE EDlCAÇÃO (rZ. ~DO 
-~L-\~l.'TE~ÇAO E DESENVOLVI'.VlENTO DA EDPCAÇ.Ã.O BA:-;IC . .\ -
fl 'DEB), por meio ào seu Secretário, Sr. Elder Lima Ahes - Órnão Ge-r~"'lciadoí 
~onforme Decretos \1unicjpal nº 003.'2017.junto da SECRETARIA 1'-Jl".'.\IC. E~-;.,. L DE 
'1H\H'\l~ fl?Ar.io 'C" J . .'I~i'>ti;r .\ ~ DO )'. . .f"J l l'-:fr"rnro oc lí' 'R 'J>é- nA \ r. ~r-. .... --· - - - - - ..... .. - .... Y- .. _, ["_, Ã. • •- -.. ""T - ,lll ... _, :l l\..1 ~ ~1\.....- iC ..&.V 11. 'L. .1.V .. ã :)..t_ 1_, LJV "\..LJ' .;I -

:qA, :;fé! :~a)-rn eh Sih·a Stmi - Ordenadora de Despesas da Secretaria iviur:-'.in2i de 
scucacào. conforme Decrems !v1unicipai n.: 00 i . 202 i . no u~o das auibuições :: :::..rra\ e~ 
da Lei HJ.:'20,02. da Lei nº. 8666 93 de junho de 199.3 e L-ei l!i CC4· 19 de 20 de .:- :-~ :: :n'r-n' 
cie 201 9. e por meio desta. 

rQXSJD~ºA JXD·O !.> npr-p('Sl·rlarl ·:. itic:tifir-a~» ~;:> S'°' ,-.~ali --,~..- "''' "·'.~.-·,.,.., ,, ,.,t,, ....._ .. .. , ... _ .. ,-.. .. . - · - •·---- _ -c .. I ,_ ... . · - '-•- ~ .... -. "-" ....... ~.L-. t .. ... . .... ..... .... ,, .. ...., .... ,~ 

iicítarório, \ isando à contratação de empresa para eventual fornecimento de •-=•~neir~~ 
e conjuntos escolares para o !\ilunicípio de Iga rapé do Meio - '.\'1A. através da 
Secretaria Municipal de Educação e a Secreta ria ~lunicipal de Administração e 
\:'; ... " ........ , .. ~ "On+.or1n1·ri-..d.,. "o~<" "'r .... c"'•-<' " "..1.,.,...; .. 1·s~ ....... ; \.'"' "'º '< 0 •1 ")()·• 1 
,i U.tnfi)'~~ i e u1 '1..1 ' i . U« '"""'\.. lll > f.1 \..1 \,,.).>\.1 u.Uitltl i UU.\.I V U _, _,-T · - v.:_.:. . 

CO~SIDERANOO que ~ Minuta do EdüaL Ata de Registro a.e ~:-=ço :: 
Contrato referente ao PR.EGAO ELETRÔ~ICO. foi elaborada de ac":-i:-.:.1- cor;· . 
..: ond1cõe5. esoeci ficacões e <.11.mntidades constantes !lf' Te<P10 de R~ferênc ::: . ~·e,< ·> 

' f ~ '1 

Dreceitos legais: 

E".'iCA'.\iJ.:'\ HA-SE a ~resente '.\11.inma para a j(:yiàa aprecmç3.0. ~ ~·:·, ~ t:_ •(_-, 

:-oi;citamos os hons oficies dçss-.: Procuradoria, no sem1do de apresemar e- :?. ::_e:~'.<. 

_;;_ R.t DlLU a respeito da Minuta de E<lirnl de Pregão Eletrônico e seus A~ l \ -'~. 

Sem majs, para o momento, agradecemos ~ subsc:evemo-nos. 

AY'?nida ~hgib H.aic!.:~1 51,.,c f enn·c, !garap~ do Meioi'.i:'\ .. 
CEP~ 6 .S.:.;45 ~000 



ESTADO DO YtARA.";HAO 
PREFEITLR.'-\ :VlL~ICIPAL [)[ tG..;RA.Pt 1)0 \H::.m 

C.N. P.j.t) 1.612.3..+6/üUO í -03 

Elder Uma AiYe~ r 1 
ç~ .c._, . ., ,.~·' · "' ; ,... "\ /t.H .. _: "':- . ... ? f.f: ,. r J .. ... ,.

1
( .. -::: • • 

~"'~~ 1 t:t4t ~V .'ttUHlt.111~~ U{; i:i' .... \;U-...~ . ao 

iiundú )·fanutene:ào e Desem·otYimento áã f.<lm:<tção Bá:m:a - f L:\1.L-. ;.:s .. 
Portaria n" 002/2021 

\ 

--------

i -- · .... -
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ESTADO .DO '.\.t.\RANf-L\O 
PREFEJTVRA Mli!\ICfPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.:"i. P.J.O 1.612.346/0001-03 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Parecer Jurídico d.: Pr~ãü 
Eletrônico n" 00Ji2021, processo administrat'ivü 
n (• 394/2021, para contratação de çm;:in;:s~ parg 
fornecimento de carteira escolar para v.' Educ~çào 
do Municipio de igarapé do Meio - .\.:,"\ _.\nài i :,~ 
preliminar da minuta do Edital e Anexos. 
Observância do an. 38 Suniccl da 1 .•· ;.,yi., ra l ,~'' 

-. \'\ ' •'- . v \..\.... • J 

8.ó66193 e art. 8. IX. do Decrew :_ .:!dern! r.'" 
10.024.20!9_ 

l) DACONSl'LTA E DOOB.JETO OE ANÁLISE 

Versam os pr~sente~ amos a respeito du solicitação da1ada do dia 10 ~ 2:· 2 r. tL 
• • . 1 ! s . , , •• 1 l r! - s ' ~L •. l . cncammnaoa pe1a c:trçluna !v1urnc1pa at: .cuui:~11;ao e , çcrdanã 1111 _: -••• ..:.pa• ú.; 

Administração e Finanças, que solicita parecer sobre a Minuta do Edital e s.:u~ Anc:\OS. 

conforme êxigência do art. 38, parãgrnfo único_ da Lei n~ . 8.666:93, corninado c :-: ·:1 o 41'"1 s .. 
rx_ do Dcucto Federal n') l 0.024 2019. 

Trata-se de Pregão Eletrõnico nº 003 20~ l _ que rem por obj0to a cunirntrn,:ào de 

empresa para fornecimento de carteira escolar para a Educaç5o do Município u._ ! ~ar<J~)~ ck 

\.1.~ !o - MA .. 

à validade e observàm:ia dos pr..:ceitos iegais do prnced1mento iicitaiório. 

Ê: o breve relatório. Passa-se a opinar. 

2) DA Ff NUAMEl'\T.-\('AO Jl'RÍDICA 

A Carla Magna d0 1988_ cm seu an . . ~7. X>-.L wm~;u <..)processo ii1..' iW: <.\:·,r, 1·01.«:<:1.-. 

smc quu 11017 para os l:nntrato:::.. que tenham Cl>nlv pane a Administração Publ<: <. \::\ali\~·:'~\ 

Avenida \lag.ib Haickel. ~1 n'·. Centro, lgar;:ipc ri0 \-l eio/M. \. 
C'EP· 65.345-00U 



ESTADO 00 MARA~H.\O 
PREFEJ1TRA :VJl:NlCIPAL DE IGARAPI:<: DO ME!O 

C.N.P.J .O l.6 l 2.346í0001-03 

obras, serviços, compras e , ... ·11· •"'n!lr.o-•'s. 
" ... '"'r .... . ressalvados os casos ~srecificado~ n:> 

Ctiffiü st: poJt: observar. in veth1s. 

:\11 37. [ .. ] 
r 1 
l . J 

XXI - Re::.sal vados oA casos cspeci licados ria !egi:,l 11ç;h:. a~ ~._--<b. ~cr··,. i ,;cJ~ 
compra.'l e alienaçõc:: serão contratados mediamc 1.1roc.::-:$c :i:::- ! ~c'lta~·ãc 
pública qu{' a~~(~guíC' ignaJdadc de rondiçôes ~1 lodos.o." c~-.. n~.: :. ;·Tc:~h~; ... ~o-;" 
clausulas CjUé t:slaoelt\.:am OOrÍgaÇÚcS de pagamente. ,~),; ;,( c:a~ i!S 

condições efetiva~ da proposta. nos termos da lei. o qual sou: e:1:~ µermi ura 
as exigencias de qualificação. tecnica e economia inàjspens~ · .. êi:' ó uaranria 
do cumprimemo das obrigaçõe~ -

Deste modo, percebe-se que o procedimentt) lic.itrnNin 0 re2Ta. conside,..;.:·idn-sc ;-;..;.-- . 

es1c o procedimento administrativo pelo qual o ente público procede uma sçleyà(;_ de forma 

irnparciul. entre interessados. avaliando atraves ck requisitos ob.ktivo~, m.juc:k· ., ..;...; ·n..:· !hc;· 

moraildadi:.:. eficiencia. legalidade econornii;idade e. uté onde e ;)os:, r . .: : \ ~d or(: : 

ob3etivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitaçõçs e Contraws (Lei n''. 8.666. 93 L descreve er:1 .:.e .. L1 :~. as 

rnodalidades de l!cttaçào originaimente existentes dando a ~ada. uma dt:la~ f)<.ti"t; ... .. l ~ir;Jmk :> . 

c.aracteristicas e requisitos bem definidos. 

Ademais .. o Decreto Federal n''. lD.024· 19, regulamenta a lic iiaçào. n~'. 'i'.ü.;.1ah1.1ad =.: 

pregão. na fom1a eletrõnica. parn a aquisií(ão de bens e a comrntaçào de ser--·. iç,):; \..:1..Hn:.m::

incluído$ os serviços comuns de engenharia, t dispõe ::.vbrc o uso da disp;::n :.;,:: ..:-!ctrónica. 

no âmbito da administração publica federal. 

O artigo 3° do Decreto Federa! nº J O 024.12019 conceitua bens comun~. "' e.i•~-sc: 

An.. 3'' Para nn~ do di $pO$h1 l!t:Stê D~cret~l. consid.::·<i -~~: 
(. .. ) 
n l, ... " ,... • . -; ,·1'-i'\"°'' .... , ... 1'1' 1"..,, < .. l·H ·n-.:. i·~t.i'-' · ~ ~~1cl.-,,, ... .:: d<:.""" ~.J.o ·.:. (" ir':'c.·n\,. , , ... 

qualidacle po:>S<?l!l ::.e:· 1..1bj;::1ivt11ncnt..: dct·in:ccs ?"'I" ~c·::i · . T' '-". ' "..;"' 

de cspcc1ticações r~co r~ he;cid2.; e usual$ do n1ercf:d · 

Sobre a temática ta.mbern. se faz neccssnno de<.:cr~ver neste parcl:·~" .· ur!di1..,:• ~, 

sentido dado pelo Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 que ~ Jr.éicion0;.1 <.. 

Aveniáa I'aµ:ib Haickel, S!n", Ce1mo, Igarapé do rvleio/MA. 
\'EP: 65.3 45 -000 

C"" ,.....,. ..... ·_,..._ .. ,! 
'--:% ' 
~~·.:.._ 

___________ ,_ ---
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.. ESTADO 00 MARA~H,\O 
PREFEITUR.\ .\H;NICJPAL DE lCAR.:\PÉ DO :VIEIO 

C.~. P.J .O l .6l2.3-t6/0001-03 

phr-iu~roriedade de ad )Ç7 l ~ ~" · · J 
··~ · 'e"· · ' · · ' ( dope o t.:me ivrumcipa da Modaiidade Pregão Eletrôniç:.. . JOs cast):} 

1.Jre-.·isros no art. l" ~ .3", abai., o col&cionado. 

Ari. l ''. Este Decreto regulamenta a licitação. na ;:'.•XiHliàadi:: d;; 
pregão._ na forma eletrónica, para a aqwsiçílo áe tH.'n~ ~ ;. cc,rurnrnçi'i;·, 
.-1 .. serv·ç~c; ·-on1t'"º 1· ·1c't :d - ·· · · · · ,. , • u. , · ' .,,.,_ 1 : 1, 'º'os :>erdços com""S 11( ·'"· •"'' h .. r·» -
dispõe .sobre o ll::iü da di;·1)é;!;" ,.l et-.o·,.11· ~~;.·· '. . ._ 'f.'1,'t:;;~~ ~ ,-~-~ 

U \ ,; .._. _• ~... \ ,. , · 4'. -. .• _;I• 

admini5tração pública federai . 
~3º Para a aquisi ção de t>t:JB e a contrata<,'.àO de ~~ · , · :·0.:: .;:~1rr.u ns 
pelos entes federati vo$, com a utiEzação de rew '-'~ .:'.<l :_·,,iàc 
decorrentes d.:: transferência:. ,:uluncãrias. tais con' -. , .1.; - · t5Hin~ ~
..:ontraws de repas:;:e. a utilização da modal idade de P''-'-'·"''· na[(_,: .. ~ r 
eletrónica. ou da dispensa eletrôni<.:a sera obrigator~ ,:_ '.!'<~'t:! l> n,,,. 
casos em qut: a lei ou a reguiamemação especttic-;1 _, i.:. di:.pu~c· 
sobr~- a modalid:1dc d~ !ran:-ferê:.c!a discipline ck r .,. · ,'. .: ... cr:,.ci , .. , 
~ontrataçôcs con: -.;s recurso-~ de repa$se. 

Logo. fica claro que a obrigatorieJade do uso do pregão na forma .;:L ::·ôr:i c:l n2:= 

l:;.;imçõ~s reaiizudas por Esmdos. Munic:ípios e Distriw h~dcral pürn comr::::1ç,)cs :::nm 

recursos da União repassados aos n~feridos entes subnacionais a lhul0 de tr.:..:1sfrr0rn.:.;as 

\ oluntárias (art. tº, ~ 3°, do Decreto ). 

~Jtilizuda~ pnra a contratação são decorrentes de atos negociais pubíicos (com~r;,)_ ..;rnm'11.t; 

J.:: repass1:.~ e termo dt? parceria) .. o que abrangi;; apenas as transterencias \oi unta{<»~ t~allnll..b~ 

pda União. Com isso. se a. Lransferência do recurso d':.- origern federal decorre...:!:.: com<rnÜD 

constilucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do pregão eictrôn icü. 

/\s~im. ohs~rvando-se {)S Jocumentos acostados aos amos do procç-..<,, !1ci-=:<H•JL(1 

·~~m ~pígrnfr . .iu.stifica-se a utlim.1ção do Pregão [letrónk0 para o refendo t~ -· ';:::d1m :::1~((1 

.',1 
~\" 1 \•.··- . ; "' . \ , __ 

AHnida !'\agib Hakkd. s/nº. Cenu-o. Igarapé do ~-1cio \ ·l 1\. 
CEP: 65 .345-000 



ESTADO DO M • .\R.-\NHAO 
rREFEITCRA NJLN1C1PAL .DE IGARAPÉ DO :\'IEIO 

C.j\; .P.J .O l .612.346i000 l -03 

No tocame à análise do procedimento licitatório. é de se observar o q;,~ dispôe 
0 

~;r ~o -·ar""i-a''· .. ·,..:~,, ct~L·; -" 8 6 ('\". . 
-.. 4. • . o,µ ·ªs lÜ\.Ull(.;lJ, a é1l1 . . 6>6.'7.J,ill\1crb1s: 

Art. 38. O procedimento da licitação será inic:iado com <· ao(·nura do 
prl1Ce$SO admini.s1rativo. de\·idamente auluario pror<)·-ol"-<l :• ,., .. ,.,.,,,- .. :. 

. ... • .... \.. , l n1 . .... 1 u\•:..•. 

comendo a autorização respec.ti'' ª · a indicação su<.:ima de "<::U "t' jea· e dr 
r~curso proprio para a dcspêsa~ e ao qua! s<..-rào ju1nadv~ oot~:- . ~1n ~: ·~. ;,.~1;~ c 
f 1 
Parágraio uni<:o. A.s minuras de ed!rais de licilação. ben: ::-iw• di- :1n~ 
comra1os. acordos. :.:onvê;1ios 0u ajustes de'Vem s::-~ J' .. t'\ ;am :.:m~ 
examinada~ e <lpro,·a..las por a:>s~s~üria jurídict1 da Admini:.1 : .::., , 

Analisando os autos. vçrifica-se que a Mi nula do Edital e os seus Ane_...,.._,, ...;~~uin~m 

:oda:' a;;, <:ameias recomendadas pela Lt::i Federal ri"'. 8.ó66i93, quc. ern s~u <:in -+' .:. ~· 1i._a , • .., 

rv~ssupos1os que dc\·erão constar do Editai d~ Licitação. pvssumdo indicaçfü.1 ~~ . :-i1n:.:-r-...~ J.;; 

mdeff1 ern serie anual. orgão da Administração Pública inreressado, rnodalidar..k .. -. .i i.:· r~ad<. 

e' reg!rn~ (.k ç;.,.ecuçào. 

Percebc-so::, ainda. qu~ há o indica1i\·o expres:..o Ja regên~ta do : .:-'.c!!fü'.'. ;1 i:·:-

tennos da Lei de Licitações e Decreto feàeral nº 10.024:19. com o designativo u;. iocai. d i~ 

e hum para o recebimento dos enveiopes de documentação e proposta. entre outrc c.; reciuis!w~ 

1.>r.:,·isws na legislação vigc:n!t:. 

Ressalta-se estar presente a autorização expressa do Ordenador ::,.:: Despe~=~: 

J) CO~CLt:SAO 

Ame todo o o:postü. esrn A;-;ses~oria Jurídica. opin:1 qu(: o refendo c·1·,1t.'cdirn::::nw 

,1c:.:nmo110 c:ncomra dev1dam~nte fonclamemn no~ ditame~ da L01s h::dera l r :-. nM1 d_::. t.' 

ç,_nrr o cons~quentc prosseguim~nto do ccrtarnc. de\•:;;nuu-se. para rnntt). oi.,:;-:::-·· · : ·:->' , •. ,e~. ,...,.,, 

di,: pubiio.:açãn e a s.iisponibilidüdt: do L.füal a0s i mcres:..:<:aü~ cem ~~ 3::1çc:x!~ :-.::t: " '!1E! ~ '< 

detcnninada por lei . 

.t.\ venida ~ ... aµ:ib Haickel. s'nº. C~ntro. igarapé do \.1eio· \.\:\ 
C'EP: 65.345-000 

---------

·-



i'.:STADO DO MARANH..i.O 
PREFEITll R.\ MUNlCIPAL DE IGARAPE DO MEIO 

C.N.P.J .01.612.346/0001-03 

E o parecer, S M J. 

f garnpe do Meio1MA, 24 de maio de 202 1. 

/ . .. - .. - (· ' ' V " ~" .. ~1\' .•. ·..._C;.._ • ...., .... _ \ ( ;\ .-~ W:~ ·, .J- • • _,.___ 
\ ~ , ,...'(... ... , -
' 4:1·ustavo Melo Almeida 
Assessor Jurídico do '.'v1unicipio 

OABítvtA nº 22.327 

~ven1 a :~a~1 ~ --'-L- "-:"'\. • - · · ' ! • ~ .d ~ · .b q.,.1·,..t-e\ s!nº Centrn. iuarapé do M e1o/!\·\J\. 
. ~ CEP. 65.345-üOO 



ESTADO 00 "ARA 'iH.~O 
l)I<Ef'í!;íTURA YiUNiClPAL DE IGA.RA.Pt DO l\.'11'r,..., • ....._.,.... 

C.N.P .J.Ol.612.3"611100!-!13 
GAB!~J:'TE DO PREFffTO 

PORTARIA nº 03 ''U2021 

O PREFEITO MUN!Clf;;AL DE IGARAPt. DO MEIO, ESTA_~ .~· DO 
r.,.1APJ\NHAO no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

/'\-, . . 10 11.i,...._,.... __ ..... ~- "••s.,..A" O ••ELO AL""E'DA po-'--d- - - - "',.... .. , - t'"lVtln::;:o1: \..' v:. \,,;JU ' 'I 1n t•t 1 ""'' 1\.c v~ -_,-._. i"'-~ 

nº033228852007·2. CPF nº 057.755.983-42 e OAB/MA nº 22.327, para cc.Jpa~ e 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico, parte da f; ;;-7 :•.IL1;a 

orgânica de servidor comissionado do Município de lgarape do Meiot'f-..4.A 

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putdcação 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
DLJBUQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefei:ura Municipal de lgaraoe do Me:o/MA. aos 04 de ~";::-.B'.~s 

-:ie 2021. 

Avenida Nagib rfaicke!, s/nº. (cmro, Igarapé do Meio.'tv1A. 
CEP· 65.345-000 



:.I8.MO QE COMPROMISSO<; pcs:s; 

Termo de compromisso e po~$e que presta 
o senhor JOS€ A!l.iTCNIO COSTA PRAZERES, 

pare a in11estldura n o <:argo de CHEFE 00 

DEPARTAMENTO De CARTEIRA OE 
TRASAU10, da prefeitura municipal de 
igarapé do Meio/MA, integrante da parte 
de assessoramerno, direção e chefia do 
pader executHiO muntdpa~. 

_. ·::s·;: .'\ ... '·~EID,'\ DE SOUSA, Preteno Munidpa!, corr.pa·.::cso; e :nwriicioe:. 

···· ,;:~illib2. '.:0STA PR~~ hrasilelro, casado. portador do RG n~ 
- ;i~ r;55;7 .;_ <;$:>/ Ml. e C?F n: 034.965. 753--01, rasíd4mte de d.::.mldiiado r.a 

_ .. t;~ d!! ?lmeri.te, s/t~?:, Centre. igarapé do Meio. r.omeado per ato ao Cheie ~e 
::"' · : -,;;;~·' ;~ \' .~ ic;Ja:, coni!:>rme P::>rta rla n~ 030, de 04 de janeiro de 

~r:i::i~ :;~- ~ s~e:-r~· ~..:?~te :.;-efeit<.Jra, err. carâte : comisslenaoo. e ~arg.o de 

:.,~;:E DO DEPARTAMENTO OE CART EIRA 9E iRABALHO, e:'l' face d e !Jvre 
.. '!'::. ;.a~ e : ~::"'i:::-a:â·::: :~ ~r: .o-:u~: -.~ S;:.:.:.;;:t.;4ia ~.,1-..ri ::dp.:; .;:!~ 

.. ~ - ~ :r-: •. 1: ... 3(~1"" i:: : ·.,A4 i:;=t< .,esta = .. ~2fu<-= 1~:a, .:-:·ave:; e"? i..·?! ~.': i.: r::c;;::3. :-'· 3:::., ~~ 
:_;;:.~:;e ...... ~;-: de ~016 

'7"ê1~v~s 5at1!·;';!:to 'odus ..is. cvn;;;;ições !t:gai~ pa(à' <i ;n~esttdvr<r nó 

(a~iê-=> êm refer!:i!r..da, p r;},s.tanoo a comproml>sO de dcsen)penhr:H beni e 

• • .. •!'."'·~~i:~ ,;s atnb,.J1ç5e';t jo cargo para o qv~l •o~ noci'\ea_dú, totnandc 

· ::·"i-:~~\· -v~·nt\.' je ~eil"> dtreitóS, Ó~f(:,\f€'S 4?. respcnsaoi1,daOe$. 

tOSf A.l.MElOA Dii SOUSA 

JOSÉ ANTONIO COSTA t>AAZERfS 

: ' \-=!'- .... :~ ~-:panar..er-tç. d1: Can::::ra cle Trt.tã i!-1~ 

?R!'.fE!íUAA MU~lC\l>lll DE IGARAPÉ 00 MEIO/M A 

': ?RU~'íO MUN\CiPAL DE IGARAPt DO MElO, ESTADO CO 

,_ ..:.h,,>.~'Jl"";io .. ~u uso de ~'.JZS atnbutçôes leg~is, 

TERMO DE COMPROM!SSC ~ :> :~;~ 

Termo de comvr.:.:::~ ~~;.o>-) ~â!>~a :.w~ ..:it1·::: •. ~ 

o s&nhor GUSTA\iO ?.1El.C .~t.ME.tDA. nara (-: 

in'IE'St~~or~ nc- -:a?"gV C;~ t:_s:=::~·:·e. 

JURÍ.DiCO . da n:-eleitura murk·~~ i"1' 

i~-. .. apé do f\ile~c. ~!:4, ;ntiagra~t~ tia ::ia;~::: 

de assessoramt:rttj dire~io e ±~fi~ o·: 
poder executfvo -.· . .;11 ;.;:pa1. 

,.).CS ;::, ·~B j5:l.e~ro ~e 20211 "la Sí.!f:,{! -;. .. M:::~.": -l'°S '\ .:•", " •!: : ·~.; 

iga'"ap.é ~~ iV!a:'. ~ao:: ~e f'/i~r;;.nnãc :-es:z. .:.:::ê:i~:: .... ~ ·a -:t~ - z·,:::-1,:: - . ... :. 1->• .. 

Se.:"'~~c· JOSÊ AL!1';H;~!),\ DE SOJSA, ?ri:feit.:> f.,'1ut1~t:>•.n;. :.: ·· ~.;; · ç~·. r::: .. ~ ,- .;"' •• :

Sr GUSTAVO MHO -"Lfv'EiDS, br:.~iteirc , ;c::~";7~ . ?i;:-::.fo· ,. .,_ 
~9033228852007·~ CPf n2 C57.J<5S.9a3-42 e OA3/ ./· ~. · ~ ::.2.3::7. :"tlSia.2~!~ :: ;::· 

domídiiad~ na Ru~ No·..r.s:; n 2 2~ Ce ot.ro , Igarapé do f .. ·~.;.o. i"::i;ea..:te :ic: ."!"'-:) .. ~~ 

Chefe de P-:>d~' :xeci ... ~:vc !'li~:".!d?a; , c.cnf~rr-:t! r> . .:,~- :a-::e n~ ú31. de C•"- e:~ 
janeiro de 2021J p;j,ra ~:xerci:?( 12sta 0refe;t:;:a e:- "".! ~.\e~· .::,...., ~'!i e• .7õ-:.-. ::. 
cargo ~e ASSESSOR JURiDlCO, õ:r:'l faç~ de li'":? ny··<;;~~C' < ,::.or·e~-;2;:, ~:
~ctação ) ê 5ec:etõria '"V1unkipa. d~ Educação des~ - ~= .:: .... r~ ;:-a ... ·~s .::.:l _:i 

~v-.~.:n!t.J~.) ! ., : 301, O'!=-~ je C.c~!l:nOíC ce ~~;.:-,:_ 

-en.01~ sar:s1.ei:o ~vcas. es :e .... :: .. ;.:~~~;;;.·.:: ;:·;•rt .: :,.:~~~1. ~ ... : · .. 
cargo em rr.rer ênC'~ . Pf\!:>ttt'1ôc> o (;Of'ipror1'lisSC' .L ,;. ~~\:!:~, µ?"":· ~~ J~·r •.
f!e:rntnte é~ d'l.1iCwiÇÕ€S Cc .:argG pêr'õ J .q.._e: • ~~ 4

1CnrierJÓ<.; , t....~ ·:,e·~ .... ~ 
conriet:;jmer.!o de: '!.eus, 01:-e;tos. deveres e fE'!-OOf.Sa ;::>: _3 . .:tt:.. 

iOSE ALMEIDA DE sous.t, 

rf:EFE!TURA MUNICI PAi.. OE iGARA!'E. ':' ·.· '·JiE'Oí M/>. 

PORTArUA n~ 052/2021 

'"' l ~ - Nomear o 5.f. ÇiJJ_illYO Mey,9 Ai.~.l.Qa. parta<klr do RG 
i~tl:i32:l:83S2007·2. CPF ;;2 GS7 .755.Sal-42 e OAS/W'.A n~ 22.317, para :X:Jpar 

::.ãt i;\.! ;i-. p,iwimf.''ito '?m Comi~São de Assessor Jur!<fico, parte ds estrutur« 
,, .. ; a1i•:.a oe ~:u-.. -idor cot'f"ti~S.lO~ado do tvlun1dpio d~ ~garap(::: do Maic/fvlA. 

1.:.:- 1= 4 •\to:""1eê .. ~ Sr. JOS~ OE ANOAAP:: f~·~.É.L~!~· oortsCG! C'V '. .... :; 

n• 0342.40~5~7·7 SESPfMA ê CPFn~ 617.379.923-55, :; : · <; ry<:.,::,a· ·~ :' : : 

0~ 7°"'rwv:--r.e:.r:: 1!'~1 :c:'i:~~ã~ de Chefa do O·~c.:r;am~rn:; ô -2: 51~:~:-&- ~E 
Abastedrnento de Âgua. ;.;a:'~;~ ca est~·..:tt..:c -; .. g:~r.: :.- :~!e: JI:: .. :.~ :o-· -·~.{ ,._.:_ ~ 
.jO Mvn:::)~.~ :::~ j~arapé .de Me:~/iv1A . 

"; .: t: ·.~ .;·= ·i •• '!i 

~f:<:tS" RE ~~. 
" ;.; f>,.1Qur.-SE. 
e;,.; '.li>?.t. SE. 

;cst A.LM·EIOA OE SOUSA 
Prefei1o Murw::i;>al 

; CSÊ A1J\.~8!;t.. :l~ sa~~ . 
?:-e7êitc ·:'V\u~· .:.i i=izi 

AVENIDA NAGIB HAICKEl, SjNt:i; CENTRO - CEP: 65345--000 ·~ JGARP:Pf co MEtC/MA - CNPJ: o:u::.! .3.!:tE/C 

--------- -



. '" .; •• ., ... .:v. 

:S.E.C RE'f ARlA MUNtC!PAL DE i:.:H .. C A('AO 

S~CRETA.Rt" ?.1liNlCll'A L. Dl.\ AOMHHS'l'R.4-(, . .t..~> E J'."4!~ 
· <.S,·n'<:t<.'.( ,.,i:.:1i:I ~r .l '"'- .Naj-·r~ cia S!lva S ... 

,. ~ • 1 . ,_ 

.r1~r:.uta de Edital .na modalidade de Pregá<".> Elet>'orúcu 

Regtstr-o a.e , n:~o~ 
cont·"Ctacao ·t.~ emp-·«e<:>a p<;irt:l t· . .ri. ,.., tU G t ,orne~. 

"~ • • • · .. ~;!\' t-;.. c~'\j~~'"-"Lü::. .. o:a~c~~ lc:r "'··<-! puf·,,, o ... 1 ... :. ., 1.~ptD (;: "" ··f" 

..,;. tr"tU t 

.; 

GUSTAVO 1\llk.Lú A.t,..J!tl:;;~~~}.:'.i! 
rcc ~ :;s<l<..;r - <ª; c1' -.. ~,.. \. ~ · / : 

\).;\iJ / !\1~ LL .. L"'": 

··- -·- -·-- -··-·--··-·-....... 

" 'I' ! tl ·""~' .. !l.J" t. ' : . 
! ' \'•" J. ·.} .\. t ,' • ' 

. .. ; 

-,._ --
," ...; .. ~ · ...... ... , 

,._, .. ,.., .... - -~/ 



EST.'\ üO DO !\-lARA\n . .\o 
PREfEITt:R-\ .\R"NiC!PAL DE JGA.RAPÉ DO :\-iElO 

C.)l.P.J .O 1.6 U .346i00U !-03 

EDITAL DE LIC!T AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔf\J iCO 

Nº 003/2021 gCPL 

OBJETO: CONTRAT ACÃO 
::,, 

:_VENTiJAL 1.l\OUiSlÇÃO 
E~1"'~1 .ô.Rl=S· .....,\.JVL.1 \1 "- --

!~ \._ r-~ :-'t r- ~~ 
i'"\ : e _ . ...,/ .::. i--··:-... 

i ~. 

N E CESS! DADES DAS UNlDADES ESCO,_r\RFS =:_,· .... 
SECRETARiA ~v1Uf\J!CIPfa.L DE .. -...... ---· 
r·JPJf'JICiP!() DE IGARl\PÉ DO f\1 FhJ - rv~r~. :=_--;:_ ; R]~>~ ··:-·:~ 
"" r , 'r\ (""1 "'7E . f\ 1 r-S - """"' 

-~-',., -~ ~~: __ L ) iVt_~. t:_=::,. - - --- ---· ·---- --- ---------- -----

SISTEMA: REGISTRO DE PRECOS ------------ ·-----------·-···-·-------------

ºROCESSO N.º: 394r2021 
------ ··---

LOCAL: ·--------·· 

·:'. Ar.~x~ 1 - Termo de Referêr:~ ;a/Oesc;içâo detalhada d~ O:..jeto Licrtaco · 
· 21 ;.:..nexo !! - Modelo Proposta; 
(:$; ..:..nexo i!i - Minuta o;;: Ata de Registro de- Freços : 
' 4) Anexo t'/ - fv1ir:t..Jtzi. de;:..::-_ ~~'tr~to; 

- ~ •• i .! ... , .... • .:i·~ ~: .~!~~\..· . •. : : ; "~ ,_:,· ··· ... 
.. = ! ,-, • , I f 

.. 4:..·: ; 

.-' .. .;... 



:'.:~T...\DC DO \}.;,.R..-\ -.::~.~ .:: 
PH.Eff:íT l RA •k\íC!P.-\.L Df 1C .;,j{.:..}>É DO Vli:iO 

(. \. P. J.tH .ó,:.: . .3--hi· ílll{J i -ti3 

( -. 

\. -..... · .~ ... 

t ..;.. ..... 
.. . .... "!" .. • • • -· 

:.·-.é-$ê ~.:o .. c~. ,Jara co:i1.&cimemc aos ;meressaoos. qu& a :::R::=E1T .JRA .ví ..,!'-.i ,C1?AL :;,:: G.-.=: - .:;= :;·:::; . E·..:. _ ,.. 
·-::::. Za'c: PREGAO ELETRONICO 11" 003/2021. :1po MENOR PREÇO POR ITEM, através do ~:.m:ma ::1e Rsc s~·c :.·i<: 
-'·:.;cs v.:::,e'"·<roc 3 contra~çãc de empresa para eventual aquisição de carteiras e e~ ; -=-:~s es:c:<;::!:: ::: ·::. 
: :;;- :..:~ as "lecess .daoes oas Uni~ades Esco1ares da Secretana Mun:c1pa. :Je Educacãc :. ; ,, __ .., e .=•::. ~s :~ ·s: • 
• ~o :~1~10 - MA. cest1naao ao Liso ao 1!:1.H'ÍC1p10 por meio da Secretaria Municipal oe Eduéacãc ;-: ..1roo ·Manut0:=.c<'.c ~ 
:eseí'voivimento da Educaçao Basica - Cl.JNDEB) - Órgão Gerenciador. junto a s~'-.-~~tàr.a Munic::-2 ,'., 
'"'~-:- 11st~:1~ão e -=inanças - Oroenaáora ae Despesas. :s;::e.::.f.:::a.::.:: "'e ~.nexc , o~e ac::;r:;;,: - • ~ : : :=~~-.e =: -~ 
:..::r:.v .:.:.~.as r10. rnss :.:~r::das '1= L2: :-eat:j'"E:r :'" ,(. 52() Jé .. , Jê i~'nc e.e ~:'·:i2 Csc·et~ -:--~~; ........ - .::. - -? 2_ ... . 
i::"é ·::; :; :::é L~' f Cecre,o :=&cie~c: 1 ,.~ 7.892. '.:le 23 ae :ar-e1ro de 2C • 3 Cecre:o .J1u11;opc:; :JC.::;: ~ · .. _::; :,::·:::: ,. 2 _ 

::. _ :- :. s.:ie ·2 .,. 8.655 de 21 ae ,..1n::o ae ~ 393 e s..:as ai·.&;aç5es :o:"'ic ;e;, ":}ê 'lí ax.ge'1c.:.s 5E .::. .:-= a.: ; ;;.:: : =S :: ~:. =

: · ... .. ~':!fie :=e::~ ~ .. cc ser~ :·eaJi.zacc. air sessâ: OJ~li:2 e~ ·1~e.c 'J~ :'~TER:"~=:- ·r:ea·ar .. e :.: .. : . .... ::&.: .:; .;.;...; :... 

- :, ::~:;;ã::. s::'a :::;r.o:..z;a0 pe;a P~EGOEIRA ces1gnace: pe!a ?crtana n= :l36,20i~ :;e ::~
.=Q,!!PE DE APOIO cor.forne oes12nação ::::ontída nos a1..tcs cc orocesso 

/ . . , ;:vapecor-e:'; r::a.~c . . :;:, e as espec:iicaç5s~ c~rs~E."'".:;s "'!C. .-i '\.E>. =.. ~es7~ e :· a 
.... ~.:. ?. -:-r·7 .. ? .. ·.:.~ .... : ;r;.a:; 

. ,, " 4CO :ie ~:._::- ?)i" 'é. e .:.ç 1=. ~- : ;--:-,a.·:"" & :1 .: 

.:. ."'.:-:::-: == .: ... ::·· .:--::: ~. ~ a - "'. =. ·'".:s :-i;1:e~ ...,, .e·1 s-: .. :. :13 --= _,:, :·e-n:? -:~E. ~e: ;· • 

:::-~ 

..... -: ... .:. :.. .:; =- ...... 

-. 

·• '! Ac:uis içãc ae carteiras e conjuntos escolares para atencer as necessid_ades das v~!oaoes Escc iare:,-; ::.·: 
:::e-::reta~ia :v!unicipal de Educação do Município de Igarapé co Meio - MA. oesn:iaoo ac v<., ::-.:· ,;·,.:;,,:. :2 Sac. ~~; : 
M~wicipal oe Educação (Fundo Manutenção e Deser.vo1vimem o da cdi..caçào Basi;;;: - F..;!\0Ei3 · - ~ ~si! ... 
3~re-nc iaõor junto a Secretária Municipal ::le Aaministraçao e Finanças - Ordenadcr: e.: üespeszs ri:T ,,,,,.. -

=·es;a: =·e:rõrico ·~º !30312021 -:or.s•ames rc Anexo 1 o.ie ::::~"!tê•r• ;;$ :=spe;; -'icaç..'ics (;u · ~ ·· :; ;,. :,_ê :2ss . :,-
J?. ·:e~.:: .::::;s ,.ropos~a;;, 

, . ~- e."': ::.:-se ce :iisce'rcá'icia sxis:snte er,1:-6 as -:spec:::caçêes ces:e ocjet·: ~escr:tas ': :t~~e··::ç:. =:.. ·: --.·:: -
... ~s:. 11.r •• : . ... . ' :e ! õ1g2;apa::o;:: t::o .c..;ô:wi.c.Hc::: e:~ :::~:--==- . ..;a,;vc::;:, .. e"': :h. c.::. , ....... ~: .::a. .. .e. 1: (,;,.,,:, ..... . ~11vA""' 1 ..... __ ·- _;., ;.;. ... .. .;. .. .:: .;;.r...:.-.:::.: ::.:: 

i.;::?r1a~ 

:.. - PC :.e r:REGÀO 

1. ' ~s\e PREGAO é co tpo MENOR PREÇO :=>OR iTE:V:. 

~· . \\. 

J). ··.: .· 



ESTADO DO Vi.!\.RA\H.~ü 
PREF'ElE'R.'\ '.V!L!\IC!PAL DE !GAR~PÉ no \1E!O 

{ ' '\. I) J o . 61 ' ' '6 ü' Jl • .. ") -.. .. n . ! . . !. -·"'-+ i \lul · tJ_, 

02 J2 SECRETARiA MUNICIPAL OE ADMINISTRAl"ÀQ E FINA .. 'r ~ s 
·· ? '? on .::~CRl=T . "' "" 1'v"" ~-: -- ~ ':' :::: : At~IA MUN!ClPAL DE ADMINlSTRAC~O E FlNA,NÇAS 
.;:... '"'dm.nistraçao · 
::i.!. .::a~ A·~âo Judiciária 
:,.e ,115 1 0021 A DMiNISTRA.ÇAO GERA'... 
., . ,,~O"-~•"' 2 
.J- -'~ r v..t. · n:O 0000 MANUT. E FUNC. DÁ SEC. DE ADM'N·s T- ~ ~A-,., :::-·· ·AN,...A '"' 
'1 I ;:)!'. r.;"') ('".(" -rt :"""""' - • .t ' • ~µ.y u' B'l ' y ~ 
-.-.-.~~-~~-v" c:'iu 'l-'"'m "'ntos E Matan a! Permanente 

2:: ;}3 SE'.::R;::TARlA DE EDUCAÇÃ.0 
.:::. .::.2 CO SECRET.A.R!A DE EDUCAÇÀO 
· 2 ':: ·:l! :;ação · 
; :!. ~ ::2 .c;Q::·d!·,:s tração Geral 
"(•! ::.-3'"'. ~~c:.e ENSiNC FlJNDAMENT~L. 
"'. 2 '.:-S· 003.S 2012 0000 MANU1'cNÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARlA i:>E EDUCl!.Ç}.-
.,. .... :K.5'.LOG Eq..Jipamentos E Materiai Permanente · · 

..:., ::::JND!ÇÕES DE PART!CIPAÇ.l.O 

· (._,. 

,• 
' · 

: (, .. 

-·.2. ::. : :~rêJ :.:?nic!par oes~e ?rsgãc ;;itsress;a jjS c;.;jo ramo de 5tlvi:Jaae seja cornoa~!ve~ cc::·: : : :_·..:: .:: :.:s::?. .:. :;;~ : . -= 
:_f ~.st~~a:J ..::on": credenciar:1ento regu1ar no Sistema oe c;aoastramento Jnif'caoo oe rorr;eceoc.·es - S : .. ~r -------···= 
~ ~--':::; <.:-:' n" ~r 9" a;?. r'4 SEGES/~_,1P ~G 3 de 2018 

~ 3 ::.0cerào pa:ticipar desra icitacãc aceíinao a A1a ae Regisrro ae ?:eçcs, orgão º"' en~;aeae :is ~ : _,=..., ·~ ~~z,..;:z..: ~ _. -·~ 
.- .ip r·ão Tendo participaóo cos procedimentos iniciais oa !Ícitaçào. aie:idiaos os requisitos d".:l !::e-:-~,:· 7592·!3?. .:êc:~·: 
='~.; 250 de 23 ::Je Ma;o de 201 4 fizer adesão á at& de regis:ro .:ie precas. após anuência de C;-g~: 3o:-:e:-:~.~ :;c~ .;; : es::"' 
qua devidamente justificada a vantagem. 

~ 4 P.:;.~er?ic oa!1:ctoar oeste ~reaâo interessados cuio ramo ce ath~·icaoe seta co~r~oative: ;:;o!~.·': :"":::e:0 ~~s~E ·e!· :: -:-~·: !'!· 

-, ~ ';S<E:1a1-. ::.otT: Creder.cia:ne;toiCadastro regi:tar no oor~a; ::JE: ccmcras https: f;\lvVl\.,',!Jf.Ltsica,;g;_;;,;;;~oJ;:)ei.:..c.,.7 . .::- . 

' - C pregoeiro poderá so!ícitar. v ia cnat do s is;:erna e letrônico do ;:.c.;-.:z .::;.;; ::e:--. ; ·z..> 
t:ttc~:i1vAVw.iicita!aaraoedomeic.col11 . 0r!t documentação con, . .) tntuito d e- comprovar 3 :or :~:~.:,: 1aa .. ".!.? .:.~ - :: •. --: . 

:::! ativ'.cade exercido peia em cresa cor:-. o cb_ieto do Edital, caso não seja possivel ·~a! ::: - ·- :;r~v-;:çi:~ -::':! :::·:::. - ·:.;
.:c ... t-$-..tca • ,s, R,s.ca~ta fec:era •. 

4 .4. ~ . qLit r.§G atend;:h1l às condiçôes deste Editai e seu{S; anexo~s,. 

4 4.2. ~s1r2nge~ros qJe r.ão tenham representacãc legal nc Brasil CO!íl pooeres exo .. essos =~ra ~scece~ ~-~e:2 :i ~ 
~espor.oe~ administrativa ou iud:ciairr.6nta: 

~ 2.3. ~.-::.. ... esas OiJê :e:i?iam sido dêC-?arac!as :n.dôf"\eas :J~ qt..e e~~=~2r-1 ;:...:n:da~ ::or:- s._spe~~sf ... :-.. .. :r:·é~ .;: .:~ .:.)·- ,=. .::-

.:..:s · .:.:.1·: ~.J=;c;Je~ Crgãc ca Acrr:nistra~~ão :;Go~;.:a J~re~a e·_ '":~ae~a :=e~s.«:: .. =st;.~ :.!= __ .. ::.:õ .: ... : :::. ~ ~:---
:=~r:~ .. a. ~ :::aso 0an:c1pe ~e processo .:c\:a~ó;--io es:a:"'a S '1ie::a as ;::>e:i e: :.c2a~s ~:e\ns!as ~·:E--: ~ :;.: ~ ~;:;~:: .... . .... .. ·._::, _?-: 

5.666/93· 

4.4.5 ·:!uaiSCj\.!&r ser..r1dores oút::icos v~ :·lcu~3<J:>s ao ó~gãc ?ío:no~v:-ti~ iü.;ii:F~·~~. Ó ... gãc =a:~;c:~c . . ::s ~."~à" -,ê.-::: :.;;.. ~ :"':~ . .: 
.:e. 'T aS"Sim a empresa cL ;ns~rcu:çãc que tenna en1 seu quadro soc:etàrio. citige,·1tê OL :e.s.;..v·:&E.: ... ·a; t~.::i , :.c e ...,,a :.:: -z. 
tarricétY! serv1ccr pLl~~ico vi~cui a.dc; 

~ -~.6. e·:Tr::;:-.asas qtJe se enq~aar~rn nes \·ada<;--:ôes :; ... evrs:as r:c a;t~:.i ·;:.~a ~~d -..-; ê 6ô6 j€; ;~ ·=: 
I 

i ~ \.;i •. \ ' • 

\. ,. .. ,· , ..: . __ · .;. .. 
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4 4 7 :::mrrc·a· Q e - . . ' .. 
· · · - · +" ~"' :; .u es,eJarr. soo ra1enc1a concurso de credores. concorda;a cu em processo oe :; sso'Licãc e .. liqJc&::~k . 

4.4.8. :::.1ridades empresariais que esrejam reuníoas err, cor.sércro· 

:·:· .~ ._.J_ ;gar-.. izações :JZ Sociedade C:vH de ;:"'Heresse Pubnco - v~ ..:: r: 1,::; . ~ :. •. t: ;:;nco .... ~.::::-.- z. ,.Jº 
_ • __ V _. - V ..... ; u::;..,~••. t..()':1..: 11.~5::-._ .... _,_, ; e: ra:"~) · 

4 5. Co:-r;:i condrção para participação no Pregão a licitame assinalará ·sim' ou "não" as aecJ? ~:.Ses 
:s···~pa cro;:im ::Jo sistema de po:1a1 de compras htrps ://vv11•rN.Hcltaioarapeàomeio.com.br1 . 

.!.. .S.· .. , _ 
-._ creencr.e~ as de-::1.aracóes so:rcitadas err, ca:r.pc !)íóp;ic ::-:i -: :'?. .-:?-··-2 '· 

G~fPS'-!}_yv>\<w,,:citaioaraoedorr:e:o.com.br.'.· s1gnif:ca q.ie a :ic·:an:e conco'oa c1enamen!e cor.- =~- ··s.··:.c:'i?."' .
::: ·"3 .o: ne1aE oesc ... i~OE , 

"' ::Le a crr:;xesa e as pessoas que a representam leram este edita l. cor:ne::ern .., co:1co·:i.o: ··· :.ensrr;;,-!E 
··.s:t-.Jções ~eveíes e direims aod descri~os 

..:.. • - 1~ ...... r;ie'l~ c . .::-rc'. a ae Q';.J t? 1ãc :a:.:,e: é2pos sua abe+1t.:r.:. a!.::gacâo :1e desco~--&::in-iêr!c :ie ..;'5 _-:_ 

=-~ ... · : .... ~ ec1r.·· a uo :-1 parttc!~açãc º""' ~ J&St:o~~arnen:o ~l..la r !~ ao Sé"- cvntz.jGJ. ,•\nte~ .J6 s.c:.::: ~~ :: 
~ .. '6n, ;,s ::ie·:e~2c lêr ãlemamente rede e -=-O:tai. e oe!:ia1s dcct....1;em.:;s ane1. :is 

~- üA CONGUÇÃ.O DO CERTJ...ME 

:. · =.::~a i-J.:!!õç2:i en::);;tra-se f·J~rr.aiizada e a0:ortzadõ ;;o-r rr:~1c c:c ?;ocesso .A.a~~ff:i strêt;·"o ~~ : ~ -;-. : :; ~ .. & -~~~. '. :; ... -S.;· : 
:::: · ::r~: ; a ocservãnc:a .::io orinci~io constiwc1oria1 oa isonomia e .s seieci:;r.ar a proµosc& --.as ·a.-it:a:::s2 ·::.=..··,:. .:. 
,: .r~ r11stracac Publ.c:= <:: será !)recessada e ;woad& em sstri~a cc'1forrr.,oace ccn~ os pnncipi::s c,z.õ: :::s c2 ~;a ~:=u: :::: .· . . ... . . . . ··- ..... .... ... :- --~ · ...... - - __ ::;..,.. .... ,...._.., _,. __ --· :;es.s,:;a .. cacc :tê. rnorauda~e- aa tç1_a.l:>aae. da e>tJ ~ac:caaE: aa v:;)O:':l.:::-€ a\..-! ~.:•1 :,l. chi\r~ CG ~·. -·- :. ...... :::::\,... e.·- ~H • . -:· ••• 

::;-:\.:car6:;c GC Jtdgamentc· Objetivo ae que !ne são correlatos. 

. -~ .~ ~ ,: 

. ''- ~ ;: .. 
\ -.~ O .:: M 
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C.\,P.J.U l .ó l 2.3~óiOUU i-03 

-z:v·a: .J.:. a. :iecessicaae de suspe~~ão ::i2 

· . . e~~~ 'J i.::e:-ran,E-

e :.~;e:cz; .. .;;e-a as sancões previstas nes<e ea.ta. 

::.S. -. ê:vê·~:c r;e..:ess.daje. a Pregoe-rra suspenderà a st::ssãn. ;nfcnnancc 
::..:i ·:c .- .!ioace da mesma. 

ô. DO CREDENCIAMENTO 

.. :;··;:·: 

:-~ .. 

~ .-. .... 2;,,1c:.cace comoe:ente ao ôígãc ou ca .emid<:de pror-,010ra da ,lc,tacã: . ::: ~•egce1;0 c-s ::~e·- ~~::i s .:a ~~u:.Je :~ 3: e: 
': :-s l 1c1!<:ri~;::s aue oêmc'.parern do pregãc na forma eietrõmca serão ::;reviameô':e c;edenc~e:cc .s. ::,~'2r:1e ::, ::J~~· , e::: - :: -. 
:s 5:=:--.c. e.e iré:i . v~. ~sr:. s.:.. ::: :êc:-~t:J ri~ 1:.:2412C .. 9,1. 

cadastral .: :: 
.. ~ - , é basice .. eg.stro 
:·· :~cs: f:wvN.:.ilcitaioarapsdomeio.com.bri q ..;e iJSITT.!!S a par..c'pac;ãc CO$ ;r::e~essa~cs -:o ·-.:::.:i: :::<:.: 
~=:(;.::. .. ~ .. ~n-· sua ~orrrz E-= RÓNt2 A 

: :=..-:. ~ 

~ ?. · .. :.:.s 11:sr:ssac cs ·:.Lj;:, rar.-.c de ati\/•daae S<?Jê c:::rr:;:;a:i\el co:·:, e o:-;ja:o os::::: !ic;;açác JS·.::- · ~e .::s_as·:·s- ·:::: :. 
c;'!l :-·~ ... :. ,.~~ tn-::ps: !.f'\iv\~"· .?icftaioarapedcrr;;eio.corr:. br.1• 

·ê 2..2. 3,,;. :::A:Jfa.STRC ::ó sera va:idaóo cor:; o pree'ichrne.-tc iota! ::o 7or:;;..;;á~ o eJetrê- .::: 2."':õ':es o: :o;; :::: - -~: 
:·.:,·c!t.:::..:5 ;;:;-;·, es;::.e.:;:a: 0s c:.:r;;:0s oc.r:2atóros. e a;iexo oa c·:::c:.:n·&'<:açéc d2r"··::.. aa. vsfü.":éC.'6 = _: .~::::2'" ·"-.,;; ·-. :: · · 

· .. .. ..... 

.::.:s '. 2- :-: :8. ,s ..;'.r. corr; e bG•Bto oe jjaçarr.en:c :.:::rr o ;:;1a1:c ::ie ace~sc es·:.om:oo . .::::. seg..,,· ..::;: 
:~.-.pçr2:; vara particir;ação ~os P:-egões. :,srt. gc § --~ e.o D~cre~:: ;i~ ~ C1

024120'9. 

i.J.A. ~, c-e··:Js da ser1na ou qua1quer 1r.1HaDiiidade oa se~: ~soe qt,a!::;•Je;· ;;:con,·::;cimei:m que~;:.::-::. .;o':'c-··;;:c "·"' .-:e e ' :; 

:::e•:e~~ s.er :;ç.-ni.;nicaca ,rr.ec::taiar.:eme ~o oroveaor do S'siem& pars i:neo'a':> oicq;..;eio OE: ;;.:·;;;,s:: a-:. · ~ .. 

ê.2.3. ;,) _:;e jç senna oe :;,.c.;;sso •)e-e Uci,ar.te e de su& ;e:soo:"lse:o 1:cace el'.;:;1c1s1ve !i':ctu1r:dc ·J.;:. , - ._; · :·;:,· ::..;. : ;;,:; a·'e:-~: 2. 
: ire ia.·ne-te e.: por seL ·apresenta:1te nác -cet.enoo ao ;:;ro·~ed·:.~ ::ic s'.ste:;:a ::. ... a este !V

1
\.J '1 e' :" : ·: · · .::i~, :;i:::;· .:a - :.i~.? y~·: 

.:?:.ia'ouer ·esponsa::>i\ioade oor evenn..;a:s oar.os decorrentes oo '-lSC inaeviac da ser.r:a a\r.ce .: · .. ,:, :J:: ~ : erc2.-::s a- • ~ 
'\: . ./'e · oo Decre!C .-,v 1 G 02412019) 

; .:--:·:.: pt. . ~! -· ~<:· ... 

- - - ·-- -·- ---
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PRfFElTl RA :~'H- \!ClP-\ l üE. !C.4- RA PÉ 00 JlF.!:0,-. _ _.. 
C. \ .P.J.O 1.6 ! 2.3-k1iüOü L:Q.3 __ 

·~~~~~~~~~~~~~ 

:;.L:.:5. .:; .::,,:.i.[AS T.~O so sera :::or:ciuido após a comper.saçâc oo coleto e a;;aiise c0s 
-·en-,-1a::er:1e oe Liciraçao - CPL. 

::- .... '"; :: 'i... "'n-.-·"'a" ........... ,... .....,. ,. ~D· • s ,... ....... -
"· ' ·' ·,_,,,'-' "'" "'V" n~.c: .._..,r, "" .spos,o r..:> item o. o orocesso ce ;,ADA.:-TRO Gs~a re-gu•2'·z2·: s: 
Q.ttps.11ww·N l icitaíqaraoedomeio.com.or/ ;Jcderá .evar a:é 02 \ac:S.J ::!ias ..;:~ís · 

f:.3. ::::. ;::;2denc1amen10 junto ao prove.:or do sistema ím91ica a res9Msabi!ic2ce oo iicita'1te ~~CE <.; s_. 
'= a .::est...:«ç&c de sua :a;iãc;déóe ~ec.-'ca ;;2ra ;ea:1z.açãc das :~ar,saç5es :n;:,;e:.<es a ests ;;·e;;s .~. 

·. 

:S .~ .. .) ·'~ :~r :e respo;"s2biHza-se exc;_si\·a e forrr.alrneme oe.as trs .:s2çnes 1sie: ... aaas erri se'- ~~ :>" ? :.ss~ .. -e : : r· ~ ~- :·; 
::: .~·~2ce1ras SJãS Picpostas e seus >&nces. 1nc1usive os atos orar:caoos à'rernrne.,re 01..o p ;y 5Si.' ·=c·:0 'Õe-~:2r:e er. .:.~:· :<0 ~ 
"'.'::s; ::: r-sabiiidace do provedor cio sisrema ou do oroão ou entidade oromotor& da Fdtacão P·:Jr eve;::_~ : s aa,:::-s :i e;:;c·-~;: ·· :~s 
: ç _3;:; nce·,icc das credenciais oi: acess0, ainda que por te;ceiros. · 

~ . .:. ::::: "'6sp::i~s2b:Hoace de. :coastfadc c:nfen!" a exattcãc. do.s s.= ..... s caces ~=-.::êsi~a . .s ···-· ... 
~ ·::\; 'iCt~~o2 1a·,· i SiaGO""";'iô,.aíi1ao .co:-ri .b :- ae ~af;:ê -l05 a1uailzados junto aos Cr~ã,.:s resr:orfsâve:s :J:.: ~ ,.,~.,~( -... s.;ã: ~~ ~ e··::. · 

:..: .::; .:..e: ·r:éc1a·~a !T1e~1te 2 :;ot:·e:;.ãv ~L t. a te -a~o cos regis:ros ,:~e :ego :ae fl~;f := .... e :f1C.J"°"'e::::: : : a :; .. !e~~ ~= . .: ... ::. -· 

' . 
''\ • I " ' " 

' '-" .... :,.: . l..:._. t.:· - ,_.: 



EST . .:.!JO fJO :-L~RASE . .\O 
PREFE!TL RA ,\'JLMCíPAL. DE IGARAPÉ DO "vlE! · 1--~ 

--------------~C.:.. '\~·:.!.P:'..:..:!_;.Í.~0'.!_l !:_.6~ll2~ . .3!.:!-&~6!!_1t~IO~U~l :!-0~3~----------·~-----

~; nc cas::i oa microempresa (ME}. aufira. 
. t em cada ano-carendário. receita oruta icuai ou . ·.sze:. os '° sessenta mil reais); a ~ 

.. 

RS 36·:'. CC~ 

...., .-,,,..#:,...;:_ 
~ ... ~ ·- ;_ 

.,. · S"'' z. ;:;&c«;raa;;; :r,idõnea a iic1tar·1e que :e.-.,ar i.,sufruir de t~a<amemo dif=reic::ado c-x1 :e.j ~: .: · =., :;::::.:> . 
::::--~:.;:e<:· -::s re~'-:Srtos asiabe:eciaos r:a LeiC0n:pieme:itarr:º~23/2015 . 

õ -àw ·: ..:1..~~ 1 é: ' ..:; '11!r.1.110 ne o.:; (!res; icrneceao;es compet1t:vcs ~•H=!=.Jôatu.cos .::v:"'iic m ic(c.er:. .. · -=-::--:~ e._ ~:1 : . :::e:. ~ 
; 2c ... f.' "":C c:"'1e scdtacas .o.:;ci :>L .... e:g:o:ra?rnerj:e e :a pazes ~e c:..:rc .. . r as êxl ;§rc:as :leste eana1 

-. ~ 
.... '..; 

o,.., :'a!a~er.to d1ferenc;aao e simplificado para as m1croemp'esas e empresas ce pequer;c ·;: -:s ~'?.e··:.- v:::. -.-:; ~::..: 
' é.·:; :;. .::..jrni0 Slfaçãc Ou rep:esentar o;ej'-lizc. ac coniumc e..: ccmp1exo oc coje'.1vo a ser a::,.r .:"':-:; 

-:. ::- l .. a ... ~ .... e t= cü:e rerc;ad~ ê s::~1pEfi:a~o í:ào :o:- capaz de 61canç.ar a prc:1:oção de aes.::: : .-=:::) "CC :.- : . ... .. •· 
::.·:;::::. ··.;:: 5-r.0i10 ::w::icipal e reg1cr:a!· a ap1icação da efic1ênc~a oas poiiticas p.'.ib;:;::as ;ia~a : 2ec: ·e::·: ..... -=~ -,: . :~ 

.: -E·:?' 'é' ·~.a 1ã.; .1a:r:ê.:osõ ~ ccn~! 21acãa e.-~Ccré ~or s!a!~cc ;cs:-::n~ r:ne-~~-=. qua~'·:ic. .=.. . : , :. -: ::.e e:;_ t.& .. 

~- ... .:~: : a: '.' 3~';. · é:: ~S: :)-:: :::: :: ::: ... ccr:~:: r2~erêí. S ;.l. 

~.:. ;__ .;essàc pu:;i:=a ccorre;g ~e; ... r:êic :::e s~s:$ --,;. ::{." ~ ·:s 

... .. 1c .. s :,.'\r\l\JV'~\·. i.;;n:aiqé.: ragedon1ei0.cor:;.br. ,~ 5: § 2e co :Se.:: ... :;.:2' 2_ ' f.. 

: - - _ _:~· :: .-; •• ~J~a.:;àü jc ~CL.'1 ··o Si tiC e··é: --: "1C::. ·~S i!citar::te~ 'eil~ST1. -:ha. ~c;:; ::;xclus !v:a:--:-:e-:-:·.:;. 
.. _ - ·t .... 11::_a:1t2.r~ er Le .:;om os ~c,~~rn E r. tvs Ca néil:A!;t~ç~c e~:gi'.:!C:S ":C B~.d~a~ ;J!":~'?st:a 
..: ::: t~. dc .a ~:. :rreçc ·~Hé ::. jar::: e ci :1.c ·a:- v es~aoe:ectcos ç:ar2 aber: .... r(; .:a sessau .:t.;c.1::é. 

~ ~ ,. -:.~::,, ~~ r-cré:-i~ p:o\.'t~to r .c iad.~~· ~ c;c:;c:,~o :··u·1cl!r:?. -.;:::. ~ n·er:-, r:. :::F.r?. nhF.:rla C·~!c creo·:>?::'..:" ::"·. ?. .\: .zs.::a~ .:; .. ~ _ ? 
..... · 2 './.f: i; . t:;. .:.::c.es~~ é S~'i.r.a 

o 5 .. os ~~chat.tes poderã1.) ret~n;r au SUO$~ih.úr a oroposta e ~s ciccwn~e r.~us de habH 1tac2io f. .... ~·-e- · .1 ~"'1~ 

"' s!e'Tl·-"· :::te a abertua da sessa:. púohc2 

\ - ... ~ ' : ~. ~ - ~-i'.!.i~:. :~J.; ... : .. "'-° ... ;' ,,_ . - i • .. :1-. 

{. t' t·. ~~5 __ , ~:;.-~;l "'; 

- - --· ---- ---



ESTADO DO !\·1.-l.R.-\~HAO 
PRHT.1TlRA :Vll'\IC!PAL DE IGARAPÉ DO Mt. 

c.:o..; .í-.J .i.: l .61 :U..J610uul -ÜJ 

·.-:. _.:.: .. ? 

.. (. 

~:LL ~ .: :".::c:.~~ :nna:-nento o& PROPOSTA para :) ElSterr:a e: fnrô~1c~ press:..apõe ~ ~!ar.e cor4n~~.~ .~ -.::: ::: 212:-:c . ... ~ ... :.. 2 : 

:: :<rÇ.~-1c.a~. oe HA8 iLIT A.ÇÃO previstas ~este eáital sendo o :~ci!an:e ~esoonsi:vel oor tO:jas é~ ~ ·:: ;-s !=h~~e~ : .: ? ..:; ·?;· .. -

-:-'cL'-ªº"'" é~-. ::>e;..: -:or;1e "iO s:sterna e:etrónico a;;sci011nao cor.o ;";rrn.::s ~ ·. àrj&cê::ras Sl!as sr::::.~ ~" ç ~1....:~s 
.. •:; .- . . -i'2.) . = . ...... ~ ..... 

~ .J "~os ' .. a\ores ·:.ropostos estarão \:1c~uscs ~ccic::> os ·..:t....stcs ooeraci:):t2ts enc;::rgos 0~·-e1,.·.:~:::~-. c..a: 1.::s ·a~c .... 1 :.:.:~ ~ 
.~ ::~ .. :?.1·•')s cJ:nerciais e quaisquer owtros que inc1oarn direta o...s ·nd1re!a:ner1e iâ ~~es~acãc :·:..~ se:. ~~e;) ·-7.:: .. "<.. :. ~s 

.:·-.. . ;. - :~ :: .) 1·e~;~:~:.-1:entô ca ?ROFOS1" A Cé :Jreç~s 

~ ;((;_T" ~:S. 7 ~ r.~ô '3ej~ s~t.s.~c;~c . . v l}a=-~ o :!\:an::l~:1-~sn~:; !JO (:~1f=.;:. ...;~ .i.:.:..=. .;à.:... ::.< ..:~ .. : ......(-ª·"' ~~ * ... : 

::.. · .:.. ~:::':!. ~.~ .. s ... 1c~ s:s :.: § ... - ~v &;-~~ç0 ô7 ~2. ;_e; .. ., =· 65€ e:2 · ~~.::. . 
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11 .22.1 ~ ;'~:unad.? a Pregoeira prorroga: o prazo estabelecido 
an.-:::s ae t!~1do ~prazo. a oarrir de solicitação funda11=~«sc'::; •e~:a r.~ 

"'; ... , ., ., ..... ... .... ");'"\ "-- +i • 
··--·~ -. _,..,_ .... s,c .. .'1a1 aaeot:ada ao seu :kimc· Jan-- .-. · __ ,,. ,..~ · -

- ~~,.... ... -· ,. • ,..1 ..... _ ,. • • ,_ • • t i_.c=: d6·J~"ª ...... ._.rtie!" C:"Jnd~coss s ~cnc.r-~.f7, ,.... -:;,...~:::=- ,.. ,.... ~ ... ....... .,..,, ... . -- ,.. --·-- ..... ª-º •;._, ,...nexc h deste t:O;ia l SOB PEN"f •. o- o~~c· " -s·- ~ ---:--· -~ .. --- . - ~ ' • VV_, __ 
' '"'- e e..., !..,..,:::; tHCAÇAO DE SliA ?ROPo~-- ,;, 

.- ~ .22.3 . ...... •· pr-:posta de preços rea1·ust.ad::o 1 - ao va or negociado .:leverá obedecer as mesm:::; 
~:.:; SLw:':::-ns S.S. 9.10. 9. 1~ - -

... :2~ .4 '. .·: · :.:1i ;fre:erna'2as por gra:'!:es arn~resas. E'1~ :rec..s cx~, ~s~ v'::s e;::;._; :o:.;;s ex:!L5\',:as.: ·· 
;-=; ....,c·s ~a :..."" ; ~.;:06 quandc o eéil:::! ass:m cispuser 

. . 
r:saravai O:J ':egaudaoc 

- "C. -

~\ ; .~~3.:? r:.. p:es&:H:ar ..:~Ou . :"'iais ·1alore$ j a ;;rani;1,a d~ c:..:st~ c,...:e saja:r :n fen~íêS 2q~.eu:s ~~X3 ':..:: 2. ::r- ~.5:~ .. ~ -:-- _:_ :: -

~~ .::" -•• - ·:""·-:::'":\ ;J oo ... !garc(c ~a;s ~on .. 10 ~eis medidas orcvison::s E: .::onvençf:es ..:o:e!flJ3S ae :~a..: ;- ...... ~ 1ce·1.c:!:· 

-:·:.1.3.1::, ~~~ioc fo:- 1 r~sLJic.~r~te pa;·& a cctert:_;a dos .;_stos cs ,:;c•r.ra!sçÉc ap'"eser te :;: :..;: ~: ~ ~ :::; ;; .... __ ...... __ 
~-- ~:1 .)~lccs ~rrisónos ou de vaiar zero ;nc.:;m;:>ati t1a1s corri os p-eç.cs ács ir.s:...:::ios e sal2:-ics _é ~~ ... ~a::c .? :~·.ss..: : ~~ 
... cs ·espe-:::·.:ss e"1CêP'gcs ainda que e 3~o ~or.\1ccatório ca !~c:taçã~ '1ãc :enr1a estati.:iec~~::. <": :a~ ... :--.. -.:··:.: ~ .... . ... . _ 
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_· _ ~ -:- 1. :=··c::icé :õ :ari~~nê:aç~c 

· · .2~- 3& .1 .:_. ~ ,E:; li'"! .Jk::o~ e:: :r:exea~.btl!da::~ da o:-cçic : !a ~~ ;:-: :=e:. Jc e;r, .::ase c~a. ne·::t?ss -::~: s ·:~~ es:· ?· ~: ..... ·.=: .. • • .:-:. 
:::.- ·: .. a ..... r-: -•. a ... =~ ::;cde·-ãc s~r efe:t .. 2das ciLgê:;cias r;a :o:r"-:t? cc § .3· e:. ~~t~o 4:_; =:2 !_e . ~ .. ·-:= .:::: :~ ·;:·:;.·::. .. .:.. -;: _ -~ 
3 arroresa corr.pro ve: a 5xeq..JiGi1~~ac'5: ca. propcsia 

~ .... 25 O . . ~ndc e t:cr~~r.íe ap1ese:-- tar ~jre:;c :-1n ;::r: :r.-:-er!Cr a .J.U""I:. t~ :-tnr~ our :~t::·,::.. :J~ 1;,~L:k:: .;~:.-:- ;:;'\ ... ;..:: _ :: . .:::-~: ~ _ ~ . . .:. 
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. _ ::;s~ css:·" , ca~~a:) . :)ocer:a ser :;c1,r;;t ;;da a ccrnprovação ·Je CL!s; \.":s ;;:~:-~ ~r~ : 1! a ~e2 r: liocce ::-: exe~ ... ~:'~ ~: ~~ 5.-.: .. ::·:-- :s .=--

~ " .2ê /:.. Dref:!!~~1~1 anal·sE~-a. a cc.rr;.a~ib;tidaC.e dos :;re-~C·S · .... 1it2::0~ ç .. Jrt5e:~a:~s ·: .= =;. 
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-.-?': ~·~"'fi·:r.:1·•10$ nror:e rier-se-a as ::oreeções necessar;as oa ·a B a::ic.r<:h:ãc do oreco fi;<a· ·::ia ç:·: .:;s,:: ::;:·e::;Ç'(;e - :-: ,__ 
->~- 1 ~ ·1 .... :a:q ~is~os!yões 

· - "~ ·, Z -:a~.-c - : e· ·J : ~1~:;e-;(.;;Ci~ .~;·:·s 3:...~ LC~ó ·~ . ~~rcve:·-. e: .. <..~ ::c.·s c··;.-. .::. ~·! ·;.5 :-:e:.: :: .J ~!'"'r ~:;: .. _.:~ .. ::. . -
-~ ... -=-- .. ~.:- ,- ·: 

·· 1.:~ .. ; 1.:2sc>~ss :·icaç2.:J ·:iê prc:. p::s~a -.ãc ; f;~o&dc ..... SE-·.J · .. .1g~~";·+er, ~0 ·jcf,.-, :~\ ~ ç:,T • • ser1 tr:~c , ...... : . .... l ~ .. ·c·· .. .. -· .::· .:..-

? ·; .. :,,-:- ~~ ? '"":ên;:. ~;âr.. 

'' " .;·:; \;-: ~~'•qL.i8~;ac :-:a 1>í·J~;csta a.e OfeÇO -i ·1a · Cê~O l~qa arf~OO~'""!jan-:~:-~C ::Je\le -~ .:..e- - ...... ? ·;':;::::: : ;:' 

:. d::..:,· '-"~S! ..... el\~O '.:.ara '1 \& "~o.; , i.;r:ca :.;8ra n~a is res:iei~andc :ic r.:ax.~·: ~ ·:J~:.s .:.;:i~::~ ·jé~:ma ~s 2~ ~ ~ ~ d~ ... . .:.-; 

~ :.; . :or. ... c :::í~c t :;.ão p,.e~·;3 ao sxarr.~ da accur:se:-i t.acãc j a :--a:)::itaçãc \*;:::-; :::.tar:e :e:en~:; ,. ..::~ - -~ ~: s:z ~·zss .. ::z.: z .... 
.-:;, :r. .. H;d:; ..... gar e PregoeH·a ·.:ePfi ::ara e eventua1 oesçu:ap· u' i~t .:o o:::s co· h .. 1-. .. 3.&~ <.:~ pé.-:;.:..pa;:.ãv ::. ~~ .:...:'. é.._., - - : z :;_~ - -:: 
.~. e x:s~enc1E de sençàc· q~e l:'!:peçs.; :.an.icti:;.ação nc.· ce:··!a:..e ... ~ a · . ..;~c :a ~cr:tr::taçã.c. ;r .. :;.j·~~:~ ;- ·- ~~~ .. :-:2 ; 



de F o:-r!eceaor a ax~s:ê r.-cia oe 8c-Jrrànc:as .. -. : 2 : .t .:õs 
Si:' t"!V...ive frauoe :Jo: pa:te oas e::i;rsse.s s;:c - -~-=-~2 

~ ... · .. 2 ·er:. :-: : -_ .. 

a ax!Sténc!a óe sancâo. a Pregoe!ra rept.ctaré o 11c:ta~~-e 

2 ~ : ~ :.:: ~3 .~~t: s cav~~ã .J a!'e~ar a dc::\..Jr-:~entação 2: !.1a ,~zada :-e ~ ãc.craca . ,-ios :ar;nos ces~-s ~ :: ·= : ::~ : .:. ... ·_:; · .. 3 ·: · 

... ~ ,; :;,. ;:·ovc:s:a. a ~é ~ ca~2 e o hcrár:o 2s~2be!=c:sos oare ar>e::.L;r2 ca sess2o ~(i .::~ :z . ::0:1f:1 -~1""e :~ ;: ... ... . .:: ·.:: s. s-=~- . 

-.::: ... ·~, . ..:: :.(.."":S::::....:·v:~. :.:s:~t .. ~O ·~"'; ·:.~:"'!~?::C S~..:•t~ : Sovi \/·fiC" ."':e\ .... a ::~ ~-:z~:-.4~ :-e;;.s::aac :;i ..... ~ 3. - ·:. 2 ~:: .: .:2 ~--.:: ~:?~:~ z..:: 
.... tt; e ..:..e s ;.1(:0:Y1pannao ::; 0:;:: g5.1ona ;1~e !":t~ c e t:.JJa.s :;;s ~t.&~ .; : ~EJa:;:.:·es. $é -1ç:....ve1 .... ~ \_,"" _ .. _ ._ .. ~ JC- ~ ·: ~:::.:-:. :_ .; 

.s ~.::>êC c.ces por ações ~untar .:)S aocun~e;-uos oe e;e1ções ce se .... s acrn.r:!s:!"aacres. 

·· ::::_ ,....G.-·:e "e~;$s~rsç!c --~ :>~; ã::: Cor.~;:e:e í.~€. e~om9a:-r:s-.!."1..: ~:-.: :":,;;:.: :.r:a:··::r:te cr::- t:=~-:;2 - .~. ~ _?:s s.:!? ... :: : .. .: ..:.. :; 
: .. ·:~ "'•$0 .. ::a-.fã:. 

. J .;.·:"::;:: e~ o,_.::,...:::eç~:-:·. g r:; se t:-~::1.~·::: :: ~ c-rr.~res~ .:1:. s.::::.c:·r:<J:.?.jé ~s~:-.::-r.<;~. ~ i:: .... , - ..... ·; .:-- : --.~ • . #. ,.~ : " .. : 

• eg·$H~~ ·.)L ... aut or,zdção pa1·a func tv ne:r::ar1tv .::;:xp; d\Co pe le C·t-;idC (:c,r:ç;c:e~-:ra .:( ... a~: .J.:. a .;~; .. ~::;~.= a.::.s.·':"' .J~~ .:; ... 

r~ :; ; ~ \. $ js \ ;:.~c~·ção r o Cadas~:c de Pessoas i=!sices {CPF} :•u :>.-~'JS : a inscr:çãc nc Ca:.a~. :: \a·: :~tr. :.:. ::: :· e::~ : ;_ 

..:· ... r 1d:cã ~CNPJJ ou em conforr;--: ;dãce -:cn-. a 1 nstru~ão ~.~ orrnat~va f<~3 r" : 863. Ce 27 ce ·: =~e~":'"'0t'J e. e ,, .. 

:: :;.. :;\ .:: je insc~:çã·J ~o Cadastro cie Con:r!buinte Estadual cu ~1un!cipaL re!a!~v:· ~: ::::. -~.1~c:>-:' .-. ~-P ::? -. 
_. -:·:c: ·--; ?·"'7a ~e1ine~1e â:::'i :-ern·:: ae 2fv.da;.!e: e co .. rn~1ar~ve r:.;11 <: ocç;(~t :: ca ::r'2si:n~e .:: .:r:.:~ : 

..... :.:: .·',:.\ ê. oe: "egJ ·a ~ 1..:iaCe cor7' a Fazenda Fea;;;i a ! medié·~1e :EJ Ofa:$~r.ta~c oa :.:a'.'1.i ~2.::· ; .~ ;~~ . - ::. . ... - - ~ 

:.::~e 1 ·: ·:!E- ."·~ :a; a; 'Jé: . Cê Dêc'.1:Js .=. ~: :::t:vcs e ··---:e ... ·:·:-:: i=e.:-sr~.~~ 2: ~ ;_:--~\1.é2 ..!' ;~: a .:ia ..Jr. :ã~ ·=-- ·-- :. ·=·-.. · _ ·.::; 
T: r ..... a :ja 1e; 

.:J. !;:,'°C.'JB i:::a reg~J:a :-:Oa:oe re:at~\' ª a Segwr1oaoe Socja1 a .;:o r~:":::::c :.Ei G ?- .. 3;1::ie. :::::r ·: .. e-.... :. ::: ::- S.:.-. ·~;~: ""...: -
-:em:::ts!ranac shuaçã.c reguiar no cumpntnento ocs e~cargo$ soc!ais ~~"";St~iu~dos 90; ;:;: .... ~ ~ ::~Gr:'.tf.\ ~ Sc:-t~·;; ~~::.:c 

de Regwaridade do FGTS. emitiao oe1a C<::~xa Eco:Jõmica Federa:: 

\ ~. dt• :• ' ·,~·.j: ~ ,.,.,:'.'<f •• :~ ... · ~. "'l
0

il - r'~ t~~ p •· !..;~>·..;.· 

:.- ~:P t :..:.~.i:: .. ü~ · 
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-:- ·::, :: =~= :=:a~_,,& 1.a2c.e p2:2t1~e a Fazenda Mumc1pa1 -:::2 .::n1.!c::l10 ~L se.::;e ca '1c.tar:e .:,··· 
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se comprovadamente a arrecaca.:::=.:; -:; . .... ::;. 

rlaoUteçã~ ... .- a::: . .:::: ::. ·:: 

:.: ::..::: ....... "" e·· .. ... 

-: 3. Rê-.:uRSO ADM:N!S"'."RATlVOS 

)-·-:~~!~º ..... :.~~ ~\e ,::,e!"~ ~~:Je~a ô ~~~S ::Je íí:a~ffeSl2ÇàO. Ce r~t: .. &SSê ra 1 ;:eí.:~ . .; ;:ã : : 2 ""S: .. ·:.: ~ .~;. - ; ._ 
o . · c:;o ..... c :1·::; !.a ; 111a C:ia• a ;:>GS O r;e r'TH1C C~ C!SC-._:z J2 .a f1(;8S ~ ::-:ec:z .. E,çâ;:: ~:.. :?: ~~ .. ::.:.::-• ~: ~ · :: -~ ~: 

· :: .. :. --.. :·'7 .. ~ z. :- .=~:Jes:açZ: ~ .c~~2.rr:.a :erã ~raro ce 83 :·!íês) d ·3s pa:-e = ~::::--&s:r teçã~ ::-as --sz.S:: .:: -~;::- -~s :~ .:~ ;::. · :.:, :. ~ 
... 2 ""~ ª s .;J ~a~~as cssoe i:Jgo !:!~:!-nao~s pa:-a apresentar contra:r::zôes e:-~ ; ç;~a 1 ;?~r~s:c ~ê diê.~ .. _ .. :·:·-.--~ ;;-=; :·2: ? __ 

+'' · .:. ·::..:. ~('ãZ.:. C:·:: -~cc. - r-;; r-t~ se :::j.:,- - ~ê~ as3.;gJi"~Ca .. tl$.Z ·.T.ZGtâLZ c::s ã .... ::,~ 

.... · ~· ' 

-·::. :2 .-c:J u~er. s= r-;aniieste caberá a :)rêgoaífâ .. er f:cz~ a ;expe:::n\. ~da.de e a éx~stê.-. ::: :; .:.~ ..:. ,_ 

-~ ~=-= - ··e- ·-·?r:: ·:!~cJd! .. s~ acirrnte 0:_ ~ão 0 ·~c~trs: fuf'ld2!Tien:aüame~:e. 

'. -... _, :·:;: 

~3.S !\.ãc se:âc ccr.hecidos os :ecursos apresentados fora do prazo tegai eiou subscritos pc~ íep·e~e<ane- :'âc :-:ê.:: ' ::-=.:~ 
e:g.::unerte: ~u :"tão :aentificado no processo pa ra rf:sp·.Ji1ds r peio .:citante 

13.4 Nã.:; sera concediao prazo pé:ra recurs0 soore assumes me;·aménte proteiar6nos 0u quand.:; r:§.::-. }:.:s:;•i.:;a.::a a :r.:e:::;;ã.:; 
::ie :-:·erccr rec~:so pele !1cita:iie 

-; ~ ; .. \,as r:>.)ótese~ Gs prci,/frr~errc de ... ec-I~sc que teve; à :tr:~i2ç§c : e a::os an!ericres à re? ~ : :: :~ .. .: ~: ~sss::~ ... . : · =- ~ 
~·e ~.;:.d=--~.:; e:...: e"":""" -:;·- :; ~.: "":.'"'• .. ... .: ...,_1 :; :~t·~ :::i 1!.. n r . ..:..rJ-ri::: c::._:. c:;~~<"' ~ún[:'~ R i1~ ;;;~,'.4r_, e:·,1 O:l~ .~ ;", ;;rê:,, '.'°1.~r,et .::'.CB .,"'. 2 ~- :.~S .?.- -~ ...... .S .>:;S :2 .: ~ :, ...,,;: 
~e~e ~e;)ef'oê.n; 

;' :. -: .2 ::. _.~;,d-:: ~~:.. • .;e .. e·'TC r:a ~ce:t~·;áC· dr.~ :J~·ççr) n1e,1-tvr ~ õ~~il:\:.EC:C O...: :;._.;:;qci:: :::- .• ci:e(".:.= - =- ~ .E. :. ·:' ~·'5 :e~ :..... C:: 

r :~$. - =:,,, .: ;;.:;. ;:r?.:c ~:3.o ·;:~~3: e: in 3-:rur:-.e~-tc· équ ~'-'2 !ente o J --;ãc c.::;~prc.·va; a reg~12 rização Tisc.r:• ::: ·:: a:.a ~ ~s.E. -.~~ :~-= 
.:.::: ar-t 4::, § 1- da __ e n · 12 .. i:'2C06 serão eoo1a\Jos .:.is p:-c.ce~1~i-en1cs r.··H:~d 1atc me!lte pa~te:- : · s...s a-e e~ -:;~· .. z .. ~ ..., ·:: ~= 
~:apa ce ;ar~ces. 
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! 5. ADJUDICACÀO 

Fis 23o 
Proc Nº .Qli!)t)j__ 
Ass~-

-· . 

;:; . .. ~"' .. -.o,z:21cã0 ao .<:.nce V€:ncedo,. a c;assif:ca•"'ão aos •ances ª"'cesen•aôos "'oemai" ;r.f" r-:· .. ~"' =-s ·e -- · · ~- - --- -- -
• · _ _ _ ' T ' ' ,.., ' · v ~' -..J ..... .... ...,. ., • v.~ .. ~~ G. ~;;.;:::~::, .... 

.:_.:::~2 '.::e Pregao =lerrornco ccnsta·ão de sta d1v .. 11g2dã no Sisremc: =::e:ró:iico ao s!ie. -:: 2 ~ce:a ::c e.;:,::'.,··:::· 
,·.ms::,·"'1\....-w.!icitaiaarapedomeic.com.bn, sern o;ejwro aas cema1s forrr..35 oe p_o1:ciaaoe ~ ·::; . s:a r2 :;:; ~.c.:~: 
c~r:j ~c:-:c 

.. .:.:! :--- ~):) ,:.-:.- '"-::: .f: :taç3c. sa,..a adjudicaoo A·:i :;çi~;nte óec!~rado t'er:':ed~ .. por a!0 ::2 P ·r: ::: :2 .:-::.~:: ·~: .: -f _ 

:~.:;~:s .;~c :a .. ec.Jrs.::. ~:.... pe;a au:ondade cornpe:entel após a re-g~ ar ~e~isãc c~s rec ..... rscs &e.;:.-;.-:.:::. :;· ~ 

· ~ ~ ,:... ~·sna oe 112;;ii2s:-2j;;â0 :rr· ediat~ e 'norivaaa da lntençãc ae H"He rp::)í ~ec~~S·~ por psrte ::S!s :: .. :: .~. ·.:. - :; .... \e5 ! -- :; : - .:; -~. 
:: _;:;..;:a.:::::. ;..;;.2 cb .)1r2iro d& recurs;; coe1per1nco a PREGOEIRA adjudicar ,:;s ~bjems 00 ::.2;.-=.:·: s .;; ;::.::.:· .. ,, ·"' .• 

' ~ •.i- ~~c1a 1 s 1. 

~. -·- .:.:;.;.+s·,: •. ao rec-..d·sctS.i t:: : .. e ~ .::to1a~;2J ó (€9...i é.· L:a1::.:: c:;s a:\j~ prari-:a~o:: € &pô.s ;i ::.ac.,·;~ - ~ .... s. 
:-~ : .... - ... :.: :- -:~:-~:ere"":.:; ::.ev~ P'"?.r,,::a .. e- ai:o de adjudtczçáo oo: s i ~cje~::s: :ci -:-e:-ta~s ~!~ · ;~~ :- .:- - ~ -·:~ ~ 

.: ,.. . ~ -'· -

· .: :u2.: .. ·Jo ~oi.:ve:r r~c . .JrS'.) e a Pregve.:a 1T~E::at.'.. ·3:-- s:....a J&C!.:>à.C 

1:.~i:.t .:;~;,;;~ 11 ~.c~'Cê ou~ õtos da ~rég~~;ra 

1 5 . ~ .:~ .~ ocnr ~~ato ce r:or1o!og::çt:~ se: ... â "i Xé:1(~C e :~i!~~o ~e .;razú :!e c c:i\l...J~~;ção oa~·~ · 
.;:-. -:. =.;..;:> : ··,.:-11 ·-· ~unr:·a10 

- <) . .);,, ;... T /-. DE R!:GISTRO DE PREÇOS 

,t:· _:; 

·,ê :j. ::o;Y)o ore .. ce-::r;to ot.· co:i!rato ~;-eifminzí a .~TA Dê M-EG~S-i"°KCi UE PREC()S ~ac e·:;- ·.:. ... ~ .. : ·;-:: : s - ? ~- ~ · .... 
.. . :;-._ .. e:.;::: •.H ... . .... . w:w _...; . 1u ;:: ~v. 

\ '> • ~: . ~ . ~' ... l ..,_ t ~ .: ! 
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-:..:-2:· .... :.::.:; JS. sa c.ç.ê.o pre\1tsta nc Faráçrafc :::~·:rne::-o . 

. - . ~.-:- ; .. .... 
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-J3S 2 :.- ~-=: < ç ,Ses 

.... · 2s:é :.=:a::: 1:<Si·: serv idor des ignado para o í6cebirn2:···1:c: do objêto í! citadc 
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contra esses danos, com fie! observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 

8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados , sendo que a CONTRATADA não 

deverá, mesmo após o término do Contrato, serr, consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE , fazer uso de 
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato. 
8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em iei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias 

fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal de igarapé de Meio - MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ 
Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - MA. 

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciérios relacionados com o objeto do Contrato; 

8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na c~mdição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do traba!ho do menor de dezoito anos em trabalho noturno , 
perigoso ou insalubre ; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual eql.!ívoco no oimensionamer:tc dos quantitativos de sua proposta , 
devendo complementá-los, caso o previsto inici2!mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação , exceto quando ocorrer algum cios eventos arrolados nos incisos do § 1° do art . 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os cianos e/01J prejuizcs que forem causados à União, Estado, Municipio 
ou terceiros , decorrentes da contratação. 

8.1.22 Respeitar as normas de segurança & med!cirs do trabalho . i)iE:'J~stas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 

8.1.23 Manter durante toda a execução do Conir::.to em corr.patibiiidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habiiitação e qualificação exigidas nc; :icitélção. 

8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor~entes cia execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13. : 8 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 , de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia , caso exigida no editai , ou dos pagamentos devidos à Contratada , o valor correspondente aos danos sofridos: 
8.1 .25 Apresentar os empregados devidamente uniforr.:izados e identificados por meio de crachá, a!ém de provê-los com 
os Equipamentos de Proteção individual - EP!, quando for o caso; 

CL.ÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.1 .1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo cor.trato e emissão da ordem de fornecimento ou serviços , com 
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no p;azo acertado r:as condições de pagamento, desde ql.!e 
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuôis e observem as exigências da legislação 
aplicável ; 
9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos eia CONTRATADA para a execução do 
Contrato; 
9.1.5 Prestar as informações e os esciareGimenios aue venham a ser solicitados pelos empregados , encarregados e/ou 
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; ~ . . . 
9. i .G Acompanhar a execução ou fornecimentc cio objeto contratado, bem como atestar nas notas :1sca1s a efeuva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite: 
9.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuc:is, se necessário; _ . . . _ 
9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregu!ar;dades observadas na entrega ou execuçao do obJem para aaoçao 

das providências saneadoras; 
9.1.9 Acompanhar a entrega oLl execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá . também , todos os contatos 

iunto à Contratada . 

's.1.;o receber provisoriamente~ ~bj.~to .. -~ispo~ibili~ando lcc~I, data e ~crario,; . , ,,.• '"" ' 
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: ·'.}. i 2 Acós ·; 5 (quinze; dias ds faita '-~f: a;::2c:.,c30 cic ob;aw 
::on:ratc o que ensejarâ a rescisão contratual. 

":C. ·i·1-. t>c: sa nçA c. c. o. revisr.·.::is na··o ood~ -a-o "" · · 1 ·· 
• , ...., • ..,........... - - 1 • -::= t .... o:=r reievaaas. sa vc ncar com;::rovada a oso:·:-2·-:c:s 

~..Je ... . se. enquadrem no conceito juridi c:o de força ~na!o r ou casos fortuitos j =\': ·:.:::s __ 
;L. S<r:1caoos e comprovados . e sempre a criterio da auioridade competente. con·iorme prejuiz o aLfE,:·: :::. 

•' .-
do infrator. 

competente 
o caráter 

na aolicação 
educativo da 

;:bser\tâ .... o e or:r.cipio da proporcionalidaae. 

das 
pena. 

< ' ·';:. .u.. sanção será obrigatoriamente reg;siracís 
,:- .:. .-.-. ~~ceaoi·e5 - .s1c: . .;r , be r':"~ COinO s-r: sisLerr:as fviunicípais. 

sanções, ievará em consideraçã : 
bem como o :ia no caus=,2·:, 

~: .. ;·dãc ,~ c1tE.nte e de declaração de irúdcne1dade. píevist26 r:o subiterr( anter;C'." 
: :;;--o~i ssiGna i s. qi..:e. err: razão ao contrato decorrerne des~a !ic ita çãc: 

sofri e; o condenações por 
:E:·colhirT.ento de tr\bui:os. 

e ) DernonsueT: nZo P 2 í ê 

a 
-

g~av· . c:2ce ::s 
P..dr·-. ! nls::2 :-;3:. 

-?~ :ag :ê fO Déc!n10 Sagunao N Nc case oe SE:r iç;n0r220 i'!Ce rt:: C~; i:"':accss \·ei D er:-JeíCÇJ ::; C::·· . .' ~<: J C: ;: -~ e-... -... r • " - ~;.: .; ·~ :. 

3.f'rã Te •~a po• pul~iicação PO Diário Oficiai do t~11u :-:i c!;~i ~. Es~aCc.· .)Li U::ii:· ::::onforrne o case... ·é;::: ~~s· ·: .:::c : J:: - ~ _ ·- .. .. 

-~ ~-'! ·-;--~çii:-()~·i : ; e d ~ C;Ti p ~ õ. ziefESS . 

Cu;_uSULA. DEC!r.;1A PRIMEIRA - DOS ACf'~éSCiMOS OU SUPF~ESS(>::'.3 
-; 1.1 .~. CoNTR~,T ADA obriga-se a aceitar. nas :nesmas co~:dições ~~on~ratuais os acréss 1 r:-o~ ::~ __ s'". ~::· .::i~2·=- =- ~~ :"-· ::, -~~ ·:. 
~: · :::: ers:-n riscessários no fornecimento ou execução cos sei v1ços sté 25=-~ ~_ v! :1t2::; c ~ :: co por cer: ~-:i :: ~· : ·.- s 2' :"'::(: · ~ - s~ _ . G: . :2:..:.: ... 

e; _i:, :.! SUL_.l. D EC: !MA SEGUNDA - REGIME DE ;;oA.NECIMENTO OlJ EXEC J ÇA.O 
~.; 2 .... ·=.·1 ~:· ?.sente Con~··aro poderé se; c1b~etc de subcontratação. err: con·fs!"r:1idace cc;n-: .: ,.;:., : .. : 
:._ t·êG.-·:,~, .~c :T': pre\1~c:i ·e exp}ess~) -:.or~se :1t;-nç01c ciG CONT~F.-:- ~. i\ ~::: 

~~:4'~~~,~c··;~~;;;;;~~E;~;~:~·~:~a~A~ P~~1~i~ 1 ~~,;~,;:o :;es:2 s:i:~;~2Ec '"': l::·1án: ~)fiei & , :;2. - . • 

.... : ;: c;;2 ~Jr :: .:o ·:~ss ; egu!nte ac c!e ~ cc ::::/:: ii"'l e t~.::·~ : :J :;;. r:;; -.::l!e oc~1:" 2 & ;:i L; c 1\caçãc ... ... 
. ~r:~1 . ~e :..:.u~:\ .. :)S (~ -es is 8?.Té 

e. ~.JSU i_A DÉ.CllViA Qt.JART A.-· DO u v R.E Ac:,::ss8 

- ,:.) :-:c .:...; ·c 

:· ... .... : ~ .=-

·: 4. i . Ê c brlgado a contratada a co:lceder livre acess:::> aos docLH"f ;ernos e ré'gistr~s c?nt~beis e:s s-r:-·· : · . .-~:3:. -~ ~ ::- .. ::--- ·---· --
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J ESTEMUNHAS 

NOME: 

NOME 
CPF t\lº 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTlJRA MUNICIPAL DE iGARA.PÉ DO MEIO 

. C.N . .P.J.O i.ó12.346í00ül-u3 

,'7/ IGARAP~ DO MEIO - MA (Ma), , de de . 1/ 17 -----

~Aij V ~ ~fl~1 fp l' ' 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUN ICIPA L DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J .Ot .612.346/0001-03 

... <0'.'.':c:i<~:- --~/. 
....... ..... .. 

_, DA P.REFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO !ViEIO. através da 
~ECRET ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O (FUNDO MANllTE'.\ir Ã.O e 
ºES""'NV'"'LVI"'lf'EN o . - , Y· L ~~- t.. i _ ·u · il'1 l '1_' DA EDUCAÇAO BASICA - FUNDEB), por meio do seu Secretário. Sr. 
t .!der Lmrn Aives - Orgào Gerenciador conforme Decretos Municipal n º 003/2017. iunto da 
SECRET,~RiA MlfNICfPAL DE ADMINiSTR4.ÇÀO E FINAN(AS DO MF''HCfPIO DE 
~GA.R\PE DO MEIO - 1V1:\ Sra. Na'1ra da C::i11va C' p,.,, .. , - r 1 .. d,,,-,.,a'or·-> ui"' f\"~ ,, ...,,,-.s·"· a·'--, ;;.: ,,, . ., ...... _,,.

1
-., 

' .,T · -..J J _. ~ (...l "--./4 '- j i,..&.. ..._ '-"' ..... ...._...\....Jj../ W .:.....~) ~ .._) ._ ,_,. '-"L\..-1.~ "'" 

!V1unicipal de Educação, confonne Decretos Municipal nº 001/202 L no uso das a~ ribuiçõcs e: a1n1" é~ 
da Lei 10520/02. da Lei nº.8666/93 de junho de 1993 e lei l 0.024119 de 20 de setembro de 2019. e 
por meio desta . 

CONSIDER.\NDO que o processo aàministrativo n" 394/2021. devidamente ff1oti-vado 
e justificado, composto por intensão de registro de preços. anuência dos órgãos participarnes. 
cotações. termo de referência, dotação OíÇamentária, parecer jurídico e edirnl que fazen1 pano:: 
imegrante deste processo : 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica ck conduzir o 

procedimento licitatório: 

CONSIDER.A..!.'JDO que para a aquisição de berts e a contratação de serviços cornu!:S 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

'/Ol untárias~ tais como convê11jos e conrralos de repasse. a utiUzação da 1nodalidade de pregà/) . 

na forma eletrónica, ou da dispensa e!etrônü.:a será obrigatória, exceto nos c2sos em qu,;- a lei 011 
a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipíine de 

fórma diversa as contratações com os recmsos do repasse, Conforrn.e disposto no Decreto 

r·cderal nº l 0 .024~ de 20 de se.ten1bro de 20 19·~ § 3º do ~~rt. 1 º; 

CONSIDERA.NDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e: Comraros 

.'\dministrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica 

sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que deterrnina 2 Con.stinüçãc> 

FederaL art . 37~ inciso XXI: 

C'ONSIOERANDO que o procedimemo de licitação obieti\8. permitir que :.i 

i\dn1inistração esco.ll-1a para conlratação aqueles que reúnan.1 a~ condições nccessúr1~s para o 

atendimento do L.11teresse público, levando-se em conta aspectos relacicnados 3 c:apacid::ldc 
, . ... . ,..... . .. 1· . . , ,. ,"' • - ..,,_ ..... .:ro .~n •. i,1-- d·--1 ~hl~t ·'"'· tecrnca e eco11om1co-r1n~1ce1ra do _1c1tarn:e .. a qtt3.l!.G.aae \.1t.}S ~e.:! '-' i';.os eª'-' .. a i. ... ; ...... . L -'. :iw .. <- 1 -

"'ON.;';:lD.DR "N'DO nortanrr) que a licit"'câo ob;1·efrva <>araT1tir observância do r::rincipi,_1 '-..- .!. 'I; i....74 ~ ... -,._ ... ~ l .. ""' ~ ..,. - ._. - :::= ~ 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais '/amajosa para a Administraçil,l.)~e 

Avenid<! Nagib Ha!ckel. s/r.'', Centro. I g~rapé do MeioliVi."'.. , ffj 
CEP: 65.345-000 \ .__;/ \: 

Páginr:. i ;je.: 
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ESTADO DO 1\'lARANHÃO 
PREFEITURA MUNíC!PAL DE íGARAPÉ DO ME!O 

C.~.P.J.OI.612.346/0001-03 

'---~--:::/ 
' ~-- ~ ·- ~ 

maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibiiitar o comparecimemo 

ao Ce11arne do maior número possível de concorrentes; 

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências. necessárias à 
realização de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para seleção de 
melhor proposta para contratação de empresa para eventuai fornecimento de 
carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades do Município, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB) e a Secretaria f\hmidpa! de 
Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas da Secretária l'vl unicipai de 
Educac.ãn. Isto nosto. obsen:ados os :ermos da Lei nº . 10.520/02 e Lei n". 8 666.«)3 e 

' 1 , 

demais diplomas legais aplicáveis ao caso. seja encaminhado o pres:::nte fe iw so Setor 
de Licitações para designação e confecção do processo de licitaçào cabivd e fases 
posteriores. tudo conforme o disposto Lei nº. 10-520/02 e na Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, 

;t, /1 r - , '/ l --
1 / ,,/Zf.el>- db l,,.:f///l,;4 (,,{/i:rJ"''-
v /~ ayra da Sih:a S~rra _ . 

Secretária Municipal de Admimstraçao e Fmanças 
Portaria nº 00112021 

( ~ 
TER.iv!O DE RECEBJM E:\f'O 

\ Certijlco que a r-e~ehi o presente docum e1!W 
1 

\ 1:~n1: 3 L / Q:â _ ___ .fg-=' ,,--'---Ê- ·'-f __ _ 

\ 
\ 

l. , , .. li • , .,,_ p "' 

Avenida Nagib HaickeL sin", Cenn-o, 1garape:: uo 1v te!01 ;v1 r .. 

- . ~ CEP: 65.345-000 
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EST1\DO IYJ ~1.i~J..RJ~Nl-L;_t) 
f>REFEITURA MUNICIPAL DE IGARÀ:Pt DO :rvi:mo 

C.N_PJ.Ol . 6"i2 . 3~t'Ollül-U3 
GABfN"ETE DO PREFEITO 

(/ P~~EFE~ .. fO ·MLii'HC!PAL D·E !G~'\P~PÉ D-O 
f\,rif~RANHAO , no uso de suas atiibuições íegais, 

~·.E~;OL\IE ~ 

ESTADO O(J 

/::..:"t. i" - Ncme-ar a Sra, NAYP..A DA SILVA SERR.i.\1 portador;~ do RG d; 

0Z2535ú22002~1;< SSP/MA e· CPF nº 037~921: ~57t l.-06;· para octJpar CJ Cargc; r.Je 
F> :-:)'\,,.;rn ,21:tc~ e-rrs Corrüssão de Secretária Municiiiaí .ti.e ~~dmtni$traçào 7~ 

/\rt. Esta de sua 
rS\/Ogadas as á~spostç-õss em conlrâr!o . 

-------------------~------·---~-.~-~-·--·--·- -·-------·- ····~--#-- ..... 
--------- ----·-- - --- - #·-- -- - - ·-··----- - ---
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

JOSÉ ALl'v1EiDA DE SOUSA 

Prefeito !vh..inicipa i 

-.· .. ·--·· ., ~-- ... -,.,. .. ~ .-· '•' ----- ~ ... .... , . .,., .............. '---~· 

PREFEITURA MUNICIPAl DE IGARAPÉ;;;~;;;;;: .. ,. . 

PORTARiA n2 001í2021 

NAYRA DA S!LVA SERRA 

Seuet~ri a f\Au:iic ipa t de Adminlst:-2çãc 2 Fir.anÇ3s. 
. ..... ,. ...... ~ .... ~··---· •. , .. ·-·· . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARA?É DO MEiOfMA 

.. .. ' . . -O PREFE:TC MUNiClPAL DE íGA.RAPE DO MflO, ESTADO DO 
!'.':;.·.R ... \~·i r:.AO, no use de suas atribuições !eg.ais, 

PORTARIA n~002í2021 

RESOL\/~ : 

O PREFEITO MUNiClPAL DE \ GARAP~ DO N\E lO, ESTADC DO 

rllARANHÃ.O .. no use de suas atribuições 1egais, 

RESOL'JE: Ar~ . 1!'.> · M:J'!"r:e::?.r a 5:""a. t'!:lAYRA DA SfLVA' S:CRRA port~""o"a .-4"' :vG nº 
022535022002-7 SSP/MA e C?F n2 037:921.573-0ó:·;a;, o:;;r ~· ;r~~· d~ 
f'~ o'-· ' rn <~r>t.:> .;om Comh~âo de Secretária fy'hmíçipal. de Ackninistração e 

F.1nanças, .parle da es:rutura org:ár.ica qe servidor comissionado. do Munídpio 

oe lg.:.fape do rvleíoirliA. 

Art . 1" - Nomear o Sr. ELOER UMA ALVES, portador óo RG n• 

~000.90689898-6 SSP/MA e CPF n~ 001.167.G71-03, para ocuoar ,1 Ca rgo de 
Provimento em Comissão d e Secretário Municipal de Educação, pMte aa 

estrutura orgânlca de servidor con1tss!onado de iv~unicipio de igêirapé do 

P..;-t .. 29 - Esta portaria e:ntrar~ .sm vigor: na ciata .de sua publicação, iv1eio/MA. 

r(·vogadas as disposições em cqntr:àrjo. · · 

REG!SiRE~ SE, 

PlJBUOUE-SE, 
CUi·líPRA~SE. 

Art. 22: · Esta portaria envarâ e:Y1 vigcr na clata de sua p t.~bJ; çz, ç.ã o. 

revogadas ~s disposições em contrario. 

?aço :::!z Prefei1ura rViunicip21 de igarap.é do ~·Jle!o/MA. acs 04 de 

jan€i!"C ::e 2021 . 

;osf ALMEIDA DE SOUSA 
P:-ef8to ~v1tm !cipa: 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Termo de compromisso e posse que presta 

a senhora NAYRA DA SILVA SERRA, para a 
investidura no cargo de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE AOMIN!STRAÇÃC E 
F!N.O.NÇA5, da prefeitura municipal de 

lgarapé cio Meio/MA, integranta da parte 
de assesscramento, direção e chefia do 

poder executivo municipal. 

A-:;s 04 de !2. n.:::~ ~o de 2021, ~a sede ci~ Prefeitura ~.-1:.:nicipa! d~ 
iga:- .3 pé do "iieic , Est:ado do !'</!.aranhão, n2stõ cidade. perante o Excelentíssimo 
Ser.hc.r jQSÉ ALt\.'\E \DA OE SOUSA

1 
Pref eito Munidpa\1 compareceu a munlc\pe, 

Sra NAYRA DA SILVA SERRA~ brasileira, solteira, portadora do RG n2 
022535022002-7-SSP/MA, CPF n2 037.92:1.573--06, residente de domidiada 

n.a Travessa Teilleira, n2 258, Centro, Iga rapé do Meio, nomeada por aro do 
c;·;efe d0 ?octer Ex2:u t\vo ~v1u nic;pa ;, conforme Portaria ~g 001, d\? 04 d~ 
janeiro Oe 20:.l1, p 3rd exefcEr nesta Prefêitura, 2n·1 cõrát2r ccmlss~cnado, o 

..::or~o d:2 SECREiÃ.R.~A iv1L!N!C:?AL DE A.DfvHN!STR.~ÇÃO E fl~ANÇAS, em face 
de ii~:re nomeação e exoneração. cem lotação nô Secretaria l\liunicipa! de 
.il,•j :,·lin istração e Finanç<t5 desta f'ref<?itura, atravás da Lei Municipal nº 301, de 

~:de dezembro de 20·1 S. 

Tendo S2.t isfe:to todas as cond ições legais para a \n·vestidura no 

.:z:::-go (~ 1·~~ rc f~réí\C ; 3. prestando o cornprom\sso de desernpenhõr bem e 
h~i rnei-: u:: as at:üJu ~ções d.v (.:-Ji'gC pz:rz. o qual fel ;;ornes:Ja, tornando 

c,.:;;~ !~cd~-r.~n~ o de se~s direitos. d~ve:-es e responsabi\idades. 

JOSÉ ALMElDA DE SOUSA 

Página 2 

REGISTRE-SE, 
PUBUQUE-SE, 
curv~PRA-SE. 

Paço da Prefei t ura ~!tuniclpal de !ga;apé de Me!o/tv~A; aos .J .. ~ de 

Janeiro de 2021. 

JOSÉ ALMEiDA DE SOUSA 

Prefeito Muiiic\ca ~ 

TERM O DE COMPROMiSSO E POSSE 

íermo de compromtsso e posse que píesta 
o s.enhcr ELDER UMA ALVES, para a 
investidura no Cõrgo de SECRETÁR ~O 
MUNiOPAL DE EDUCAÇÃO. da prefeitura 
munidpal de igarapé de rv1eic/fit~A , 
integrant~ da parte de assessoramentc, 
direção e chefia do poder exeClJtivo 

munidpal. 

Aos 04 de jõneiro de 2021 . na .sede da Prefe it ura í\A unt~ip<i l de 

!garapé do tv1eio, Estado do Maranhão, nesta c:ciade. aerante o E)::ce \ e rr~ i :;simO 
Senhor JOSÉ AliV!EIDA DE SOUSA, Prefeito Mun!cipai, com;:iareceu o f11'Jnicipe. 

Sr . ELDER LiMA ALVES. brasileiro, solteiro, portador do RG n2 000090689898-

5-SSP/!\~A, CPf ng 001.167.671-03, ~es!àente de domicHladc na Rua ôc.rn 
Passar, nº 159, Viia Ubiratan, lgarapé do Meio, n.8: .. --, eado per ato do cr .. eft de 
Poder Execut~vc Municipal, ::onforme Portaria ::? 002.; de 04 de janeiro de 
2021, para exercer nesta Prefeitura, e:Ti cõrãteí corrü :;.s.i c-t·!.adc- , ó c:;;rgc. de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em face de livre ncmeaçãc 2 
exonera~ou. <.. W•1: lvL..:t\.ôO : 10 :>:::-\,:·c: : '-' d c rv~ .... :11 .... •;...-:· ! ~= ~ ~ \.~ ..... ~ .:.i ç.õc ó .::- ::. i:~ r- .. 1.. ;..._.; -~._, .-=. 
através da LEi Mur.lc;pa: n'=" 3 0 l, oe 3 ~ de Qi:::: ;:li::' 'r."':b:--o de 20 !.S. 

Tendo ~ar:sfe!to todas 3 5 cnndiçôe-s \egéiiS para 2 \r:vesnci ura :1G 

cargo eGi referência, prestando o co1"":'1prcm;ssa de ~e-se-rn.pe.n.h2.r b~:'!1 ~ 
fielrnente as at:-ibuiçêes do cargo para o qua ! to: :iorneado. tor: 1êin(:o 

conhecimento de seus c;r.enos. deveres e responsç,b:iid2des. 

--·-------·--·--------·~------· ··--·~·-·--- - --···-·---· -------- ---·· -·-· ·-··--- -·-------,------ -··· --·· 



~ESOL\IE : 

!~ST,AJ){) 1)(1 \1.AR!~.NPLi.0 
PREFEITUHA ;\1tJNiCIP AL Dr.; YGA R A PE DO \ffit"' 

C-Np-j- 01.5l2.34~/ê{l0~1-f~· . -' .: r· v 

CfABTI,JET.E L}(1 I3 REFEiTO 

ESTADO 

Nomear o Sr. ELDER WMA ~.L VES; portador 
000090689898~ SSP!MA e CPf nº 001.161.611-03, para ocupar o Cargo de 
:::Jrcv \rnerito em Comissão de Secretár~o riiunk:!pa~ de Educação, parte da 
ff;tf:,;;:ura orgârüca tje servidor comissionado do Munícíp~o de Igarapé do Melo/MA. 

entrará ·.ern 

Paço aa PrefetturEi !'Jh.micipai de igarapé do Meio/i'\AA, aos 04 de .Jane.iro 

, .• " ' . ex h • 
j l.._v c:n.ids r~ agib Haickel., s/nº '{! ·Centro, Igarape a.o i :11eto.: t\'".LPL 

CTP: 65 .345-0(}0 

- ·--· ··· · · ·---· - ·-. ~ .. - - ~·-~--·-- ... ····-- -· -
... - -----·-·--·--- .....:.~ .. ~ ..... - --·---... ~·- ... ---'-----~-· 

-·- -- -----------·------ -- --- - --------- --



JOSE ALMEI DA DE SOUSA 

.~ ........ 

. F!s . .,.__ " 
' ./ ! 

-ProcN'~ 

Nil.YRA DA SILVA SERRA 
Secretár:a í'Vh.:n iclpa! de Adrn ir.is:1açãc ~ .c i ~ a.-:ça s. 

PORTA~tA r:Q 001(2021 

O ?R EFE iTO fV1 UNiCIPAL DE : GARP.?~ DO ~../IE IO , ESTADO DO 

rv·1AR.ANriÃO, no uso de suas atribuições legais, 

PREFEITURA MUNICiPAL DE IGARAPÉ DO M~iOfMA 

PORTARIA n• 002/2021 

RESOL'v':: : 

C P?..EFE!TO í\.1UN!Cl?Ai... DE í.GAP.A?E VO t'-l( EiO. EST.~C C: s:; 
~J\ARANHÃO, no uso :le suas atribuições legcis, 

RESOLVE: Art. :.. ç '.\çrre;;: ~ a S;ê. NAYRA !>.ll. SILVA SERRA, oortadora do RG n~ 

0225~5022002-7 SSP/MA e CPF n2 037.921.573-06, para. ocupar o car·-o de 
~r cv1mento em . Comissão de Secretária Municipal de Administra:ão e 
r.inanças, pane 03 estrutuíê orgânica de serviáor comissionado de Munic!cio 

de lgs rap -2 GD lv~ eio/ i\/:A . , 

Art. 1~ - Nnme2r º. Sr. ELDER ~LVES, portador de RG n-2 

000090689898-6 SSPiMA e CPF n~ 001.167.67 1-03, par2 e<:u:i3r ,J CarECO 2E 
Provirnerrco e-rn Comissão de Secretári-c f"..1 un~cioai de i="duc~ção r. -:r:~ d-
º t r. J'!"> ; - ' ... ::. ; . . ' ' • . . ' • ~ • .. • :---º . Ç ,.,.;:: 

Art. 2v - Esta ponaíia entrará em vigor na data de sua pubiicacão. 

!'~vogada s 35 disposicões em contrário . · 

REG!STR::-SE, 
PUBLiQtJ E-SE . 

CUMPRA-SE. 

uaço ::!a Prefeit;_;;2 Municipal de igarapé do Meic/MA, aos 04 de 

J.:P''.E'líO d e 20 21 . 

JQSE ALMEiDA DE SOUSA 

Pref e:to i\/lunicip2I 

:rERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Te rmo de compromisso e posse que presta 

a senhora NAYRA DA S11-VA SER.ll.A, para a 
irwestidura nc cargo de SECRETÁR!A 

MUN!CiPAL DE .!>.DMiNlSTP.AÇÃO E 
FINANÇAS, da prefeitura municipal de 

Igarapé de Meio/MA, integrante da parte 
de assessoramento, di reção e chefia do 

poder executivo municipa l. 

P .. ~s 84 .::e j2nei:c d~ 2023.. n(; sede díl Pn~felt:.Jra f\.~unici pa ~ de 

1g:;:z.:cé :l.c :v~e10, EstaCc oo ~--~a ra n hão, nesta cid?.de, perante e· Excelent1ss\rno 
Se:.hor iOSÉ Al.r.tít!DA Of SOUSA, Prefeito {V1unicipa i, comÇ!arec.eu õ muníciçe, 

S;a N.1l.YRA DA SILVA SERRA_. brasileira , solteira, portadora do RG nº 
022535022.002-7-SSP/ 1111.A, CPF n~ 037.92.1.573-06, residente de domiciiiada 
na Travessa ieôx,;ira, nº 258, Centro, igarapé do Meio, nomeôd2 por ato do 
Chefe de Poder Exec~tivo Municipal, confo rme Portaria n2 001, de 04 de 
Ja í!eiro de 2.02.1, para exercer nesta P(efeit wra, ê (í"\ .:.aráte~ ccn~:sslonad ~, e 
:a:go tic 5ECRETÁRlA ~v'it.;NlC t PAL DE -~~.1\N!STRP.ÇP.o = Ff!\lANÇP..5, em f?.ce 
de ii;,,' íE: nomeaçZo e exoneíação

1 
com icr:açâo na Secretaria ív1iJnicipa l de 

A.d n1i i1\ St~õç~o .9 Finanças cesta Prefeitura, através da L.e.i \ViUn\clpai :1º 301, de 

~ >! r.P rl,::..;-~mbro rie- 2cn. 8 . 

... s . .i.,.! .. -...fd o. gc.n;c.a oe ser-vicor com!s.sionaca oc !'v'lu;·Hc1plC: d.e :garape do 

i'v1e:io/tViA. 

ArL 2~ ~ ~sta ~crtn:'"i4 entrará em vigor r.~ oat3 do: :=. L·~ ::;r..:t-:!ii:c.c?.o . 

re\'ogadas as d\s.posições em contrã r:o . . 

REGIST .. ~E-SE, 
PUBLIQUE-SE. 

CUl\li?R . .::.-SE. 

Paço da Preferr-...:ra ~1 unic i pa! de :gar=H)€ co !'·.-1e-i0/fv;;., avs ·J.:.. ;:.1;: 

janeiro de 2Dll . 

msÉ ALMElDA DE SOUSA 
t>refe!t o !\'h..Jnidpa\ 

Termo de cornp!"omissc ~posse que p:esta 
o senhor ELDER Ul\"1A l'.LVES, para a 
investiàurc no cargo de SECRETARIO 
i\/iUNIClPAL DE EDUCAÇÃO, da prefeitura 
munkipa i de !garapé do Me~oíMA, 
integrante da parte de assessoramei"ltO, 
direção e chefi a do poder exe~ut ivo 

m unicipal. 

Aos 04 de jane\ro de 2021. na seo:: c a ?refe:i:;..;íC t'l.'1u~ic ; pa \ o ~ 
!garapé do iV1 e\o, Estado de M aranhão, nesta cidade , pera nre e ~xceie;l1íss ir:-: o 
Senhor JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA, Prefeito Municipa l, cornoareceu o ~·: u n ic:oe , 
Sr. ELDER UMA ALVES, brasile~ro , solteiro, portadcí do RG r.·2 000090689898· 

5-55?/Mf.., C?F n~ GOl.167 .671-03, resõdente de domiciliado na Rua Bom 
Passar~ n2 159, \fita Ubiratan, tgarapé do Meio, n8rneado por ato da c~,,~fe cc 

Poder Executivo i\l: unicipa!, conforme Porta ria 0= 002 .. de 04 de jar.eiro de 
2021, para exercer nesta Prefeit ;_;ra. er.: carâte: comissicr.ado. e (:argo ::íe 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇ.5.0, e~• face de '.ivre nc-~,eaçãc: ,: 
~xon~ r c ç..2:v, c.on1 loti::ça.o nv :.ict.r 1.::t..:i J"I.:..• tvh .• , · , ~ ... ;p.;.\ 6..::. ;:.,J..., ... ::- <,3•:> d.-.- -. o: ~ ;;-.~,.,!.- ,-n . · -. 

Tc~dc sõtisieito todas as condições iegals para a lnvestidura rio 

.:a'.·gc ·2ii"'. re-ferêt"lci:s , prestar:do o compromisso de desernpen har bem e 
t1e !::~ 2 :--:.t.:= O.!> c. ~ r ;i;o . ...;iÇÕ"CS do cargc parz o qL12l fcú '.":orreêd?.. t of:"'.ancto 

~'--'• 1i·12 ..:ir.·,2í.tO ;:"!:: :;e i..; s :i'.re:t~s. deve:es e r -espons~bi\ldades. 

através da Le! f\;iun.iç;pe1 ;ic: ::10:::., Q~ 3 :. d~ .:fo.· r. -.: ··"'lo ~~ :::e- 2c1R 

Tendo sc:tisfeito tcDa.s as con d.iç.Ce~ :ega!s ;J2:r 2i 2 in ves~_:;:.: ,__~z n::

cargo em r2T2rénc:i ::s , pres.tando o c.:i;'npror·,-, isso <Ge desemoenl1a:- ce ..... -. e 
fiei rn ente as atribuições. do cargo ;:.ara o qual ic: ::c"';e2d:::~ . tC :'! ::::i:-·ô ... .: 

cc-nhec.irnento de seus dlre\!os. deveres e fesp~r.sa b1iidaces 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipa l 
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iW!v'fINlSTRATlVA 
DESCENTR:A..LlZAÇAo 
DO AfUNIClPIO DE 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de 
desr:iesas a luz dn § 1º do art. 80 do Decreto-Lei n. 200/67, que diz: '() 
::>rci2nador d e despesa e toda e qualquer autoridade d..e CUJOS atos 

. h ' -· _;, "' . ~ - ·· · ,·f.,SUita.rem ern.issào a.e empen, .01 au.tor.zaçaa a.e ;oagamen~o, su.pn.n1.<:::1 .•. {1 

cn;, dispêndió de rec,_,rrsos da. União ou pela qual esta responda.". 

. -~ ... r1e-cesSJ.aao.e institufr a 
Direrr-l e I.i1cii:rert:~ dc:s Fu.r1d~]·.s 

-8.t (JS 

2'° - de1ega.da à 
de r--\d1nin'i$tra~~ão e r~·i11ar1ças ~ 

-----------------~: -----:;--, -----------· 
:.~. . ., -': ':!: 

. __ ,"• .. ! ·. '· 

-·----------------------------------· -·--·· ·-----------~ ----------------- - -- -·- ---- · 



. · . . ;,· ~: ... · , ~ ..... ; . ··"-

?.·.·.-.. J·!~i, ,_·:,_·_- ~~, .. : .-:::~ .. t- .. ,...,~ ,...... Q ºcr·--r-6~ . - ~ ~ .... ' 'l""'<I: • .. • .. ........ -· --- ~- -"' _.._,!li<'.< ut:': . CL=-t"'i& ue 0~:U.JC1e , ;.")eCTeLarta Qe , 'd . .. - .. • _ _ _ :r:., ucaçao, :::;ecretar:a 
tl ~.:; P"l;ss1stenc1a Sc·cial; "oe.m cc~mo o Te&Jt~reiro-Geral, para orCler1ar 
cie-s;Des.as das Secretarias respectivas com os Fundos a eia vinculados , 
·;· · (,;c~ ()S :Js est.a.g;t.os previstos no Artigo 1° deste Det~r·eto_~ in.clu.si:\re e::. 

r}2.g2=.-rne:1 t{J ~ 

E:r~cluern-se da de competênc:1a 

e·mprés~tirr1os 
lnciso U, deste Decreto: 
operações de credito, 

"'•ns..nci.2,rnentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito t .. 1unicipaJ., cm:i:: 
Se·cretâ.ric~ .tv11JJl.icipaJ de i\(1ministração e F'Lr.1a11.ças. . . .... . 

~-~--} ·-;c:1-JC~I1~8DClô .. 
1. 1 - cs convénios, a:ju$tes ou acordos com a União, :S-s.~ado 

cu. )'viu-n i.ciµio , deverão se:r fi:n::nados pe1o ?:refeito ~,,1unicipal O"!...i peio 

:~>:crc-t..S;dc Municipal de Administração e Finanças. 
m .. os instn.1mentos de alienação, cessão ou concessão 

" ' 
. . ~ 1'f""''H"'',b. xi11~ ·r-1o~ r~'u- ~n,Q~ ~1i6·tiOS e ·dé cessão de ·peSSC)f:J. 

. ~ , · -' ~.!{-= · ~1 s ~~i~(L"Il r·0.\_;n1a1s" ... .!.! .... '"' ,. ... ... e...;;.- ... -V \,.,r - ~ ....... ..._ ~ _ 

• ,,. 'i .. n &' ~.i. l\§" ·~n · ,... ;r-,r-. 1 _,,_~ 1ntf::J-\11e.r:-:.iê11cia d~c~ 
,._,,, t_t e~ _r-r_~· .:t :r:.:.~:7>_r.· ·çiril.1 .. aOOS D __ .... el.O Yre .. t.·ellO rVlt'* .. ! ·lt .... xp~---- Ci.Jt.u. -----'·. ' ~- ....... ..,,. _._ .... .._.._, 

~<:·c re~ário 1Vlunicipal de Ad:rninistraçào e Finanças. 

t.tr·efeit1Jra lvl1J..nif;1pal de 
~j(~ j,;J_::1r:.:1:rf:; C.~e 202 1 ., 

··---- · . ··- ···---------·-----·-·····-·-··- . ------ --·--·· - ···--------- --- - - .. --- ----·- ·---
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JUSTIFICATIVA DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

A :re;oeira de Licitação deste Município, a Senhora Patrícia da Silva Cruz, constituída 

pela .Po~ana_ n 036 de 06 de janeiro de 2021 , no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 

sua Justificativa a RETIFICAÇÃO do Aviso de Pregão Eletrónico nº 003/2021, processos nº 

394/2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 1 Edição: 120 í Secão: 

03 \Página: 239, pelos motivos abaixo expostos. , 

MOTIVO 01: Não poderá prosseguir devido à um erro de digitação no número do 

processo, pois, onde se lê: nº 391/2021 ; deveria ler-se: nº 394/2021 . 

MOTIVO 02: Não poderá prosseguir devido à ausência de publicação no Jornal o 
Estado do Maranhão e no Diário Oficial do Município, ferindo o princípio da publicidade na 

Administração Pública e limitando o conhecimento prévio de sua existência, pois padece 

de vício insanável , culminando com a constatação da essencialidade da transparência 

administrativa para a efetivação do Estado Democrático de Direito, conforme afirma o Art. 37, 

inc. XXI da Constituic;.ão Federal de 88, onde foi estabelecido a licitação como regra para a 

realização de obras, serviços, compras e alienações. Assim, usando dessa competência 

constitucional, a União fez promulgar a Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, que é a base de 

todo o conteúdo de licitações no Brasil. Em ênfase, pode-se expor a realização da licitação à 

ampla divulgação de sua existência, realizada ern prazo que assegure a participação daqueles 

que porventura vierem a se interessar. 

O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca 

da píübidade administíatlva e, pOí acíéscimo. a uma possibilidade maioí de íealizaí o íiegócio 

mais vantajoso e o de assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em 

igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração, uma vez que a ampla 

divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação e, em 

consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. 

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este 

instrumento. 

Assim Diante dos fatos expostos, o prosseguimento do Feito. demonstra-se inviá":"el, 

tornando necessária a retificação. 

Avenida Nagib Haickel, s!n.º -Centrn - Ig2rapé rlu Meio/l\-!.". 
CEP: 65.345-000 
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Da análise, pode-se abstrair que a ausencia de pub icação no Jornal 
0 

stado d 
I\,"- -- - '- ã- - ry • . r.fi . O 
'ª' c:1i 

111 
v e no uiano v iCial do Município, está süjeita à retificação, tomando-se indispeíisável 

a realização de publicação em t d · · · · o os os meios d1sponive1s, reabrindo prazo legal inicialmente 

estabelecido, mesmo não havendo alteração alguma no corpo do Edital. Assim, a Pregoeira de 

Licitação decide por proceder conforme Reza o artigo 21 , § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais alterações posteriores que: 

u§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original , reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando. 

inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação da§ 

propostas. (Grifo nosso) 

Como prevê a Lei. e sem qualquer pretensão de esgotar as analises ensejadas pelo 

dispositivo legal anteriormente transcrito , concluímos nossas ponderações acerca deste fato . 

Assim, não há como a Administração deliberar sobre o atendimento do interesse público, no 

intuito de atribuir às contratações públicas de maior transparência e efetividade; a mera quebra 

da premissa da Lei ocasiona o vício, sendo passível de retificação. 

Concluo considerando nova publicação em prazo que assegure a participação 

daqueles que porventura vierem a se interessar, pois o descumprimento do aviso de edital 

constituem uma limitação à participação dos interessados e acarreta a nulidade de todo o 

procedimento , especialmente no presente caso, em que não se proporcionou a opor1unidade de 

esclarecimentos dos fatos. 

Igarapé do Meio - MA, 29 de junho de 2021 . 

rb 
Pa~r-ic.:ia ~~ :Silva c..-uz: 

PregoeVa de Licitação 
Portaria nº 036/2021 
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DIARIO OFICIAL ELETRO~,JICO 
IGARAPÉ DO MEIO - MA 

ANO V 
www.igarapedomeio.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

JUSTIFICATIVA DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: AVISO OE PREG.ii.O 
ELEíi\Ôi"iCG hi ~ W3/ 202l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

JUSTlFICATIVA DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
A Pregoeira de Licitação deste Muniópio. a Senhora Patricia da Silva Cruz, 
constit uída pela Portaria n2 036 de 06 de janeiro de 2021, vem apresentar sua 
justifi cat iva a RETIFICAÇÃO do Av iso de Pregão Eletrônico n~ 003/2021, 
p;c--::~~0s ~? 39-4/202!., ~~~F~~~ ~e- !Ji § r~i:: Qf: da! d2 U~~~~ em 29/ C'ff":/2021 ! 
Edição: 120 ! Seção: 3 i Página : 239, pelos motivos abaixo expostos. MOTIVO 
01: Não poderá pross1'guir devido à um erro de digitação no m.imero do 
processo, pois, onde se lê: ne 391/2021; deveria ler-se: n~ 394/ZOZl . MOTIVO 
02 : Não poderá prosseguir devido à ausência de publicação no Jornal O Estado 
do Maranhão e no Diário Oficia! do Municipio, ierindo o principio da publicidade 
na Administração Pública e limitando e conhecimento prévio de sua existência, 
pois padece de vicie insanãvel, culm inando com a constatação da 

essencialidade da transparencia administrativa para a efetiva<;ao do Estado 
Democrático de Direito, conforme afirma o Art. 37, inc. XXI da Const itu ição 
Federa i de 88, onde foi estabelecido a iicitação como regra paíô a realização de 
obras, serviços, compras e alienações. Concluo cons iderando nova pubiicação 

em prazo que assegure a participação daqueles que porventura vierem a se 
interessar, pois o descumprimento do aviso de edital constituem uma limitação 
à participação dos interessados e acarreta a nulidade de todo o prccedimentc, 
esoedatmer.te no oresente caso. em que não se croporcionou a o~ortunidade 
d~ esclarecimento~ dos fatos. Igarapé do Meio- MA, 29 de junho de 2021. 

Patrícia da Silva Cn.n 
P r-~~ir;.i rl~ l ; rí~i;:~n 

Portaria n2 035/2021 
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· lii~· do Melo .· .. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

, . E,DIT Al. D~ LICITAÇÃO 
__ .. _- · . · ,· -~_:. RETlF.ICADO_-,-_ . _. ; 

PREGÃO ELETRÓNICO 
Nº 003/2021-CPL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO 
EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE 
DE 

EMPRESA PARA 
CARTEIRAS E 

CONJUNTOS ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
SECRETARIA· MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, DURANTE 
12 (DOZE) MESES. 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

1 PROCESSO N.0
: 394/2021 

i TIPO: . MENOR PREÇO POR ITEM 
Í ABERTURA: l ! DIA 19/07/2021, ÁS 09HOOMIN. ___ __, 
i LOCAL: ! https://www.licitaigarapedomeio.com.br 

Os documentos que integram o presente Edital estão dispostos em 04 (quatro) anexos, a saber: 

(1) Anexo 1-Termo de Referên~a/Descrição detalhada do Objeto Licitado; 
(Z} Anexo li - Model o Proposta; 

(3) Anexo Ili - Minuta da Ata de Rêgistro de Preços; 
(4} Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Muito embora o Eàital esteja agrupados em ANEXOS separados, todos eles se compietam, sendo que a proponente deve, 
para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. bem como os demais DOCUMENTOS, ao se 
valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento , assim. das condições administrativas e técnicas 
que nortearão o desenvolv imento do Pregão e a formalização CONTRATUAL. 

Avenida Nagib Haickel, s/n .º - Centrn - Igarapé do Meiot::\:lA 
CEP: 65.345-000 
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!ti ,:; .. ~üé 
edo Mao p ;Fl;~ 

'"•:·••Q' A<• o ~roe N° L_ifs 7/ 
ESTADO DO MARANH.i\.O .Ass ~J:J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO , 10 -
C.N.P.J.01.612.346/0001-03 ......,.,, 

O~SERVA~ÃO: N~·--ca~o de prorroga~ão do prazo de validade pelos órgãos oficias da 
doc~mentaçao de ha?1~ILaçao .elenc_ada no item 8 deste edital, devido a pandemia de COVID-19. 
confo_nn_: o caso, o licitante aevera apresentar docW11ento comprobatório da situac:ão. expedido 
pelo orgao competente; · · 

PREÂMBULO: 

Toma-s~ púbiic~. para conh_ecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO _ MA_ 
realizara PREGAO ELETRONIC~ nº. 003/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro d~ 
Preços, ObJet1vand~ a contrataça? de empresa para eventual aquisição de carteiras e conjuntos escolares para 
atend~r as necess1?ades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé 
do Meio - MA, destinado ao uso do Município por meio da S~cretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e 
Dese_n~olvi~ento _da Educação Básica - FUNDES) - Orgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de 
Admm1straçao e Finanças - Ordenadora de Despesas, especificado no Anexo 1 que acompanha o presente edital , de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 10_520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 Decreto Federai nº 7_892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se , subsidíariamente, 
a Lei Federal nº 8_666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, como também, exigências estabelecidas neste EditaL 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação· em todas as suas fases através do portal de compras: https://wvvw.licitaigarapedomeio_com.br 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o. 

1 - O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 036/2021 de 06/01/2021, auxiliado pela 
EQU!PE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 

li . Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no ende;eço eletrônico -
http :J/www_igarapedomeio.ma_gov_bí/, e as especificações constantes no ANEXO 1 deste Edital - Termo de Referência, 
prevalecerão as últimas; 

li! - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microernpreendedor individua! - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidaáes Escolares ~a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA, destinado a~ ~so por meto da Secr~ta~1a 
Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES} - ~rgao 
Gerenciador, junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora de ~espesas, a.trave: do 
Pregão Eletrônico nº 003/2021. constantes no Anexo 1, que contêm as especificações comerciais que poss1b1l1tarao e 
preparo das propostas. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico -
httos:11wwwJicitaigarapedomeio_com_bre as especificações técnicas constantes no Anexo 1 deste Edital, prevalecerão as 
últimas_ 

2_ TIPO 00 PREGÃO 

2_ 1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Avenida Nagib Haickei, s/n .º - Centro - Igarapé do !\'l eio/MA 
CEP: 65.345-000 
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do Meio ·· 

ESTADO Do M - \ ss L, , 0 "" ~'.':-: / 
_ . ARANHA O ------ ~~/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DOM~-
C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN AS 
02 02 O~ ~ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINÍ. NÇAS 
04 Administração 
04 061 Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 061 0021 100~ 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 
4.4.90.52.00 Eqwpamentos E Material Permanente 

02 03 SECRET AR1A DE EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12122 Administração Geral 
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0036 201~ 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Pennanente 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, pessoas juridicas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste 
ed:tal e seus _anexos, e ainda, que contenham no seu contrate social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai, 
o ramo de at1v1dade pertinente ao objeto deste editai. 

4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. e 
que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF conforme 
disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. ' 

4.3 Poderão participar desta licitação, adeíindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da administração publica 
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 7892/13 e Decreto 
nº 8.250, de 23 de Maio de 2014, fizer adesão à ata de registro de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

4.4 Podeíão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compative! com o objeto desta licitação. e 
que estejam com Credenciamento/Cadastro regular no portal de compras https://www.licitaigarapedomeio.com.brf. 

4.5 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico do portai de compras 
https:/fwww.licitaigarapedomeio.eom.br/, documentação com o intuito de comprovar a compatibilidade do ramo 
de atividade exercido pela empresa com o objeto do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante 
consulta na Receita Federal. 

4.4. i\iáo poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 . que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação lega! no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
ou licita r com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federai , Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
8.666/93; 

4.4.4. Empresas CUJOS soctos· oy. Oin~to re~ pertençam, simuttangame nte . a mals de uma firma licitante~ 

4.4.5 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, Órgão Participantes e Não Participantes, 
bem ass!m a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário. dirigente ou responsável técnico que seja 
também servidor público vinculado; 

4.4.6. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
. . 

A\'t n ída Nagib Ha ickel, s/n ,º - C en t ro - Igarapé do McioíM A 
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4.4.7. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio· 
. ' 

4.4.9. Oroanizações da Sociedade Cívil de f t p · bl. 
TCU-P!e~ário); n eresse u ico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

4 5 ~ m d. -
c~~~op~p~~nd:is~t~~= g:rtp~:~:o~~pPrar~ghãtto,psª·/llwwwicitantel. ~stas!nalará d"sim" ?u "não" as declarações solicitadas em 

_ • .. . 1c1 1garape ome10.com.br/. 

4.5.1.. Ao . ~r~encher as . declaraçõ~s solicitadas em campo próprio do sistema do site 
htt~s.llwww.hc1ta1~arapedome10.eom.br/, significa que a licitante concorda plenamente com as instruço-es deveres e 
d1re1tos nelas descritos; · 

4.7. A participação nesta licitação significa: 

a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital , conhecem e concordam plenamente com as 
instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam ; 

e - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma Eletrônico; 

à - Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das condições 
de fornecimento ou partícipação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de eíaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente todo o edital , e demais documentos anexos; 

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1 Esta Licitação encontra-se formalizada e aµtorizada por meio do Processo Administrativo nº 394/2021 , e destina-se a 
garantii a observância do princípio .constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da iegalídade, da 
impessoalidade, da moralidade. da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo de que ihe são co;relatos. 

5.2 O certame será conduzido pela Pregoeira , que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.2.1. Responder às questões fon•ttuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

5.2.2. Abrir as propostas de preços; 

5.2.3. Analisar a aceitabíiidade das propostas; 

5.2.4. Condução dos trabalhos relativos aos lances e à classificação de acordo com as propostas de menores preços; 

5.2.5. Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

5.2.6. Verificação àa documentação de habilitação do(s) proponente (s) classificado (s) em primeiro lugar; 

5.2.7. Declaração do vencedor; 

s .2 .s _ Rêcebimento . o exame e a decisão sobre recursos; 

5.2.9. Elaboração de ata da sessão. 

5.2.10. Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade c.ompetente, visando à 
homologação e a contratação. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º - Centro - Igarapé do Meioí MA 
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ESTADO DO MARANHÃO ··\--~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DOM\._ __ 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 t.t;~ 

5.2.11 . Em qualquer fase da licitação promover dili êncía de . 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ~u . fo st1~ada a esc~recer ou a complementar a instrução do 

in rmaçao que devena constar originariamente do processo. 

5.3. O andamento do procedimento de licitação, entre a data d . . 
ser acor:npa_nhado pelos participantes por meio do portal . de e aberturah das ~ropost~s _e ? ad1ud1cação do objeto, deve 
veicu lara avisos, convocações, desclassificações de licitantes . ~t~prati~ ttps.flwww.h?•!<'marapedomeio.eom.br/, que 

, JUS 1 rca vas e outras deCJsoes referentes ao procedimento. 

5.4. Cab.erá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrôni d . . - . . -
responsavel pelo ônus decorrente da perda de negôcios diante da . b co _ur~nted a sessao publica do pregao , ficando 
sistema ou de sua desconexão. mo servancia e quaisquer mensagens emitidas pelo 

~~~ti~~~:~~od~ C:~:~:dade de suspensão da sessão do pregão a Pregoeira designará novo dia e horário para a 

5.6. . Oualq~~r . dúvida . . d?s Interessa~os em relação ao acesso no portai de compras 
https_.~l~.l1c1ta1garapedome10.-com.br/, devido a pandemia do novo carona vírus, poderá ser esclarecida através d~ 
e-mail. li~1ta:garapedome1o@gma1l.com, para eventual comunicação de fatos ocorridos no instrumento convocatório. 
Onde pooerao ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

5. 7. _o _ l i citant~ que aba_:idonar ~ certame, deixando de enviar os documentos indicados neste Edital , será desclassificado 
e suie1tar-se-a às sançoes previstas neste edital. 

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

5.9. O sistema disponibiiízará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6 . DO CREDENCIAMENTO 

6.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio 
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do 
sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto nº 10.024/2019). 

6.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no portai de compras: 
https:/twww.licitaigarapedomeio.eom.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 

6.2. í . Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, devem se cadastrar no portal 
de compras: https://www.licitaigarapedomeio.eom.br/ . 

• 6.2.2. Seu CADASTRO só será validado com o preenchimento total do formulário eletrônico, através dos campos 
solicitados em especial os campos obrigatórios. e anexo da documentação dentro da validade e compactada em formato 
(.zip ou .rar) com o limite de 25 mb. 

6.2.3. Logo após proceder com a orientação de preenchimento, bem como inserção de documentos com fins de 
CADASTRO e avaliação e confirmação do mesmo pela Comissão Permanente de Licitação, a interessada receberá 02 
(dois) e-mails. Um com o boleto de pagamento com o plano de acesso escolhido, e o segundo com seu login e sLia senha 
temporáíia para participação dos Pregões. (art. 9°, § 1° do Decreto nº í 0 .024/2019). 

6.2.4 . A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso (art. 19, inc V, do 
Decreto nº 10.02412019). 

6 .2 .5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante , não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município, promotor da Licitação, 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, 
lnc Ili , do Decreto nP 10.02412019). · 
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6·2·6· O CADASTRO só será concluído após a com e - . . ... 
Permanente de Licitação - GPL. P nsaçao do boleto e ananse dos documentos pela Comissão 

6.2.7 .. Em Co~s?n~ncia com o Disposto no Item 6. , o processo de CADA · · -
https./lwww.hc1ta19arapedomeio.com br/ poderá levar ate· 02 (d . ' d. S}R_O para regulanzaçao no portal de compras: 

· 01s1 fas uters. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema im Jica · · · · 
e a presunção de sua capacidade técnica para realízaça~ da: /espon~ab1l1dade do hcrtante ou de seu representante lega! 

ransaçoes inerentes a este Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transacões f . 

~:~~~!~~~~!f ~~~dª~t~~d~:,~ ~~~~~~~~~ :,ci~~~~ ~~ ~~id~~:~~~~~;:t~~~~~;~:~~:~:~:;s~~=~::~~:~ 
as cre encrars ae acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. ~ de.. . re_sponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada""trais no · 
1 

nttos:!iwww . !!C!~a1aarapedomeio.com .br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inf~rmacão de Pº~':, 
procede~. 1mea1atamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreçã~ ou aquel~s ~e t~~n:~ 
desatualizados. • 

6.5.1 . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eietrônico durante a sessão pública do Pregão. ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos. pertinentes ao Pregão até o momento da 
homologação do certame (Art. 19. lnc IV do Decreto nº 10.024/2019). 

6. 7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema do portai de compras 
https:f/www.licitaigarapedomeio.eom.br/ as declarações pertinentes. 

7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 
M!CROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS. 

7.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a MEiEPP, agricultores famiiiares. 
produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo devem atender 
as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para 
fins de fruição dos benefícios ali dispostos. 

li - Entende-se por Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente certame aquelas 
definidas no Artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas 
no§ 4° deste mesmo Artigo 3° da lei Complementar 123/2006 e/ alterações pela Lei Complementar 147/2014 , como 
também, pelo Decreto Federal. nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

m - Nos termos da Lei Federal 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresària, a soci.edade s \mple.s , a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

a) no caso de microempreendeàor individual (MEi), aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferioí a RS 
81.000,00 (oitenta e um mil reais); e 
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b) no caso da microempresa (ME), aufira, em cada an . . . -
(trezentos e sessenta mil reais); e - o-calendano, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

~$ 360 ~go ~Oso(tde empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário 
· . , rezentos e sessenta m'il 

(q at !h- reais) e u ro m1 oes e oitocentos mil reais). 
_receita bruta superior a 
igual ou inferior a R$ 4 800 000,00 

1) microempresa ou empresa de pequeno porte se d · º . . 
Complementar nº 123, de 2006 ; ara nos termos do art. 3 , caput, incisos ! e li . e§ 4º da Lei 

2) agric~ltor familiar se d~rá nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 ; 3~ pro~utor rural p_essoa f1~1ca s~ dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 
4; mic.oempreendedor rnd1v1duai se dará nos termos do§'º do ~rt 18 A r1 L ·e 1 • 
~ ) · d · . ' ª •- · -.. ~a e1 omp ementar nº 123 de ?Q06 . 
o ~c:e aae cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11-488 de 15 de J-U~ho d - 2007 · d, ~ 

0 
',e -

0 5.7o4, de 16 de dezembro de 1971 _ · · e . e o art. 4 aa Lei n 

IV - São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de ME/EPPIMEl/COOP, que demonstrem esta condição nos 
termos deste edital: 

a) os itens de contratação com valores totais estimados até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais) , conforme art 48, 

inciso i , da Lei Complementar nº 123/200ô, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014; 

V - A licitante ME/EPP/MEl/COOP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

VI· Sera declarada _ir:idônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPPíMEt/COOP 
sem atender os requisitos estabelecidos na LeiComplementarnº 123/2016_ 

Vii - Não se aplica o disposto no inciso !V, se ocorrer qualquer uma das situações abaixo: 

a) não houver o mínimo de 03 {três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências deste edital; 

b} o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo de objetivo a ser alcançado; 

c ) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do desenvolvimento econômico e 
sociai no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das políticas púb!icas para o setor; o incentivo às novas 
tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação resultar em preço 
superior ao valor estabelecido como referência. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.6. A sessão pública ocorrerá por meio do sistema do site, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitaigaraoedomeio.corn.br/ (Art 5°, § 2° do Dec. 10.024/2019) . 

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os doeumentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2 A partir do horário previsto .no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua 
chave de a.cesso e sonha. 

8.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha _ 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação an~eriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

J 
~ .. 
~ l . 

.}V \)'" 
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8.6. ~ess~ etapa de apresentação da proposta e dos d . . -
class1ficaçao das propostas, o que ocorrerá somente apó~~mento~.de hab1htaçao pelo licitante, não haverá ordem de 

- s proce imentos relacionados ao julgamento das propostas. 

9. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

9.1 O envio da PROPOSTA, acompanhada dos document " - .. 
chave de acesso e senha. os de HABu-ITAÇAO exigidos no edital, ocor;erá POí meio de 

9.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do · · 
HABIUTAÇAO exigidos no edital PROPOSTA d . - s1stem~. concomitantemente com os documentos de 
~stabelecidos para a abertura da ;essão pública cq~~n~o escpçao do ob1eto ~fertado e. o preço, até a data e o horário 
aocumento. ' · en ao, encerrar-se-d automaticamente a etapa de envio desse 

9.í.2 O encaminhamento de PROPOSTA para o · • 1 t - · -
exigências de HABILITAÇÃO . t t d~1Stema e e ron1co pressupoe o pleno conhecimento e atendimento às 

t . . prevrs as ~e_s e e 1tal, sendo o lrc1tante responsável por todas as trnnsacões ue forem 
efe.uaoas em seu nome no sistema eletron1co, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 1áncesq · 

9~ 1.~ Os i;citantes. deverão ,encaminha~, jun~amente com a proposta de preço, cópia de catalogo oficial do fabricante do 
P• oa .. Ho orertado oe que trata as especiflcaçoes do Anexe 1 deste Edital. 

9E·~. T
1
odas as descrições e condições do objeto contidas na PROPOSTA, vinculam a licitante, conforme .A.nexo li deste 

mta . 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários trabaihistas. 
tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serv!Ços, apurados 
mediante o preenchimento da PROPOSTA de Preços. 

9.4 .A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua PROPOSTA, inclusive quanto aos custos variàveis decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
PROPOSTA não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § '1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante , 
a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturnmento cios 
produtos/serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 1 do art 65 da Lei n. 8.666/93. 

9.6 A apresentação das PROPOSTAS implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas . em 
conformidade com o que dispõe este Editai, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos , bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido. sua substituição. 

9.7. Os preços ofertados, tanto na PROPOSTA inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabiiidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9.8. ,e., proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: Ser redigida em linguagem clara, contendo a razão 
social . o CNPJ. número(s) de te!efone(s) e de fac-símile, e-mail , preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as 
folhas pelo representante legal da empresa licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e 
despesas. tais como: impostos, frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

9.9. O prazo de validade da.PROPOSTA não será inferior a 60 (sessenta) dia::;, a contar da dab d"' sua apresentação. 

9.10 Conter preços unitários e valor total com no máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

9.11 Respeitar o prazo de fornecimento, conforme descriminado no Anexo li deste Editai. 

9.12. Os iicitantes devem respeitar os preços máximos, quando participarem de licitações públicas; 
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9.13 Após fase de lances, deverá enviar propost ti l d . . 
horas, com condições e es ecifica -es d a . na a equada ao seu ultimo lance, no prazo de mínimo de 02 (duas) 
DESCLASSIFICAÇÃO DE ~UA P.R'5'Pos~!.produtos conforme descriminado no Anexo li deste Edital, SOB PENA DE 

9. 1~ . O '.:lcitante deverá manifestar, em campo próprio do sis'e ~ ~ • • : -
hab1litaçao e a conformidade de sua proposta com . • . l ma detron.co, o cumpnmento dos requisitos para a 

as ex1genc1as do edital (art. 26, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos d h bT - · · · .. 
previstas na legislação e neste Edital. e ª 1 itaçao e proposta su1e1tara o L1c1tante às sanções 

;;~~o~~iii~~~~:;;:~v~~=ç~~~bõem ª . proposta e ª ha~ilit_ação ?º licitante melhor classificado somente serão 
pregoeiro e para acesso publico apos o encerramento do envio de lances. 

9.16 Os 
1
do<?:1mentos ~mplemen!ares à pr?posta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

~o edita. e Jª apresentados, serao encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
.ances, observado o prazo dado durante a negociação. 

10. DO RECEBIMENTO E CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10. ~ A parti~ do ~erário previs~o no ~reâmbulo deste edital e no sistema para abertura e avaliação das propostas iniciar
se-a a sessao publica, por meio de sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade destas. ' 

10.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabeiecidos no edital, conforme Art. 28 do Decreto nº 10.024/2019. 

10.2.1 A desciassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 

11 . DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

1 i. i A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data , horário e iocai 
indicados neste Edital. 

11.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.2.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail. com o(a) Pregoeiro(a) e com a 
equipe de apoio. inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis , jâ que ta! ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é iegalmente 
vedado. 

11.2.2 Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta sob aiegação 
de erro de cotação ou congêneres. 

1 ~ .3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances, conforme Art. 29 do Decreto nº 10.024/2019. 

11.4 Classificada a proposta, a Pregoeira dará inicio a etapa competitiva. Os representantes das proponentes deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, sendo que a cada lance ofertado o participante serà 
!mediatamente informado de seu receblmento . ele seu valor e do respectivo hor.ârio de registro . 

11.5 O lançe deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 

11.6 O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior a seu últimc 
lance e diferente de qualquer lance válido para o Item. 
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11. i Não serão aceitos dois ou mais lances d 
primeiro lugar. e mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

11.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.9 No transcorrer da sessão p " r · · . 
registrado. mas o si~tema não ide;t~~ráo~ :~~~c::snl~~c::r:~si~:o~~~d;:rti~;~~~~o real, do va !o~ do menor lance 

11 .1 O Não poderá haver desistência de lanc ~ rt d · · · · 
da lei n.º 10.520/02. e o e a o, su1e1tando-se o desistente as penalidades constantes no art . 7º 

i:~~t~· ~·a~ ~~~:~~~d~:. ~l~;~:~i~~s~;~~~~i= 1=~~~o~i~~~~a~~d~e~C:Pr~~~~.;:dcadso fortuito otu f_:irça maior pod~rá ser 
• • e e apresen açao oe defesa previa. 

11.11 Será_ adotado p~r~ o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarao lances pubhcos e sucessivos, com prorrogações. 

11. í 1.1 __ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada 
autornancamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública . 

11 .11 .2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

11.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente . 

11.11.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podera a Pregoei ra , 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 

11 .11.5 Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro , devendo a ocorrên'cia ser comunicada ímediatamente à autoridade/órgão competente; 

11.11 .6 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11.11 . 7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e reg istrado em 
primeiro lugar. 

11.1 2 O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos iances intermediários 
quanto em relação à proposta que éobrir a melhor oferta deverá ser conforme o estabeiecido no Sistema parn cada 
Item. 

11 .13 Durnnte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor lance 
reg istrado, vedada a identificação do licitante. 

11 .14 Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances , retornando a Pregoeira , quando possível. sua atuação 
no certame , sem prejuízo dos atos realizados. 

1 1.14.1 Quando a de:;;conexão p e r sisti r p o r tem p o -'>uperior a 10 (d<=) minutos . a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento I comunicação expressa aos partieipantes no sítio e letr ô n ico utilizado para 
divulgação e via "chat" do sistema eletrônico, se possível , onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

11.15 Se a proposta ou.lance. vencedor for desciassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente. e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11.16 Nos itens não exclusivos, .quando o Edital assim dis us r . . - . 
pequeno_ porte, sempre que a proposta não for aceíta : a e ' para a part1c1~açao de m~croempresas e empresas de 
venficaçao da eventual ocorrência do empate ficto pre~isto ntes ~~ a Pregoeira passar a subsequente, haverá nova 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. . ' . nos a igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

11 .17 Em relação a itens nao exclusivos, quando o Edital âSSlm di user r ;,.; -- - ~ · 
de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances O sist sp .d' P~fiª pa.rt.,,,pQçao de ,,.icroempresas e empresas 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à.co . em~' en i 1cara em coluna ~rópria a~ microempresas e 
empresa de maior porte, assim como das demais classificad:papraçaoficomd os v.alores da ~nme1ra co1ocada, se esta for 
LC n.º 123/2006. · ara 0 im e aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 

11.17 .2 A melh_or cl~ssificada nos terr:nos .do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obngaton_amente em valor mfenor ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados oelo 
sistema, contados apos a comunicação automática para tanto. ' 

11.17.3 Caso a m:croempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serao convoc~das as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele inte;valo de 5% (cmco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito . no prazo 
estabelecido no subitem anterior. · 

11.17 .4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte aue se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores realizar-se-á sorteio entre elas para que se identifique 
aqueia que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º. 
da Lei n.º 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

11.18.1 Prestados por empresas brasileiras; 

11.18.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoiogia no Pais: 

11.18.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da f'íevidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.18.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empaiados. 

11.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre íances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. lembrando que a proposta inicial também é considerada o primeiro lance . 

11.19.1 Quando houver somente orooostas iniciais sem lances. serão aplicados os critérios de desempate previstos nos 
art . 3ô e 37 do Decreto nº 10.024. de 2019. Caso o empate persista. havera sorteio eletrônico pe!o sistema dentre as 
p;opostas empatadas 

11.20 Após a sessão de disputa de !ances. durante a fase de aceitaçãoíhabilitação, não serão aceitos pedidos de 
desclassificação de proposta fundamentados em causas. razões ou circunstâncias de manifesta e objetiva 
responsabilidade do licitante. 

11.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública , a Pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema eletronico , 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida meihor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste EditaL 

11.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 

1 
í 

{ 

~ 
~J 
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11.22 A Pregoe~ra solicitará ao licitante melhor classificado ue no - . 
adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação qre~liza~razo de m1rnmo ~e 0.2 (duas} horas, envie a proposta 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles .. ªd· acompan~add, -~e for o caso, dos documentos 

ex1g1 os neste Edital e Ja apresentados. 

11.22.1 É facultado à Pregoeira prorrogar 0 razo t · 1 · · 
licitanie, antes de findo o prazo. P es aoe ec;do, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

11.22.2 A proposta final adequada ao seu último lance deverá · · 
descriminado no Anexo li deste Edital SOB PENA oe' DESCLAcosnste,FrlcC0Andç1Çôes e especificações dos produtos, confoíme 

· . AO OE SUA PROPOSTA. 

11.22.3 A proposta de preços reajustada ao valor n · d d · -
nos subitens 9.9, 9.10, 9.i1. egocia 0 evera obedecer as mesmas condições expostas 

11.23 Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que: 

11.23.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11 :23.2. Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a perfeita identificaça- d 
objeto licitado; o o 

11.23.2 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições ftxados neste edita!. 

11.23.4 Forem apresentadas por grandes empresas, em itens exclusivos e/ou cotas exclusivas/em Itens exclusivos nos 
termos da LC 123/06, quando o edital assim dispuser; 

11.23.5 Contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

11.23.6 Não apresente as especificações técnicas exigidas neste Edital ; 

11.23. 7 Não identifique o licitante; 

11.23.8 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ; 

1 i .23.9 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes . 

11.23.1 O Apresentar proposta adequada com valor superior ao preço ofertado em seu último lance: 

11.23.11. Não reproduza as condições e especificações da proposta, conforme descriminado no Anexo il deste Editai. 

1 i .23.12 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

11.23.13 Quando for insuficientetpara a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda qtie o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto 
quando se referirem a m<i!teríais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
cu à tota!idade da remuneração. 

11.24 Se houver indícios de inexequibi!ídade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da propo~t.a. 

11 .25 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados parn o 
mesmo Item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação. poderá ser soiicitada a comprovação de custos para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

11.26 A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados pela Licitante comprovando a 
exequibilidade dos preços propostos com aqueles praticados no mercado em relação aos bens. 
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• 

i 1.27. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dili • . . 
propostas, devendo apresentar as provas ou os ind· . f genaas para afer~r a exequibilidade e a legalidade das 

icios que undamentam a suspeita. 

11.28. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão . . . - . -
sane~rnento das propostas, a sessão pública somente od ~uoh:a pafd a realizaçao de. diligências, com vistas ao 
ocorrnncia será registrada em ata. p era se, re1rnc1ada medíante av;so piévio no sistema e a 

11.2~. Par~ fins de análise da proposta quanto ao cum rimento da · - · . 
man11estaçao escrita do setor requisitante do service ou dapa· .s l~spdec1ficaç~es do objeto, podera ser colh ida a 

• rea espec1a 1za a no ob1eto. 

i i .30. A Pregoeira poderá convocaí o iicitante para enviar do" t d;~ ·+ 1 · • · 

sistema, estabelecendo no "chat" prazo mínimo de 02 1d _ , h ..,umen º._ ·~''ª" por _meio ~e ft::naona!idade disponível no 
1 1 

\ uas, .oras, se.., pena de nao acertaçao da proposta 

i 1.30.1. O prazo. estabelecido pela Prego.eira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante 
ormulada antes ae findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira. ' 

11.30.2 _Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira , destacam-se as notas fiscais de en•rada e sa ída 
demonstrando os preços ofertados dos itens especificados no ANEXO !I - TERMO DE REFERÊNCIA d~ Edital oara 
analise. · 

11.30.3 C::s documentos passíveis de solicitação deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente pelo sistema , no 
prazo 1nd1cado peta Pregoeira, contado de sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

11.30.4 Nem sempre os erms no preenchimento do ANEXO 11 - MODELO PROPOSTA do Edital constituem motivo para 
a desclassificação da proposta . f'f proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde 
que não haja majoração do preço proposto e após avaliação da Pregoeira . 

11.31 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada. seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais , destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas. desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

i 1.31 .1 Nos ca;;os em que a Pregoeira constatar a existência de erros matemáticos nas propostas de preços, sendo estes 
não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta , obedecendo às 
seguintes disposições: 

11 .31.1 .1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o vaior apresentado por extenso, 
prevafecerá este último; 

'i 1.31 .1.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por prnços unitários, a 
Pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da 
proposta . 

'! 1.33 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 

11.34 A não desc!assificação da proposta não impede o seu julgamento definiti vo em sentido contíário, :evade a efeito na 
fase de aceitação. 

11 35 Na adeauacão da proposta ao preço finai, caso haja arredondamento, deverá sempre proceder com o 
arredondamento pçiira menos, nurf'ca para mais. respettanao n o méiximo duoo c.o~ .;u:;. doe-e~m~ic :::i.pA~ ~ v irç:u la . 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especiaimente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a: 
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Certidão de consulta Consolidada de Pessoa Juríd' t . · · 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmpro':' ~ e;~nt~ ~os. ~adastro d~ ~1~1tantes lnidôneas: Cadastro 
Empresas lnidôneas e Suspensas e Cadastro Nacion~ de E min1strativa e !~eleg1b1hdade; Cadastro Nacional de 
Contas da União - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.g:v.b~presas Puntdc:ts- CNEP, mantido pelo Tribunal de 

12.1.1. A consulta devera ser realizada em nome da e · · · · 
artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992 que prev- d t mpresa hc1~ant~ e tambem de seu sócio majoritário, por força do 
improbídade administrativ~ . a proibi~o de cont~~ta~~~ ~sp~~~ç~e_sbtmpos~s ao responsáv~I pela prática de ato de 
qual seja sócio majoritário. r u ico, in usive por 1ntermed10 de pessoa jurídica da 

bj .A. tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila·es den+-., 
outros. ' ' "' ~ 

e) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado por falta de condição de 
participação. ' 

12.1.3. No caso de ina~ilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

12.2. Os licitantes deverão anexar a documentação atualizada relacionada, nos termos deste Editai , concomitantemente 
com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme os subitens a seguir: 

l - Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no êaso de empresa individua! ou outro Ato Constitutivo em vigor, acompanhado 
obrigatoriamente de todas suas alterações, se houver, ou Consolidação; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vígor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se houver, ou Consoiidação, No caso de 
sociedades por ações, juntar os documentos de eleições de seus administradores; 

e} Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
devidamente registrado no Órgão Competente, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações , se 
houver. ou consolidação; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

li - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) . ou em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1863, de 27 de dezembro de 2018: 

b\ Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo Oé· auv1aaae e cornpatíve1 c.orn o abjeto do precontG l icit~=u:;ao : 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva. com 
Efeito de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , ou outra equivalente, na 
forma da tei ; 

d) Prova de regularidade rel~tiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. mediante o Certificado 
de Reguiaridade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federai; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual d d · · · · · .. 
dias antes da data de entrega dos envelopes quan~o o_m1c1_ho ou sede da ltc1tante, emitida até 120 (cento e vinte) 
na forma da lei ; , nao vier expresso o prazo de validade, ou outra equivalente, 

f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Munici 1 d · · · · · · · 
dias antes do recebimento dos envelopes quand~ªn:. o .dom1c11to ou sede da l1c1tante, em1t1da até 90 (noventa) 

, ao vier expresso o prazo de validade· 

9) Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T b Ih , . 
A da Consolidação das Leis do Trabalho a rovada elo D . ra a o, nos termos do Titulo Vil -

~~·~g~~~ação de Certidão Negativa de Dé~tos Tra~alhis~c~~:;~r~e5~~~ê:c~a 1~ad~e~~~ 1~e~~~e ri;e~~8_i~7h~ 
!li - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balan~o Patrimonia~ e demons~ra?'es contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da 
fe1. dev1?c:_mente r~g1strado no orgao compet~~t~ , que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua 
s~bst1t.u1çao por _?a.ancetes ou balanços prov1sonos, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
ha mais de 3 (tres) meses da .data de apresentação da proposta. 

a.1} As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar Balance Patrimonial e 
demonstrações .contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da !ei ~enforme prevê 0 
artigo 26 da Resolução nº CFC N.O 1.418/2012. ' 

a.2) No caso de Sociedade Anônima, observadas as exceções legais, apresentarem as publicações na imprensa 
oficial , do Balanço e Demonstrações Contábeís e da Ata de Aprovação, devidamente arquivada na Junta Comercial 

a.3) As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social deverão apresentar o balanço de abertura 
contendo todos os fatos contábeis relativos à instalação da nova empresa, certificado por contador devidamente 
inscrito no órgão de classe correspondente. 

a.4) O balanço de abertura apresentado deverá estar registrado no órgão competente. 

a.5) O Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, deverão possuir assinatura do Responsável legal e do 
Profissional Contábil devidamente inscrito no órgão de classe correspondente. 

a.6) Também serão considerados aceitos como na forma da iei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.8) As empresas com escrituração digitai deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil 
constante na sede da empresa, apresentando: . . 

a.8.1) T eímo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do arquivo SPED 
Contábil): 

a.8.2) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil) ; 

a .8.3) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

a.8.4} Campo J800 com as Notas Explicativas, quando houver. 

a.8.5} A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresent~r juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONT.A.B ll , nos termos da iN RFB 
1 .420/2013. 

b) Certidão Negativa em matéria falimentar, concordatária. e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida peio 
distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com data não excedente a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dos 
àocumentos de hablUt:açao, quando nao vier expresso o pra:zo de validade. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

aj A Qualificação Técnica dos iicitantes deverá ser comprovada através de: 

a.1) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa juridica àe direito público 

~ 
: ( {\ i. \t 
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e p~vado deverão ser impressos em papel timbrado constando 
assinada por ~eu~ sócios, diretor(es), administrador(es) procurs~u C( NPJ e endereço completo, devendo ser 
com expressa indicação de seu nome comoleto e /f, - a or es), gerente(s) ou servidor responsável 

. . cargo unçao. ' 

i 2.3. Para fins de habiiitação, poderá a Pregoeira na ,,._ ~· - . -• . 
por meio d~ SIC('F. nos documentos por ele abranª~~~;~~ d~~ do_cur1:1e1nO~ .re !a_c:o~a?os no.item Ant~rior, verificar 
trabalhista. a qualificação econômica financeira e habilit~çã t. . . e açao a habrl!taçao 1und1ca, a regu!andade fiscai e 
aos dados constantes dos sistemas. o ecnica, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

12.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as com -
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar :~ovaçoestconstantes do SICAF _Para que estejam vigentes na 
documentação atuaiizada. ' coniun ° com ª apresentaçao da proposta, a respectiva 

12.3.~. O descumpriment~ d_? subi~em acima impfic;ará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
ofic1a1s emissores de cert1does feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões} válida(s} conforme. a . 
43. §3º, do Decreto 10.024, de 2019. · ' n . 

12.4. Haven_do a necess!:1~de d: . envio de documentos de habilitação complementares . necessários à confiímacão 
daqueles ex1g1dos neste t:o1tal e ia apresentados, o licitante será convocado a er.caminhá-!os . em fo;mato digital -via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. · 

12.5. Somente_ haverá_ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos ongma1s nao-d1g1ta1s quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Toda e qualquer informação, referente à habilitação será transmitida pela Pregoeira, via "chat" do sistema 
eletrônico. 

12.5.2. A documentação de habilitação anexada no sistema eletrônico do site, no endereço eletrônico: 
https://www.licitaigarapedomeio.com.brt teíá efeito para todos os itens. os Quais a empresa encontra-se classificada. 

12.6. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabeiecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame; 

12. 7. Se não houver tempo suficiente para analisar a Proposta de Preços cu Documentos de Habilitação de forma 
eficiente, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato. os motivos serão informados no sistema eletrônico e a continuação dar-se-á em sessão informada através do 
chat. 

12.8. Para fins de habilitação, poderá haver verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores 
de certidôes constitui meio !ega! de prova; 

12.8.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação 
que puderem ser emitidos pelo (ai Pregoeira (a) via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas 
técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos 
documentos exigíveis legalmente. 

12.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na pmsente licitação 
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital , serão inabilitadas. 

12.1 O. No caso de participação nesta licitação em relação a Matriz ou sua Filial, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ indicado nos documentos de Credenciamento, Habilitação .,. da sua Proposta de Preço, deverá ser o 
mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. excetuando-se por ocasião da 
Filial. os documentos que pela própria natureza, comprovadamente são emitidos somente com o CNPJ da matriz: 

a} Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Reiativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ; 
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b) Certifi~do de Regularidade do FGTS, somente se 
centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais; comprovadamente a arrecadação for feita de forma 

e) Certidão de falência/concordata/recuperação judicial. 

12. i 0.1. Não serâ permitido que a matriz e a filial participem de uma mesma licitação. 

12.10.2. Não será permitido que a matriz partícipe da licitação e a filial execute o contrato, ou o contrário . 

12.11. Na fase de Habilitação, após ACEITA e com rovada o - · · - . . . 
licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. P a ocumentaçao de Hab1htaçao, a Pregoeira nab1litará a 

12. i 2 .. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substrtuiça-
0 

aos documen+,os 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS 

13.1 A Pregoeira declarará o venced~r.e . depois ~e decorrida a fase habilitatória, concederá o prazo de no mínimo 20 
(vinte) minu~o~ . ~ara que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(rs) dec1sao(oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

1 ~.1.1 A data e o horário ~m que será aberta a fase de manifestação de interesse na interposição de recurno serão 
1nrorrnados pelo (a) Pregoeira (a) via chat após o término da disputa de lances e declaração do vencedor do(s) item(ns). 

13.1 .2 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões recursais, ficando os 
demais iicitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

í 3.1.3 A intenção de inteípor recurse e a síntese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser registrndas no 
chat 

13.1.4 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de recurso. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso , fundamentadamente. 

13.2. i Nesse momento a Pregoeira não adentrarâ no mérito recursai , mas apenas verificara as condições de 
admissibiiidade do recurso . 

13.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo !egal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo !icitante. 

13.4 Não serâ concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente proteiatórios ou quando não justificada a intenção 
de interpor recurso pelo licitante. 

13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste Edita!. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLiCA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que ieve à anulação de atos anteriores à realização da sessão púbíica 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

• 
14. '1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor c!assificaáo ou quando o licitante d eela.rado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscai e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimeni:os imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

I 14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
í 
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo co d d · 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. m os a os contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

15. ADJUDICAÇÃO 
• 

15.1.3 Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de vali · d d ~ · · . 
prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. oa e a proposta, a PREFEI i URA podera solicitar a 

1 ~-1 Atendidas as es~ecificações do Edital , estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito 0 menor pre 
0 

a urado 
0

1a 
p, egoeira(a} declarara a(s} empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) itens adjudicando-o. ç P ' 1 ) 

1 ~-1 :2 A indicaçã9 do lan~ _vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pubh~a do P~e~a? Eletronico ~onstarão de ata di~u.lgada no Sist~ma Eletrônico do site, no endereço eletrônico: 
http.s.J/www.hc1ta1garapedome10.eom.br/, sem pre1u1zo das demais formas de publicidade prevista na !egislação 
pertinente. 

15.2 O o~jeto da licitação será adj~dicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoei;a, caso não haja 
1nterpos1çao de recurso, ou pela autondade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes, importará 
na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicar os objetos do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 

15.4 Existindo recurso(s} e constatada a íegu!aiidade dos atos praticados e após a decisão do(s} mesmo(s}, a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) . 

16. HOMOLOGAÇÃO 

1 S.1 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação. 

16.1. í Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente 
para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

16.1.2 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjucatária(s) 
para assinar o contrato. 

í 8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18 .1. Documento vinculativo, obrigacional , com característica de compromisso para futura contratação, ern que se 
registram os preços. fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 

18.2. /\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um compromisso 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade 
futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preiiminar ou pré-contrato a teor do art. 468 do 
Código Civil: 

18.3. Corno pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos 
peculiares do futuro contrato. 

18.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão será formalizado mediante a 
celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO Ili deste Edital sendo o licitante vencedor 
convocado pela Pregoeira de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficie, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação . 

• 
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18.~. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO OE PRE . . 
periodo: quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e Jeº~ podera ser pro".og~do_ por uma só vez. po~ igual 
Gerenciador correspondente. s e que ocorra motivo Justificado e aceito pelo Orgão 

18.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no b"" -17 4., · · ·· · 
correspondente, poderá incorrer nas penalidades s~º~.i~~ ;~st;e~~~t1~0 Jusuficado e ac~ito pelo Orgão Gerenciador 
temporária de licitar e contratar com o Administraça-o P. bl' ' l a , . ic~ndo a1.nda o licitante sujeito à suspensão 

u 1ca consoante d1spoe a lei nº 10.520/02 e 8.666/93 . 

18.7. Caso o licitante vencedor, após convocado não com arecer · -
sem prejuízo das cominações previstas neste Editat 0 Órg~~ s~~~~~~~~~:n~~n~~~ A~ de ~~g1stro de .P~eços , 
remanescentes , na ordem de classificação, para em igual prazo e desde ue o e- . _e_ra ., con.:.oc:.r os llc1,antes 

em valor inferior ao máximo admi~do na licitação, celebrar com ele 0 corn~rnmi:S~ ~~ ~~~ ~~~~~~fr~~;'~~~~~~do ou 

18.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município e União. 

1 ~-9 .. Após cumpridos os req_ui~ito~ de p~blicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fo. nec1rne~to , para futu ra co~Ir~taça? , obngando-se o Fornecedor do Registro e o Orgãos correspondentes, ao 
cumpnme1 110 de todas as condtçoes ah estabelecidas. 

18.1 O. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento. orazos normas 
para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da Ata · de Registro 

1
de 

Preços, ANEXO Il i deste Edital , dele fazendo parte independente de transcrição. 

18.11 . O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretária Municipal de Administração e Finanças, que atuará 
como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços , obedecidas as Legislações vigentes. 

1_8.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro áe Preços pelos 
Orgãos Participantes, ~ompíOvarã a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados , após 
consuita, orientará ao Orgão Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 

i8. i 3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua publicação, a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n~ 8.666, de 
1993. 

19. DO CONTRA TO 

1 9.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado medianie CONTRA TO (ANEXO IV}, solicitada pelo Óígão Participante 
ou peio próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.0 10520/02, Decreto Federal nº 10.024!19, Lei n.º 8.666/93, 
na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei nº 8.666 de 1993. 

19.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevaiecerão o instrumento 
de contrato , implicando na publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial , 
em obediência no Parágrafo Único do Art. 61 da lei 8.666193. 

19.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços ou Órgão Participante para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para celebrar o 
Contrato. sob pena de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 

1 ~.4. O prazo p a r a a assinatur o do Controto oct=>.b<>lecidc no subitem 19.3 OOderà ser prorrogado por igual período quando 
soiicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo JU:S tifl c.;ôuo e 
aceito pela Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma. 

19.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderâ ser representado por sócio que tenha poderes 
de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

\\; 
\j 
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19.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Re istro de Pre - -
a celebrar o _Contrato, sem prejuízo da aplicação dasgsan - ~s, apos conv~cado, nao comparecer ou se recusar 
Preços ou Orgão Gerenciador, convocará os Fomecedo~~prev1sta: neste edital , o ~estor da Ata de Registro de 
prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou e ane~ce~lef da Ata d~ ~eg1stro ~e Preços, para em igual 
o compromisso. m va or m enor ao maxrmo adm1t1do na licitação, assuma 

19. 7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito t · i · · Ç; • 

vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n" 8.6~~3men ar.o do exerc1c10 .inance1ro ao qual estão 

~9:8 . A exi:tênc~a.de preços registrados ~ão _obriga·º· Órgão Gerenciador e Participantes a firmar as contratacões aue 
ueles pod~'.~.º aav1r, facultando-~he .ª reahzaça~ de hc1tação especifica para a aquisição pretendida , sendo ass ur~do 
ao beneficia. 10 do registro preferenc1a da fornecimento em igualdade de condições. eg 

19.9. Os_preços, d~rant:_ a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóieses devidamente comprovadas 
de ocorrenc1a de situaçao prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n.º 8.666193 ou de redução de preco~ 
praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de Compras. · 

1.9.1_0. Mesmo _wmprova~a ~ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. ô5 da Lei n.º 8.666/93. o 
Orgao Gerenc1aaor ou Orgao Part1c1pante. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

procedimento liciiatório. 

19.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste certame. Ata de 
Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

20. DO CONTROLE DOS PREÇOS RE<;31STRADOS 

20.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 

trimestralmente Quando: 

1 - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

li - a cotação do objeto for vinculada a variação camoial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

li! - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

20.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e li deste artigo , restará dispensada a pesquisa mercadológica 

20.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso l, deverá ser utilizado o índice gera\ de preço -

!GP 

21. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 

21 .1 Conforme Decreto Municipal.nº 003/2017 de 10 janeiro de 2017. 

22. DAS PENALIDADES 

Constantes do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV) 

23. DA RE:SG1:5ÃO 00 CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na lei 8.666i93: 

a} O não cumpíimento de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE · · · · 
prazo estipulado; · · ª comprovar a 1mposs1b1hdade do fornecimento, no 

à) O atraso injustificado do fornecimento· 

e) A paralisação dos seNiços ou fo · t · 
. rnecimen o, sem Justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

f) O desatend1mento das determinacões regulare d ' 
e fiscalização da fornecimento; - s emana as pelo Contratante ou responsável pelo acompanhamento 

9) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do § 1o do art 67 ,.; , . F d 
8.666/1993; · ' · ua ... e1 e era! nº 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
i) A dissolução da Contratada; . 

J) A alteração socia! ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que preJ·udiquem a execucão 0·0 Contrato: ' · 

k} O descump~m_ento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! nº 8.66ô/1993, sem preiuizo das sancões 
penais cab1ve1s; - -

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato: 

m} Razõ~s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
aurondade da esfera administrativa a que está subordinado a Contratada e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o Contrato; 

n) A supressão, por parte do Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicia! do Contrato aiém do 
limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

m) A suspensão de fornecime111to. por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias , 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que total izem o mesmo prazo, independentemente do pag.amento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar peia suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penaiidades a que se refere este Edital , ensejará a rescisão antecipada do contrato. na forma da 
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação da rescisão contratual. nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado. a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Munic!pio, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos a rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência minima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - O Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

24. CONSULTA. DIVULGAÇÃO E ENTREGA 00 EDITAL 

24.1. O presente Edital também estará à disposição dos interessados, devido a pandemia do novo corona vírus. através 
do Sistema Eletrônico do portal de compras: https://wwwJicitaigarapedomeio.com.br/, e do Sistema de 
Acompanhamento Eletrônico de Contratação Púbiica - SACOP, ou através do Portal da Transparência Municipal deverá 
ser informada à CPL através do e-maií: licitaigarapedomeio(ã)gmail.com, para eventual comunicação de fatos ocorridos 
no instrumento convocatório. Onde poderão ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. 

Avenida Nagib Haickel. s/n.º - Centro -- l.garapé do Meio/J'\i A 
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25. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

!~~~~s !~~~as~e~~~~:ações ou oun:os elementos necessários ao perfeito entendimento do presente Edital e seus 
útil anterior a d~ta fixada P~~a ~~:w~:lf~, desde q~e 0~ ~edidos ten~am sido recebidos até às · 17h30min do terceiro dia 

por meio de mensagem el~trônica (e-~~1)d~r~~~!8;/~n~~~ç~x~~u~~~~~n!~e~ô~'1~~1~i~t~~~~i;:~~;,;~i~@~;~i~~:~:a 
25.1.1 A Pregoeira r~sponderá a~s pe~i~os de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e podera requ1s1tar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.1 :2. As r:spostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Admm1straçao. 

26. PROVIDÊNCIAS J IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

26.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Administração, até às 17h30min do terceiro 
dia . útil anterior à _data fixada para realização da sessão pública, exclusivamente mediante solicitação por escrito, 
enviada por meio de mensagem eletrônica (e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico 
licitaigarapedomeio@gmail.com ou devendo fazê-lo por escrito, dirigidas a Pregoeira, o qual deverá ser protocolado no 
Setor de Licitações da PMIM, sito a Av. Nagib Haicke!, s/nº, Centro, Igarapé do Meio - Ma. CEP: ô5345-000, em dias 
úteis no horário das 08h00min às 12h00min. 

26.1.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis peia elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 

26. 1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira nos 
autos do processo de licitação. 

26.1.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo iícitatõno ate o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

26.1.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

26.2 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações ou reivindicações. 

26.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2ô.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

27. DO CONTROLE DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

27.1 Conforme Termo de Referência, ANEXO la este Editai. 

28. DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO 

28.1 Conforme Termo de Referência, ANEXO! a este Edital. 

29. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO 

29.1 Conforme Termo de Referência, ANEXO l a este Edita!. 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Avenida Nagib Hait:kd. ~.:n.'' - Centro -· lgarapé do Meio/MA 
CF. P'. 65.3-t-5-00H 
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30.1 Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorr d 1 
do ~e_rtame na data marcada, a sessão será automaticam:~e ~r~~~~~er ato/fato supe:venien_te que impeça a realização 
horano e local estabelecidos neste EDITAL desde q - h . . da pa:a o pnmerro dra ut1l subsequente, no mesmo 

' ue nao aia comunrcaçao da Pregoeira em sentido contrário. 

;~~~eAE~~~:~ipação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das condições estipuladas 

~OA As p~opone:_ntes assumem_ OS custos para a ~reparação e apresentação de suas propostas, sendo que 
0 

óraão 
11c1tante nao se .esponsabrhzara , em qualquer hrpotese, por estas despesas, independer;temente da ~~nduça-0. ~ · -~d ,., 
resulrado do PREGAO w• vu v 

30.5 As_ proponentes ~~o r:sponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da l!crtaçao. 

30.S É facultado a Pregoeir_a, em qualquer fase da !icii'ação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa 
tntegran~e ou n~o do qu_adro da Administração .Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a 1nclusao postenor ae documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. 
Nesse caso. a adjudicação somente ocorrerâ após a conclusão da diligência promovida. 

30.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser 
adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

30.8 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse púbiicc 
superveniente, devendo invalidá-la por iiegalidade , de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

30.9 Será observado, ainda , quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 da Lei Federal nº 8.66611993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea 

anterior; 

e) no caso de desfazimer.to do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30.1 o No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitaÇão, este prazo será reaberto, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

30.11 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a 
iguaidade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas 
decorrentes. 

30.12 Todas as referências de tempo no Editai , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Bíasilia -
DF 

30.~ 3 O llc lla m e s _,, ,-,; re;>pon"'óvcl por todo<>"'" tn:>n<>,;>Ç'f"'"" C!U<'> forem efetuadas em SeU nome 00 Sistema eletrôniCO, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lar.ces. 

30.14 O resultado.desta licitação sera definido no mesmo dia do juígame11to. ou comunicando-se dia para prosseguimento, 
ou mediante pubhcação na Imprensa Oficial. 

Avenid a Nagib Haiéke! . s/n,'' - C en tro -- igan1 pé do Meio!i\.'L'\ 
C"EP: 65.345-00ü 
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30.15 Incumbira _ ao licita~te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púbiica do Pregão. 
fican~o responsavel pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagen~ 
em1t1aas pelo sistema ou de sua desconexão. 

30.16 N~ contag~m do~ prazos esí~beiecidos neste PREGÃO, excluií-Se-á o dia do inicio e incluir-se-a 0 do vencimento 
e cons1aerar-se-ao os dias consec~t1vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário . Só se iniciam e vencem 
prazos refendas neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade. 

30.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

30 .1 8 Após a hom~oga.ção da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Conirato, cuja minuta 
integra o presente t:d1ta1, no prazo de 05 (cinco) dias. 

30.19. É expre~~mente proibi~a a veiculação de publicidade acerca do contrato , salvo se houver prévia autorização da 
Prefeitura Municipal de lgarape do Meio. 

30.20 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito à contratação além de 
se sujeitar as penalidades previstâs nesse edita!. - ' 

30.21 .A prestação de seíViços ou o fornecimento deverãc ser executaoas medianie expedição, pela Prefeitura Municipa! 
de Igarapé do Meio - MA. do "Contrato", dos quais constarão todas as condições necessárias. 

30.22 No ato da contratação a Prefeitura deverá ter disponível dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota 
dos produtos contratados. 

30.23 Em caso de divergência entre disposições deste Ed~ta! e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.24 Ocorrendo cisão. incorporação ou fusão da futura empresa contratada. a continuidade do contrato , ficará 
condicionada à análise, pelo órgão Gerenciador, quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa. 

considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos 
de insucesso na execução dos serviços contratado. 

30.25 Para averiguação do disposto no item 22.24, a empres3 resu!tante de qualquer das operações comercia is ali 
descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentaç.ão comprobatória de sua s!tuação. 

30.26 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, pôra a aquisição dos serviços licitado, exceto quanto houver 
previa autorização por parte da Contratante, conforme o caso. 

30.27 Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com a Lei Federal nº í 0.520/2002, aplicando
se , subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123106 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

30.28 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, 01a qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes , que estará dispo:-.ível para consulta no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de pubiicidade prevista na legislação pertinente. 

30.29 As normas que .disciplinam este Pregão Eletrô(iiGo se<ãc sempre interpretadas, em favor da ampl iação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento do inteíesse dei Administração Pública, a finalidade e a segurança da 
coniratação. 

30.30 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar o instrumento 
contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital. apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto. não mantiver a proposta de preços. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo. fizer declaração falsa . OU cometer fraude fiSCal , garant!OO O OíreitO a ampla Oefe:;a , ficorá i rnp~dido d e 
contratar com a Uniào, Estados, Distrito Federal ou Municipios e. sera oe:screoem:;iâOO no õlvAF, º" r:cs sistemas de 

cadastramento cie fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei º 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. sem prej~ ízo das multas previstas em Edita! e no contrato e das d&rr.ais cominações legais. 

30.31 Será competente o Foro da Comarca de Moncao - MA, com re'1:'.lncia expresse: a qualquer outro. poí mais 
privilegiado que Seja , para solução de questõas oriundas deste PREGÃO. 

30.32 integram este Editai, para todos os fins e efai tQS, os segui ;~~es dn':)xos: 

Av~nida Nagib }i'..~i~~; -:.-.:.~~- ."!H .. " -- (~e~dro - ~g:.1i-:.,i)é do ~·leiofi\:lA 
CEP: 65 . .:<-'i3-ü0G 
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ESTADO DO MA..RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N .P.J.O 1.612.346/0001-03 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERi=NCIA 
ANEXO 11- MODELO PROPOSTA 
ANEXO li! - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

Igarapé do Meio - MA, 29 de junho de 2021 . 

Efder Lima Alves 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educacão Básica 
Portaria; N" 00212021 -

Nayra eia Siiva Serra 
SECRETÁRJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
ANEXO! 

·J~~·;'.~,-p~~$~r\lcQ:JA;:;,~:;;;,~*i.·~:~.;::::~:;;~~~~fü).::':'!:';('á1i?!:.:lf:~:i~i.~,(c}:~;~,\'~~-'~;.;.~:_:}'.5&:!;:'.(?:k'%, . . ...... . 
1.1 O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa para eventual aquisição de carteiras 
e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Munlcipal de 
Educação do Município de Igarapé do Meio - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E PREÇOS MÉDIO 
E CONDIÇÕES DESCRITAS NESSE TERMO. 

2/Ptf~~EN;tA~O.;j:\:i'k;{~;;~~·;'.i:;;f°)-~·:i';;ei::~/!~,~;:{./: ,. · · -· .... 
2. i O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão o;dem e forma 
à iicitação. 
2.2 Deverá ser considerado corno complementar às demais exigências do processo iicitatórlo e dos documentos 
contratuais. 

3{.QQzRº~ª~~§N:'tQ'.~f;§~~M,:ftt;\'~f.;w~t'i~i:;~Ji;,;'.f.{;;::,;~.:f;,:,j:::~;-~N~·;.;:.;.';iU{:\+ ~i\:<'i/?:r : ··~~-~:;~,,, .,:;:.·:.· -~< ._: · ·· 
3. 1 A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva seiecionar a me!hor proposta 
para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federai nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 Decreto Federa! nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014 e Decreto 9.488/18. Lei Complementaí 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente. 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

1;.;9~~;}<?."~Bi~~E'~~~~}.;;;;:.:t~'.·::; /\,:;i;sh?.J::~:;~~~;D:'.L);(1:/'-~":C:i;~-;;,.5).z;_;,·:;~ ; ~'&0;V. ,~,;z;.:: '. ; <S:>:,:c· ~\ .. :<. ,, , . · , ... · 
4. í O Orgãc Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção 
e Desanvolvimento da Educação Básica - FUNDEB) - Órgão Gerenciador, juni:o a Secretária Munieipa; de 
Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 

{l~~9.~~~~~;lf~~~i!?,:.~~'i~tú;:7ii;i~~~~'.ft\\;f!A?j'.t!r;:~'Y{~0~~H;'.;f ~li::'.:?~:t'·:~i.;/Sf·iL ;.;:;.:; ·· :i. ·' ' ·· - ... · .. · 
5.1 Não há Orgão Participante, pois trata-se de material de natureza específica. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º - Centro - Igarapé do Meio/MA 
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: PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA 
i POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR p6~ i 
; OBJETOS DIV~RSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR : 
: CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL' : 
: GAR~FINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA. FRllS"'O: 
; DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA PAR.TE FRONTAL 'Nft.s: 
: BORD~S ABAULADAS .COM FUROS PARA ENCAiXE E ; 
: FIXAÇAO 0.0 PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : 
: FIQUE_ VISIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. : 
: FIXAÇAO DO TAMPO POR NO MiNIMO ô PARAFUSOS : 
: DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS ôOO MM (LARGURA) X 450 : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16ESTRUTURA : 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA : 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS t:M TU60 DE ACO : 
: CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCiONADA ÊM '. 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO OE "C",' 
; COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31 ,75 MM (1 114'); P~S ; 
; CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
: CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO ; 
: CARBO~O 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METALICAS : 
: DEVERAO SER TRATADOS EM CONJ:JNTOS · DE ' BANHO · 
; QUiMICOS, COM TRATAMENTO AN.iiCCRROSIVO, . A: 
: PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁT!CA cmJ: iiNTA EPói: : 

. : (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OF!ClAL DO : : : • · 
: : FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA) : : : ; : 
: . ---- -- -- -:-coi'ÜUN-·füoÕ-ÃLUNO -INÔlVÍÕiiÃC 'éoMPÔSl:ODE_f,(U~-iAí:-- ----- -,-- -- -- - -~--- --- --- ----- ·-- ---- ---- --- ---. ,, 

3 

: MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE ' 
: 1.19M P, 1.42M. AS PONTE!PAS, ASSENTOS. ENCOSTOS, : 
: PORTA LIVROS , TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCH.'°IS : 
: DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. T.AMPO : 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS. DOTADO OE : 
: UMA CANALETA RETANGULAR COM PERflL TRAPEZOIDAL : 
: PARA ENCAIXE NO TAMPO OA MESA Pl..RA ; 
: POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA: 
: OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATEP.IAL ESCOLAR,; 
: CELUL,ll.R, MÁSCA?AS PARA PROTE:Ç.Ã.O !NDl\i!DU.l\L : 
: GARRAFINHA DE ÁGUA ETC l E UMA ÁREA PARA FR.l..SCO : 
: DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS : 
: BORDAS ABAULADASt COM FUROS PARA ENCAIXE E i 
: FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS,_ DE FORMA QUE : 
' FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MAOS .DO ALUNO, : 
: FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAF'USOS.: CONJ 2000 
: DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA : 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TR'\\/ESSP. : 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM Tl!BO DE AÇO : 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM: 
: TUBO DE ACO CARBONO, CURVADO EM FORl\llATO DE "C , '. 
: COM SECÇÂO CIRCULAR DE 0 = 3í,73 M!Jl (1 1/4"); P~$ : 
; CONFECC!ONADOS EM TUBO DE ACO CARBONO S::CÇAO '. 
: CIRCULA.R DE 0 = 38 Mf'v1 11 112"). CAb'EíRA EM TUBO EM Í:,ÇO : 
; CARBONO 0= 22,22 (7 /8) TODAS P.3 PEÇ.A.S METAUCAS ; 
: DEVERÃO SER TRATADOS EM COi'),iUNTOS DE BANHO : 
: QUÍMICOS COM TRATAMEN70 A!\iTiCORROSiVO, A ; 
'. PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TiNTA ::O:PÓXI : 

449,27 R$898.540,00 

: (CSMAL TADO) . (APRESl:NTAR CAT.l\LO<:~O Ot=l C!,}.L 00 '. , , 

, ___ ___ ____ :_i:-~~~c~r~(lE _-'.l!~'f9.. ç_()M_~~~.<?~5?~:t:i:-L ________ ______ ___ _ :. _ -- ----<-- --- - -- ~- - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - · -- -- -- - - - -
; - : CONJUNTO DO ALUNO INDIVlDU.<;L, COMPOSTO DE 1 (UMA) : : : ' 

: MESA E 1 (UMA) C.4.DEIRA PARA Al\.J~O DE TAi\,'.ANH0 DE : ; : 
: 1.33M A ~ . 59M . AS PONTEIRAS. ASSENTOS. ENCOSTOS,: · ' 
: PORTA LiVRO$, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS : CONJ 2000 
: DEVERÃO SER EM POUPROPILENO. lNJET/o.,DO. TAMPO : 

4 461 ,77 RS923.540.00 

: RETANGULAR COM CANTOS ARR:::DGNDADOS, DOTADO DE : 
: UMA CANALETA RETANGULAR COM PEí~FlL TRAPEZOlDAL: , , , 

: _. _________ ;_ f"~-~ - _ J:.~ç~1~~- ___ f'!9 ____ TN!-P..9 ____ Çf._. __ M~~~·- __ J'!~f31::..-~-- -- - ___ ; __ _ ---- -_:_ ----- - -- -____ ; ___ --- -- ---- --·-

-rt !\ \1 
\j' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

POS~CIONAMENTO DE TABLET E! OU CELULAR, PORTA: 
OBJ'."" TOS DN~RSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR : 
CELULA_R, MASC:<\RAS PARA PROTEÇÃO iNDIV!DUAL ; 
GAR~r-lNHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO: 
DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS : 
BORD~S ABAULADAS COM FUROS . PARA ENCAIXE E : 
FIXAÇAO ~O PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : 
FIQUE_ VISIVEL E AO ALCANCE Dfl.S MÃOS DO ALUNO, ; 
F:XAÇAO DO _TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. : 
D1MENSÔES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
MM (PROFUNDIDApE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA : 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA : 

. 
' ' ' · 
' 

LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C' : 
: COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS 1 
; CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
: CIRCULAR DE 0 = 38 ~M (1 1/2"). E CADEIRA EM TUBO EM : 
: AÇO. CARBONO '?'= 22,22 (7/8) . TODAS ' AS · PEÇAS : 
: METALICAS DEVERAO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE : 
: BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO p., : 
: PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXi : 

1 : (ESMALTADO) (APRESENTAR CATALOGO. OFICIAL DO : , . 
:- -__ . ____ --:-'~~-l?~JÇ_~t.-i.:iEALJ~19- ~9M _~.f:~_Qf'_Q$_i:0L ___ __ ______________ : _____ .. __ .: . ____ ___ .!. _ _ _ _ _ _ _ _ _: 
: : CON~UNTO DO ALUNO JNDfVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) : ; ; - --- :- -- --- ----- -------

: MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO .DE TAMANHO DE : : · : 

5 

: 1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, : 
; PORTA UVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS '. 
: DEVERÃO SER EM POUPROPILENO iNJETADO. T/\M?O : 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : 
: UMA CANALETA RETANGULA.R COM PERFIL TRAPEZOIDAL : 
; PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA : 
: POSICIONAMENTO DE TABLET E1 OU CELULAR, PORTA : 
: OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, : 
: CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, : 
: GARRAFINHA DE ÁGUA ETC .. ) E UMA ÁRE.A. P,11.RA FRASCO : 
: DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS : 
: BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E : 
: FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : 
: FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, : 
: FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. : CONJ 2000 
'. DlMENSÕES M ÍNIMAS ACABADAS 600 MM (U..RGUP..A) X 450 : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS t~A ; 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16_ ESTRUTURA : 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA : 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DC. AÇO i 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE ºC", ; 
: COM SECCÃO CIRCULAR OE 0 = 31 ,75 MM (1 1/4"); PES : 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE ACO CARBONO SECÇÃO : 
: CIRCULAR DE 0;,, 38 MM (1 1/2"), CADEÍRA EM TUBO E.MAÇO : 
: CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METALICAS : 
: DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO : 
: QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A : 
: PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXl : 

'" .. 

462,93 R$925.860,00 

: : (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO : : , , . 
: _ - - - - - - - - - _;_ ~-!\~13!~-~~~~ -~~!'-t!"~~Ç>~-~-~~«?~_ç~_i:~} . __ - -- -- -- -- - - - - - - - -- ~ - - - -- - - -~ - - - - - - -- ; ___ - ---- - -- -- - ~ - - -- - -- - - - - - - - - -- -: 
: ; CONJUNTO 00 ALUNO lNDlViDUAI.., COMPOSTO DE 1 (UMA) : : : : . 
: ; MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE ; ' : ! 
; : 1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS . .A.SSENTOS, ENCOSTOS, : : : 

: PORTA UVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS : : : 
: DEVERÃO SER . EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO : CONJ 2000 : 480,93 : R$961.860,0D 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : : : 
'. UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFlL TRAPEZOIDAL ; : 

6 

: PARA - ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA ; : : : , 
: __ ___ ______ :_~~~!Ç!9_~J{1!=_~T~ _ RE: .. 1-:~~~:r:_-~ _s:?:J. _Ç~l:l1!-Al3" _f'.9.~Tt\_ ; ___ --- __ ; _____ --- _:_ ---- -- ----___ ; _ --- --. ---.. -----_'. 

Avenhfa Nagib Haickf'L s/n." - Centrú - igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-uüv 

Página 28 de 53 



: OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR : 
: CELULAR, MÁSCf>RAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL: : 
, GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO : 
: DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS ; 
: BORD~S ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAiXE E : 
i FIXAÇAO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : 
: FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO : 
: FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS, : 
: DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA: 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM: 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C",; 
'. COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS : 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO ! 
: CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM ' 
; AÇO . CARBONO iq= 22,22 (7/8) . . · TODAS AS PEÇAS : 
: METALICAS DEVERAO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE : 
: BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ;'\NTICORROSIVO, A : 
; PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI : 
: (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OF:ClA.l DO : , , , ; 

_____ ______ :_r:t._~13JÇA~lS:_J_l)!:'JJ9.9.9M_~ -i:~gp_Q$l~L- ___ _ . __ __________ - ~ __ ____ __ i ___ __ ___ ~- ____ ___ --- -__ ~ __ __ ____ ______ _ -_ .: 
: CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA : : : : 
: E 1 (UMA) CADEIRA AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E : : 
: BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROP!LENO INJETADO : '. 
: TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVEST!OO . N.â. PARTE: 
: SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍN!CQ, C,\NTOS : 
: ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PEHF!L DE PVC COM : 
: ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNiMO ô PARAFUSOS : 
'. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 : 
: MM (PROFUNDIDADE}. ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTLJRA ; 
'. COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAiS E TRAVESSA : 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO D~ AÇO : í 000 551 ' .. 30 $ O 00 

7 : CA.RBONO. SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 Mil.~; : CONJ R 
551

-30 ' 
: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇAO : 
: CIRCULAR DE 0 = 31 ,75 MM (1 1i4"): PÉS : 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CP..RSONO SECÇÃO '. 
: CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 112"), E CADE!Rr.. EM TU~O EM : 
: AÇO CARBONO 0= 22.22 (7/8}. TODAS AS PEÇAS METAUCAS : 
: DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO : 
: QUÍMlCOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A: 
; PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTATiCA COM TIMTA EPÓXi : 
: (ESMALTADO) (APRESENTAR CATALOGO OF!CLõ.l DO : . 

_ : f ~B13JÇAt.JJ:~_J_V~19_ Ç_9!V1_i>,_~~QP_Q?J.h-L_. --- ------ -------- ~ ----- ---~ --------~- --- ---------- ~ -· ---------------_; 
- - -:-CÕNJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE ~ (UtlilA) : : : ' : 

: MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS FONTEtRAS, ASSENTO, : : : 
: ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLiPROPllcNO ; 
: INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MOF. REVESTIDO. NA; 
: PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO. CANTOS : 
: ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERF!L DE PVC COivl : 
; ABAS FIXACÃO DO TAMPO POR NO MiNlMO 4 PARAFUSOS. : 
: DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 800 MM (LA::<GURA) X 8GO : 

8 
: MM (PROFUNDIDADE) ASSENTO E ENCOSTO flXADOS HA : CONJ 2000 554,30 : R$1 .1 08.ô00,00 : 
; <-STRUTURA METÁLICA POR -RE9lT~S ~-X1S .t=.STRU-flJPA '. 
' COMPO:STA EM n.ieo oi;; AÇO .u ... ousTRIAL. PÉS : 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
: CiRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2") , TRAVESSA LCNGITL!DIN.4l '. 
: CONFECCIONADOS EM TUBO QUADHADO 20 MM X 20 MM i:: ·. 
: AL TURF-. DE 4õ0 MM.TODAS AS PEÇAS METAUC.ll.S : 
; DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BP..NHC : . 
: QUÍMlCOS COM .. · TRATA.'iAEN.TO Al~T!COl'<.ROSiVO, . t,: : : : . ! PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COt-! -Cl.N."f8_ ~_':Q_0!_ ~- ___ ____ : _______ _ L_ ------ -. ___ _ '. ___ . . -- --------- --

- -- - - - --- --· - - - ·- - ---- -----~-- ---- --- -- ---------- --- ------ -- -

A .. vcnida .~agib flah:kt:t. ~·/t~ .(; - Ce.ntru ~ .t g:~~- r:.:"tpé do JVleio/l\·IA 
(·:-EP: 65 .. 345-{)0ü 
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ESTADO DO MARANH.~O ·-e- L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO M\iQ 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 --.._._ 

: (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO : 
-· -. ----___ : _f~-~~JÇ_~~J:;_-!ld!'ff~ç:_9M_~ -~~QP_Q~.i:~1. : · · 
---------... -------· ------_. . -_. __ _ JQTA!-.~$!1M;t;º9:::: : :: :: :~: :: : : : :: '.:: : :: : :: :·:::::: :::::: :: j~~:Ei-~6?~ ?~tj,:Q9 :! 

8.2 O i~itante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos íe!acionados às condições exigidas 
neste . 1 ermo ~· se observada _qualqu~r. anormaiidade no fornecimento ou prestação de serviços poderá se;
cance1ada/res..,md1dos, ficando amda a hc1tante vencedora sujeita as penalidades da Lei. 

-~- DAoc\V.At:.t~ÇÃ"$?.;;pq;(iy~,;t~ -~~<;J;::::,5'J,/:;;;fiúf-.'.?f>,5:~:):'5.bt<;H~::~i_fif~:;~:)~;:t>·,::~_: - ~--: : ,~ > --->'- . - OC - --. - - -

9.1 O custo esti~ado total do objeto é de R$ 6.868.740,00 (seis milhÔ~~;oito~~nt~~ ~-s~s~~nta e oit~ ~il, setecentos 
e quarenta reais). 

9. i -i O valor supracitado no subitem anterior será o valor máximo admitido para presente contratação. 

9.2 O custo estimado foi apurado a partir de cotações de preços de mercado constante do processo administrntivo_ 

10. _oA,cco~qQO~~"St';;:-,;~:::)0 ::::·\,:f;; :'/;;,·S;;{::;:,~ , -, ___ ,-- /"';'.·_ ~i:_::: .. -:· - _.,_,;~ 5;,_;(_;- .. T;-_- .·· . : _ ~;;:_ :/ < _:, _ , .. , .- __ ... -
10.1 O objeto está disposto_ ~m 08 itens, sendo que não possui subitens por secretaria , cada Item cor~esponde as 
quantidades respectivas so!tc1tadas p~la Secretaria Múnícipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica - FUNDES) - Orgão Gerenciacior, junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças 
- Ordenadora de Despesas. 

11. D{.)s~í;)~::.f;~~§:t~t~~~~:º~ii~~ffl~lf!~J;~~:i4t~::ff;:';C}fü:L1':~it~-:g;-.\fL.Ji:J}º ;.:· · __ - . 
11.1 O objeto deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE-S DA DESCRIÇÁO DOS PRODUTOS - !TEM S. 
í 1.2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da proposta 
e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal. 

11.3 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados em perfeitas condições de consurno ou aceitação. 
1 '\ .4 A periodicidade dos produtos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação (Fundo Manutenção ê Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES) - órgão Gerenciador, junto a 
Secretária Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 
11 .5 Os produtos ou serviços serão solicitados de forma paro::lada mediante celebração de contrato. 
11.6 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados conforme acordados, em horário normal de expediente 
e no iocai especificado pelo sol icitante . 

12Ypb:R.J;G~tM~~~~t#]~~~~~~~~Qm~Ç~Ç~if!~~tqJ'j'}:~_;J~2:7;i}·'.':?::r,E?;;~,}~:ê.if":::>-\_ >·:. -

12.1 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgão Solicitante. 
12.2 A aquisição do(s) ltem(ns) sera precedida do respectivo Contrato, que s erá assinado pela Fornecedor e o 
Contratante; 
12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contíato . 
12.4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde ;rn 
recebe- ias em conformidade com o art. 73, inciso 1 ou li , da Lei de Licitações nº 8.666/93, 
12.5 A P;efeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta , do objeto rejeitado. 
12.6 Em caso de recusa do objeto será iavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades , 
devendo o objeto ser substitu ído imediatamente pelo Contratado, quando serao realizadas novamente as verificações 
antes referidas . 
12.7 O aceite/aprovação do objeto pe!o Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Co;--:tratado por vícios de 
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidadE: com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8 .078/90 
(Côàigo de Defesa do consumiaon. 
12.8 Sera de responsabil idade da Contratada o ônus resultante àe quaisquer ações, demandas. custos e despesas 
decorrentes de danos. ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos , obrigando-se por quaisque; 
resoonsabii idades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento 
do presente edital e com as obrigâções assumidas no Contrato; _ 
12.9 o inadimplemento de qualquer item do Edital , da Carta-Proposta o:..i do Contrato, ensejará, a critério da 
PREFEITURA, a Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades pre11istas no Eàítal. 
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~13'~ p<,>~ .. ~~Q§2§.§~~~~~~g4•s~~~~~!~;i:'.i.:1:.:.f;Ç:;:;;;: i'';~~!J&'.il\~:{i~;?;'._;\;:·~~;f~')f;;\:;';::<:·· '.• '. .... :.. ..··•o. e.·.··. • . 

13.1 Os pagamenios SeiãO efetuados de acordo com a entrega ou execução e acertàçãc do objeto, depois da re.a!ização 
das aferições. 

13.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente 
atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado. 

13.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federa! , Estaduai 

e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
13.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal , o pagamento será creditado em favor do 
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos: através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para 

isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo 

a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional. 
13.5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/fll1A fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o objeto não 

ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
13.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do 

Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paraiisação 

da execução do objeto do Contrato 

;1~1~~;~~~~-~~~~iI~h~~~~i;;ílfü:~t~'.i:~~~~~~~1k~1~1~0~it<t~2:~~it%3'~f,i'·;;;:-,-1;w:ik;i,,:i=1:g,:;;di~':·~rrv 
Constantes do TERMO DE CONTRATO 

· ·~~";:~;g~q~~;~!m~m~~i9iif~~~~~J&is~~:@~~~:r&~:~füw&10i~1~W1rl~1i;~~~é;'fJi[~;0:~:~i\%-:<:,:A@·:'.'i;,,:;t.e-:::. ~'. ;''L ,, .••. 
Constantes do TERMO DE CONTRATO. 

~~~-~~-~--ti~~4t~@~~~~~l;b~J~~~t:i'.\~:&i~f§~~;t~~~;;i;Jf~J~~Jfaf;~tt~5~%i*~g;·;;~~'ftd ·.:;;;~·é;';2{;~;~·~:~;;,;:)( ~:: ~ :: 
16:1· A~-c()niratado, conforme o caso, dará garantia do objeto. A garantia do Objeto nao podendo ser infenor a garan.1a 

ofertada pelo fabricante , iniciando a contagem a paítir da data de recebimento definitivo. . . 
16.2 A Contratada deverá apresentar, conforme o caso, ce11ificado de garantia do fabricante no momento aa _emr~ga _do 
objeto. sob pena de não recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá enseiar a ap!lcaçao oas 

penalidades cabíveis, bem como na rescisão contratual. 

:~s~RA§1'Q~9~~~~fl!~~J~gf~t~~:~~?ffj~i~[~f!,'.JlRifü:,[1·~~;:1Ji&if.'f.fr:.::~UÍ~~)i±;z;t:'.~'*: <'~~~:·~·~ ,;~~fe;ê~cia Â. ' 

1 s.1 o fornecedor beneficiário do registro de preços fica obrigado, alem ao que cons ª nes ~ e · · .• _ ,.. · - " 
18.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços e Celebrar contrato no prazo de 05 (cinco) dias ute1s a parti. do ~onvocaçc:o , 
durante a validade do Registro de Preços; . . . . ~ _ 
18.1.2 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias comoos, a contar da not1fica,,.,ao. 

d 
· ~ at ·ai·

1
za

0
·- d- h-b1·•1•1•-ça-0 e qualificação cuJ;as validades encontrem-se vencidas; ocumernaçao u a "' a ta · · _ . .., · ; · - . 

18
_
1

_
3 

Não subcontratar, total ou parcialmente, 0 objete da contrataçao, sem o consent imento ... a Aam,rnstraçao, 

18.1.4 Manter 0 Preço registrado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

'~~}\~~§}~~~~~i~~~~~~jt!~~~\%iS!~;;W":~~;ti0r1~~':t\~~!4t,i3~;~;~~,!~;k~:·~~s;tr~:fiti\;i:~[.g~~';_3;]''~ft ;; 1 .•.. : .?t; },.ii:)'.')'c•·'~·';.• ·.,: .. 
Constantes do TERMO DE CONTRATO. 

itJ~A'S~S,A~~~!Hi')i;if~~lfk~:~t~iiÇ~f°is;4'i,l~~~~~~;;;~iiJ.flTB?;z:i;~i~·6E~~J~·:~~{·_~;: A•i13~;;;~:~:f;t§'.i;'~~ab:;:':~:;:t'3n<> 
24.1 c;nst~nt~~ d-;TER~10 DE CONTRATO (ANEXO !V). 

Aveiúda Nagib Hai<:kd. sin.º - Centro-- Igarapé do Mcio!MA 
CE.P: 65.345-üüü 
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OJ 

• 

ESTAOO DO MARANHÃO 
PREFEITURA 1\-RiNlCIPAL D.E IGARAPÉ DO MElt; 

C.N.P.J .01 .612.346/0001-03 

~~~~!~-~~~~~l~~}:;~~lil{f~~'lil\1'~t~~~~rti'.~%fig~~!~]%t~~%~~~~;*~i~,:,$i~;R~~ 
22.1 A fiscahzaçao do Contrato e o acompanhamento da entrega cu execução do objeto será realizado por servidor 
formalmente designado pelo Contratante, que atuará. juntamente com o responsável técnico da contratada {preposto) , na 
fiscalização do Contrato e no acompanhamento da entrega ou execução do objeto, registrando das ocorrências e 
adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados e cujas atribuições 
básicas são: 
22.1 .1 Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento ou 
execução do objeto; 
22.1.2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato , 
indicando dia . mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessario a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
22.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do Contrato, em especial na 
aplicação de sanções, alterações,.prorrogações e restisã°' do Contrato; e, 
22.1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenhe do pactuado. 
22.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
22. í .6 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito p,e1a .l\.dministração, durante o período de vigência do 

Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
22. 1. 7 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto. a Prefeitura 
Municipal de Igarapé do Meio/MA, reserva-se o direiir.i de, sern qualquer forma de restrição à plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampia e completa f:scal:zação sobre os serviços. 
22.1.8 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA., não implicando a 
ativiàade da fiscalização em qualquer exclusão ou íedução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade. 
22.1.9 O representante da Contratante deverá ter a 13xperi ~rn::;<:; nec<;ssária para o acompanhamento e contíOie da 

execução do Contrato. 
22.i :lO A fiscaiização de que trata este item náo e>:c!:.Ji nem reduz a íesponsabilidade da fornecedora . inclusive perante 
terceiros, por quaiquer irreguiaridade, ainda que resultante de imperfe!ções técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nc 8.666, de 1993. 

~~~Q~§;~~~~~§-~~lti~~~~~Jl~~~~l'l~i'f$§~·:~~~~t~~~J~~;~1~1t:t~,;i,~~~;&s<S:~:;.:;;,,,~'.~C~~~lik~»,~;,~i\}:2.·=; .. i 
2s:1 ·A discipline das lnfraçÕes é sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contrataçao e aquela 

prevista no Editai .. 
-~:~~~i;g~-~~,!§~tf~~~~ifz!.~t;'.1§§%'.J§1f~~sR~i~~;i;:~~~'.@N;~':Ci:~~~;fa;~~1~,~{4}!íi!i~*';;R;t!?}:c::'';~,'.~:.•,:f'._ - · 
24_ 1 ·Quanto ao julgamento das propostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-a o di_spo_:>·º no ~ditai . ·- . 
24.2 A Prefeitura Municipal de .igarapé do . Meio/MA poderá exigir que o vencedor da hcltaçao apresente iustmcat1va 

demonstrando que a sua proposta é exequível. , .. 
24.3 As condições para participação , no certame i!cítatório, C:as licitant<.;s MC:/EPP enquadradas no tratamento ravorec1ao 

instituído pela Lei Comple~entaí ~º-12~/2006 e sua. al!. eraçã~f-ei '147/§' 01.ll.<, rel!F· . . . mentada pelo Decreto Nº 8.538/2015, 

serão as detalhadas no edital de ltc1taçao. );! V J 
µ__ _://-//' 11lJu,- ' . 'YJ e__.-,'(!;- (, • 
E!der Um.a Alves ' 

SECRETA.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fundo Manutenção ê Desenvolvimento da Educação Básica 

· , ~9"-taria~ N° 002~ü2"i 

ú1'~ra"iff~Jf ~r,f~~ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADM!NISTRAÇAO E FINANÇAS 

Avenida Na~ô b í:fai.::ke:.. s/11." - Centro - lgarnpé do l'v1.eío!MA 
.. . c·EP: {1.~ .. 345-00ü 
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f.!!~--··· --- · 1garape 
.. ·do Meio 

Portaria 001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

ANEXO li 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

Prnzados Senhoíes, 

A (Empresa) com :ede na cidade de , à (rua, avenida etc), n." ____, CEP , inscnçao no 
CNP~/CPF s~b. n. . , Fo.ne/Fax: e-mail: participante do 
Pregao Eletromco nº _003/202~, Apres:r.to e submeto à apreciação desta Pregoeira de Licitação a minha proposia de 
preços relativa ao Edital Pregao Eletronico em epigrafe, cujo objeto é o fornecimento de carteiras e conjuntos 
escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Igarapé do Meio - MA. 

ITEM 

2 

. ' i VALOR VALOR 
1, DESCRIÇÃO 'i MARCA UND 1 QTD · 1 l UNITÁRIO 1 TOTAL 
!
1 

CARTt:IRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA D-:-A-t------1~--+-,, --+..o:...:..:..:..:....:....:;:..:..:..::+-_:_:::...:.::....:=--.: 

. CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM 
i TUBO 3/4 . TODAS AS PECAS METÁLICAS DEVERÃO SER 

1 

i UNIDAS POR SOLDA MIG, -A ESTRUTURA DA PRANCHETA 1 
\ DEVERÁ SER UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE \ 
i ENCAIXE. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER ' 
l TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM \ 
j TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÂ SER '! 
l ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS 
i PONTEIRAS. ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA ~IVROS , 1 
i PRANCHETAS, PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERAO SER 
! EM POLIPROPILENO. O PORTA LIVROS NA PARTE INFERIOR ! 
i DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A ESTRUTURA DA \ 
1 CADEiRA POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ j j 
i SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR UND i 1000 i 
! NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, \ ; 
i PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA ' 
\ FOLHA DE PAPEL NO FORMA TO A4 TANTO NO COMPRIMENTO 
i QUANTO NA Lt..RGURA. A PRA"JCHETA DEVERÁ SER FIXADA 
i A ESTRUTURA METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS. 
! PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
\ ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PAR~ PROTEÇÃO 
! INDNIDUAL. GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E U~.AÁREA PARA 
J FRASCO DE ÁLCOOL EM .GEL, O PORTA OBJETOS DEVERA 
i SER ACOPLADO A PRANCHETA AT~VÉS DE ENCAIXE POR 
! CANALETAS E FIXADO POR NO MINIMO 2 PARAFUSOS NA 
i PARTE FRONTAL DA PRANCHETA. DE FORMA QUE FIQUE 
i VISÍVEL E AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO. 
\ (APRESENTAR CATALOÇO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
i COM A PROPOSTA). _ 
! CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

--~---'-----........;---~, 

1 ~~~~~11 (~~~) Ac:oº~~!.!~·. Al~~IJ~;~T~-~~-~~~g~ 
l PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OB..;ETOS E 6UCHAS 
j DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO.TAMPO 
f RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 
l UMA CANALETA RETÀNGULAR COM ?ERFIL TRAPEZOIDAL 
Í P,l\RP, ENCAlXE NO TAMPO DA MESA PARA 
l POSIClONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR. PORTA 
\ OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE MA TER!Al ESCOLAR, 
i CELULAR. MÀSCARAS PARA PROTEÇÁO INDIVIDUAL, 
: GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... } E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 

1 
1 1 . 

1 i i 
' l I! 
1 CONJ ! 2000 
i 1 l 
í i 
1 ' 

l 
1 
1 
1 

,\ve~ida Nagib Haickc!., ::/n.,; - Centre - igarape do }\·1r:io/ ~1A 
CE.P: 65.345-úüü 
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ESTADO DQ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C. N.P .• r .O 1.612.346/0001-03 

! ÃLCOOL E.M GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 1 

1 ABA~LADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 1 
i POR• A-OBJETOS DIVE~SOS , DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 1 

j E AO ALCA~CE DAS MAOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 1 
i POR NO MIN!MO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 1 
1 A~ABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE\ j 
\ A;:,SENTO E ENCOSTO FIXADO.S NA ESTRUTURA .METÃL. lcÁ 1' 

1 

POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
, VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS i 
1 EM TUBO OE AÇO CARBONO; TRAVESSA. SUPERIOR 

1 

1 CONFECCIONADA EM TUBO DE ~ÇO CARBONO, CURVADO 1 
1 EM FORl'v'.ATO DE "C", COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31 75 . 
1 MM {1 1/4"); PE_S CONFECCIONADOS EM TU80 DE AÍ:;O i 
i CARBONO SECÇAO ClRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA \ 
! EM T~BO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS i 
\ METALICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CON-JUNTOS DE i 
\ BANHO QUÍMICO!?, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A \ 
\ PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA (;OM TINTA EPÓXI • 
\ (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFIC!AL DO ! 
! FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). \ 
\ CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) l 
i MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO Dt: TAMANHO DE ! 
i 1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, ' 
\ PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCrtAS ! 
! DEVERÃO SER EM POLIPROP1LENO INJETADO. TAMPO ! 
\ RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO OE \ 
\ UMA CANALETA RETANGULAR COM FERFIL TP.APEZOIDAL i 
i PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA j 
1 POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR PORTA i 

\ OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE M.l\ TERIAL ESCOLAR \ 
\ CELULAR, fV'tÂSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL 1 
\ GARRAFINHA DE ÃGUA ETC .) E UMA ÁREA FARA FRASCO OE \ 
\ ÁLCOOL EM GEL FIXADb NA PARTE FRONTAL NAS 50RDAS 1 
\ ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO \ 
\ PORTA OBJETOS DIVE~SOS , DE FORMA QUE ~!QUE VISiVEL \ 
1 E AO ALCANCE OAS .MAOS DO ALUNO, FIXAÇAO DO TAMPO 
\ POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DiMENSÕES MÍN:fil'.AS 1 
\ ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM {PROFUNDID~DE) \ 
\ ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA : 
j POR REBITES 4X 16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES j 
i VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS \ 
i EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESS!\ SUPERlOR \ 
\ CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO l 
l EM FORMATO D!=- "C", COM SECÇÃO CIRCULA~ DE 0 = 3175 \ 
i MM (1 ii4"): PES CONFECCIONADOS EM 1U80 DE AÇO í 
! CARBONO SECÇÃO ClRCULAR DE 0 = 38 MM (11/2"), CADEIRA. i 
1\. EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS i 
, METALICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE i 
; BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A\ 

! 
! 

; \ 
\ 1 
1 1 1 

\ i \ 
! 1 

1 CONJ \ 2000 \ 
1 i ; 

1 \ \ \ . 

l 1 

1 1 

\ 1 
1 ' 
1 
; 

1 

\ 
! 

1 

PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI i 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO : 

\ FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). . . -~·~---~--+---+----+--------\ 
----+-! ~C~O-NJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UM/;.) : 

4 

\ MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE ; 
i !.33M A i.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. \ 
\ PORTA LIVROS. TAMPO, PORTA- 06JET6S E 3UCHAS 1' 

j DEVERÃO SER EM POUPROPILENO iN.!E"7'ADO TAMFO . 
1 RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDA'.::ClS , C:0'.!·.00 DE : 
! Ul\liA CANALETA RETANGULAR COl\.1 PER FIL. TRAPEZOIDAL \ 

\ PARA ENCAIXE NO TAMPO DA fAESA, PARA i 
\ POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA \ i OBJETOS DiVERSOS (~STOJOS DE MATERIAL ESCOL~f:, ! 
1 CELULAR, MÀSÇARAS PARA PROTEÇÃO INDMDUAL j 
\ GARRAFINHA DE AGUA ETC .. . ) E UMA ARéA PARA FRASCO DE i 
\ Á.LCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRON1AL NAS 80R.DAS \ 
i ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAi>'.E E FIXAÇÃO_ DO i 
1 PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORN'iA QUE FIQU::õ VISlVEL i 

! 1 \ 
\ 1 l 
\ CONJ \ 2000 \ 
i : ! 
1 : j 
1 

1 

:~ vt.::nidn r~~agib H2ickel~ ~ihL(f - ()::ltro ·-- !. gar:~pé do Meio/í\:IA. 
CEr: 65 .. 3~-·5-ij(~ 
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. • Declaro que fornecerei o objeto sem ônus adicfon · · . . e . -
em dias corridos, e que em caso de não aceitação dos oh;:~s ~ar~ o obntr~t~n!e deste Pregao, ~bedecendo aos prazos , 
Mun1c1pal; . . "'l. 0 arer ª su strtuiçao sem qualquer onus para Administração 

Para fins de assinatura do Contraio da 
Sr._____________ Carteira de presente licitação. indicamos para esse fim 

identidade nº ~p~ 

avenida · nº ---------
Dados Bancários: 
Banco: 
Agência nº: 
Conta Corrente nº: 

{profissão) , 
___ , em 

(f - ' '- r 
----.- unçao na empresa), residente a 

_____ (cidade), como responsável legal desta empresa; 

o 
nº 

rua. 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital nº 003/2021 processo 
394/2021 . . ' 

Atenciosamente, 
(locai e data) 

RESPONSAVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

E CARIMBO DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

A.NEXO li! 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de _______ de 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ............ ./ ............ . 

Aos dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA. com sede 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000. pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES) - ORGÃO 
GERENCIADOR. com sede na Rua do Acampamento , s/n, Centro. no Município de lgarapé do Meio - MA. CEP: 65.345-
000, neste ato representada por ELDER LIMA ALVES , portador da carteira de identidade n° 000090689898-6 SSP/MA e 
inscrito no CPF(MF) sob o nº 001 .167.671-03 , Secret<:lrio Municipal de Educação e Ordenadm de Despesa do Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES, este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559. 13710001-41, junto 
a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ORDENADORA DE DESPESA, neste ato 
representada por Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, portadora da carteira de identidade nº 022535022002-7 SSP/MA e CPF 
nº 037.921 .573-06, Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto 
Municipai 001 /2021 , e a empresa inscrita no CNPJ sob o nº com sede 
estabelecida à , neste Ato Representada Pelo Sr. , inscrito no CPF sob o nº 
--,-e----,--~ e no RG s9b o nº , residente e domic iliado na , 
aqui denominada BENEFICIARIA DA ATA DE ~EGiSTRO DE PREÇOS, nos termos da L e i 10.5 2 0/02 , S .6 66193 e D ecrete 
nº 7892/13 e Decreto nc 8.250/1.4 e Decreto Municipal nº 003/2017, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nc. 003/2021, para Registro de Preços, por deHberação da Pregoeira , homologado em ___ _ 
resolvem REGiSTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Avenida Nagib H a kkê'l. ;;/n .º - C en tro - Iga rapé do Meio!M A 
CEP: 65.345-00(; 

~ rj \ 
\ 
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. ESTAI)() DO iViARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J;Ol.612.346/0001-03 

~arãgrafo Primeiro -A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um · · · · . 
ae compromisso para futura cont1'!tação em que s . t . documento vinculativo, obrrgacional , com característica 
~ serem praticadas; portanto, é um co~promisso eu~~l~,t~~=~1 os preços. fornecedores, órgãos participantes e condições 
itens, .pelo praz? estipulado, em quantidade futuramente s~~~i~~:do pelo vencedor em for~ecer a Administração os 
preliminar ou pre-contrato a teor do art 466 do e· . .. . ,..., ·1· , pelo preço que ofertou, trata-se de um contrato 

· · . OOIQO vJVI , 

Pará
1
grafo Segund? - Como. pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ~ t · t d 

os e ementas peculiares do futuro contrato. nao --on em o os 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 

Parágr~f': Qua'~-~ ·-:pós c~mpíídos os requisitos de publicidade des~a Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento 
para fUtura contoataçao, obngando-se o Fornecedor do Registro e o Orgão Gerenciador e Participantes ª" ,..umprim~nt~ 
de todas as condições aqui estabelecidas. ' ~ - · · ·· ·- · 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir 
procedimento e normas decorrentes das obri9G1ções ora contraídas integram esta Ata. como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital da Pregão Eletrônico nº 003/2020 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as 
Notas de Empenho. 

b) Proposta de Preços 
e} Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n~ 8.8ô6, àt: 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeirç - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretária Mun!cipa! de Administração e Finanças, 
que atuará como Orgão . Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de 
Registro de preços , confonne Decreto Municipal nº 003/2017 de 10/0í/2017 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados: 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao 
Órgão Participante à notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 

e) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório, as penaiidades decorrentes de infrações no 
procedimento ficitatório; 

d) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório , as penaiidades decorrentes de descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável 
pela Gestão dos Contratos , obedecidas as Legisiaçêes vigentes, bem como: 

a) 

b) 

e) 

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação. a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente. as informações sobre a contratação efeiivamente realizada; 
Asseourar-se. quando do uso da Ata de Registro cie Preçcs, que a contratação a ser procedida atenda aos 
intei:esses_do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Orgãc 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de licitação a eventual desvantagem na sua utiliz:açao; 
Zelar. após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se 
necessário. sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades clecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais , de disposições do ato 
convocatório ~ da Ata de Registro de Preços ou das ieis aplicáveis; 
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ESTADO DO MA.RANHÃO -
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C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

d) !n!~~~a;1:~i~:;ã~mG:~~ai~\~u~~~o J: sua ocorrência, a recusa do_fom~ce~or em atender às condições 
quantidades, às características e origem d~eg:~oli~~a:::~º:·reas dr~ergenc1as relativ~s à entrega, às 
forn_:cimento ou prestação de SeNiços; . cusa 0 mesmo em assinar contrato para 

e} Not~1car .. quando nece~sário , a licitante Detentora áo Registro para que, em prazo razoável definido elo 
Órgao_ lmeressado, realize a entrega do objeto ou execl;te os serviços na forma previamente estabele~da . 

=~~ó~~fis ~~~~;~n-t~º;~~~~:-~~ ~~r~:;~:~:r~~ ~.r~~~;ão-participante, no que couber, àquelas incumbentes 

i - o_s ato~ relativos à co~rança do cumprimento pelo fornecedor das obrigacões 
comratua1meme assumiaas; -

il - a apiicação, observada a ampla defesa e o contraditéric, de eventuais penalidades decorrentes do 
desa:m~riment~ d~ c!áusu~s contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrenc1as ao orgao gerenciador. 

§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador. com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 

§ 2º. Apó~. ª.autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
soilcttada em até 90 (noventa} dias, observado e prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona ó restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos pràticados r.o âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de: Preços tem per objetivo a contratação de empresa para eventua l 
aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA. de acordo com as condições e especificações 
constantes áo Edital e seus Anexos , Termo de Referência (Anexo i) . Proposta de Preços e Contrato os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento; como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro -A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para eventual e futura coritratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua publicação no D.O.U. e D.O.M. de !garapé do Meio - MA, cujo Contrato atenderá a forma do art . 
57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo • Toda prorrogação de prezo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÀUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa( ...... ........ .. .... ....... ), inscrita no CNPJ sob o r:c (- ... .. ....... .... . ), 
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da preser:te ,4. ta d<:: Registro de preços, são os abaixo: 

f !TEM i 
' ! 

ESPECIFICAÇÃO MARCA \ UNO VALOR 
UNlTÁRiO 

, __ _!_:_ J ----------------------~----~-------
CLÀUSULA SEXTA- DO VALOR TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ ... .. .... .. .... .. ( ....... ....... . ) sará efetuado pagamento via transfaíência na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência Conta Corrente ___ , mediante entrega 

o 
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Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminadcs "a pr + d Dr + 

Fornecedora Benefi ~iária , inclusas todas as despesas que resultem no c~'sto ~~~~s~a for~e~i~~~o a;~es~~~f:ª- ~oe!a 
!~~~~~:~ ~~so~fe~i ~;~~~~~~t~X:n~~~ransportes , seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diret~s ve in~ret~= 

P:rágraf~ Terc~!ro - A ~~istê_ncia d?s pr:ços regi~rados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
a~v! r fa~u itando_:-ine" a rea~zaçao de hc_itaçao .espec1fica para aquisição pretendida, sendo assegurado ac FORNECEDOR 
du 1 eg1stro a prdercnc1a ue contrataçac em igualdade de condições; 

CLÀUSULA SÉTIMA- DA ATUA-1...IZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro -A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promcv1da tnmestralmente quando: 

a - a variação dos percentuais dos índices setoriais reiativos ao item fo:-em supeíiores a 5%; 
b - a cotação do objeto for vinculada a variação C'õlrnbial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5 '% ; 
e - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfi ra nos preços. 

L Não ocorrendo a variação prevista nos inícios l e 11 deste artigo, restará àispensada a pesquisa mercadológica. 

IL Não existindo indice setorial relativo ao item, nos tennos do inciso i, deverá ser ufüizado o índice gera! de preço - !GP 

Parágrafo segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 1 O de janeiro de 2017. 

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua! redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que e!eve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores , observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 
li do caput do art. 65 da Lei n!< 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos au controie of!cial , poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua soiicitaçâo por escrito ao Gestor da Ata de 
Reg istro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes. para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. · 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93 , 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços atê então registrados, sob pena 
de se.rem aplicadas as sancões previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal nº 7.682, de 23 ae janei ro de 
2 013. 

CLÁUSULA OITAVA- CONTRATO 
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vín 1 · . · -
a o _Fornecedor, extraído desta Ata de Re istro d p cu o con~atual tirm~do en~e o Orgao Gerenciador ou Participante 
efetivar a aquisição dos produtos registrad~s. e reços, mediante marnfestaçao expressa do Órgão Participante em 

Par~~raf~ Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivad ºd. • ,... "' T · · · 
Pamc;pan,e ou Geíenciador ou da Ata de Registro d p a _m~ ran,e vO .• _TRA •O, so!icitada pelo Orgão 
na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 ~e ;:~~i~oe: ~~~f~rmidade com a Le? n.º 10520/02, Lei n.º 8.666/93, 

Parágrafo_ Terceiro - Cada contratação, durante a vigência d SRP 
preva!ecerao o instrumento de contrato. o é autônoma. Por esse motivo, na pratica , 

Pat~ág;afo º1-udarto - ? Con~ato ter~ vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exerci cio financeiro ao qua! 
es "'º vincu a os, e a,enderao aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Pará:,rato _Primeiro_ :- Ficará Impedido de lic~tar e contratar com o Município de Igarapé do Melo _ Ma e. sera 
d=~cr ~~:~c1ado ;d~ s1sler:ias d_e ~dasrrar:nent;:i. oe ~ornecedores Municipal , pelo_ prazo _de ª!é 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
da~ ;nu}"'" prev"s,as nes,e ~dita. , e::ta. registro de p. eços e contrato e das demais com1naçoes legais, conforme Art. 7° da 
Lei 10.020/02 e Art.14, Paragrafo Unice do Decreto ?892/i3: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua prnposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Faihar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraLlde fiscai. 

Parãgrafo Segunào - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registm de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, 
até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou presta:ção do serviço ;. 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justiiicativa de atraso ou não tendo sido apresentada. o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato , e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata óe Registro de Preços ou Contrnto, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b ) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registrn de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou pareia! da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco} dias úteis, a contaí da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos 
das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro d.: Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; • · 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrat2r com a Admi:-Jistração Púbiica enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilit;;.ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade , 
que será concedida .sempre que o contratado. ou forneeedor ·beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido ó prazo aa sançao apllca<.Ja; · 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for rec~lhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parceia da pagamento a que fizer jus eJou da ga1antia confratual. Em caso de inexistência ou insuficiênci:;i de credito da. 
Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente eiou inscrito como Dívida Ativ<'! do Município de igarapé do 
Meio - Ma e cobrado judicialmente; 
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Parágrafo Sexto - A licitante ve~cedor~ ~ r~cusar, . injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, ~entro do pr~o d: 05 (cinC:O) dias ute1s, contados .da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumpnmento da obngaçao assumida, será aplicada a ?"~lta ct: 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou ~o:itrato, conforme o caso, podendo a Admtrnstraçao convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de class1ficaçao tmal. mantendo-se o prazo e as mesmas ccndições da vencedora. 

Parágrafo .sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor ·a apí.icação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo <?itav_o - A.s penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua apltcaçao nao exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos aue seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio. · 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer .penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, exciuídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporéiia de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ou 
aos profissionais que: 

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
ej inegularidades que ensejem a fr..istração da licitação ou a rescisão contratual ; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato; 
h} prática de atos ilícitos que demonstrem r.ão poss:.:ir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura . 

Parágrafo Décimo Primeiro • Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador(§ 1° do Art. 6 do Decreto nº 8.250. de 23 de ~aio de 2014. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, Estado ou União, conforme o 
caso, respeitado o princípio do contraditório e àa ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato , 
sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a} O não cumprimento de cláusulas da Ata de Regist:o de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRAT P.NTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no 
prazo estipulado; 

d) O atroao inju-stificedo do foinecimant o; 

e) A. paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e préviçi comunicaçãoªº CONTRATANTSõ: 

f) A subcontratação total ou ªparcial do s&u objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação. sem consentimento e aprovação da 
Administração; 

g} O desatenàimento das determinações r~dares emanadas pe;o Gesto; da Ata, Contratante ou responsavel peío 
acompanhamento e fiscalização da fornedmento; 
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h} ~-~:;J~~;;;~nto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j} />. dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

k) A al~eração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada que 
prejudiquem a execução do. Contrato; ' 

1) O de~cumprimento do dispo~to no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cab1ve1s; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas 
no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

o) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiãrio ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do vaior 
inicial da Ata ou Contrato além do limíte permítido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTR~A.TANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade púbiica, Qiave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penalidades a que se refere Este Editai , ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamenio àa 
Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que impiique em indenizações por pa1ie do 
MUNlCÍPIO. conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso d.e ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diario Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos , cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Be:ieficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qua!quer uma das 
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo 78 da Lei 8 .666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

i 5. 1. Seíá permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

15.1 .1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
aclministra<;i'ío pública qu2 ni'lo tenha participado do certame licitatóric. mediante anuência do óraão oerenciador. desde 
que cl.evíclamente j1.1st ificada a vanta$em e respeitadas . no que cauber as condieões e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto 7.892/93 e neste Edital. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceita~o ou não do fornecimento/prestação dos serviçOs, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigaçé)es anteriormente assumidas c~im o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

r\ ~ .. 1cnida 1'-~agib !~ia~\:h.:.~L sín.ª - (-:e.n-li-n -- !~~srapé do \"1/ieio/i\:Ls. 
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15.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Re istro d p . · -
fornecedor das obrigações contratualmente assui'nid g . e - reços competem a cobrança do cumprimento pelo 
eventuais penalidades decorrente do descumprim~~~ adaplJ~çaot observadaª. ampla defes~ e o contraditório, de 
contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciad~r.c.ausu as contratuais, em relaçao as suas próprias 

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador 0 · - - - · , · ,.. · · 
até 90 {noventa) dias, observadas o prazo de vallda~ergdaaoAntaodpaRrt1c.~atnteduevera efetivar a contratação a solicitada em 

. · a e eg1s ro e Preços. 

!;~~~;ç;;~:r~o~fra?:~~. ~=~~7t~~~~roai~;~~~ ~~~~~c!o~='~=~~~s~~u;~:C:o~~~:;~epe~o ~~~~g:ra~a~~c~=~~ .para 
15.1.6 . . Na Ata de . Re_gistro de . Preços, as qua~tidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo orgao gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. • · 

15.1.-6.1. O rema~ej~ment~ ~e que trat~ o _item antericr somente podera ser feito de órgão participante para órgão 
part1e1pante e de orgao part1apante para orgao não participante. 

15.1 :6.2. No caso. de remanejamento de órgão participante para órgão não partic!panie, devem ser observados os limites 
previstos nos paragrafes 3° e 4° do artigo 22 do Decreto nº 7.892, àe janeiro de 2013. 

15.1.6.3. Para efeito do disposio no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerenc'ador autorizar o remanejamento solicitado. 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgã~ 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. · 

15.1 .7 Desde que deviaamente JUStificada a vantagsm, a ata de registi"o de pn::ços, durante sua vigência , poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóric, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.1 .8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos particip~ntes . 

15.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para e órgão gerenciador e para os órgãos participantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, 
pelo uso inadequado do objeto de~ta Ata . por seus prepostos ou não. antes de efetivamente recebido peia PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utiiizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulaação profissional , como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão áa presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial , sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes. àe qualquer dos àire!tos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral 
não implica em nevação, não devendo ser interpretaàa como dGsistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
díspOS\çáO nesta SaO CUmU!Z.ltVOS e ;1ao alten1al:'.IO;>, ir1.,:;.;u~ivç ~on, ~c:açõc ~ di3po3itivos iegsis. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA tcdos os direitos e faculdades previstos na Lel nº 8.078, de 
1 í .09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A\·cn.ida N2gib !-!~âck~'"i"I s!n.º - Centro - iga r3pé d o ~ieio/i\tl . .!\ 
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P~~graf? ~rimeiro - O órgão Gerenciador providenciara o envi . d . . . 
D1arro Of1c1al do Município ficará disponibilizado durante a - • ·~ do resun:o d~te Ata ao D1ano Oficia! da União e 

. · v1gencia a ata ae registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

Parãgrafo Primeir". -. t:-s partes elegem, de comum acordo com a ren · · , · · . 
Seja, o Foro do Murnc1p10 de Monção - Ma P. ara dirimir as q t- d unc1a a qualquer outro, por mais pnvilegiado que 

_ ues oes . ecorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

CONTRA TO Nº _/ __ . 

li ~GA:foo MEIWA (Ma) __ , de __ de __ . e ,'Jvz_ i~ 1/lh -
cLDER UMA ALVES ! 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

Órgão Participante 

Nayra da Silva Serra 
SECRETÁRIA MUN!CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS 

Órgão Gerenciador -

xxxxxxxxxxxxxxx 
Fornecedor 
Beneficiário 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO- MA, com sede administrativa na Avenida Av. Nagib Haíckel, s/n, Centro, igarapé 
do Meio- MA, CEP: 65.345-000, pessoa juridíca de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01612346000 í 03, 
atrnvés da SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO {FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES} - ORGÃO GERENCIADOR, com sede na Rua do Acampamento, s/n , Centro. no 
Município de lgarape ao Melo - MA. CEP: ô~ .345-000, neste ato repreo;entada por ELOER LIMA ALVES , portador da 
carteira de identidade nº 000090689898-6 SSP/MA e inscrito no CPF(MF) soo o nº 001 .167.671-03, Secretário M u n icipal 

de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, este 
inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137/000'1-41 , junto a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- ORDENADORA DE DESPESA, neste ato representada per Sra_ NAYRA DA SILVA SERRA. portadora da carte!ra de 
identidade nº 022535022002-7 SSP/MA e CPF nº 037.921.573-06, Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal 00112021, aqui denominada CONTRATANTE e . de outro lado a 
empresa . inscrita no CNPJ/MF sob o nº, estabelecida na , doravante denominada 

A veni<l a Nagib Ha íckel, s/n.º - C entro - Iga ra pé do Meio/M.A 
CEP: 65.345-Güü 
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ESTADO DO JVIARANHÃO \, 
PREFEITURA MUNICIPAL .DE IGARAPÉ nÕ"M:E' 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 . 

,~ . . . 
l'• 1'1tf:ft ,, 
i~ ãgarapê 
. do Meio 

CC?NTRA_T ~DA. neste ato repre$entada por 
estado et_v11, RG nº e CPF nº ------' ocupando o cargo de t 1 resol 1 b . na ura idade 
com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 . , vem ce e raro presente contrato, em conformidad~ 
~3 . 978/20 . Decreto Municipal nº 011/20e ~!~ sua_s"' altera~ões, Lei n" 10:520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
r-rocesso nº 394/2021 , medianie as seguin~:~ço~? · e. ainda de ~o~form1dade com a documentação constante no 

aausu1as e condiçoes: 
1 

· DOC~MENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos 1 · - . 
para denrnr procedimento e normas decorrentes das obri ~ga1s. para mel_hor caractenzação deste pacto. bem assim 
estivessem transcritos os seguintes documentos: gaçoes ora contra1das integram este Contrato , como se nele 

~~Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2021. 
o; Termo de Referência. 
e} Proposta de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

~- 1 ºuº~~et~ do ~rese1nte contrato é a fo_mecim_e~to.de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades 
as . m a es . ~e.o ares da. Secretana Mumc1pa1 de Educação do Município de Igarapé do Meio _ MA dostinado 

ao .uso ~o M~n:c1p10 _por m,:10 da_ Se~retaria M~nicip~I de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvlm;nto da 
Educaçao Bas1ca - r-UNDcB) - Orgao Geranc1ador, 1unto a Secretária Municipal de Administração e Finanças _ 
Ordenadora de Despesas e, conforme abaixo: 

!TEM ESPECIFICAÇÃO 

' 1. 

CLÀUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor total é de R$ ... .. . ........ . ( .... .. ...... .... ). 

UNO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. inclusas todas as 
despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mão-de-obra, 
encargos sociais e trabalhistas , quaisquer contribuições sociais, impostos. taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus 
que inciciam no fornecimento desse, não p0dendo ser cobrados separadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAVIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1 O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado. 
desde que seja de interesse da Contratante, meàiante termo próprio, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
4. i Os pagamentos serão efotuados de acordo corr. a entrega ou exer-..,ução e aceitação do objeto . depois da reaíização 
das aferições. 
4.2 /\ Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue cu executado discriminados, devidamente 
atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto !icitado. 
4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal , Estadual 
e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
4.4 Após aceitação e ateste de recebimento defini.tive do objeto da !>Jota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do 
Contratado, em até 30 (tíinta} dias corridos. através de ordem bancária na conta indicada na proposta , devendo para 
isto. conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. e obedecendo 
a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional. 
4.5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA fica reservada o dirêito de ni:'lo efetivar o pagamento se o objeto não 
ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do 
Contratado , sGm que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária. compensação financeira ou paralisação 
da execução do objeto do Contrato. 
4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s). motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado para 
pagamento. passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

{ ~- 1 \ . 

\j 

1!1·.H·n idi> Nagfo Haickel. si n." - Centro - lgarapé do Meio/M A 
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4.8 Em caso d: irregularidade, o pagamento será sus enso até . . . . 
Contratante. Nao serão efetuados também . p que se~am sanadas as pendenCtas, sem ônus para a 
contratual. , . , quaisquer pagamentos . a Contratada enquanto houver inadimplência 

4.1 O O Contratante poderá deduzir do monta t 
pela CONTRATADA. n e a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

4.S O pagamento será efetuado na Conta C~rrente da CONTRA ... ADA B 
Corrente XXXXXXX. • 1 

• no anco XXXX, Agência XXXXX, Conta 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 

~2 02 S~CRET ARIA~ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
u2 02 O~ ~ECR~TArdA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Adm1mstraçao 
04 061 Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 061002110020000 MANUT. E FUNC. DA SEC. OE ADMINISºfR.4.ÇÃO FINANCAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Penn<lnen!e · -

02 03 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL . 
12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNC!ÓNAMEl.ffO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.S0.52.00 Equipamentos E Material Permaner.te · 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento ou execução dó objeto serâ feita de fom1a parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante 
por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao 
~.;1 unicipio de igarapé no prazo máximo de até 05 icinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou 
seiViços, no Almoxarifado Centr?I do Município, Avenida Nagib Haickei, s/n, Centro, 65345-000 . 
6.2 Os atíasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Mu,1icipal de igarapé do Meio - Ma. não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias corridos, 
devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e 
Nota Fiscal correspondente. 
6.4 A execução dos serviços ou fornecimento será reaiizad,; em ioeãl determinado no Contrato ou na Ordem de 
Serviços/Fornecimento, conforme o caso. · 
6.5 As aquisições obedecerão à conveniência e ás necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante. 
6.6 A aquisição do(s) !tem(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Órgão 
Gerenciador ou Participantes; 
6.7 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato. 
6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função. onde irá recebe
los , conforme o caso, em conformidade com o art . 73, inciso 1 e I!, da Lei de Licitações nº 8.666/93, 
6.9 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio- Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta , do objeto rejeitado. 
6.1 O Em caso de recusa do objeto será lavrado o Tenno de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades. 
devendo o objeto ser substii:uído imsdiatamente pelo Contratado. quando serão realizadas novamente 2s verificações 
antes referidas. 
6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do C ontra tado por ví c io s d e 

quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
Contratada verificados poste;iormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
6 .12 Será de responsabi!idade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer 

,~. i j 

'\j 
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responsabilidades decorrentes de ações judiei i Ih · h · · · · 
do present~ edital e com as obrigações assu~dsa~u:o ;o~~~t~;ma ser atnbwdas por Lei , relacionadas com comprimento 

6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital da Carta-Pro A d · · 
a critério da PREFEITURA, o cancelamento d~ Ata de R pesta,. ta e Registro de_ P~eços ouº.º Contrat?, ensejarà, 
penalidades pr€vistas no Edital. egistro ao Preço ou Resc1sao Contratual, sujeitando-o as 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS CASOS E DE RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos arti os 77 78 · · 
consequências previstas no artigo 80 todos os artigos da Lei nº 8 6~/93 e , e ltna fo_rma drsp~sta pelo artigo 79 e 
7 2 Também d · . .' _ · · • com as a eraçoes dela aecorrentes 

. 1·fi - po era ocorrer .ª . rescrsao do contrato por conveniência áa Administração a qualouer tempo e ;,,ediante 
no 1 1caçao previa no prazo mm1mo de 1 O dias. ' · -

7:3 _A admini~tr~ção P~blica s: rese_r;'ª . no dir~ito d~ paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execl1ção de 
OOJeIO do contrato, no caso de "'.i>n~e~1enc1a administrativa e/?u financeira, devidamente autorizada e fundamentada , 
caso _em que a . contratada _ tera d1reito de receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos 
garantidos e prevrstos na Ler 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
7.4 A CONTRAT~NTE po~erá ai.n~a ~n~iderar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de 
qualquer notrficaçao ou avrso prev10, Jud1c1al ou extrajudicial, 
se: 

~! a CO~T:ATADA , sem prévia autorização da _CONTHATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte. 
OJ a CvN •RATADA atrasa; por mais de tnnta dias o cumprimento dos prazos parciais orevistos na notificacão 
dada peia CONTRATANTE. . . 

c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições do 
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utiiizados. 
d ) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato; 
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer C!áusula, condições ou obrigações prevista neste Contrato ou deie 
decorrente; 
fJ ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 111 , seção V da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 
7 .5 A CONT RAT ADA reconhece os direitos da Administração, em caso àe rescisão administrativa prevista no a rt . 77 da 
Lei nº. 8.666/93. 
7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateraí acarretará , sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores 
da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes 
ccnsequências: 
a) assunção imediata do objeto do Contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração. 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8 .1 O objeto ora contratado será fornecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE, obrigando-se à 
CONTRATADA a: • 

8 .1.1 Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados na Ordem de Fornecimento , em 
estri ta observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 
8.1.1 .1 O equipamento deve estar acompanhado, ainda , quando for o caso, do manual do usuário , com uma versão em 
português, e da indicação da assistência técnica autorizada; 
8 .1.2 Assinar o contrato, no prazo estipuiado e contado da convocação: 
8 .1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
8.1 .4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributàrios, fi scais, trabalhista, 
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
a .1 .s A so:<>gur a r "' qu:.lid::ide do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA. INMETRO e outras 
pertinentes, conforme o caso ; 
8.1 .6 Providenciar para que o objeto seja fornecido de maneira adequada e em consonância com as normas de segurança 
estabelecidas em íegislação própria; 
8.1 .7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes do 
vencimento do prazo da entrega do produto, os motivos que impossibiEte o seu cumprimento . 

Aven ida Nagfü Haií:kel. s/n.c - Centro - Igarapé do \ 'kioílVl A 
CEP: 65.345-00ü 
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ª: 1.8 Resp~nsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir 
direta e ~nd1retamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar o~ 
documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 

8.1 .9 Responsabi~izar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte esoecial quando assim exigir 
assumind~ exc!us1var:iente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou e~ecução , até 0 devido atest~ 
da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

~.1 . 10 _Fornecer o objeto na presen~ da comíss~o devidamente designado, no local informado na Ordem de 
• ornec1mento, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta do objeto; 
8.1.11 ~ubst1tu1r o objeto entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração de suas 
caractens:1cas dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal 
de lgarape_ do Meio - MA, no prazo previsto, a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos; 
8.1_ .12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do Contrato, 
objeto do presente instrumento conforme determina a Lei 8.666/93; 

8.1.13 Fornecer o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. solicitar 
a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados ir;ccnveni~ntes. 

8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente. os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. · 

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de igarapé de Meio - Ma, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 

8.1.16 Responder perante as leis vigentes. pelo sigiio dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o termino do Contrato, sem consentimento prévio por escrrto da CONTRATANTE, fazer uso de 

quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterfôr, a não ser para fins de execução do Contrato. 
8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em· lei, s-endo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições pievidenciárias 
fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal de tgarapé de. Meio - MA. por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA corn referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ 
Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - MA. 
8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docume:itação referente ao pagamento dos tributos . seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacio02dos com o objeto do Contrato; 
8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer tr:ma!ho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz parn 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabafho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insah.ibre; 
8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eve.ntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-ios, caso o previsto íniaalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da iicitação, exceto quando ocorrer algum dos r,;ventos arrolados nos incisos do§ 1° do art 57 da Lei nº 8.666 , de 
i 993. 
8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/cu prejuízos que forem causados à União, Estado , Município 
ou terceiros, decorrentes da contratação. 
s.1 . 22 Res peitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. · 
8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.24 Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

~. ~\; r , 
\ ., 
\ \ 
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Mantendo-~e o insucesso, seus dados serão encaminhados ao . ~ 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial. orgao competente para que seja inscrita na dívida ativa . 

10.5 As ~ultas previstas nesta seção não eximem a ad"udicatária 
0 

, -
ou preJuizos que seu ato punível venha causar à Admfnistração. u contratada da' eparaçao dos eventuais danos. perdas 

10.6 De acordo com a gravidade do descumprimento d · · .. · · . . 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ~po er~ ainda.a i1c1tante se ~u1e1tar a Declaração de inidoneidade 
que seja promovida a reabilitação perante a pró ri~ aut::~:~ o perdu~arem os mo_t1vos determin~ntes da punição ou até 
o contratado ressarcir a Administração pelos pr~uízos resulta~:e a~lico~ ~p~naltda:ie, que sera concedida sempre que 
base na legislação vigente. · e epois e ecorndo o prazo da sanção aplicada com 

1O.7 A sanção denominada "Advertência" só terá lugar s Td · 

entendidas ~me:_ aqu~la~ q_ue _não acarretarem prejuízos esi~~i~'C:u~~~ =~~~~e~o ~:~~;~~~~r ~bf ~~~=~~v:n~~ ª:1:r;: 
segun_da aplica?3o (rem~1den:1a) para ~ me:sma infração, caso não se verifique a adequação d~ conduta r arte d: 
Contratada. apos o que aeverao ser aphcadas sanções de grau mais significativo. po P 

~o.a_ São exemplos
0 
~e infr~ção ad~inrstrativa pens !iz~veú<: , nos termos da i...eí nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

LOOL , do Decreto n 12.200 de 30 aema10 de 2006, e oo DECRETO nº 10.024 de 20 de setembro de 2019: 

a) lnexecução total ou parcial do contrato; 

b} Apresentação de documentação falsa ; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscai ; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres eiencados no Edital ou no Contrato. 

10.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabiliàade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor 
da Contratada. conforme infração.cometida e prejuízos causados á administração ou a terceiros. 

10.10 Para efeito de aplicação de multas, às infr~ções são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela 
a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, 
conforme o caso: 

iTEM 

01 

02 

\ 03 
l 
1 

04 

05 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇAO 

Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências ietais; por ocorrência 

1 GRAU 

j 06 
! 

! Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso J 05 
1 fortuito, fornecimentos/serviços contratuais por dia e por unidade j 
! de atendimento. 1 

l i 
! Recusar-se ~ntregar os bens/executar serviço determinado pela 1 04 l FISCALIZAÇAO, sem motivo justificado; por ocorrência. i 
j Realizar entrega/Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo ,. 02 
1 como por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
1 recomposição complementar; por ocorrência \ 

! ' 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; i

1
, .. 02 

por ocorrência 
i 

Para os itens a seguir - Deixar .de: 

Avenida Nagib Haick('!, s!n.º - Centro - lgarapé do Meio/MA 
· CEP~ 65.345-000 

1 MULTA" i 
j 4,0% por dia 

3,2% por dia 

1,6% por dia 

i 0,4% por dia 
1 
i 

0,4% por dia 

1 
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1 06 

j 
1 

/ 07 

i 
1 

i 
i 

1 08 
! 

1 

09 

10 

1 11 
1 
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/ !::,'"ª' repos;ção de equ;pamentos danificados, por motivo e por / 04 1,6% por dia 

, e . 1 
/ ~mpnr q~aisquer dos itens do Editai e seus-;a~· ~1.e;;x~o:;;s;;-,-;m~e~s-;;m;-;o:;;;q;;-:u:;e~! r;0;-;;3---- --+-;;;-=----_J 
i nao previstos . nesta tabela de multas, após reincidência 1 0,8% por dia 
1 formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. j 

Cumprir determinação formal ou instruçao complem,-;;e~n:+:ta;;-;r:--;di,:a;-tt--n.;:-------+-~:-::-;---:c-----1 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 

1 
03 0,8% por dia 

1 1 

1

1

. Iniciar f_ ornecimento/execução de -;s~e;;rv~i::ç::o--n=-o=-s=---:p::r=a:-=z:-:o:-:s+I -;;;0-;;;2- ------+---,,,.--,-,----__J 
t b 1 d b 0 ,4% por dia · es a ~ e~1 os, o servados os limites mínimos estabelecidos por 

ocorrencra. • ' i 
i 
1 

Manter a documentação de hahilitação atualizada; por i-;:te::m=-, -=p=-=o=-=r:-t-l -;;o;-:;1-----+-;;;-:::-::-:,--- - ---! 
ocorrência. i 0,2% por dia 

Fornecer suporte técnico à Contratantf; , por ocorrência e por dia. 1 01 0,2% por dia 

* Incidente sobre a parte lnadimplida do Contrato. 

10.11 . As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a áeíesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.12. Após 15 (quinze) dias da falta de execução do objeto, sera considerada inexecução iota! do 
contrato . o que ensejara a rescisão contratual. 

10.13. As sanções de natureza pecuniária s&rão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei . 

10. i 4. As sanções prnvistas não poderão ser relevadas , sa!vc ficar comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou casos fortuitos , devidos e formalmente 
justificados e comprovados, e sempre a cíitério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

10.15. A autoridade competente, na aplicação 
conduta do infrator, o caráter educativo da 
observado o princípio da proporcionalidade. 

das sanções. !e.rara em consideração a 
p<:na, bem como o dano causado à 

gravidade da 
Administração, 

10.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadasiramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas iv1uni:::ipais . 

10.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneiàade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frnude fisca l 
no recolhimento de tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

e) Demon>:trem não possuir idoneidade pa;a cor.tratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticado:>. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser igno"ado. incerto ou inacessível o endereço do Contratado , a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respe\tado o principio do 
contraditório e da ampia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSC!MOS OU SüPRESSÕES 

,..1_ .'i'~nida N2gib I-i~ic~~~!, s/n.' ' ·- Ce!ltrv - ~g :l ?·âpé <lo l\:1 ~io/ \:L~ .. 
(_'EP: ti5~3~i5-üHü 
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11.1 A CONT~ ! ADA obrig~-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessanos no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contíato. · 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o Art 72 e 78, inciso V! da Lei 
8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial da União e Município, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação no prazo de 20 {vinte) dias 

consecutivos desta data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO LIVRE ACESSO 
14.1. E obrigado a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa. referentes ao 
objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo, 
conforme o art 43 da Portaria lnterministerial 424 de 30f'l212016. 

CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA - DO FORO 
15.1 .A.s partes elegem, de comum acoído com a renúi1cia a qualquer cutío , por mais píivílegiado que sejs. , o Foro do 
município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, e, para iirmé:za do que fo! p~ctuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
CPF Nº 

NOME: 
CPF N° 

-fARA,0 ME)~; MA (Ma), __ , de ___ de 

e.A~~ f/h 
____ _.,...,... Eldar Lima Alves 1 _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC~ÇA~ .. 
Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educaçao Bas1ca 

CONTRATANTE 

__ ,__,!'4': ~Jk j!r'a 
~ayra da :3tlva Se;r2 _ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx:xXxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA 
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DLOOO OFICL\L DA UNL\O -Seção 3 

Go~~~aáor Afd1er - MA, rie 2"!! a 6Z, das 08:sl0 as 1?:00 ho ; · 
soi1arado através do E;ma.if; §.iliiatac:ao.ma@gmaiLcom.· Esi:la~~~~º':,~~ se< 
mesmo endereço e e-<nail «tad<>S e prOllÍSori.lmente M número · •55 99 8107-9311. llO 

Governador Alá>er/MA, l~ d;; julho d;> 2021. 
Mll.EN/I.. SANTOS DA S!lVA 

Preg.oe'ifa 

TOMADA DE PREÇOS N~ 1ó/2021 

?roe~~ A.dmír~trJti\'O ~"º 01..2806.009/2021. 
A ~ieteitl:Jr.ll ~Aunidpál ~ G.ov·emador Nciler ~ MA,. atravE::t di ~a C.o.mi~ 

Pe-rma1lff\ie de 1Jnra~o. t"(;ma ~Jbt!'-º para o:mhednient~ do~ !ntere2.3~ <:;,.l..ie ~stã 
f~~.h~~~<.h li0l~f.do !~ ~\ot.iõi!We~~ T~dá de ?rÊÇQS, do tipv f..:'tt.~ f'rU\C glob;1t, 
OO)"UVando • Ccnlr.l&içan de º""""''° para • pre>ll<Çiio (!e ""1'<iç05 1!e manut<,ns.\C 
pí€"""n!:iva ~ wrrcth .. .ca ~ c-q<.:ip.:im .. entoS de infcrm:itic:;;. p.;,.ra ~t~Me-1' iP.i · Oé:~L"'5Sida<lcs - d<!s 
5'.">.CWtilriJ!i Munidpai~i- ent _,cnl:ortnid .. ade com ase ~~w~~es conti~ no EdH:ã!J Q '9w·1 
:.era ;?roc~.s~do e jW~do .em ronformidade com a le::I F~:"al n..1.1 S..5.b.i.i."1.1 t?. :ü:.~óes 
posteriore5, e .as e~ do . tdita:\ à .reafüur--se ~ 1l.~oo heras d.o ® 21 de 1J.lho de 
2021. A """"'º públi«> de iuíg;;m;><>.to será realiza<Ll "'1S deperuiênct.is di! .Je<:relafia 
Mun;ci.pa; de Adml.~istrac:ló, 1li1 s;ila da ComissJO PermancnW. de !Jdtiy',ko, siiuad• á Pra.;;> 
Ge.tU!lo va·rga!> nf! 11, Centro, Govermdor · Jl.rC.her ~ MA, no dta, hor;; e tocai actrn.1 em 
ep;gr~te, em que serão recebíd!H os en"."f.lopes C,.e- habilitação e µrepas.ta .• Em at-etui~nto 
a.s reo:imendações do Mu..1idpio e: da OMS Informamos que a 5essdo o...--orren em local 
~bt;-no e ~r-!'~do, ql.P!" sr")fá est-abe!ec:do dl5tilrn'j:tmf"nt<> minimo d1'.' 02· nw-tr0c;; ôP- caOO 
pãit-k.i_pc;n~e dur .;:nte .:. s.;;:-ss.lc !:" qr ... "C: ser~ ohrizJtô-ri~ a u~ilíi:~.ã<'. de. fn;is,r.aras.. luvas. e que 
cada parti<;pante !X>Ite seu fr;isco <k àlcool e 1\Bl< ele· prot~ neo=á:;o. O <ditai está 
di'i<ponivel par,"! todo!:. os \nter~s. ('IQ. '?ofõ..at de T~~n~an,.~nóa do t-.~ •. m~ciploj no s)te <lc 
flrtfr:..i,turü Munk:ipo;l no em:!.::reço . dctréri-..o 
http.J/&O\t'ema~rcher.roa.gct·t.brftr.ansparencia/«.c:i~. no sim do TCE/MA no sl:st.em'! 
~ACOP e também poderão "Ser cOM-Ull"Jlldo e obtido n;; 5.al.a. ~ _ .corn~'O Pennanen~ de. 
Udta9fo~CPL, n<J Pr~io d~ Prefeit.ür;t Munici~! df' Go..ernador Arche:r/MÃr .li ·Prdç_:a Gettift0 
~J·õ~S 1 :12, G=ntro, Ct? 65.7i0-if..JC-~ "Gove-tt~Of Akh~ - tAA, d~ l~ a 6!1i. d:Js 08:00 .ás 
J2:tn fiW115, podendo ainda ""' >0li<i!:i>do :itravés do E-mait: g>lidtac;io.rna@gTTiail.com .. 
;n forr:iaçõ~ ariizioné>is.. e"/en'rudlmi?l'lte neces~~nas sobre o certam·e. serão obtjdêts no 
,,.,.,,roo ende;eçc. Gov~tn;;dor Archer jMA) .. em 01 de juiho de 2021. Mileru; Santco d; 

::>ilvJ P~~.side-i':te de- CPLl 

Proce-s-$0 t,dmín?s.tratNo n!! 02~2806~010/2021 
A Prcieftura ~mcipa.\ de Gcvernadat A:d\et ~ M_f~ ~~ d.. sua ConH'S.Sâ~ 

Permiinente de l,K:it3ç!io, torna. püh1k:c p.lta cor.hecimento c:i?S !nter·e!&adn-:; que. e:t.a 
rwlizor.do f;ci'10ÇIO n~ moda<idaàe Tomoá.i d.- Preços, do cpo Men<>r P<e<;o globo!, 
~bjt.>tfv;rr:.do a Con.trataçdo de empresa para a pres~ de ~~~."5 de rec;i·rga .~- tonei e 
~n:i..~-~hc; para atender a.s. ~~d3des· das Secret~nas MuroopatS, ern conformidade rom 
il!i csµecif:c.aç&~ contidas r:.o Edit.a\, o quoa\ ~rá Pf'()C'CS!.ado e ju~O<:i efl't conftrrm\~ 
com ~ lei ·Fed~ n.R S.6GS/S3 e atteraçCes post:rici"~~ f! a~ cor,d~êes do Edita-\ à realizai· 
~ ~~ 15:f,Yj h~Rs rin d~ ~ l de }ulho de- 202i A sess.lo púbiG ~ )tltgametrto será 
realizada 045. dc:peodênc:Ja-s d~ Sc-c.rcta1rla Munidp<JI de Administração, na _sala dõ. (omissão 
? E'fntii••~ri.:e 6,,;, ti-r:-t~.:~n- titt:..tra -i! P'r~~ G~n)\lt) -va~eas:- n~ t 7. , [..entro, Gme:rnador ArCTJP,r 
~ MA no dia hora ê tor..al ;aàina em epígrafe, ~m -q~e _serão re<;.f;!bidos os l:'rtv~n~ de 
hab1f{ta~o e. pJO~· Em .atendtmenro as rei.:cmenO...çc..'e~ do Munkfplc e da ~S 
tnformamas que a. $:~0 ~ ~ t~í abertn e are~do. G.UC- ;er.á ~.'t;J.be1ec.iW? 
riist3ndamcntc rnlntmo ·de ·02 niettos d-= e.ada pa-rtici'p:.t~t':? dura.rib:? a SC5b2o e~ que s.en;: 
abrigatór'- 4 utitinção de r..ascaras, tw.a.s ·e que cackl ?~utidp.:rnte porte seu frasco de 

ãkoot e itens de proteção necessãrio. O edital csti disponlvei para todos~ tnt~essadm nc Portal de Trans_parê~ 
do Muok:ipiu, no -.!te da ?rtíé:lurn Muni"5pal 1~ ~od~reçu clet;õnlw 
h.ttp://governa.dorarcher.ma.Sf!",br /tnmsparem:ia[!icitac.oe-s, no ~te. d.? TCE/MA no S:tStema 
S.:"'..CO? :'.' ta.."n~ pacie!".3 ser o::i.rrstdta·do . ~ - ~o na .s.1\a da Comissão ~ermiu~te -~~: 
ltcita~e-·CPL. nc Prédio da P~~teí~~a Munícip;.11 <!e 6overnador Arà1~/MA.,_ ., ~aça ... '.Jetl!ho 
var§J--S, ll, l..êntro, CE? 6';;.f ?tH:J{..XJ, 6cverr:.....-.dor r\!'"cl;~ · MA, de "),'!. ·a ~ .. dõ:s CS..00 á~ 
12.:00 trora~. podendo ainda s.ei :~oHcita<io atraves do E-maU: g;rhcit.a.CZO.m!'@gm~il.com .. 
!ntomiaçõcs adidonai~, event.u.alment:e necess3rli1~ sobre o certame, serao obHda!. t'IO 

mc.·smo t!'fldereço. 
GO'\!!:!:rn.ader Ar&.erNA, 1'2 ~ iuiho de 2021. 

i-MI í'NA <ANT~ i'1J\. ÇHVÂ 1•,_...,-.,....,_ ri"' ~--Pt 

PREFElTURA MU-NiOPAL DE HVtPE.RATRJZ 

MARIA.NA JAi.F~ G( SOUZA 
Secre~n• de Saúde 

Pfl.EFE!TURA MUNlctPAL DE lGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE REllflCAÇÃO 
PREGÃO ElfTRÓNICO .NO 3/202.1 - CPL 

• :!:,, J:rd~! r--.:{~ Munk.if.;,.j.l d<7 ! .~4:t:oi~ tY..> W.eiu · MA, ,p(.la" rnt:--:0 âã ?'teé'A!ira O:iU..=ii. 
lOf;;-a pühhro aos mteres:s.l!rlos qu~ farã lidtaçi;-0 r.a modalidade ?r~'-1, ru forn ia 
Eletróni~. }~tlc Ó(; dispu~ : ~<'.rt.o, de Óf'O mt>.r:cr P1* ~i: i~. '1·uto6~~" ~~ 
Pm::<::s~ n"' -~94f:!P21, pelo slstem_a d.e registro de preços., .Pfot~a cufc ob~to e <l 

il<J~tçao de. ~~a-s e500lares para. o Munid~io_ dê lgoueµe da meio - f\N\. A reali7..)çào d•;: 
t.Nta.me !>Cfã reãhI·arla tfia 19 de- }\JihO de: ~021 às: OShOO.:nin hor~r4o de Brasib. e 
fecebimento das pcopo.s.'t:a~. ~~rt:i•·'.! ~ dispü~a de ~ se. ii e~cius!.-arner.k ~ meio 
efet.r6r~c.o. ro e_nóercco: ww-.v.iif: ttai'!!!1T3r.echmw.io.corn.br 
_ O ~-&ut cúmp~U) estl.r~fii díspos~~ Q~ {n~eres.sqd~ (l partir -do din OS ~ 
!!Aho de 2011 na .!',lte: 1..vww.{icitaí9r'1.pedorneio.corn.bi' ~ S.t;.terr1a de A...:omp-<lnhamer.rc -cfu" 
Çcnl;rataç~ ?_(ibHG:$ - St<.C:OP. Es.cfareeimento!; att:ciotl:tis- pod'"'1'5ü ser obtrdos ,3tr;wk dn 

c· m~~t: Hciti.l1!l'!n:~pcd~"r.eio@gmai!.com. 

PATR~.JA O.~ SllVA CP-UZ 
?re:;ue:íra <lc ~>:rt-ayllc 

PRffElTURA MUNiOPA.l DE ffAPECVRU-MlRlM 
El('l"AA!'O 00 COl'(f'R.C(rô NJ1 7S{20Zl 

?ART~ Munidpio dr !tapecuru~Minm e õ! Empr~ 'l0iRC 9PJfiRA· ~PP. 08.JtTO: 
Contratação de empresa para o fomecin;ento de !'Tialer .~ perrnanen1e do tipo 
infurmâtic;;i , Ws..Jndo ;stender a demind~ do projeto "NUCtEO r..-1VNJCl?Al DE ECUCAÇ.AO 
8ÂS?(A HiRPJO!t", de !f:te'l'.esr...e da Sec::~tottia M~.mi:::í?al àe Educ:.'.!Ç~O. \

1
ALOR: ~ 6.%5,00 

(seis mil no~entos e sessenta e cinc.o reais} . DATA DA .ASSINATURA: 28/()5/2011. SAS~ 
LEGAL; ~í n~ B..()66/93. Ocaeto EstadrJctl n~ 3"õ.203/2G2~:. ~ [;ç,:,;~t.;:;s Mi;~o::ir.a~:. de 
E,,f,.,..,t.1i-.ent9"" n<Wotnronavlrus. DOTAÇÃO OR!;AMEITTÁ!UA.: 02· POOEI\ ~Xt:tUTNO lS 

r:l.JNOO [)( r .. 'lt... [ OfSENVC-L S,\S, V:..t . PROL t.D!JCAÇÃÜ fiJNüi.ó 
12..3.61.00l3.20S2.C~ - Miinutenção e Fancicnamentu do f.m;ino Ftmdarner1ta.1 .W% 
4.4.90-5200 - (quic~men:O~ e Mateda! ?amcmente O.lJ.9/003..00l~ RECURSOS 
?ROVC....n~t:Nle2 Q-f. rR;i.r;st-EP.EN.C~S° OA COMPLEMi.f!'.JTAÇÃC oG R-:~CEG. C'.fSTINADC'S ii.. 
(IJSTEA!\ AS DEMAIS DtSF€SA5 CQM . .\ E[;tKAÇÀO l<ÃStU, ~iG~NC!.â.: 31/J.l/iüll. 
ASSiNATµ~AS: píCOHT?.AfANTE: Maria de Naiare feirar Tmmi:. Secrttóriü M\ulictpal de 
EDUCAÇÃO. SEMW. p/CONTRATAOO' W•.rirle! Ric>rdo ú..-stii &zerra·<-=P'"'"""wnre ie;;ol 
~tõaewru Müirn ~ ""'~~ 18. d~ 1unho de 2021. 
EXTRATO DO Cül\o'TRATO N~ C76íW2lcPA n~ 045/2020 .. ~;:;, & Registro de Pre;o Olé/2020. 
PARTI:S: MurJdpio de it:;peGüru·Mirfm ~., Empn~~a ~te!, Sou.~ _& G_ã lTD~ . . ~t..;?j n<! 
63.4 2.4.121/'0CÃ)l-80. OBJETO= Fomei::.irnento de h-.:>~ e r!':Jh."1 t<ti~ _üGOfitc. íu~co:_ pa~.:: 
,;~r.:-nd-e!' ;.: ~k-n-.. ~mrl-1 (b ~t;!rl;o M-i_1ni.i-1p..at dr::t S~úth: d~ tl.?pt:KV:'t.! M:!'tm · M~, \• A\ íA~_: ·· S 
161~581,75 {~rito e--sessenta: e um mil

1 
quir.h,entos '! .oitef'lt.1 e ;:an f'"eatS ~ setent~'J e: ::1 ncc:_ 

cent::vos), l""1'A DA ASSINATURk 04/04{2?21- BASE LEGAL'. !.~i "' 10.520/02, l~~ ~: 
a.666/'.l3 e PP n' 009/2.020-SH.'IUS • !JOTAÇ>'\0 011ÇAM[NT~RlA : G.". f'oder b<l:'..ll!N0-0"·" '' 

1.6~~~~i~~~O~ú~nuteilÇ;.'io -e Funcionamento da :.,1tdlõ e Arta Comp!é:t.idade 
ÃmbuiatUTial ê 3.3.90.30.00 ~ Materbl de CoM11mo.ViGálCtA: 31J12i:Wz-l . AS.SH'i1A1U .~: 
p/CONTRATANTE~ Ana~·ít! de ~~ . C.astr? fonst--ca.~iet:ália . . M~nh:ipal df.' S:ã-0~ . 
p / CONTRATADO: Aotonio Ca:la.; .Araujo & Ceõo-ti /?4'-pr-csentaote ~'- L'"::ape.::ur'.l Mtnm · 

~~oix\"c:;miMfg2ii·" oss;2021 ?MTES: Mun;.;ipio de !tape<:uru·Mirirn e a EmJr<= 
TE.LEffiNtcA fHt~li. 5/A. OBJETO: Contratação <::<" ern.pt~ especiaíaaáa pa;~ a(lui.~ça;o d~ 
<.hi~~ ci:;m p~n~ pCs. pc:!J!~ {1fr~~rn.s mP•:1f!t!i.)< para ;s.te;-:dt;r . a ôc1na~ d.-.0 ~Sf:.<~7,~'1~ 
M:mtcip.al de A~st~lf-1;) Soeiai do ~.Jlunicipto de lmpec!ln.t-Mirtm/~A.. VAl.Llfi.'. · ~5 3.!t::d.10 
itrés. mil, tr_cXentOS ç cinq-uen-Q. t! 00\t~ reàls e dezesseis rent<ivm;.), OAT~ e.\ ASSIN;t;..TURA.: 
WOOZ07.l.. BASE 1 . .tGAt: Lei :-.;'.' i~665/93, Oecreto ~tot:t,...1t ~~3-fi ~o~-./~~o r:· DPcrPto'
Mluüáp.&tls de Enfrer.t:a-riiento ao rsov·o coTon.:,vírus.. OOfAÇAC ORÇAMfNTA.RlA: 02~ POOE.R 
El(KlJHVO 17. fUNDO MUNtlCl'Al 0( ASSISTfNCJAcSC...IAt • 08 244 0014 2095 0000 
ManutC:ncão dos Setvic;os da ProteÇãc S.ls.it:a - 4 .. 4.9-052.00 Equipam_e nt.Ds e Maten :JI 
reri-:i;'9;n~te . O.l .. 29/005.001· fUNOO NACIONAL OE _!'6\$Ttf'.K1A SOC:it~ - 02- !"OOEP. 
EXEClSllVO - l7 - FUNDO MU/\iiCP,\L DE ."5515T~NC!A SOCIAL 08 24'. 0014 2104 GOJO -
Mahut~nçào e Aprlmvramento d.e; Gestãc dô 9ols:l Fdrniri:d • 4.4..90.52..00 · EQu~~'!fl~:. 

e M•\erio\ Pom»""'";" • 0.1.7.9/005.001- FlJN!}{} Nt>.GQNA.l Dó_ ASISTtt!C!A .~~~~~ ~.-::: 
POOtR ·mcUil\/O - ·l 7 - fUNOO MUNl!CPAl PE ASStS'iE.NCIA S~iAl- - 08 L~•:+ uv:u._ ... 1.vc 
O()j:,- ., r..Aarrutêni;JO ~ '5;er.:iÇOS ~ ?r~te'J3') ;sr..ect.J!" Mt!cha e Atta LOmple1ndfldt.' . 
4,4.gQ-52.IJO - f<iu;pamentt>> e !Mt"1ial ?e<manenté. O..l~~/Gf2S.001· ,Flit<DO NA.C!Oll>\l 
Df ASlSlÊJIQA SOCIAL VIGÊNCIA: 12(dozel meses. A5Sl!'1~.11Jl\,b: p1CO.ITRAT~!H: l"e:es<i 
Bãrbe!ta· ~L Sea.-:t*tG f\:1urtlciP3! de- AsSktêm:iõ SQ<lç;I- Sf:WIAS. p/COMTRAtA_OO. . Ktbt0 
Mar<:!Je!; de SOill.a Le1Jorin. e R"::in~ Ahres. M~.chaóo Portel.a · re~~ntan-a.·~ 1-eb.'.?~. 
1 ::.1pt."'C.U~o r ... foim - MA, W de jonho- de ;mll. 

r~L~ -t:iTU f·;.,-... íVVi"'i·!....::1T• ... -...;. D:<" L,..-...:;.c nr- (>.{:;'C..r:\.-'. 

AVtS"-5 Df LJClTlll;ÃO 
TOMA!)A. OE PREÇOS m &/2();:1 

--··-- --------·-----·· 
--------·-------~-

----~--·-----·· · ---·--·--··~·· 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
IGARAPÉ DO MEIO - MA 

v.ww.igarapedomeio.ma.gov .br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ft.V!SO DE LICfTAÇÃO'. PREGÃO ELETRÔNICO Nq 003/2021 
l,EI N9 313/2021 

PREfEITURA MUNlClPAl DE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

AVISO CE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 OOli2021 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA UC!TAÇÀO PREGÃO tLEH~ÓNICC Ng 003/2021 . ·" 
P.1r~~i;:;iltiici fvh .. nk.íµCJ Í dt! i~t.u ar:;C <lu tv1dw ·- i'1it\, t}Ui 1n~lu '-·Í"1 j'.;r~gu~i1d Qfü: .. ;ai, 
t orni'l oúblico ao~ rnter,;;;sados qui1 far<i !icit<ição 113 moda!íd<>d!! P,egão, na 

·rrna Eietrõ11ic;i, Modo de disput:.::: Aberto. do t ipo menor pre~o por item, 
:oriz2da pelo Processo n2 394/2021, pelo sistema de registro de preços, 

processo cujo objeto é a aquisição de arteiras escolarE'S para o Municipio de 

lgarape do meio - MA. A realização do certame será realizada dia 19 de julho 
de 2021 às 09hOOmin - horário de Srasma. O recebimento das prepostas, 
;ioPnura r rlisrutt-J ri,:: pro:it;".>>; ser; ~)Ct::h.r;ivamo?nr~ por rr:efç 1=1f:-trAnicr:'\, ~0 
endereço: www.Udtaigarapedo.meio.rom.br. O edital completo estará à 
disposição dos mteressados a partir do dia GS de jtilho de 2021 no site: 

www.licitaigarapedomeio.com.br e Sistema de Acompanhamento cie 

Contratações Públicas- SACOP. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos 

através do e-mar!: !icita igarapedomeio@gmail.com. 

Igarapé do Meio - MA. 

Patrida da Silva Cruz 
?rt:-got-·iía 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIOjMA 

MUNldPIO DE IGARAPÉ DO MEIO 

Administração 
iGSÉ Au'V!EIOA GE SOUSA 

lEl N!! 313 DE 05 DE JULHO DE 2021 

Disoõe sobre a Lei de Diretri2es 
Or~amentárias da Município de Igarapé do 
Meio {LOO), para o eXl?rddo de 2022 e dã 

outras providências. 

A GAMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO MARANHAO, ?E 
CONFORMtOAOE COM O A CONSTITUIÇÃO FEDERAI,, APROVOU NA SESSAO 
CC o;~ 02 CE JULHO~~ 2021 E EU, PREr--::tTC, SAt.!CtCNO A SEGLHNTE LE: 

CAPfTULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

' --4-
Ass -=---1=P _ ·-

Art ]!! A i>~trutut;> orç;imf!.nt~ri;i !JU~ ,,;n,;~,;,d,.-o:f<:p p;ir;i 

a elaboraçào do orçamento-programa para o próximo exerdcio deverá 

obedecer à disposição constante na ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES 
ORÇAMENTÁRl,'\S E EXECVTORAS que faz p~rte integrante desta Le i. 

Art:.. 32 As unidades orçamentárias. quando da 

elaboração de Stia§ propo~tas orç;;ime ntàrii'!S pu cbis, d0'1~dlc :nitnd«!r a 
estrutur~ orç;imcntaria e u5 dêtermrnaçõe~ emanada> pi.><o~ ~etc: rs 
competent{)S da t;ri;,;i . 

ArL ~ : ... µn.1µu~t.:j Ui ~;.i < H'Cf1~ ,j: ~ u h Ó ·~ ;.:éll:.'l ,~ w~~µ .... t;-.1l)•., (J 

estranho t1 prt!v;~do da f\tC~i~~ ~ t ft-·:açã1' d~ d~~pet.!! . foc:E: 3C r:;.:::~t ido ri:2 

ConstmJi~ãe. Fe<letai e l\a Lei de RasponsabiliduóG r is cu!. cit!'vcndc ati:mdQt z, •Jm 
processo de p!anejarnerrto permanente, de oesce.rma1izaçâo, de ç,;;nicipaçSe 
comunitária, contendo "reserva de contingência" , identificada pelo código 
99999999, em montante equiva lente a no máximo, 10,0% (dez por centc) c'.õ 

receita corrente liquida. 

Parágrafo unico. O Poder i..egl>iativo encaminhará ao 
Poder Executivo sua propostã orçamentáiia p.arciõ i ate o dia 30 de julho, de 
conformidade com os li mites financeiros e.stabeiecidos pe!a Constitu ição 
Federal. Caso não envie sera mantido o orÇílmento anterior 2crescido de 

percentuai utilizado no orçamento do executivo. 

Art. s~ A Lei orçamer.târia dispensara . na fixação d;i 

despesa e na est imativa da receita. dlenção aos princíµ io:. d~: 

urbana . 

i - µr;o n<lacle de ir1·v2~ti1n~: 1~0:: nds ~ i"i::d~ ~uc;a;~, 
n - au~ter idaCe na gest3c dos recurses púbhcos; 
Ht .. modernização na ação governarnentai : 
IV - modernização e recuperação da infraestrun.H?. 

Art~ 62 O Municip10 assegu rarã em seu orçarne:ito anual. 
mi med ida das disponibilidades financeiras e obedecidos os preceitos legais , 

µ~1...:.efliu~ i ::. V;:: ::.Ud 1'1;::LdLa ÜbWrwJu~ à : 

.. manutenção e desen\:-c !vimento do ensino, na 

forma que- dtspuser a legislação em v~gor ; n - acesso à rnoradie para as populações de baix2 

renda; 
til - pn:servação e recuper;iç:lc d:i ~eia 3rnbi,.rit 2; 
tV promoç~o ~ocia í e be·rn-et.tar d ;:i 

popuiação, nos termos da Lei Orgánícil da Assistêr.~ia Social; 
v - organização e ampliação do Sist2ma f1/:u nici:.iai 

d,;: Sa.Jde; 
- de.sen\iciv!mentc ee:Jnômko s~stentâve i, com V\ 

.Snfi5s~ p~:-~..: j;-,r;c;;t hr:. à crlãçâo de rnk~0.:: p'2q U,;'.::r-.-::;.; ê:~ii;J•~-5.::-.:. r.: -a i:.:-:~ç;j(j ,:! ,:: 

mecan1smos que µassam Incentivar a insta!aç2o de novas empr€.sas no 

Municipío; 
Vii 
VIII 

• preservação de patrimônio p•Jblú::c ; 
di m in ulção das desiguaidade:.; soci ci~., e 

A:-t . 1 ;;> f'-1 c:lrn e~tat:>c l:.= :..:.!0 03.!> p;i10 D ,,;.1 ..... uu1 ...,.~ . .J.;> d·-=> ..-.. .:... ......... ,,:..~.- ..... a .....:;.CJ . 1;-~ ei nu t i::t1~C 1 ;:i; l tJt .Ld t: 

OH: .. crncní.o ciw !»ih .. i1l~t.íp íu rd~livfJ av exc1cic.ü.; úc 2022 as cl icetri.2€-.s.. gef ê! t~ 
::i;;~adas nos pri'!cipios estabelecidos na Constitulçilo Fedem!, na Co~tituiçâo 
Est;idual. no c ue ccuber, na Lei Federal n~ 4.320, d~ 17 de mafÇO de i964 e na 
L~ i Co~plementar Federai n.9 101, de 4 à e maio de 2000 - Lei àe 

Re,;ponsabHidade Fiscal. 

oniaõ1ização àcs Cemitérios f\f.unic!pa is; ... x - !"eio~~ 3drninistr2th,;2 , ~t 1Ja li:z. ~çãc salarial e 

JissíJio co~etivc; 
)(' - Imptantaç.30 de palít1cõ de ofer-ecirr1t:nto de 

empregos para pessoas portadoras de n~dadE:.s 5peciais: 
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Umo. S~~or Prego.ei.ro e Membros da Comissão de Lieiiações 
Da Prefeitura Mnmc1pal de Igarapé do J\.feio 

Rcf: Pregão Eletrônico nn 3í2021-CPL 

SERRA MOBILE L~DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, pessoajw-ídica 

de direito privado, çom sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul - RS, na Rua Nel!';on 

Dimas de Oliveira, nº 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJiMF sob 
0 

n" 

()"' g-- 146 10001 "'" -
u 

1 
· / ) . 

1 
- • .w, neste ato representada na tonna de seu contrato social pelo sócio admi-

nistrador, Sr. Gustavo Bassa.n.i, inscrito no CPF sob o nº O 18.3 75. 730-00 vem, respeitosamente, 

à presenira (.it; Vossas Senhorias para, apresenlar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos tem10s dos 

faros que passa à expor para. ao final requerer: 

t~.a)º l>.~àliº ~~;~~~~g~r 
A empresa impugnante pretende a participação no presente certame para forneci

mento de cadeiras corporativas. Entretanto, em análise ao edital da presente licitação nma-se 

no item 6.1, fls 47, que o prazo de entrega dos bens é de somente 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 

Antes de mais nada, é elementar destacar que o prazo concedido é incompatível 

com a fabricação e transporte destes bens . 

A elaboração de tun processo licítatório deve ter concebido em pleno e wtai aten

dimento as normas específicas que regem o processo de compras públicas, respeitando, não 

somente o texto expresso da lei como também todos os princípios de direito administrativo 

atinentes a matéria. 

Ocorre que, com a simples análise do edital nota-se qne o prazo de entrega restringe 

a participação de empresas que não estão localizadas fisicamcntt: próxim~s do órgão lici tador. 

Rua Nelson Dimas de Oliveira. 7í-Baino Nossa Senhora de Lou:de.i:;.. Caxia;; do Sul-RS-CEP95074-450 
. ~ ob'l . fone/Fax: 54-3028-3938 Email: !?ustJvotl;~i;;lnií{:ú!!ma!Lc.Qill i sen-amobile(~!;serraro Lecxpo.com .br 

CNPJ: 07.875. !46/0001-20 LE; 02910464005 
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. . Em um. exemplo prático, podemos demonstrar o caso da impugnante, localiza:~~ n~ 
mtenor do Rio Grande do Sul _ RS E b , . '._ 7 

· mi.ora seus preços Sejam altamente competitivos a partt~ ... / 
cipação da empresa na licitação não . ~ · · · 

se mo1:>tra vantajosa, simplesmente pelo exíguo prazo de 

t:nttcga e ª real possibilidade de arcat com multas pelo eventual atraso 11u cuiuprúnentu ua sua 
obrigação. 

A saber, as participantes do pregão somente enviarão os pedidos para fabricação 

após o rc.ccbimemo da Autorização de Fornecimento, momento em que se dá o inicio da con-

1agem do prazo de entrega. 

Neste período, deverá ser confeccionado todos os bens em quantidade e especifica

ção compatível com o editai, ~nviandu-os por iran..">porte rodoviário até o local de entrega indi

cado peJo órgão contratante. 

Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive 

com a aplicação de multas por descumprimenro, muitas empresas se sentem forçadas a não 

participarem da competição, com receio de não cumprirem os exíguos prazos de entrega e ainda 

serem penalizadas pelo eventual atraso na entrega. 

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma 

cláusula limüadora da competição. Até porque, de nada adianta abrir um pto{:csso com amplt-1 

concorrência, se o prazo de entrega é um obstáculo para algumas empresas e um privilégio para 

outras. 

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusuias 

que restringem e frustram a competição de empresas. tornando a sna participação um obstáculo. 

No qu.c se refere especificamente na fabricação de cadeiras, é nmito importante es

clarecer que o proàuto e personalizado na cor dos acabamentos para cada cliente e, por isso, 

somente tem início após o recebimento da Nota de EmoenhoiAutorizacão de Fornecimento. 

Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77-Bairro Nossa Senhora de Lourrles- Caxias do Sul-RS-CEP95074-450 
Fone/Fax: 54-3028-3938 Email: ~ustavotbassani!iiJgmail.corn ! senamobile@serramobileexpo.com.br 

CNPJ: 07.875.146/0001-20 LE: 029/04640(15 
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Ass _c~ · 
_ N_ota-se que não se n:atain de produtos especiais, são produtos de linha, entret 0 

poderao ser tabncados em diversas tonalidades e variedades de acabamentos, 
0 

que 
0 

toma 
único. 

Resta claro, que o produto em debate não pode ser confeccionado de forma prévia, 

visto que cada órgão público exige uma especificação. Assim, o prazo de entrega deve compre

ender as etapas de fabricação dos bens, transporte e entrega. 

A impugnante tem preços altamente competitivos, atuando em todo o Brasil no for

necimento de cadeiras corporativas e móveis escolares, razão pelo qual pretende a panicipação 

no prcgãn, com grande possibilidade de êxito na etapa de lances. 

Frise-se que as fabricas não possuem quanii<lades de bens em pronra entrega, prin

cipalmente porque o mobiliário pode ser personalízado em diversas tonalidades e modelos. As

sim. a fabricação só tem início após o recebimento do pedido. 

Não é razo.àvel exigir que a fabricante tenha em pronta entrega todos os itens que 

fabrica, de i.gual forma ta.m.bém não se pode exigir a aquisição dos insrunos antes do r~cebi

mento dos pedidos, sendo um custo totalmente desnecessário ao fabricante, além de um risco, 

caso à compra não se concretize. 

Trata-se de uma grande quantidade de produtos que após o recebimento da nota de 

empenho, serão fabricados, rr~--portados e entregues. O prazo constante no edital não é com

patível com a fabricação e nem mesmo com a entrega dos bens. 

Aliás, o prazo é um suicídio até mesmo para as empresas próximas do órgão licita

dor, isso porque a confecção do mobiliário não depende exclusivamente de seu fabricante. For

necedores de matéria prima e transportadora fazem parte do todo, o qual há uma dependência, 

também, destes serviços. 

Rua Nelson Dimas de Oiiveira.. 77-Bairro Nossa Se11hora de Lourdes- Caxias áo Sw-RS-CEP9507 4-45.0 
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Ass~ 
Claro. que o órgão pod · · ·f~ . . . -. . era 1ust1 ... car que outras empresas tem possibilidade de e • 

pr1r os prazos o que certamente pod · . 'fi 
. .. . . ena ser JUStl 1cado com contratações anteriores. Sün. certa-

mente empresas que trabaJh . . .. , 
, ~ . . · · am somente com este produto ou que tem a sua s·;:de próxima do 
orgao hcttador i)OSSu·~··ri chan ,_ .. ~ . · , ,.. . 

• ~ r ~L · LÇ;:) lt<tlS oe rornec1111ctI.to. Entretanto, uota-se: que existe uma ii-

n~ltaçao 11ª participaçào de empresas localizadas em regiões distantes, embora com <Jto poten
cial de concorrência no pregão. 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, entendendo pela 

obri0 atoricdade de prazo de entr· eo· tt' 1 b. · d · · -=- · · t:>a compa ve com o o ~eto a hcJtaçao, sob pena de restringir 

o caráter competitivo da licitação, in verbis: 

"C Js pra:.:os de entrega de maLeriais e serviços, inclusive em licita-
ções internacionais, dL-'Vem manter estrila correlação com a natu
reza do objeto licitado. sob pena de caracteriZar restrição ao cará
tL'r competitivo do certame". 

Acórdão n(; 584/2004, julgado pelo Plenário, peio Sr. Ministro Re
lator Ubiratan Aguiar. "É irregular o estabel~cimento de c!iwsulas - . 

que restrü~iain o caráter competitivo da licitação, como a fi.xa ç,ii.o 
de prazo exíguos para a execução de set·viços ". Acórdão nº 
186/2010,julgado pelo Plenário em data de l0i02i20Hl pelo Sr. Mi
nistro Relator Raimundo Can·eiro. 

Portanto, a presente impugnação possui em seu bojo requerimentos benéficos tam

bém para a administraç.ão pública, pois a concorrência entre empresas gera melhores preços e 

maior qualidade do mobüiário objeto da licitação. /\impugnante tem preços altamente com-

petítívos, entretanto, para o fornecimento dos bens necessita de pelo menos 30 (trir1ta) dias de 

prazo de entrega. 

A dilação no prazo de entrega atua em beneficio da própria administração, que pos

si.biiitará que empresas localizadas em outras regiões do país possam cotar seus produtos e con-

correr igualitaria...tnente com empresas Iocal;7at'.b...s próximu do órgão licitador. No entendimento 

se conseguir a entrega em prazo. 

Rua Nelson Dlmas de Oliveira, 77-Bairro Nossa Senhora de Lourdes- Caxias do Sul-RS-CEP95074-450 
Fonc/Fa..'X: 54-3028-3938 Email: gµ;;tayotbas=if@gmail.co111 ! serrarnobi!c@}serra.Ttlobileexpo.com.br 
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Não há de se falar ainda em eventual p-ronoga9ão de prazo posterior. Isso por 

se desde já se sabe que o prazo de entrega é incompatível o edital deve ser reformado antes da 
celebração da hcitaçâo. 

O princípio basilar da razoabilidade é uma diretriz de senso comtun, de bom senso 

aplicado ao Direito. Este bom senso se faz necessário na medida em que as exigências formais 

que decorrem do princípio da legalidade tendem a reforçar o texto da norma, a palavra da lei. 

Como a administração pública tem seus atos pautados pela Lei~ ou seja, ela só pode agir de 

forma mmivada e legal. 

No caso dos autos, o princípio da razoabilidade deixou de ser aplicado no momento 

de elaboração do prazo de entrega, porquanto, o mesmo não é razoável com o fornecimento do 

objeto desta licitação; Frise-se, não se trata de bens prontos; mas, sim, de produtos que serão 

fabricados. Ressaltamos que, nossa empresa trabalha com os maiores órgãos públicos do país, 

tais como Banco do Brasil, CEF e INSS, e todos estes possuem prazo de entrega entre 40 ( qua-

renta) e 50 (cinquenta) dias. 

Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega, para 

qut o me~mo seja acessível a todas as empresas, independente da sua lo(~Jizaç·ão. 

Sendo assiin e diantjj do quanto acima expostü REQUER, prelirni11am1eilk, u rtce

bimento da presente impugnação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, REQUER o provi

mento da presente impugnação para majoração no prazo de entrega final dos bens, em tempo 

· • ~ · ~ · i.. ·~· ~ .... "m Y• 1 trin+a) ""';"'s proporcmnal a fabncaçao ~ transporte aos .. ,-ens no u.un.mv ..,, v , • • uw -

Caxias do Sul, l3 de julho de 2021. 

Gustavo BaS$aní 

Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77-fü1ir:ro Nõs.<'.:'l Senhorn de i,purdcs-. CaxiH.~do Sul-RS-?EP95074-45o 
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ADEQUA MOVEIS L TDA-M~\~' ~'1:-/za 
. Móveis para Escritório, \"-.. -~: . 

Te1ecomunicações e Informática, Persian~ -·-- ·· ·- · 
Forro PVC, Carpete, Pisos, Divisórias, Tapetes 

e Películas. 
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PREFEITURA MUNICTPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
ATT: PREGOEIRA 

Proc N'' ~~· L . ~Y 
\ --= ·-

' ......__ 

KEi": Pfu;GÃO ELKI'RÔNll:O N" 003/202i-Cl•Lf PROCJ:i:SSO AÓ!VilNIS'l"RAUVO N" 
391/2021 

Contato: licitacoes<@..adeguamoveis.com.br // (98) 98413-1778 

lMPUGNACAO 

A empresa ADEQUA MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.790.405/0001-27 , 

com se<le na Avenida Olho D'agua n(' 09 Quadra 03 CEP: 65.136-000 Loteamento Jardim Tropii.:ai -

RaposatM.f\ por intennédío de sua representante legal a Sra. Sbenia Figueiredo l'v1arques, portadora da 

Cédula de Identidade nº 0228129210020 e do CPF nº 050.3 I 9.023-37, vem, respeitosamente, pernnte 0 

presente interpor IMPl.1GNAC1~ .. 0 do referido eruta1 em função das razões a seguiT aduzidas. 

1. DOS FATOS: 

O Pregão Eletrônico nº 03/2021 tem por objeto aquisição de carteiras e conjuntos escolares 

p2ra atender as necessidades das U.nidades Escclares da. Secretaria ~-1unicipal d·e Educaçfr~ <lc M1111icipio 

de Igarapé do Meio - MA., destinado ao uso por meio da Secretaria Muniópal de Educação (Fundo 

M anutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUN"'DEB) - Órgão Gerenciador, junto a 

Secretázia Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 

Pois bem, a empresa interessada após m1álise do Editai e ào seu Termo de Referência 

vislumbrou alguns pontos que levaram a necessidade de impugnação do certarne . Quais seJarn , 

especificações do objeto que direcionam o certame para detenninada empresa ou fabricante. 

E possível a percepção de tal direcionamento na seguinte especificação dos itens de 1 a 6: 

"l ... )TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CA .... ~ALETA RETANG"OLAR COM .PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO 

DA MESA, PARA POSICIONAMENTO DE TABLET Eí OU CELi_i LAR, PORTA OBJETOS 

DiVERSOS (ESTOJOS DE MATERL.\.L ESCOLAR. CELLL"-R, MÁSCARAS PARA 

RUA. OLHO O' AGUA QUAD, 03 N2 22 LOTEAMENTO JARD!M TROP!G\L ARAÇAGY PAÇO DO LUMIAR. - MA 
CE!' : 65137-000 TEL: 98-3226.8787 CNJP Nq 27.790.405/0001·27 INC. ESTADUAL N~ 12.548.442-0 
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Móveis para Escritó•io.\. ~ / 
Telecomunicações e Informática, Persi~nà;~ · ~_:.'./ 

Forro PVC, Carpete, Pisos, Divisórias, T étes '-

e Peliculas. Is . -=3 -?.-; 
Proc N'r<... /( ;' I · ' 
Ass _ -~~ j 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE .'Í.GUA ETC ... } E UMA .ÁREA PAR<\. FR~ 
DE .ÁLCOOL EM GELFLXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS CO~! 
FUKOS PARA ENCAIXE E FLXAÇÃO DO PORTA OB.JETOS DIVERSOS, DE FORl\L\ QUE 

FIQUE ViSÍ\iEL E AO ALCANCE UAS MÃOS 00 ALtn'lO, i''l.XAÇ..\o 1)0 TAM . .PO POI{ NO 
iVlÍNIMO 6 PARAFUSOS. t ••• }'"' 

lsso acontece, pois onde consta a exigência de porta. objetos tais como estojüs, celular. 

máscaras, garrafinha àe água, álcool em gel há um direcionamento para seletas empresas, uma vez que 

tal produto não é habitual no mercado, o que restringe a competitividade do certame, acarretando alé 

mesmo prejuízos para a admi11istraç-ão pública, visto que apenas a empresa que produz esse matenai 

poderá participar, elevando o preço do mesmo_ 

Finda a síme.sç; dos fatos. passa-se a fundai.uentação jmidica que norteia a presente 

impugnação. 

2. DA FlTNDAMENTAÇ..\O .JURÍ.DiCA 

A ~ • F · . l " 8 666 ' 199~ ein seu aru· ºº -;,0 caput inàica os princípios aplicáveis as /"'\. Le1 eo.era n. . 1 ,.,, . :::- - , ,. · . 

licitações e um desses princípios é o princípio da igualdade que visa além da es(;olha da melhor 

proposta, assegurar aos interessados em contratar com a Administração Pública igualdade de direit.os'. 

· · ·1 , · d · d 1 ·ri't:;intP-S Ta.! nrinçiniA 1vmst1trn profüin<lo a concessão de preferências e pnvu~g!os a . eterrnma os L -- - · · r- ---· -..-· - ---·· --:---

d i . da 1:1c1·taç.a-0 n-- medida e·n que visa.. não apenas permitirá Administração a escolna um os a icerces , a 1. • , 

da melhor proposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em 

contratar. Uma vez que não há caracteristicas bác;icas para a cotação das empresas, essas por sua vez 

irão cotar levando em consideração a sua interpretação, havendo assim desigualdade indo contra o 

princípio citado e prejudicando o órgão solicitante . . 

· d · rnn i7 XXl. diz Em reiação à Constituição Federal, corno já foi menciona o acnna o a 1 ~-~ · , , 

que' .. . exigências de qualificação técnica e econômíca indispensáveis à garantia do cumprimento das 

- · ~ · - · · d r feitas quando imprescindíveis ao obngações . Desse modo, ex1gencrns restnt1vas so po em se . - . . . ~ . . ~ . ~- .,, 
· · - · · · t do serviço de betn Ot! a execu.,.ao a~ <.U.cn,línnouto de> lH'tCl"t:S>:'C pül.>!iCO Il0 que rêspêlfa 30 ton1ec1men Ü • 

obra cunlraladus. 

· - ARAÇAGY PAÇO DO LUMIAR MA RUA. OLHO D' AGUA QUAO. 00 N9 22 LOTE.AMENTOJAROIM TROPI~ C ESTADUAL N2 12.548.442-0 
CEP; 65137-0JO TEL: 98-3226.8787 CNJP N~ 27.790.405/0001-27 .N · · 
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Forro PVC, Carpete, Pisos, Divisórias, tes 
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Ass~ 
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Sabe-se que não configura inobservância à is011omía e ao princípio da iguala . . 

estabelecimento de requisitos mínimos para a participação do interessado no certame, desde que 

estritamente necessários e observadas a razoabilidade e a proporcionalidade. Assim ,. em tal certame 

percebemos que ua especificaçâo dos itens de 1 a 6, há características que não são encontradas no 

mercado, uma vez que apenas determinada indústria fabrica tal objeto. 

Isso dificulta a participação de empresas interessadas, visto que imiabüiza a cotação de 

preços. Aiém disso, caracteriza-se como direcionamento do certame, restringindo a competitividade 

do mesmo. 

3. DOS PEDIDOS 

Antes o exposto, a çmpresa Adequa Móvêls EIRELl, requer a suspensão do Pregão 

Eletrônico nº 03/2021, para que a administração pública verifique a especificação do objeto, uma vez 

que este encontra-se contrário às nonnas de licitação vigentes em nossa Constituição Fedem.! , bem 

· · · · • b ·· · · - - L º 8666 í9" b"m 'orno Lei •1" 1 O "70 como a !e g1slaçâo mfraco11stit uc10na1 so re 11 citaçoes, e1 n ' _), '"' \:.. · , , · - - · 

Nos colocamos a disposição. 

Desde já agradecemos. 

Raposa/Ma, 15 de julho de 2021 

_____ . ________________ .., ___ _ 

-- - --~. - ····-···--- ·------ --- -

Representante Legal : 
Nome: Shenia Fígueired9 .!_-'farques 
. / CP.f' ; Q:>0.319.0Z.r.>7 

RG: 02281:20220020 SSP/MA 

· ;;:AA_ÇAGY ?AÇO Dó LUMIAR MA 
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C.N.P.J.01.612.346/0001-03 
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JULGAMENTO DE l~UGNACAO AO EDIT Al, 

Ref: Pregão Eletrônico nº 003/2021-CPL 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio Fc::fado no T\ ,f.,.rann· ;:;,... n"'~t· º ~~~ 
.. . . , .;.,_J._.. ... -... ._ 1.\i..1..u..1. , av-: 1 '-'~ '--' !l.LU 

representada por sua Pregoeira Municipal, designada pela Portaria nº 036/2021 , de 06 de 

janeiro de 2021, vem, em razão da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

00312021-CPL epigrafado, que tem por objeto a contratação de empresa para eve!l!ual 

aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das unidades 

escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio/Iv1A~ 

interposta pela empresa ADEQUA MÓVEIS EJRELI. inscrita no CNPJ sob o oº 

27.790.405/0001-27, com sede na Avenida Olho D'água~ nº 09, Quadra 03, CEP: 65138-

000, Loteamento Jardim Tropical - Raposa/Ivi..<\. , apresentar suas razões, para, ao fi nal, 

decidir, conforme segue: 

PRELINlli~ARlviENTE - DA ADMISSIBILIDADE 

Em sede de preliminar, cabe ressaltar que a empresa ADEQUA MÓVEIS EIREU 

enviou viae-rnaii para esta Pregoeira Munícipal1
, no dia 15/07/2021 , às 15h:48m, contendo 

a impugnação ora debatida. 

A Impugnante, a apertada síntese, questiona que os itens 1 a 6 do Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital por constar exigência de porta objetos tais como estojo~ , 

celular, máscaras, garrafinha de água, álcool em gel, indicando possível direcionamento de 

licitação para determinada empresa ou fabricante. 
Ocorre que, a Impugnante manitestou Sllill5 razõc::; no dia 15/ 07/2021, s~nd,o gue a 

abertura para a realização do certame ocorrerá no dia 19/0712021, às 09h00m, decaindo, 

1 licitaigarapedomeio@gmail.com ir '-..../ 

Avenida Nagib Haickel. s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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portanto, o seu direito de impugnar o Edital, em confonnidade ao item 26.1 do Edital e ao 

mi. 24
2

, da Lei Federal nº 10.024/2019. 

Portanto, resta INTEMPESTIVA a Impugnação apresentada, e em desacordo tanto 

com o item 26. l do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2021-CPL, como com 
0 

art. 24 da 

Lei Federa[ nº 10.024/2019. 

Pautado por estas questões, resta demonstrado que o presente pedido não pode ser 

conhecido; eis que eivado do vício da intempestividade, prejudicando inexoravelmente a 

análise do mérito e das razões invocadas para a suspensão do certame. 

Todavia, embora intempestiva peça impugnatória, em nome do interesse e 

moralidade pública, convém esclarecer que o ponto levantado nas razões da peça. não resta 

dúvidas quanto à lisura ào presente certame, eis que, confonne Tenno de Referência, há 8 

(oito) itens a serem disputados por qualquer licitante, de modo que não cabe aos mesmos 

ditar qual produto a Administração deve comp.rM ou não. 

Desta maneira, e por tudo o que foi apresentado, parece-nos que a Impugnante ao 

apresentar peça impugnatória fora do prazo (com menos de 3 dias de antecedência da 

realização da sessão de abertura) e com razões infunàadas, leva-nos a crer que a sua única 

intenção é procrastinar o presente certame. 

DA DECISÃO 

Ante a todo o exposto, a Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições e em 

. . r 'f'\'>' " T' J t o '0 0'°'4dV\ 19 l: ··· - --- -. ,,_, . .. --.,·in--ip·,j -,.:;: obe<li2nc1a à Lei Federal n" 8.o66i7.J, .Ltt.":l reuera1 n t . L 1L-v . . , i cfü r.vHto uu:::- v00 d ..... u ~ 

lícitatórios, decide peía L."'ITEMP.ESTIVIDADE da peça lmpugnatória, NÃO A 

CONHECE1'!'DO, restando, pois, prejudicada a devida análise do MÉRITO. 

'- Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 1:ieio.el:trônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessao publica 

Avenida Nagib Haicket s!nº, Centro, Igarapé do tvleio/!vlA. 
CEP: 65.345-000 
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Ressalte-se, por fim, que foram resguardados os princípios da legalidade~ da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 

finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

É como decido. 

lgarapé do Meio, 15 de julho de 2021 . 

Patríci~va Cruz 

Pregoeira Municipal 

"da N 'b H.,;ckel e-lnº ""entro Iaaromé do Meio/MA. A. ven1 agi · cu: • .• , ""' , ...__, • ' "' ~r-
. CEP: 65.345-000 
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GmaiJ - Re: IMPUGNAÇÃO PREGAO Nº 03/2021 

Gmaii 
........ . -., -···-·--- . -··------·----··-· ------·--·- ... ···--·-··--··· ······-··---·--··-···---- ---~--

Re: IMPUGNAÇÃO PREGAO Nº O.l/2021·--- --
1 mensagem 

·········". -·--~· ............ ··----- ·---·•:- ... ______ --- ···~--~----~-- ------------ . ·----·· -· ·---·~ 

CPL _-'.:et. Mun. !garape do Meio <licitaigarapedo~~~@~m~;~~~>·---··-·-· 
Para. hcrtacoes@adequamoveis.com.br 15 de ju!hc de 2021 18:24 

Segue Resposta, dentro do prazo legal - 1111 - · . 
• a pugnaçao de Edital Protocolada nesta Prefeitura em 15/07 /202 . 

F/s ;:?Lf-) 
Conforme item 26. PROVIDtNCIAS f IMPUGNAÇÕES AO EDITAL Proc Nºl:_f l-LiL_ 

Ass / ( 

Patrícia da Silva Cruz 

Pregoeira de Licitação Prefeito Munipal Igarapé do Meio - Ma 

Em qui., 15 de juL de 2021 às 15:48, <licitacoes@adequarnoveis.com.br> escreveu: 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

ATT: PREGOEIRA 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-CPU PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39112021 

Contato: lícitacoes@adequamoveis.com.br li {98) 98413-1778 

IMPUGNAÇÃO 

A empresa ADEQUA MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.790.405/0001-27 , com sede na Avenida 
Olho D' agua n º 09 Quadra 03 CEP: 65.138-000 loteamento Jardim Tropical - Raposa/MA, por intemiédio de 
sua representante legal a Sra. Shenia Figueiredo Marques, portadora da Cédula de identidade nº 
0228129220020 e do CPF nº 050.319.023-37, vem, respeitosamente. perante o presente interpor 
iMPUGNAÇÃO do referido edital em função das razões a seguir aduzidas. 

1. DOS FATOS: 

O Prngão Eletrônico nº 03/2021 tem por objeto aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as 
necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio -
MA, destinado ao uso por meio da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica - FUNDEB) - Órgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de Administração e 
Finanças - Ordenadora de Despesas. 

Pois bem, a empresa interessada após análise do Edital e do seu Termo de Referência vislumbrou alguns 
pontos que ievaram a necessidade de impugnação do certame. Quais sejam, especificações do objeto que 
direcionam o certame para determinada empresa ou fabricante. 

h ttps://matl.gcogle .corntmall/UIU?IK=:'.ia77:)c::>ab7 6.vicw-pt&::.eoroh-oll&po,.,.,,thid•lhr<><>o.f%3A 1 70537771 134284515;1;% 7 Cmsa-a%3Ar-799997 4 1 . . . 1 /3 



15i07 /2021 Gmaíl - Re: IMPUGNAÇÃO PREGAO Nº 0312021 ,/'./:•·1":·«ê.ii ;<' :;~>. 
É possível a percepção de tat diredonarnento na seguinte especificação dos)tens de 'l a 6: "[ .•. }TAMP<i.if' . 2 6 ~ ' \ 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR CàM Pt.G. w ~ 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA. MESA, PARA POSlCIONAMENTO DE TAàÉ-E~/ZO~ 
O~ CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, \_ ~> 
MASCARAS ~ARA PROTEÇÃO tNOIVlOUAL, GARRAFINHA OE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA ',,< ~/ 
FRASCO DE ALCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FURO~' 
PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. [ ... ]" F/ _ '\ 

s ~ lf :::i \ 
lss~ acon~ece , pois onde_const~ a ~xigência de porta objetos tais como estojos, ce!ular, máscara~, ~arra , Nº(• ! l lJL 
de agua, alcool em gel ha um direcionamento para seletas empresas, uma vez que tal produto nao e hab 1 , A -
no mercado, o que restringe a competitividade do certame, acarretando até mesmo prejuízos para a ~ 
administração pública, visto que apenas a empresa que produz esse material poderá participa;, elevando o 
preço do mesmo. 

Finda a siniese dos fatos, passa-se a fundamentação jurídica que norteia a presente impugnação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A Lei Federal n.º 8.666/1 993, em seu artigo 3°, caput, indica os princípios aplicáveis às lidtações e um desses 
princípios é o princípio da igualdade que visa além da escolha da melhor proposta, assegurar aos interessados 
em contratar com a Administração Pública igualdade de direitos, proibindo a concessão de preferências e 
priviiégios a determinados licitantes. Tal princípio constitui um dos alicerces da licitaçã-0, na medida em que 
visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de 
direitos a todos os interessados em contratar. Uma vez que não há características básicas para a cotação das 
empresas, essas por sua vez irão cotar levando em consideração a sua interpretação, havendo assim 
desigualdade indo contra o princípio citado e prejudicando o órgão solicitante. 

Em relação à Constituição Federal, como já foi mencionado acima o artigo 37, XXI, ~iz q~e· .... exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanti~ d? cumprimento das obngaçoes·. De~se modo, . 
exigências restritivas só podem ser feitas quand~ 1mpresc:nd1ve1s ao atendimento do interesse publico no que 
respeita ao fornecimento do serviço , do bem ou a execuçao da obra contratados. 

Sabe-se que não configura inobservância à isonomia e ao princípio da igualdade '? estabf le~:=~~~~oes e 
requisitos mínimos para a participação ào interessado no certame, desde que estntamen : na es ocifica - o 

observadas a razoabilidade e~ ~roporcion~lida~e. Assim, edm tal certamed~e~c~~e:e~~~~ aoenaideternfnada 
dos itens de i a 6, há caracter1st1cas que nao sao encontra as no merca , . 

indústria fabrica ta! objeto. 
· · ·-bT - cotação rle pre"OS Além disso, 

Isso dificulta a participação de empresas interessadas: visto que mv10 i. 1~~dª d do m~mo Y . 
caracteriza·se como direcionamento do certame, restnngindo a cornpetitivi ª e · 

3. OOS PEDIDOS 
- · 1 r a sus ensão do Pregão Eletrônico nº 0312021 , para 

Antes o exposto, a em~r~sa Ad~qua Moveis ~IRE-~. r~queb. to u~a vez que este encontra-se contrário às 
que a administração publica verifique a espec::'~~a~a~ ºâ 0 1e b~m como a legislação infraconstituclonal sobre 
normas de licitação vigentes em nossa <;:o~stttuiçao e era ' 
licitações, Lei nº 8666í93, bem como Lei n- 10.520. 

Nos colocamos a áisposição. 

Desde já agradecemos. 

Raposa/Ma, 15 de julho de 202 '? 

---------------
Representante Legal: 

- ; ~2%-c e<>-<>""3Ar-70Qm:i7 4 ~ 
0 -rnreacJ-f"'fo3A17053777 1134284e "" ' rn ~· . 

httns:/lmail.google.comfmail/u/O?ik=5a773G3ab7&view==pt&search=all&perrnmt - . ------- ........... - - --- .. - . -
. ··- ···--··- ·- - ····--·-·-~· ·-~---·--- _____ .. .. --
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Nome: Shenia Figueiredo Marques 

iCPF: 050.319.023-37 

RG: 0228129220020 SSP/MA 

ADEQUA TvfÓVHS ) 

TELEFONE: (98) 9$413-1778 

SP "E· ,.,... • · · · · , . ,,,ww.ae1equamove1s.com.br 

- ------- ----- ---- -- -- --- ----- -- -------·----- -
! 

adequa 
moveis : 

~ ~~~~mento itnpugnacao intempestiva - eletronico 003-2021 - carteiras escofares.pdf 

https://maiLgoog.ie .com/maíliu/0?11<=5a773C3atJ7&vtew=pt&searcn"'aili\.permmiri-thremH%3A 11.0537771 'l aA.28.âE. i s:i% 7Cmsa-a%3Ar-700997 4 1 . . . 3/3 
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ESTADO DO MARANHÃO F/s 'Jl( S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO · Proc NºÇ_f ( /.J( 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 · -=r::----
--~~~~~~~~~-G~A~B~IN::.:!.;E~T~E~D~O~P~RE~F~E~IT~O~--------~~--~~~Ass ~-r___ 

JULGAMENTO DE IMPUGNACAO AO ED1TAL 

Ref: Pregão Eletrônico oº 003/2021-CPL 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, neste aro 

representada por sua Pregoeira M.unicii;al, 'designada pcb Portai ;a nº 036/2021, de 06 de 

janeiro de 2021 , vem, em razão da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico nc 

003/202 l -CPL epigrafado, que tem por objeto a contratação de empresa para eventual 

aquisição de caiteiras e conjuntos escolares p~n atender as necessidades das unidades 

escolares da Secretária Múhicipal de Educação do Munícípio de Igarapé do MeioítvLA.., 

interposta pela empresa SERRA .MOBILE L~DÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.875.146/0001-20, com sede na Rua Nelson Dimas de Oliveira, 

ri º 77, Nossa S~,nhora <le l. -0urdes; Caxias do Sul , Estado do Rio Grande do Snl , aprnsentar 

suas razões, para, ao final, decidir, conforme segue: 

PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE 

Em sede de preliminar, cabe ressaltar que a empresa SERRA MOBTLE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA -ME enviou via e-mail para esta Pregoeira Municipal 1, 

no dia 14/07 /202 I, às 15h:29m, contendo a impugnação ora debatida, sendo, portanto, 

respeitado o prazo indicado no item 26.1 do Edital e o arL 242, da Lei Federal nº 10.024/2019. 

1 !icitaigarapedomeio@gmail.com 
2 Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico_ na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura àa sessão pública 

Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA 
rEP: 65.345-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARAPÉ DOM.EIO c..:-:z t ''- . 
C.N.P.J.01.612.346/0001-03 5 -c;;____~--

ESTADO DO MARANHÃO ~~/~ú ,~~0~ -\ , 

GABIN.ETE DO PREFEITO / 
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DA ANÁLISE DA ALEGAÇÃO 

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação 

apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações. 

A Impugnante, a apertada síntese, questiona o prazo de entre.gado fornecimento 

das carteiras estudantis -indicado no item na Cláusula Sexta - DO PRAZO, LOCAL E 

CONDIÇÕES GER...\IS DE FORNECIMENTO, subitem 6.1 do Anexo IV - Minuta do 

Contrato . 

Preli.müiarmente-, cabe elucidar que em 05/07/2021 , o Mmiicipio de Igarape do 

Meio/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da 

Secretaria Municipal de Educação - Órgão Gerenciador, lançou edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 003/2021-CPL, cujo objeto a contratação de empresa para eventual 

aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades àas Unidades 

Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Mwlicípio de Igarapé do Meio/MA. 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital é 

dever supremo da Administração Pública como também do licita."1te que participa, até porque 

a regra do instrumento convocatório está prevista no artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666í93, 

eiencaàas abaixo: 

f\rt_ 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia. e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e .Julgada em estrita 
conformidade com os princípios basices da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
cotrvóéatôbo. dó jlilgamento objetivo é dos que lhes são correlatos 

Dito isto, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo àe enLTega de 
5 (cinco) dias úteis, não ofende os ditames legais, sequer os princípios d.o direito 

administrativo, uma vez que, a Administrayão Pública busca selecionar a preposta mais 

vantajosa, atendendo assim o imen~sse público. 

Avenida Nagib Haickel , s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP 65 345-000 
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Todavia, não é de fonna alguma objetivo desta Administração Municipal aviltar 

licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da 

licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade, moralidade e eficiência 

Assim, em relação à Cláusula Sexta - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES 

GEP.J-\IS DE FORNECIMENTO, subitem 6.1 do A.11exo fV - lvhnuta do Contrato, é possível 

justificar que a solicitação do prazo exigido de até 5 (cinco) dias úteis após a emissão das 

respectivas ordens de fornecimento para a entrega dos produtos, uma vez que os mesmos 

serão utilizados para a reposição de equipamentos n.as Unidades Educacionais do Município, 

que são insuficientes para cumprir o expediente de cada departamento. 

Isto porque, conforme item 6 do Termo de Referência - Anexo I se faz necessária 

a aquisição de mobiliário para composição de salas de aula~ no intuito de suprir a demanda 

nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento e funcionamento de Ensino Público 

Municipal, proporcionando conforto aos alunos, mellior qualidade no ensino-aprendizagem 

dos alunos, visando dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las 

e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades 

favorecendo a resultados mais efetivos. também porque necessita-se de reposição de bens 

que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de fonna 

ideal as necessidades de uso das unidades. 

Note-se que o supracitado processo visa registrar preços para fnturns e eventuais 

aquisições de carteiras escolares, de modo que, convém esclarecer que o ponto levantado 

nas razões da peça, não resta dúvidas quanto à lisura do presente ceita.me, eis que, conforme 

Termo de Referência, há 8 (oito) itens a serem disputados por qualquer licitante. 

Dessa fonna, o prazo estipulado no Editai não visa limitar a participação dos 

licitantes, nem ferem os princípios norteadores ào sistemajmídico vjgente, mas tão somente 

busca1n a1endcr o inlcrc:s:sc público prin11'rrio , 4ur,;; nlcunçu o :interesse da çolct.ivid<>dc '-'possui 

supremacia sobre o particular. 

Neste sentido, cabe e.ir.ar o pronunciamento dos Tribunais nacíonais: 

Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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GABINETE DO PREFEITO 

REPRESENTAÇAO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
REG!STRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS 
E CAMARAS DE .1-\R. EXIGÊNCIA DE PRODUTOS DE 
PRIMEIRA _UNHA PRAZO EXÍGUO DE ENTREGA . 
IMPROCEDENCIA DAS fRREGULARlDADES 
APO.Ni ADAS. ARQUrv AMENTO. 1. O uso da expressão 
prrme1ra lmha no edital de licitação não vio.la o princípio do 
Julgamento objetivo, uma vez que essa expressã:o é usualmente 
empregada no mercado de pneus. 2. O prazo estipulado para 
a entrega dos produtos deve ser analisado em conformidade 
com o objeto, com as justificativas técnicas apresentadas. as 
especificidades e o resultado da contratação. A fixacão do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contido no edital é justificado 
peta tteeessidade de assegurar a COfltinuttfa<ie d-e s~viços 
públkos imprescindíveis, que não podem .ficar paralisados 
pela demora excessiva na entrega. 
(TCE-MG - RP: 1024241 , Relator: CONS. DURVAL 
ANGELO, Data de Julgamento: 18/12/2018, Data de 
Publicação 22/02í20l 9) 

EMENTA - DEN(TNCIA PROCEDIMENTO LI C ITAT ÓRIO. 
PREGÃO PRESENCIAL CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU MICROEMPR.EENDEDOR LNDIVIDLIAL (MEf), 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARA E PROTETOR PARA ATE?\l"'DER A FROTA DE 

. VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO. EDITAL 
LIMITAÇ.Ã.O GEOGRÁFICA. LOCALIZAÇÃO_ DE 
EMPRESAS EM ATÉ 80 QUILOtvi.ETROS DE DISTANCIA 
DO MUNICÍPIO. SUPOSTA RESTRIÇ.Í\O DA 
COMPETITIVIDADE JUSTIFICA TIVA. MEDIDA 
NECÉSSÁ.RlA. AUSÊNCIA D.É COt\-iPROVAÇAO b .E 
ILÍCITO. IMPROCEDENTE. 
1. É possível a Administração Pública delimitar uma 
distância máxima do estabelecimento prestador de serviço 
a ser contratado, com intuito de precaver-se da reiteração 
de transtornos ocorridos em contratação anterior para o 
mesmo objeto, com a demora na entrega dos produtos. que 
resultou na paralização dos maquinários, e a necessidade de 
deslôc'1m ~nt-.o d.P vc>Ículo ~té ~ ~P.ÕP da e-m nre-~!l aç~ rretando 
despesas ao município . 
2. Não restringe a competitividade do certame a exigência 
.do .... editál Cié 1im iiãCãó gé«'>ifráfiea parã iocàiiiação lias 
empresas licitantes que se apresenta como meàida necessária 

Avenida Nagib Haíckel> s/nº, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP 65 345-000 
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e em conformidade com as disposições da Lei Complementar 
·n° 123/2006. 

3. Não. comprovado qualquer ato de restrição ao caráter 
competitivo do certame ou cometimento de ilícito. iuloa-se 
improcedente a denúncia. · - _, 
(. .) 

(TCE-MS-DEN: 19822020 MS? Rel. Ronaldo Chadid, 
publíc.ado em 22/02/2021.) 

1mportante ainda elucidar, que não houve previsão editalícia de limitação 

geográfica para o fornecimento, de modo que, ainda que houvesse, seria essa possível. 

Logo, não há que se falar em restrição à competitividade nas condições do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 003í2021-CPL. 

Por fim, é dever do Administrador Público garantir contratação vantajosa a fim de 

que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se 

sobrepor ao ínteresse de particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, a Pregoeira Municipal, no uso de suas at:Iibuições e em 

obediência à Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.024/2019, bem como aos princípios 

licitatórios, decide pelo CONHECI~IENTO da peça impug:natória e, no MÉRITO decide 

pelo seu INDEFERIMENTO. 

Ressalte-se, por fim , que foram resguardados os princípios da lega1í dade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 

finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

É como decido. 

Igarapé do Mei.o, 16 dejul110 de 2021. 

Patrícia da Silva Cruz 

Pregoeira Municipal 

ATnlCIA Ae.slr.adodéform2<f:~'"': p t'\. porPAm-aASILVA 
CRUZ:&149.2:049337 

51 LVA ON · e-ll:c:t. o-·•K:'P-Brd~il. 

. OCl=AC SOl.UTI Multipl~ 
vs. <>=20937130000162. 

e R ·u· z· Q ~I 4 W =Certificado 7r ""'· .v cn=PAlR!OASILVA 
CRUZ:814920493ll7 

92049387 ~~~Jº;~~:. 1 6 
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Re: PE 003/2021 PREF MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
1 mensagem 

CPL - Pref. Mun. lgarape. do Melo <ffcitalgarapedomeio@gmaii.com> 
Para: Comercial Serra Mobile <comercial@serramobileexpo.com.br> 

Boa Tarde! 
Segue Resposta, áentro do prazo legal, à impugnação. 

Conforme item 26. PROVIDÊNCIAS! l"'PUGNAÇÕES AO EDITAL 

Patrícia da Silva Cruz 
Pregoeira de Licitação da Prefeitura Municipal Igarapé do Meio - Ma 

16 de julho de 2021 17:08 

Em qua., 14 de ju!. de 2021 âs 15:29 , Comercial Serra Mobile <comercial@serramobi!eexpo com_bc> escreveu: 

Boa Tarde, 

Referente ao pregão acima mencionado, segue em anexo impugnação. 

Aguardamos análise e resposta. 

Atenciosamente, 

Serra Mobile lndústria e Comércio Lttia 
Rua Nelson Dímas de Ciíveira. 77, Nsa. Sre, d;; Lourdes 

C2~.las do SuHlS, CEP 95074-450 

fone; (S4) 3026-3938 

.. ··· · ~ ......... ... ~ ... . , ... ,. ~ ........ ,.,. ',,_,,.,,.·~· ..... ··-·· '··· ·--~ · 

~'.t Re,s~ost~- ~~~~gnação SERRA MOBILE p.p. 003 2021.pdf 
u B58K 

. =th d-"'13A1705285913525415564%7Cmsg-a%3Ar-20285ü45... 1/1 
. 7& · ~ t& arch=all&permth1d- rea • 'º 
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!S/0712021 

Nosso Sod -3! E 

~odeio 
MC.veis 

Susq.u~ em t'oda r.ossa ioj2 ... 

P;::oQ.vtQs / i,1N!:iAJ;$ÇQLf.B I CADEIRAS E CARTEIRAS ' Det lt: d 
·- -·-·--···· · .... · -·-·-·--- -··· ' .a ies o produto 

Mcd!!!o Móve<S 

Carteira Universitária PVC Uso 

Referência:ESC-15 

Carteira Universitária PVC Liso; Prancheta PVC; ?or;:a uvrc PVC 

9 ,4.d!(ionar aos desejo.s 

Categoria; UNí~.A FSCOlAR 

Subcategoria: CADEIRAS E CARTE~PJ.\S 

Temos algumas recomendações para você 
Conheçd os nossos produtos 

Informações 

Modelo Móveis 

Srnnos urna empresa especia!izad.a ern fcbricaçtic j .e n:6veis. Unhas: f·.Ç0, 

Fs.r.:olar. Escritório. Hcsoit;.il~r . 5uner mPrca!io. F;;rmãcia . P,;:;claria. : rlnchonet-e. 

Endereço 

Av Sãc- Fr~riEisrc., 1920 - Bair ro Tanrxedo NPves · Tf!re..:;ir,~íP! 

Precisa de ajuda? 

Ligue: 86 3235-7479 1 32>?-0864 

Boletim de novidades 

________________________________ ., ___ .. ___________ ____ ·-·-··------·--·------- . -- -· ··- ··-- ·-·· 



1810712021 

Nosso Social j'i 

~odeio Busqt:e ern toda ~ossa foja ... 

f'.(Q.Ql,Jto.s / ll.NtV\ ~$C O~.B / ÇQNfüf:\ITQ~.&.\.-IJ.lf..Q I Detalhes do produto 

~· , - -
- f - -

' ' 

-~---,_-;e;_---~,.... "-'=~~-= - .. ~ 

- ~'"'"""""'""'"'---'-........... """'-= -

Mcóelo Móveis 

C~!Ji:1!:!tc~~lu1!9 lndiyidual Retangular; Mesa 
Pv1...., Laae1ra i-'VC Uso. 

Referência:ESC-24 

"\--. 

~ Carrini""io 

Conjunto Aiun0 !ndividuat Rt::t::;ngular, lviesa P"i(; Catieir a PVl uso: ~on:a uvro 
PVC 

9 Adicionar aos des~ça 

Categori3; UN!-1/.-\ ESCOLAR 

Subcategoria: CONJUNTOS ALUNO 

Temos algumas íecomendações para você ,.,.--............. 

r z 
\'--._/ ' Conheça os nossos produtos 

Mode~g 

!nformaçõ.es 

Pontica de Qrivaddade 

Temias & Condiç© 

Modelo Móveis 

Somos uma empresa especializada em fabricação d-= rnóvels. Unhas: Aço, 

Escolar. Escritório. Hospitalar. Supermercado, Farmàda, Padari.a. Lanchonete, 

Restaurante. 

Enciereço 

Av. São Franclsco, 1920 - Bairro Tancredo Neves - TereS-ina/Pi 

Precisa de ajuda? 

Ligue: 86 3235-7479 / ;?37-0864 

8o!etim de novidades 

f\1unca compartiihamos seu e-rnaii com ourr2s en~píesas. 

Digite sei. melhor e-mail aqu i ... ASS'iNA.R 

Modelo Móveis ·& 2019. Criado por ~ões. Todos os direitos reservados . 



!B/0712021 

Nosso Sociõ: Z 

~odeio 
Móvets 

Busque ern toda noss.a !oja . 

....... ... , 

CONJUNTO DO PROFESSOR 

Referência:CJP-01 

CONJUNTO DO PROFESSOR COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA 

MES.'\ INDl'viDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTiDO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO ME!A'V.iNJCO E NA FACE lNR:RlOR EM CH.l\PA DE 

BALANCEAMENTO, PAINEL FORNT.A.L EM MDP OU MDF. REVESTIDO NAS DU,\S 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNiCO BP. MONT.AOO SOBRE ESTRUTUR.'\ 

TUBULAR DE /\ÇO. CADEIRA. INDIVIDU.<\l EMPILHilVEL COM ASSENTO E 

ENCOSTO EM POUPROPILENO IN!ET.!\DO OU EM COMPtNY.DO :>NATÔMICO 

MOLDA.DO, MONTADOS SOBRE fSTPtffUR.A TUBULA.~ DF /,ÇO. 

• Adickmar õcs desei~ 

Categoria: J.íl'LH&J;SCOIAR 

Subtdtegodd: CONiUhITOS PADí<~.o FNDE 

Temos algumas recomendações para você 
,,,,.--.... 

/ IJ'!l'i \ 
t ~ 1 

Conheça os nossos produtos 

Termos & Condíç~ 

como funciona a <>ntregª 

~ode~_g 

......... _____ / 

Modelo Móveis 

somos uma empresa especializada em fabricação de móveis. Unhas: Aço. 

Escolar. Escritório, Hosprtaiar, supermercado, Farmâda. Padaria. Lanchonete, 

Restaurante. 

Endereço 

Av. são Franôsco, í920 - Bairro Tancredo. Neves - Teresina/Pi 

Boletim de novidades 

Nunca cornpartilh2w1os seu e..rnail com outras ~rnpre~as. 

Digrre seu meihor e-mail 2qu;. .. ASS!NA.R 
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Nosso Social :S 

~ d, . . ~ ,o e o 
~ 

Busque em toda nossa lc:je ... 

Modelo Móveis 

CONJUNTO COLETIVO iNFANT!L 

Referência:ESC-60 

CONJUNTO INFANT!L COLET!VO QUADRADO 04 LUGARES; MESA, CAD.PVC USO 
COLORIDO 

• Adicic•1ar aos desejQs 

Categoria; LINHA ESCOi AR 

Subcatcgcrla: CADElAA.S f CONjUí\1lOS INFANTIS 

Temos algumas recomendações para você 
Conheça os nossos produtos 

M edeio ,._..,..,CY.", 

Terrnqs & Coodjrll!:s_ 

c.'jrno ·funck?na ª eptregsi. 

Modelo Móveis 

Somos urna empresa especializada em fabricação de móveis. Linhas: Aço. 

Escoiar, Escritório. Hospitalar, Supermercado. Farmácia. Padaria, Lanchonete. 

Restaurante. 

Endereço 

Av. São Francisco, 1920 - Bairro Tancredo Neves - Teresina/Pi 

Precisa de ajuda? 
Ugue: 86 3235-747913237-0864 

Boletim de novidades 

Digite seu melhor e-rnaH aqui. .. ASSINAR 

Modelo Móveis © 2019. Criado por~~- Todos os direitos reservados. 

--··· .... - - -·- - -·--·-----···---------



Prezados Senhores, 

A VBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MÕVEIS EIRELI com sede na cidade de São Jose ào Rio Preto, à Rua Gumercindo Tomaz de Aquino, 
Centenário da Emancipação, CTP: 15.046-781, inscrição no CNPJ/CPF sob n.9 09.102.295/0001-81, Fone/Fax: (17) 3219-8414, e-mail: 

licita.ybyplast@gmail.com participante do Pre~o Eletrônico n9 003/2021, Apresento e submeto à apreciação desta Pregoeira de Licitação a 
minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão E!etrônko em epigrafe, cujo objeto é o fornecimento de carteiras e conjuntos escolares para 

atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretari3 Municipal de Educaçao do Município de tgarapé do Meio - MA. 

1 

1 

1 
i 

\ 

\ 

LOTEOl 

!CARTEIRA UNIVERSITÁRIA; COMPOSTA POR ESTRUTURA DA ! 1 

·CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM li 1·

1 !
TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS 

POR SOLDA MiG, A ESTRUTURA DA PRANCHfTA DEVERÁ SER 

,UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIP.11. ATRAVÉS DE ENCAIXE, j l ! 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM '\ l '! 

CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO_ 

ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 1 

,coM m .. 'TA EPÓXI (ESMALTADO!. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, li li 

!ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, PORTA-OBJETOS E 1 . 
BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO . • ºPORTA LIVROS! 1 1 1 

l~l:~:~~;~:At~:E~~~i: ~~~~O ~Í~~~ :E~:~;,~ l l ' d. li \ 
ENCOSTO DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTlJ,RÀ DA CADEIRA E j \'/ / l i 
TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 {DUAS) ~l:ÍCHAS NA MESMA / 1 1 

l COR DO ENCOSTO, PRANCHETAS COMJllMENSÕES MÍNIMAS PRÓPRIA 1000" UNIÓ. I RS 383,43 \ R$ 383.430,CO , 

QUE ENCAIXA UMA FOlHA DE PAPEL J'° FORMATO M TANTO 1 1 i 
NO COMPRIMENTO QUANTO NA LARGURA, A PRANCHETA ! 1 

1 ~~~~~i;~A:~~~~\~:~T~~osMo~!~~s~~~~ó1~~\ 1 1 \ \ 

!oE MATERIAL :scoLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARAI li ! \ ! 
!PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAfl~H~ QE ÁGUA ETC...) E UM~ li. ! 
\ÁREA ·p-J'iRA i'RÂSCC ot ÁLCOOL dvt ·GEL, O PORTA OBJETO~\ li \ 
DE\lfRÁ SER ACOPLADO A PRANCHETA AT~VÉS DE ENCAIXE 

1 
.. 

POR CANALETAS E AXAOO POR NO M!NIMO 2 PARAFUSOS NA 

PARTE FRONTAL DA PRANCHETA, OE FORMA QUE FIQUE 11 ! l 
VISÍVEL E AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO 00 ALUNO. l i 

l\!A~RESENT.Aíl CATALOGO OflClAL DO FNlR.ICANTF. JUNTOI I l 
i'°" "'º'°'"' 1 1 1 i 

----------------------------·------·---~-----·--· 



CONJUNTO DO ALUNO INDMDUAL, COMPOSTO DE 1 {UMA) 

MESA E 1 {UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DEI 
r~'>~ A _:.16M. AS PONTfiRAS,.ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA. 
1llJROS, 1AMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO srnl 

IEM POLIPRO:>!LENO INJETADO.TAMPO RETANGULAR\ 

1
COMCANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA! 

jRETANGUlAR COM PERAL TRAPEZOIDAL PARA ENCAlXE NOI 
\TAMPO DA MESA PARA POSlC!ONAMENTO OE TABITT E/ oul 
!CELULAR, PORTA OBi~OS ONERSOS (ESTOJOS OE MATERIAL 

1 :.s.::.~: ~.~LU~~· MASCARAS PARA P.ROTEÇÃO INDIVIDUAl,, 
l"M"""'·" lnM D~ AGUA ITC. .) E UMA AREA PARA rRASCO oEi 

I
ALCOOL EM GEL F1XAOO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS] 
ABAUL.l\DAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃÓ DO PORTA 

\munos DIVERSOS, OE fORMA QUE FIQUJ'
0

VISÍVH E AO' 

1 

1 

1 

\

AL_CANCE DAS MÃOS DO ALUNO, ~IXAÇÃO 9° TAMPO POR NOl 
MINIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSOES MÍ~S ACABADAS 600 

2 MM {LARGURA) X 450 MM {PROFUN[)IDADE} . ASSENTO EI 
!ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 
!4X16.ESTRUTURÀ COMPOSTA DE iv1GNTANTES \/tRTtC.'\!S E. 
[TRAVESSA LONGlT\,;Oi:-IAL CONFECCIONADOS EM TUBO DEI 
!AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECOONADA EM! 

PRÓPRIA 
1 

\ 

1 

\ 
i 

\ 

\ 
\ 
i 
1 
i 
\ 
l 

\ 
i 
1 

l
ruso DE AÇO CARBONO, C\JRVAOO EM FORMATO OE HC",I 
COM SECÇÃO C!RCULAR DE !1l = 31,75 MM {1 1/4"]; PÉS 

\cONFECOONAOOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO\ 

\c:RCULAR DE !1} = 38 MM (11í2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO\ 

\CAR~O~O ~: 2~.22 FiS]. ~~º~ ~ -~E~ ~ETA.~~1 

\
CEV~RAO ~â 'RAT~DOS t.r!. t.m,Jur.Tv~ . De BA,mv; 

QUiMICOS. COM TRATAMEN'.0 ANTICORROSIVO, A P!NTURA\ 
DEVERA SER ELETROSTATICA COM TINTA EPOXi 

)!ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFIClAL DO\ 

!FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

1 1 
! 1 

jCONilJNTO DO ALUNO 1NOi\/iOUAL, COMPOSTO 0€ 1 {UMA1\ 
lME$A E 1 {UMA\ CAOE!P.A PARA ALUNO DE TAMANHO DEj 

j1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, !O!CTA\ 
\LiVROS, TAMPO, HlRTA· OBJETOS E BUCHAS DEVERJ,o ;;rn\· 
jEM POUPROPILENO iNJETADO. TAM?O RETANGULAR COM 

\CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 

\

.RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NOi 
,TAMPO DA MESA PARA POSICIONAMENTO DE TABLETE/ ou! 
lcauLAR, PORTA OB!ETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL\ 

\ESCOLAR, CELULAR. MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL\ 

!GARRAFINHA DE ÁGUA ETC...) E UMA ÁREA PARA FRASCO DEI 

\.ó.LCOOl EM GEL FlXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS\ 
:ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA, 
\ . - 1 

\OBJETOS DIVERSOS .. DE FORMA QUE_ FIQUE VISIVEL E AO\ 
!ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, flXAÇAO DO T Al'vlPO POR NO \ 
\MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600l 
jt,,i{M (lÀRGU R.A) X ~so i11l~1 {PP.OFLH·JD!?.J\DEL ~SENTO El 
irncoSTO F!XADOS N.ll. ESTRUTURA META.UCA POR Rrnmsl 
\4X16.õ.STRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES, VERTICAlS Et 
hRAVESSA LONGITUDINAL CON!'ECOON~.oo.s: EM TUSO DE l 

\

. ,/ l 
AÇO CARBON.0; TRAVESSA SUPERlOR CON~ECOONADA -~~~\ 

1
TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE C 'i 
\COM SECÇÃO CIRCULAR DE l/J = 31,75 MM (1 1/4"]; PÉS\ 

icCí"'*fECOONADCS EM TUSO Df AÇO CARBONO 5ECÇÃ0\ 
!at{CUlAR OE~; 38 rT1M (11/2JJ), CADE!RA E~~ TUBO EM AÇ01 

iCARóONO i= 22,22 (7/8). TODAS A5 ?~ÇAS METÁL!C...S\ 

\DEVERÃO SER TRATADOS EM CONjUNTOS DE BANHO\ 

\

QUiMiCOS. COM TR,,_TAMENTO ANTlCORROSlVO, A ?iNTURA
1
\ 

DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPOX! 
\tESMAL 1 A(Júj. (Af'!"\C.=;t:NTA'f\ CAT,..~OGC> (')~ICIKI._ no! 
\FABRICAN1"lô JUNTO COM A ?!'tCPOSTA) . 1 

1 í 

\ 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

! 

l 
\ 
1 

\ 
l 
! 

i 

\ 
1 
l 
! 
1 

\ 
! 

PRÓPRIA 

1 
i 
' 

1 
1 

! 
1 

1 

/+ 
. CONJ i R$ 

1 1 

i l 
1 1 
1 1 
! 1 

\ ii 
. 1 

! 
1 

\ 
1 

1 l 

1 1 

1 \ 
! 1 

\ \ 
i l 
\ \ 

1 \ 
j ·1 
\ CONJ i R$ 
f . 
1 

1 

1 
1 
1 

l 
1 
1 

505,89 1 RS 1.011. 780,00 

J 
1 

l 
! 

\ 
i 

l 
l l 

569,34 \ R$ 1.BS.680.C!O \ 
1 , 

i 
\ 
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CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA)I 

MESA E 1 {UMA) CADEIRA P.11,RA ALUNO DE TAMANHO DEI' 
i 1 ~33M_ A 1 S9M. AS POl\'TflRAS, 4S.>ENTOS, ENCOSTOS,. PORTA 

l~\/ROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER/ 
l"M POLIPROP!LENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM 

CANTOS ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA 

RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 

TAMPO DA MESA, PARA POSIC!ONAMENTO DE TABtET E/ OU 

_CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERl!l,l 

/ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

IGARAA.f~NHA DE ÁGUA ·rrc ... ) E u~;-!A .Ã..~E1\ ?AJtA, FRJ..sco DE1 
;Á!.COOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS! 

!
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA I 
OeJETOS DIVERSOS, DE fORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AOI 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO! 

!MÍNIMO 6 PARAFUSOS. OlMENSÕES MIN iMAS ACABADAS 6001 
4 ,MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 

!ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 

J4X1E.ESTRUTURA COMPOSTA DE MOl':ffANTES VERTICAIS E, 

1

1
TRAVESSA LONGITUD11JAL CONFECy<ÓNADOS EM rnso DE! 

. AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPEf,\IOR CONFECCIONADA EM! 

ITUBO DE AÇO CARBONO, CURV)IDO EM FORMATO Dt "C',I 
1cOM SECÇÃO CIRCULAR DE rt/ = 31,75 MM {l 1/4"); PÉS 

I
CONFECOONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 

CIRCULAR DE f/J = 38 MM (11/2"), E Cl\DEIRA EM TUBO EMI 
. AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 

!DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUll,'TOS DE BANHO! 

!QUÍMICOS, COM TRATAMEN!O ANTICORROSlVO, A PlNTU~! 
!DEVERA SER ELETROSTATICA COM TINTA EPOXlj 
l1ESMALTADO}. (APRESENTAR CATALOGO OFIClAl ooll 
\FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

í 1 

jCONjlJNTO DO ALUNO •NDIV!DUAl, COMPOSTO DE l (UMÀ)í 

!MESA E 1 {UMA) CADEIRA PAR!\ ALUNO DE TAMANHO DE! 
h .46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTAI 

!uvRoS, TAM PO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER' 
1 \EM POUPROPIU::NO INJETADO. TA.'ltlPO RITA.'iG\.H.AR coiv.I 
1 

CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO 0€ UMA CANALETA! 

!RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO! 

1 jTAMPO DA MES/i.. PARA POSICIONAMENTO DE TA6LET E/ ou'1 
i lctLUL.i\R, P\JRTA OBJETOS D?VEqsos (ESTOJOS DE MATERIAL. 
l !fSCOLA~ , CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO lNDIVIDUAL,! 

i jGARRAF!NHA DE ÁGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DEI 
ti ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS} 

J>.BAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO _DO PORTA 
11 

1 OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 

i ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO\ 
1 MINlMO 6 P-ARAFUSOS. OIMENSÕES M(NIMA.S ACABADAS 600 

! 5 iMM (LARGLiAA} X 450 ívlivi {.PROFúNOi~ADE). ASSENTO F. 1! 
1
1 

llENCOSTO FIXADOS NA ESTI:l!"!-URA METAUCA POR REBITES, 
4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS EI 

} \TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
1 AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONf'ECOO.NADA E.Ml 
· TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 

1 
!COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS 

lcONFECO;JNADOS Hvl TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO! 
! 1 j CIRCUL"R DE (1) = 38 111\M (1 1/2"), CADEIR'\ EM TUBO EM AÇO 
' lLAAõOr<C ~= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS! 

l
i !DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS CE BANHO 

lauíMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSlVO, A PINTURA 

\

DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TiNTA EPÓXI 
Í \ESMALTADOj . {APRESENTA~ CAIALOGO OFlC~AL ~ô 

l·. ,FA3RiCANTE JUNTO COM A ?ROPOSTA). l 
! 1 

PRÓPRIA 

PRÓDRIA l 
1 

1 
i 

1 
i 
! 

200o' 
i 

2000 

l 
! 

1 

\ 
! 
' i 
l 
1 1 

1 ! 
i CONJ \ R.$ 
! 1 

1 ! 
1 ! 

1 \ 
I 1 
i ! 
l ! 
' l 
1 l 

1 1 

' \ l 1 

1 1 

j 
1 

1 
1 
J 
1 

1 

1 1 

597,81 ! R$ 1.195.620,0Q 1 

J ! 
1 l 
1 1 

1 
' 
1 
! 
l 
1 
i 
1 

1 

l 

1 
' 

1 1 
611,521 R$ 1.223.040,0ú l 

' l 

1 
i 
! 
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CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

MESA E 1 {UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
l l 59M A ·l o&'<M. A.S PONTI'lRA5, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 

I
UVROS, TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SêR 
EM POUPROPiLENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM.' 

,CANTOS ARREDONDADOS, .DOTADO DE UMA CANALETA 

l
RETANGUlAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
TAMPO DA MESA, PAAA POSlCIONAMENTO OE TABLETE/ OU 
CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERIAL 

!
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO IND!V!DUAL,I 

GARRAFiNHA DE ÁGUA ETC ... } E Ut~~ Á.~EA P~l\RA FRASCO DE! 

I
ÁLCOOl EM GELF!XJ>..!)0 NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA 

,OS:JETOS DIVE:RSOS, DE fORMA QUE FIQUE VlsiVEL E AO 

\

1 
ALCANCE DAS MÃOS 00 ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO 
M!NIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 

6 jMM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
jENCOSTO Fll<ADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBiTES 
[4X16. ESTRUTURA COMPOSTA OE MONTANTES vrnnUJs E! 

PRÓPRIA 

\

TRAVESSA LONGiTUDINAl CONfECCJONADOS EM TUBO DEI! 
i AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECOONAOA EM 

!\ !TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO OE "C",\ 
COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PES 

1 \cONFECOONAOOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 

1 1· CIRCULAR DE 0 = 38 MM {l 1/ 2"), E CADEIRA EM rus.o EM 
1 _AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). \ .GDAS AS PEÇAS ME.TAUCAS! l DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BA!'lHOI 
l QUÍMICOS. COM TRATAMEN:·o ANTICORROSIVO, A PINTURA\ 

\ DEVERA SER ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI 
\ (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 

\ ,"'"'"'"'""ºCOM A AAOeO>CAI 

1 \CoNJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (llMA) MESA E 1\ 
1 (U MAl CADHRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 

\ 

BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. 

TAMPO RCTANGUlAR EM MOF. REVESTiDO NA !'ARTE 
1 SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS 

1 

ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 
ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MfNIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABAD/:>S 1200 MM {LARGURA) X 600 

1 
\
MM l?ROFUNDiDADE\. ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA] 
ESTRU1URA ME.T,Ó.UC.o\ ?OR REBITES 4X16. ESTRUTURA\ 

!
COMPOSTA OE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA\ 

1 lONG!TUO\NAl CONFECCIONADOS EM TUBO OE AÇO\ 
li 7 CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 Mr.A X 50 MM : 

TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO OE "C", COM SECÇÃO 

. C!RCULl>-R flt íll" 3VS MM (1 1/4"); P·ÉS C~NFECCIONADOS 1 

\ 

i'\ ~~ 1~~:)~ ~~;b~i~RE~~·~~:~c~~º ~~e~~~~~ ;:si~~\ 
(7/8) . TODAS AS PEÇAS MHÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS!\ 
EM CONJUNTOS DE !!ANHO QU(MICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, .A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 

COM TINTA EPÓX! (ESMALTADO). {APRESENTAR CATALOGO , 

1 
OFIOAL DO FABR!CP.NTE JUNTO COM A PROPOSTA) . \ 

1 \ 1 

PRÓPRIA 

1 

\ 

1 
1 

1 

l 
1 

1 

1 1 

/\ J 
200Ó l CONJ í RS 

1 ! 
\ l 
\ ! 

1 \ 

\ 1 
1 i 
! 1 

1 

1 

1 1 
\ \ 

1-1" 
looO 

i i 

! \ 
\ 1 
1 1 
l 1 
1 1 
\ 1 

1 
l 

/ 
~ ........... "· 

l 
1 

l 
1 
1 

! 

\ \ 
1 1 

622,23 ! R$ 1.244.460,00 1 
1 1 
1 1 
! ! 

1 \ 

1 1 
' 1 
1 ! 
1 ( 

\ 

1 

1 
l 
1 

1 
\ 

\ 
1 
1 
1 
i 

\ 
1 
1 

"'t 539.730,DO \ 
1 

\ 
1 

1 

1 
\ 
l 
1 

\ 
\ 
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CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

jMESA E 4 {QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, l 
l l~NNJ~ASTo.ºo ETASMUPCOHA<;QU.OAEVERÃO SER fM POUPROPllENOI, . 
i 11' e 1 

• • • DRADO EM MDf, REVESTIDO NA l 
1 PARTE SUPER!OR EM LAMINADO MEWAÍNlCO, CANTOS,. ! 

ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 

1
, ABAS, Fl~ÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 4 PARAFUSOS., -,. 

I
D!MENSOES MIMMAS ACABADAS &OQ MM (LARGURA) )( 800 ! MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA' 1 

'i 8 1 ~1;:~~~ ~~TÁ~o Po~E R~~:.s iN~~:!~.:~,UT~~I 1. -· ! 
1 

PRÓPR1A 2.0(J'J 1 "01\Í 1 ; t>( 

l
i CON!''ECCIONADOS EM TUBO DE AÇÓ CARBONO SECÇíl.O 

1

, ~ - . !I' "• 

!ClRCUlAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), yí'AVESSA lONG!TUDIMAL 
' 1c,.., '1 1 j I vNFECC:ONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 MM E 
! jALTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO ! ! 
1 ISER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 1 1 
j TRATAMENTO ANTiCORROSlVO, A PINTURA DEVERÁ SER1 j i 
j !ELETROSTÁTICA COM TiNTA EPÓXI (ESMALTADO).j i l 
i !!(APRESENTAR CATALOGO OFICiAL DO FABRICANTE JUNTO! l i 
l ' 1 ' 
! /COM A ?ROPOSTA). i J j 
; 1 ·,, ' 1 

l
i i ! 
. ! ! 
i VALOR TOTAL DO LOTE: 1 R$ 
!VALOR TOTAL 00 i.OTE POR EXTENSO: arre MltHÕ.ES E QUATROCENTOH NOVENTA E SEIS Mil E CENTO E VINTE REAIS. 

Fl s 36~ 
, Proc Nl' OI_[}/.). 

As5- (IJ_ 

j 
! 
1 

1 

1 

l 1 
8°".'S,69 I R$ 1.759.380.00 1 

i i 
1 i 
' 1 
1 1 

1 1 
! ! 
1 1 
1 : 
l ! 
' 1 1 1 
! 1 
! 1 

8.4%.120,00 ! 
lvAiOR TOTAL OA PRo!>OSTA: R$ SA%.Uo,oo- OITO MILHÕES E QUA'l'ROCENTOS E NOVENTA E SEIS MflE CêNTO t VINTE REAIS. 

• flraza de val!dad<o d2 proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que serii cor.todo a partir tia dat.:i d~ entrega da pro;iosta ; 

• Declaro ~ue forne,ere! o objeto sem ônus adicionais para o Cont ratante deste Preg~o. obedecendo 3os prazos, em dias ccrritios, e q<Je em 
e2so de não aceitação dos objeto farel a substitulçllo ~em quaiquer ônus para Adminlstraç~o Munlti~t; em dlas ~orrleo.s , e qu~ em e<iso tie "~º 

ac~taç5o dos objeto ia rei a substitulç~o som qualquer ônus par~ Administroçiío Municípai: 

P;lra ftrni de ?t!T.$inaturn do Centrara dti pi~5 e!"rt::: Hc i t:&-ç~C . i nd!c2mo~ !'er:, ê~ê fim o Sr. C.ARLO~ AND~é PtR~iRA NtV~S . L2rt~\ra d~ lde.,"\ti.dadR 

ne 07S6SS.:906, CPf n~ :?6S.018.03B-29, Adml;;istradcr, dir~t0r, r<!s!!'.!ente a Rua Plin io Salgado, nQ 63 - Bairro Vomitsm~I - Guar.ambi/!l.A, como 

responsàvel 1 egal desta ernpres~ ; 

!BANCO: BRADESCO jAGl:NCIA: 1271 

São Jose do Rio Preio, 08 d.; Julho de 2021. 

,.//:,/ 

--.-~~ _,_,,..:-;.:) ' 

,.ó;,'{(()$ Ai<ÍO!l t Pf. RUR.A wvrs 
~ ~ l)!~ !'.30rt 

l<G; 0 786954$86; CPF: 26S .. JlS.0:>3· 29 
YBYPLAST FA6RlCl\ÇÂO Dt ARl'HAfOS E MÓVE!S !:J>\tU 

ÇNPJ: 09.1'02 ~9'3/0001-81 

)CONTA CORRENTE: N• 11380-8 



MARCA: PRÓPRlA 

Item 08: CONJUNTO COLETIVO TNFANTTL, COMPOSTO DE i (1'.JMA) MESA E 4 (QUATRO) 

CADETRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVER.4.0 SER EM POLlPROPfLENO 

INJtTADO. TAMPO QUADRADO EM MD.F, REVESTIDO NA PARTE SUP.ERJOR Etvi LAl'vliK ADO 
MELAMÍNICO, CANTOS AR.REDOND.A.DOS, COM BORDAS EM PEPSIL DE PVC COM ABAS, 
FIXAÇA.O DO T A...\1PO POR NO MTh.-,IMO 4 PARAFUSOS. DrW.iENSÕES MÍN1MAS ACABADAS 800 ~'1'vf 
(LARGURA) X 800 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 

l\1fETÁUCA POR REBITES 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE AÇO fJ\,'DUSTRIAL PÉS 

CONFECCIONA.DOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 i\fu\.1 0 J/2"'), 

TRA VtSSA LONGlTUDL"\iAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 Mi'v1 E AU UR.A. 
DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 

QlJÍMICOS, COM TRATA1\'1ENTO ANTICORROSNO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 
COM TTNTA EPÓX1 (ESMALTADO). (APRESE!\1TAR CATALOGO OFTCTAL DO FABRlCANTE JUNTO 

COM A PROPOSTA). 

MARCA: PRÓPRJA 

Ybyplast Fabíicação de Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ nQ 09.102.295/0001·81, Enàereço: Rua Gumercindo 
Tomaz de Aquino, NQ S 15, Centenário àa Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto - SP. 
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/f' _'Z!f-::~ . :\ 
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• 1 l , _,, ', . j;.,'t' ' _:_~ .. . '._ / / 
MM (.t LL ), CADEIRA EM TOBO EM AÇ r , . . - ,,., ;·- · · . . . / 

DEVERÃO SER TRATADOS EM CON~~ARBONO 0= 22,22 (7t8). TODAS AS PEÇAS MET.Á.LICAS - .. 

ANTICORROSIVO A Pi~TURA ~EVERÁ S-;;R TOS DE B~NHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 

(APRESENTARC;.'TALOGO OFICIAL DO fABRlECLETROSTATICA COM TINTA EPÓXl (ESMALTADO). 
· · . ANTEJUNTOCOMAPROPOSTA). 

MARCA: PRÓPRIA 

Item 06: CONJUN!O DO ALUNO TNDTVTDUAL, COMPOSTO DE 1 {UMA) MESA E 1 (lJMA) CADEIRA 
P · ~' AT ·~To "~ ..... 'M " 1H t:' AK.A LU I~ J Ut' 1 r\I A,, ,O D,_, ! .59M A J .88M. AS PONTETRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 

UVROS, TA.l\1PO, POR'fA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO S.ER EM POLlPROPLLENO lN.T.ET A..DO. 

TA~PO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CA.i"-rALETA 

RETA.t~GULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAI:X'E NO TMfPO DA MESA, PARA 
POSICIONA.\.ffiNTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERLt\L ESCOLAll.., CELULAR, .MÁSCARAS PARA PROTEÇAO INDIVTDUAL, GARRAFINHA DE 

ÁGUA ETC...) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS 

BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FLXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 
DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 

NO MÍN1MO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 1vfÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 l\i:".1 
(PROFUNDIDADE). ASSE1'1TO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBTTES 
4Xl6. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VE'.RTTCAfS E TRAVESS/\ LONGITUD!N.AL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TR;\ VESSA SUPERiOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO E.1\1 FORMATO DE "C", COM SECÇAO ClRClJLAR DE 0 = 31.7:5 

MM (1 1i4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (1 1i2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BA .. NHO QUÍ.l\1ICOS, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO, A P!NTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TTNTA EPÓXI (ESMALTADO). 

(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUN10 COM A PROPOSTA). 

Icem 07: CONJlJNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E l (lTJ\.fA) CADEIRA. AS 
PON!EIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEilERAO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. 
TA.f\.1.PO RETA.NcJtlLA:R EM MDF, REVESTillO NA PARTE Sl.JPERIOR EM LAMINADO MEL<\.t'V1ÍN1CO, 
CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS El\1 PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO 
µoR NO M..ÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSOES M1NINIA:S ALABADA:S 1200 MJY1 (L'>.RGUR.">.) ::«: .;:.oo MO..{ 

(PROFUNTIIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA E:STR.UTUR.f'. METÁLICA POR RERITES 

4Xl 6. ESTRlJTURA COl\llPOSTA DE MO:r-i'TANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇAO RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM: 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM. FOR.\.1.ATO 
DE "C'', COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 

Ybypiast Fabricação de Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ n" 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 
Tomaz de Aquino, Nº 515, Centenário da Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto - SP. 
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item 04: CONJUl\ífO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE l (U · .. MESA V(UMA) CADEfRA "'··- · --·-

PARA ALUNO DE T.A.1Vf.ANHO DE U3M A 1.59M. AS PONTEIRAS, ASSE 0-S:' E"l\ICOSTOS, PORTA 

LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. 

TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA. CA.i'lALETA 

RETA.i"IGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA. ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PAR.A 

POSICIONAMENTO DE T ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 

.ÁGUA ETC...) t UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FTXADO NA PARTE FRONTAL NAS 

BORDAS ABAULADAS COM FUROS PAH .. A ENCAIXE E FLXAÇAO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 

DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO AUfNO, FTXAÇÃO no ·;AMPO POR 

NO Mi1'<'1MO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES ~ÚNIMA.S ACABADAS 6.00 ~fM: (LARGURA) X 450 1'vUvi 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRlJTURA l\1ETÁLICA POR REBITES 

4Xi6.ESTRUTUR.A COMPOSTA DE MONTAl\1TES VERTICA1S E TRAVESSA LONG1TUDfN AL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO, ClJRVADO EM FORMATO DE "'C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 

MM {l 114"); PÉS CONrECClONADOS fu\1 TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO CIRCULAR D t: 0 = 3iS 

MM (1 112"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS MET.,\LICAS 

DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BA!\THO QUÍMfCOS, COM TRATAMENTO 

ANTJCORROSNO, A PTNTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXT (ESMALTADO) 

(APRESENTAR CATALOGO OFIClAL DO FABR.lCANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

· .-~ . ;: 

-~~t:~ 
• MARCA: PRÓPRIA 

r - . - DO ALUNO INDMDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA .. E~-<;:~::) Cill~: 
~tem 0). CONJUNTO ' . A 1 76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, El'li1....0~ 1 OS. Fv~T n. 
PAJtA. ALUNO DE TAMANHO D_E i.~6M . A..S DEVERÃO SER EM POLIPROPlLENO INJETADO. 
LlVROS, TA..\lfPO, PORTA- OBJETOS E BUCK .ND."- nos DO'T ADO DE TTrvfA CAi."'IALET.A. 

NTOS A..RREDO ' C}..LJ ' •• • ' ~· 

TAN1PO RETANGULAR~ COM CA • . • Pi\R A. ~NCA.;XE NO TAMPO DA MESA. PARA 
RETANGULAR COM Pt:.RFIL TRAPEZOIDAL ' . . . D"'mRSOS rESTOTOS DE 

T u CELULAR DORTA. OBJETOS tVL ' J 

POSICIONA.t'.1ENTO DE T ABLL EJ .o ' 'PRO;ECÃO INDIVIDUAL, GARRA.FIN"rlA DE 
:!\/l/\TERIAL ESCOLA.R: CELULAR, MASCARA_S _PA%L FM GEL F1XADONA PARTE FRONTAL NAS 

A. G~u·A T:'TC ) E UMA AREA PARA FR.A.SCO DE ALC) . • - 'R'I'A OBJ'E"J'O' ;;.: Df'!E·Rs·· o· s 
~ . . ... . 'u . T E E FlXA.Ç •\Ü DOPO 1-,. "' 'i . ' 

BORDAS ABAULADAS co~ FUROS • ~~A.~~~~:s MÃOS D~ ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
DE FORl'\1.A QUE FIQUE VISIVEL E AO' ' - - . T l\.BADAS 600 MM (LARGlJR/\.) X 45 0 MM 
NO l'vITNIMO 6 PARA.FUSOS. DIMENSOES MINIMAS A~~ ESTRUTURA METÁLICA POR R.EB1TES 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO Fix~os VERTICAIS E TRAVESSA LONGITuuJNAL 

4Xl 6. ESTR~'TTJRA crn ..... -:o~TA r:: DF~ MONTAN1'J ~ TRA \;"ESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 
CO"NFECCTOl'<ADOS EM Tu'B~ 1? ..... AvO CA~~~~o DE '"C" COM SECCÃO CIRCULAR DE 0 = 3 l,75 
TUBO DE l1.ço _CARBONO, cu~v ADO E~ ~oru DE \CO e ~soNO SECÇÃO CIRCULA ... ~ DE 0 = 38 
MM ( l 1/4"); PES CO~'FECCIONADOS E\\.1 1 üBO · . ' . · . 

- • · · · n11 09 .102.295/0001-Sl, Endereço: Rua Gumercindo 
Ybypla5t Fabricaçao de Artefato!"> e M~v.e15 Eireh, CNPJ ~ --p 15 04~ -781 São José do Rio Preto - SP . 

Tomai de Aquino, N2 515, Centenano da Emanc1paçao, .._1:. · · 0 
• 
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, Proc N°v/i5{jl /_:? __ ?_ci_J_ ·::~ 

Ass :CE '::: ...J~e( 
\ l> ,., . \ ~. ~ .. 

MM (1 lí2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇ . . . . \. --~'/ 
DEVERÃO SER TRATADOS , o CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PECAS METAucÀs' '· :~-::::> 

EM CONJUNTOS DE · ' . -···-· 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETR B~NHO QUL\1ICOS, C<?M TRA T AA1ENTO 

(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO F ABRICANT~~~~~~o~~ :~~~s~~X1 (ESMALTADO). 
,. 

-::_.·"";,· .,. 
., 

.: ... ·"'*' 

MARCA: PRÓPRIA 

Item 03: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA 

PARA ALUNO DE TAMM'HO DE l.19lvl A l.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. PORTA 
LIVROS, TA~fPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER E.t\ti POUPROPILENO INJETADO. 

TAMPO RETANGlJLAR COM CA.i'l'TOS ARREDONDADOS, DOTA.DO DE UMA CANALETA 
RETANGULAR C01v1 PERFIL TRAPEZOIDAL PARA .. ENCAIXE NO TA .... 1\d:PO DA MESA PARA 
POSICIONAME'N'TO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERJAL ESCOLAR, CELUL-'\R, MÁSCARAS PARA PROTEÇAO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 
AGUA ETC...) E UMA ÁREA PAHA FRASCO D.E .ALCOOL EM GEL FIX-\DO NA PARTE FRONTAL NAS 
BORDi\S ABAULADAS COM FUROS PA.RA ENCAL'XE E FIXAÇAO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 
DE FORMA QUE FIQUE \.1StVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇ.À.0 DO TAMPO POR 
NO J\.íÍNL!\10 6 PARAFUSOS. DlMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ES'rRUTURA METÁLICA POR REBITES 
4Xl6.ESTRUTIJRA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITlJDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; !ILI'\ V tSSA SUPERIOR C01'irECCIONlillA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO. CURVADO EM FOit\1ATO DE '"C', COM SECÇÃO CiRCULAR DE 0 = 31,75 
MM (1 Ji4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CA..'l(BONO SECÇÃ.O CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (l 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7í8), TODAS AS PEÇAS MET.Á.LICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BA}.!"HO QuiMICOS. COM TRATAMENTO 
A_NTICORROS.IVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI tESMALTADO). 

(APRESE'i'-TTAR CAT.A..LOGO OflClAL DO FABRICAT\-TTE JUNTO COM A PROPOSTA) . 

MARCA: PRÓPR1A 

Ybyplast Fabricação de Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ nQ 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 
Tomaz de Aquino, N2 515, Centenário da Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto - SP. 



CATÁLOGO DE PRODUTOS 

Item 01: CARTEIRA UNIVERSITARIA, COMJ>OSTA P R i:= . , 
ESTRUTURA DA PRANCHETA Ei\1TUBO314 ..,..0-- - _o ___ STR UTIJR.t.... DA CADEIRA. EM TUBO 7/8, E 

POR SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA P~N~~TAS PEÇ~S ~ETALTCAS DEVERÃO SER lJNIDAS 

CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS A p ' . A D~\~RA SER.,.. DNif?A A ESTRUTURA DA 
CONJUNTOS DE BA1'1'HO QUÍMICOS COM T: TEÇAS ;mTALTCAS DeVE~AO SER TRATADOS EM 

SER ELETROSTÁTICA COM TINTA ~PÓXI CS:IA~~NTO ANTTC~ .... ~~OSfVO, A PTNTURA DEVt:RÁ 
PORTA UVROS PRANCHETAS PORTA t ' , , ADO). AS PON1:-IR..A..S, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LI ' . - . - : -OBJETOS E BUCHAS DEVERAO SER EM POUPROPILENO O 

e . VROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERÁ SER RIXADO A. E~TRu,rum. D. A 

ADEIRA POR NO MÍNIMO · ~ . • - ·~ . ' "'---\. ' ,., 
, " 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERA SER ENCAlXADO ESTRlTTURA DA 

CADEIRA, E TRAVADO POR_ NO ~ÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO 

PRANCHETAS COM DIMENSOES MINLMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE PAPEL NO fORJ\11AT~ 
A~ TANTO NO CO~Rt:MENTO QU".--NTO NA LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ S~R FIXADA A 

E~TRU~'RA METALICA POR .N_O MIN_I~O 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS 

?E ~ó.ATERIAL ESCOL~R~ CELULAR, MASCARA~ PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
AGU, ·ETC ... ) E UMA AREA PARA FRASCO DE ALCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERA SER 

ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS E FiXADO POR NO MÍNIMO 2 

PARA.FUSOS NA PARTE FRONTAL DA PRANCHETA, DE FO!UvtA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 

ALCA1'\íCE DA MÃO E DA \:1SÃO DO ALUNO. {APRESE?'-.TTAR CATALOGÓ OFJCTAL DO FABRICANTE 
JUNTO COM A PROPOSTA). 

I 
MARCA: PRÓPRIA 

item 02: CONJlJNTO DO A.LUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 CUMA) MESA E i {lHvlA..) CADEIRA 
PARA ALUNO DE TAMA.i~HO DE 0.93.M A U6M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 

LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPl LENO 
INJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 

RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA. ENCAIXE NO TA1V..PO DA MESA PARA 

POSICIONAMENTO DE TABLET Eí OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLA~ CEi..ULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇAO fNDIV!DUAL, GARRAFINH.A DE 

-ÁGUA ETC.. .) E UMA ÁREA PARA PRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS 
BORDAS ABAULADAS cm .. 1 FUROS PARA ENCA1XE E HXAÇÃO DO PORTA-OBJETOS DfVERSOS, 
Dr- T'ORMA QUF FIQUE VTSÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO lVÚNL.YLü 6 PAR.A.FUSOS . DIMENSÕES MÍNfMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 4:>U MNl 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA MET AL1CA POR R.EBITES 

4X16.ESTRUTlJRA COl\.1POSTA DE MONTANTES VERTICAlS E TIL.\VESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRA. VESSA SUPERIOR C01'.1FECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CA...'lBONO, CURVADO EM FOR.M:ATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM íl li4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE O = 38 

Ybyplast Fabricação de Artefatos e Móveis Eire!i, CNPJ nQ 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 
Tomaz de Aquino, N9 515, Centenário da Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto - SP. 
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AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA. EM TUBO EJ\,f A~Ó-: .. p _ ;:~ 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). _TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM .·· 

C?NJUNTOS DE_ BANHO QUIM1COS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVER..\ 

SER ELETROSTATICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 
F ABRICA-'l\1TE Jill..'TO COM A PROPOSTA). -

MARCA: PRÓPRLA. 

item 08: CONJtJNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) 

CADEfR AS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHA S DEVER.ÃO SER EM POUPROPiLENO 

LNJETADO. tAtviPO QÜAbRA.bb El\.1. MD.r , REVEST1DO NA PARTE SUP.E.RJOR J:J\1 L'\.1'v1lNADO 
i\/i.ELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, 

FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNu\fü 4 PARAFUSOS. DIMENSÕES rv1ÍNIMAS ACABADAS 800 MM 
(LARGlJRA) X 800 tvfM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 

METÁUCA POR REBITES 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE AÇO TNDUSTR1AL, PÉS 

CONFECClONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE Ql = 38 M.t'v! \l 1/2"), 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 10 W1M X 20 MM E A.LTURA 
DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLIC AS DEVERÃO SER TRATADOS illv1 C ONJUNTOS DE BANHO 

QUITv1ICOS, COM TRATAtvfENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 
COM TlNTA EPÓXI (ESMALTADO). (A.PRESENTAR CATALOGO OHCTAL DO FABRTCANTE JlJl\i'TO 

COM A PROPOSTA). 

MARCA : PRÓPRIA 

Ybypiast Fabricação de Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ nQ 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 
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MARCA: PRÓPRIA 

fiem 06 : CONJUNTO DO ALUNO TNDTVIDUAL, COMPOSTO DE í (lfivfA) MESA E l (ill,fA) CADETRA 

PARA ALUNO DE TAMAr-.Tf-To DE í.59M A i.88M. AS PONTETRAS, ASSENTOS. ENCOSTOS. PORTA 

UVROS, tAMJ>o, PÜRTA- OBJÉTOS E BlJCHAS bEVÊ.R.AO SER Ei\1 :Pou.P.RÓPÍ.LÊNO J:NiEtA.bó. 
TAMPO RETANGUL.\R COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 

RETA.1'\!GlJLAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAJ\.fPO DA MESA, PARA 
POSfCIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
i\.f.ATER.IAL ESCOLAR, CELUL<\.R, lV1ASCARAS PAR/\ PROTEÇAO INDIVIDUAL, G~.o..RRAFrNI-I.A. DE 

.ÁGUA ETC. .. ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS 
BORDAS ABAULA.DAS COM FUROS PARA ENCAIXE E Fr.XAÇÀO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 
DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 f<L\-1 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 

4Xl6. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES \TERTTCAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TlJBD DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERfOR CONFECCIONADA EM 

TIJBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31.75 

MNf (1 114"); PÉS CONFECCIONADOS EM TlJBO DE AÇO CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0=22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BA ... ~HO QULVfICOS, COM TR.A.TAMENTO 

ANTTCORROSTVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA CO"l\1 TTNTA EPÓX! (ESMALTADO)_ 

(APRESENTAR CA T ALDGO OFICL<\L DO F ABRlCANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

1tem 07: CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E t (UMA) CADEIRA . AS 

PONTEIRAS, ASSENTO, &~COSTO E BUCHAS DEVERAO SE...JZ EM POLIPROPILENO LNJETADO. 

TA.M:Pó RE'r ANciULAR EM MDF, i:IBVESTibó NA PARTI: SÜPERIÔ~R EM_ LA.IvilNA.Í)Ô MEL-\.MiNICO, 
CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS E.\1 PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO T .AJv!PO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS_ DIMENSÕES !vfÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 MM 
(PROFlTh'DIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRlJTUR..4. METÁLICA POR REBITES 
4X l 6. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTTCAIS E TRAVESSA LONGITUDlliAL 
CONFECCIONADOS EM TlJBO DE AÇO CARBONO, SECÇAO RETANGULAR DE 30 :rvrM X 50 MM ; 
TRAVESSA SlJPERJOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO 
DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 3 l,75 MM (1 lí4"); PÉS CO"l'l'TECCIONADOS EM TlJBO DE 

Ybyplast Fabricação de Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ nº 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumeidndo 
Tomaz de Aquino, Nº 515, Centenário da Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto - SP. 



Item 04: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE l ( ) rvfES E 1 (i.JJvfA) CADEIRA 

PA.RA AI.UNO DE TAM..ANHO DE 1.33M A 1.59M. AS PONTEIRAS, ASS NTOS, ENCOSTOS, PORTA 
UVROS, TA1\1PO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPlU:."NO INJETADO. 

TAMPO RETAl'iGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 

RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 

POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 

MA TERJAL ESCOLAR, CEUJLAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FTXADO NA PARTE FR01'i'TAL NAS 

BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 
OE FORMA QUE FtQUÊ VlsfVtt Ê Aô AU:'.ANCE ÕÀS MÃ()S ü() ALtJNô, F'!'XAÇÃô Do 'f AMP{) i"óR 
NO MÍl'-rlMO 6 PA..RAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 M."v1 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA ~fET ÁLICA POR REBiTES 
4X 16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVE-SSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA E.l\t 

HJBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 

rvt.M o 114'') ; "pf:s tO:N.i'EccroNAD()S EM tUso bE AÇO tAR.BoNó s"EêÇ.Ao ciRn!LA.R DE ü = 38 
MM (l 112"), E CADEIRA. EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS I\lliTALlCAS 

DfvERÃO SER TRATADOS EM CONJl5NTOS DE BANHO QUTMrCOS, COM TRATAMENTO 
A.NTTCORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TTNTA EPÓ:X'1 (ESMALTADO). 

(APRESE..NT AR CATALOGO OFICIAL DO F ABRICA . .1"-lTE JUNTO COM A. PROPOSTA). 

MARCA: PRÓPRIA 

- . • . r r . AL. COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E l (UMA) CA:_D~:~-~ 
Item O:i: CONJlíl\i'TO DO ALUNO INDIVIDU . . AS PONTEIRAS. ASSENTOS, ENCOSTOS, PUJ:< i i \. 

PAP_A. ALl1NO DE TAMANHO D.E l.~6~ A L76~. DEvtRÀO SER FM POUPROPILENO INJETADO. 
T I\rn•JS' TA...\.1PO PORTA- OBJETOS E BUCHAS _ ADO DE. U"' _, c''AN· A 1 ETA 
- , 1'" • . .. ' . . EDONDADOS, DOT · •ivi..n. - ~ ·'"'-~ 
TA .. "lV1PO RETANGULAR COM CANTOS ARR . RA ENCAIXE NO TA1"\1PO DA tvIBSA, PARA 
RETA.i~GULAR COM PE~IL TRAPEZ~IDAL p~ P.ORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
POSICIONA."\1Errro DE i.ABLET E/ .ou CELlTL RA PROTECÃ.0 INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
MATERIAL ESCOLAR; CELULA .... "R., MA.SCA~S _P~ L EM GE~ FDCADONA PARTE FR01'TTAL NAS 

ÁGUA ETC. .. ) E UMA AREA p~ F~SCO D~-,A~~;? E HX.i\ "ÃO DO .POR.TA OBJETOS DIVERSOS, 
BORDAS ABAULADAS C01';1 tUROS PARA ENCAIX~ MÃOS ;O ALUNO, FIXAÇÃO DO T A.1Y!PO POR 
DE FO~ QUE HQUE VISIVEL E AO ALC~~7~s ACABADAS ooo MM (LAR.OURA J x ..;50 M.'1 
NO MIN1MO 6 PARAFUSOS. DIMENSOES . S NA ESTRu1lJ R l \. MJ:.TÁLICA POR R.EBlTES 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXA~O VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

4X16. ESTRUTU~ C?I\..::osTA DE . M~NT~~.: TR..~VES~A SUPERIOR CONFECCIONADA E~ 
CONFECCIONADOS ENi i<JBO DE AÇO ,_,A ... ~...,'-JA".~_,~ DE "C". COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31 ,7 ) 

TUBO DE AÇO _CARBONO, CURVADO EM FOru.: . <\ÇO CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (l 1/4" ); PES CONFECCIONADOS EM TUBO DE r . , 

. • . -· l" CNPI na 09 102 295/000l·Sl, Endereço: Rua Gumercmao 
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~~t•• ; c; -~'.Lf / f ? 

'• ·:;~~Jtl~ -,· - _·,,/ 
fvfM (1 112"), CADEIRA EM TUBO EM A . - ··<.: __ _ . -~> ; 
DEVERÃO . SER TRATADOS ÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 

EM CONJtJNTOS DE BA.I\'HO · 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA S ·. QULMJCOS, C<?M TRATAMENTO 

(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO F ~~~~OE ~UTANTTIOCAC· OCOM TINTA EPOXI (ESMALTA.DO). 
· . · . · M A PROPOSTA} . 

.... ~~-~w •. v 

'-;_ 

.,,. ~ ,.. 
.::: .. -

..~ 

:tviARCA: PRÓPRIA 

Item 03 : CONJlJNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COIV1POSTO DE l (UMA) MESA E 1 (UrvLi\) CADEIRA 

PARA. AUJNO DE TAlV.i.A;~HO DE Ll9M A 1.42M. AS PONTEIRA.S. ASSENTOS. ENCOSTÓS. PORTA 
LIVROS. TA:VfPO. PDRTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROP1LENO 1NJF.TADO. 

TA.\1PO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSfCIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATER.fAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 

AGUA ETC .. . ) E m .. f.A AREA PAH.A FRASCO DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA PA..l{TE FRONTAL NAS 
BORDAS ABAULADAS COM FUROS PA...~.A ENCAIXE E FD~.AÇÀO DO PORTA OBJETOS DíVERSOS, 
DE FORMA. QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇ..\O DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (Li\R.GURA) X 450 MM 

(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA POR REBiTES 

4Xl6.ESTRUTIJRA COMPOSTA DE MONTAl\i'TES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONA.DOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONfECCION.L\DA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FOR,l\íATO DE '·C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 3L75 
MM (1 1 /4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (1 1/2"'), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS rv1ETALIC.AS 
DEVERÃO SER TR...A.TADOS EM CONJU1''TOS DE BANHO QlJÜvUCOS, COM TR.\ TA.iv1ENTO 

ANTICORROSIVO, A PlNTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXJ {ES!viALTADO). 

(AFFESEN'T.A.R CATALOGO OFICL\L DO f ABRICANTE Jlft\110 COM A PROPOSTA). 

MARCA: PRÓPRIA 

Ybyp!ast Fabricação àe Artefatos e Móveis Eireli, CNPJ nº 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 
Tomaz de Aquino, Nº 515, Centenário da Emancipação, CEP. 15.046 -781, São José do Rio Preto· SP. 
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CATÁLOGO DE PRODUTOS 

Jtem Ol: CARTEIRA UNIVERS!TÍüUA, C01\1POSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA E!v'i ruBO 7/8, E 

ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 3í4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER lJNIDAS 

POR SOLDA 1flG, A ESTRUTURA DA PRANCHEI A DEVERÁ SER lJNIDA A ESTRUTURA DA 
CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS MET ÁLTC AS DEVERÃO SER TRATADOS EM 

CONJlJNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTlCORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ. 

SER ELETROSTATtCA COlvl TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 

PORTA LiVROS, PRANCHETAS, PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLlPROPILENO. O 
PORTA LIVROS NA PARTE IN"'"FERJOR DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A ESTRUTI,'RA DA 

CADEIRA POR NO J\.fÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA 

CADEIRA E TRA V .ADO POR NO MTh'IMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 

PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE PAPEL NO FORMATO 
A4 TANTO NO COiv1PRL.\1.ENTO QUANTO NA LARGURA. A PRANCHETA DEVERÁ SER FIXADA A, 

ESTRlJ TtJRA 1vfETÁLICA POR NO MÍNIMO 04 P;\RAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS 
DÊ MATERIAL tscoLl\R, CELDL.<\R, MÁSCARAS PARA PROTEÇAO 11'l"D1VIDDAL GARR.AFlNHA DE 
ÁGUA ETC.. .) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE .Á.LCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ SER 

ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS E FTXADO POR NO MiNTMO 2 

PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA PR.A!\lCHET. .. A..., DE FOR~LA. QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
1 EN,,.• R ,-,A-r .. T 0r-." '"'r.T,,.....T "T ~o r-.AB~C ,._ .,,.~-rT"' ALCANCE D :\ MÃO E DA VISàO DO .ALUNO. (APRES '; ' i .n. . .._, 1 ~vuv v1'>L.1r u._, u r " ~ 1 

e 

JUNTO COM A PROPOSTA). 

MARCA: PRÓPRTA 

• · r Ar rQMPQ<.;;.TQ DF l rUMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA 
~. n,.,· <Qíl\JiUNTO DO ALUNO lNDIV!.Di_, .-u_, ~ - -- '· - .. - ' , _ . , -,- R-· I\. 

lt~m ~~- '-" "· - · · - . 
61

_. ~ P0"1Ti.::lP A ~ " <: St· 1"'4TOS E....1'.iCO~ ,.OS, PO. t. 
NHO DE O 91 M A ' 1 n" A' '"' ~·~'"'h" ,--...., ,_., ' PARA ALUNO DE TAW.AI •, ' · '" .:i 

1 
t. '" . ~ - SER ~M PO' I.PROºILt:::NO , .. . ,... ,...,l l'"'l-IAS DEVERA.O C l. l L - l .._, 

LIVROS, TAiVlPO, PORTA- OBJETOS ·~ o , \_,RR .. . E .. DONDADOS DOTADO DE Ul\1.A CANALETA 
O TAMPO RETA..N"GULAR COMCANTOS A , 

!NJETAD . .. . .. r RA. ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
RETANGULAR COM PERFIL _TRAPEZ~ID:- PA P~RTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
POS!ClONA.MENTO DE TABLET E/ _ou CtLUPLA~', PR-~TEÇ;: vr.. n mrvmuAL GARR.Afll'<l{A DE 

- c~L· ~ '..... - ' ASCARAS ·"-"'- v . ,_,..... , 
MA. TERIAL ESCOLAR: .e u LA.K, ~v1..i • . ._. , ~OOL EM GEf FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS 

A. GU'A ETC ) E UIV1A AREA PARA FRASCO D~ AL - nrc-osr' 
1 . - •. . . . . -i:; '°lXA.Ç Ã,,O no PORTA-OBJETOS D i ,_.. r.., u .... , 

BORDAS ABAULADAS C0~1 FUROS PA.RA ENCAIXE ~ : O- S ""0, • l~UN'O FTX ACÃO DO TAMPO POR. 
~rrT ,... AO A.T CAN CF DAS MA · u · '"'- · ' ,_ . .. 

DF FORMA QUE ~TQlJE V1S1vc l. r _ _. :.. :· . , .. , CABADAS 600 MM lLARGURA.) X 4'.)Ü MI--1. 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS D~NSOES i\l'.JNIMA~SA NA ÉSTRUTURA M ETÁLICA POR REBITES 

(PROFUNDiDADE). ASSENTO. E ENCOSTO FIXAD .. ~~R~-Ai- ~ TRA'vccr.:r.:A LONGITLTDTNAL. . - . .. MON~ ANTE' \' t llL ~ C, Dvu 

4Xl6.ESTRUTURA COMPOS1A DE i . l N~· TRAVESSA SUPERiOR CONFECCIONADJ\ EM 
CONFECCIONADOS EM TlJBO DE AÇO CA.RB~i T~ DE "C" COM SECÇÃO CIRC\JLAR DE 0 = 31,75 
TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORN A ÇO CA,RBONO SECÇ ÃO CIRCULAR DE 0 = 38 

· CCIONADOS EM TUBO DE A • -
MM (1 1/4"); PES CONFE . , ~ . . NPJ nº 09.102.295/0001-81, Endereço: Rua Gumercindo 

Ybyplast Fabricação de Artefatos e M~ve1s Eireh, C . - CEP 15 046 -781, São José do Rio Preto .. SP. 
Toma-z de Aquino, N2 515, Centenano da Emanc1paçao, · · 
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 003/ 2021 

PN'!ionn:C'T• n.~ oi""==<'"'""S 'R,. _ .r :v;;;, ~A V'Jb. !:.- ·~ •• ,;:;.....,...$v~ · 

~REFETURA Ot: MUNICIPAL CE lGAAAPÉ 00 ME!O ~ M.A 
PREGÃO PRESENCIAL Nc 003/2021 

(~ W A COMERCIO tTDA - El>:P) cem sede í1a ddac'.c~ d2 SÃO LUÍS, (AV. JCAQlHM 
MOCHEL, QUADRA: 23, N" 04- PARQUE ?1.NOORAMA). CEP 65040-76u , triscnçao nn 

CN!}JfCPf scl'b n° 10.487.721/0001-21. Fone/Fax: {98) 3303~6968, ~mai>: 

~t~~!~:St~~ALM.El])~~{étl.Hp1:MM~~·C:0~1 pa-rtic1pante dó F~r~Jâo ek:trf.1nico t1~ 003/ :~~0 <.·.t pa-{a 
Reqbüú de Preços. Apresento e subme{>;) à aprE'Ciaçâo desta Pr€Çoeira Q'e Udtaçãn a rninfi~ p:r:pcsta 
<:!e pr~;os relativa ao Edita{ Pregão eietrôrüço €..~n ~Jiy.rafe ()J.jfJ -nbjeto é fixnectrae.ntC> de ca~te~r~;: s. e 
ccn-11urltO'i esc€:~·ares para ate:-ui:er as r:eces~id.~"=S -d~ ::.· íJ!1~d~t1~ E5co~ares da. S't?.-cret:~r~.~ t~'~ (~f~ :; ~ :-~pnt d~:, 

Cdur--af:-ã.c~ do r..tu1:tic.ipvJ :3e Igarapé de~ r4eio ·-·· r~iA. 

MARCA \/..t.\lOR T:ôT.AL 

•• ••••• ,., • ••• ·· ·· • ·• ·"'".<' · -· ·•' ··•• • · ' •"' • •• • · ·• ·-· • r"-'·· · ·• ····-· 

r_:;_.;f:;tft~R!~ U~~~\.!E.RS.fT.t~R:1~~ .. Cf)í)P!.')Si!', ?OR 
F$T~i.ff".!JRA OA C~L1fJR.h, Er"~ TUSC T~0 .. E 

·. E '3 ; ·RUTUP.A [JA. ~::R,.;.NCH€T.~ Et-.$·; TUBC> .;}i t. , 

v~ ~::;t ;:..$ A$ FifSÇ,A.S !1'1ETl:..~JC,;\.$ DEVf? ... ~fJ .S91 
0N{0.~S POR ~.OiJl.\ ?'-AtG·. ,f:;.l ESTRUTUf1.A. [';i.\ 
PR, .. ;NÇHETA OE\/~.Ri:.. SE;;: UNtDt:, A EStt-:ZLlTUP~. 

~~r~~~~f-~~~~~~ :0~:~~~~~~~i:Á~~;~R ~~.~-~~~n;~~ 
. 2í~~. C(~t~J1..lN.T08· DE BANHO zr.JHr1K~OS., .(:()~~ 

~~~~ZL~'Jx~ sA:~~i~g~~;D~~·c6r.~ r.i;1;~i~ 
EPÔ/,.f ~ES!iJl:..LTAí)ó'r AS P(U'"fIEIP.P.~s .. 
_,;:._::.:sc t4T.OS. E·NCCSTOS. P{)"Rl,;._ t.i\l'~~os . 

. i:=·Ri~.NCr·~ETAS. ~ ?·ORT~~;··t)BJETOS E 8\...rGHP<~ 
'. [\E\tE:R·AO SER: -E!f/; ?<:"ltJPROf>lLENO (i P()~' L~ 
· iJ\tRQS NA PARYE ~f.iFE:RlOf< DO P.~~SENlO 

QE':./EF.fo. Sf:-R F'~)t,.~\Ot} A E~~TR~ . .Tf tJRi'-'. [)P. 
CA.t'~E·h~~-~ ·~1CR N:C) t)1!N·r-:1'1C 4 ~"l~ .t1J"'4Ct-1ôS , C· 
FNc·:~)STC DE\i}"Çf<1/::. ~~R EtK,/l.,~ ~P.DO 

·. ~;!!~~i~~~~i1~~!lf~~J;J~i~1~K~~~g 
: ~:~;~~~s (~~e e~~~~r~~~;~~,·~~~:~~L~-:;~~T~r-= .-~~~ 
. ;~O·t-.:tPRH:..rH~i"·f~~.) CUAt.rrc f'~f.~ LI:..RGUR~ . _ri 

PRA:NCME"fA CrEVE'RÃ SER f~· ?~;r. .. Qf\ . A 
Et:.rrttUTtjRf;., fi4E't'AL~C.A r.:.oR N~.~:. ?~-iH'-tE,,1·G (~. 
~·Artt.~f ·:.;00$. i::.QRT.t. Cl~EYOfJ U!VER:S:CtS 

... tt::?.TÇ!~:;~~· -~Q~_ .. 5':~~!;.~~~-L ... ; ~Y.?~,~~ .. fS~t.H ... AR~. 

----·---·------------------------------

1 
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F w A co,MERCIO .~ TOA EPP 
CN~J-:· ··t\i.,.i;f;gT :1.21l~JC:-;.,;:tt1 f H·.tS·C .. ~SlAt~UA! . · ·t2:).üi;,~442 

A'<.• . .. ~A.CiJlM f.:(."t(;;Na ""~ .t:~ .. ~t-!"1$.Ç } ~~~'EtÇ-i~ ~De*~ i' .s,.?\o l.J..:1:!FM..?. .•. PSP· .. S!Sl)M~· ~f.~~ 
OO'!HA'l''O; { ${\'} 3~~ .. IX<$íi i E4iiAJ'~: WCC-':>A-'\'.,4.L..ME.lDA.i~tiOTAA!r..,cof.f 

. NL~SCP.-~1A,S P~4f-~t;: .. PR-(3TEç__.&it1H"'D.-fVtDt;;..t _ 
; GA . .?'~~:f\f!,ti~H.ê: 0---~ .. ~.GUP-. ~TC-... } E U~/A /;~:E3'~; 
P.t.v~.t;, f::P..ASCO O-E ALCCi l EM GEL O PC'~-TA 

:· OR1l~ TOS Ot:V~'RA SER ACOPLADO A 
; ~~~-~i-.,NC'l-!ET.A AT~~-~.v~s f)~ Et·J·Ct-.JX.2 P"Cn~
: CANA>..E:TAS E FIX,"00 POR; NO MiNIMO 2 
PA~R . .G.FttSCtS NA. PARTE FRONTAL D,.:. .. 

; r.:Rf'..NCHET1\ DE FGRM;., CL!E FiOUE VlSÍ\lEl 
E .~(:; · .ALCA.NCE DA hit.i\O E DA. \ffsfo:O· Q(} 

,~\.L UNO. tAi">R.ESE·NiP~"1 CI\ TAL (~G't) ·a·F fC.L~:~ ... 
- ~ i.){) ~·~:ª~Jç~~.rs _ ,J~~~~T? . ~~-?~~~-- ~ -~~OP~)STA/,. 
! co~~JUNTO DO AlUNC~ íND:V!D.~.J~L. t.6~..;.PóS.rO 
: DE ! {U-~.11A,J 

t.,~ESi~ E t fU&iA} C;t\iJE~ RA Pt;P.:.~ .i\iJ.JNO .DE 
··'r.~)i1F.}·,:HO DE C.fi:~t~~ ~~ 1 _1 6\.1 AC:. 
PONTEJ.P.AS. t\SS.t.=.NTCí.S . ENCOSTCjS. P 1.)R'tA 
LIVROS. ;--Ah1?{l PORT.A~,. QH .. JETOS ~ 
EUC-KA.S DEVl~-~.D 32'.R EP..:t 

-:~r-l-r t~ c.Poxi .. . _ ... 
. tE.Sf\>':.t\.LT~~OO). (P~PRfi.S·ENT'PJ~ CA"f~Llx.:;o 
- ~.ç:;~~ 1~i. DO :f:."A~tC:ANTE J U N1""C C()f. .. 4-A 

.f8.9P9~.IA~ · ···-- ··· ·- ---··· ····· ... ., .. , ... -·--······ · · 
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RS ~20.0Q 

- ----- ------------------ ------ -------- -·---- ·----



F W' A COMER_C!O LTDA EPP 
C~;p·J: 1-0,48? ,.7'2'liOOG\~21 J lN.SC:,._ E.STAr.HJAt..: i2:H}~·2.44-2 

~V. ~CAOU.1-·M r~c.·-:;; . .r@tt, ... ®··. r;.;, -W'-i}J. ~ p~:_-,,u~ ?t\4'·!:~ i SÂO ·Lli~~/~:-~C-'E;P; ~ê;~-,'7(~~

C-OITTA!O: (f~} 3:,'>!'}.'.; ,t19õ~ .i €,-tJ\Alt.: WCESM~~EfP_.;g;,.HOTMAiLCo~,! 

i CON.iUNTO DO Aí.UNO lNDlVlCVJ;\l_, COMPDÇ<ro 
. DE i tJ~.-t~.) ~~~f:S}\ E '\ r~J~.!rt.~ -Ci~,DEJ,.q}~ ?.r~F.:A-._ 
1 -~LU ±'-Jó Dti. T.Af$J?.~f'4H(} OE 1' ig~A- A '~ 42'M .AS
: F'ONTEtRF.S. As-"-:iÊ'NT0$. ENc.o.sr.os.~ Pti~lP. 
; ~~ ~VRC<). "tAJ.,~·PO .i PONTA· -C.;BJfZtOS f. 

SUC>-lP-3 DEVERÃ,C\ SER EM POUPROPV"'ENO 
!NJE-T.A.D() TA?'.F,PO RETANGULt;;J~ corv1 CP,NJO$. ~
A,R._t'.;H;ü('.:=Nf).~()S . .,C-OTAD-0 I)E Uf~~* {._;:;;~~ALET.'-~ 

. RET~~GUL~J~ C/}f~~ PERFli:. TR~,PEZOH)A.L 
PJ~·.}\ t'..NC.~ctX.E N.'C 'tA1\~PC-, D~. 

,._, ou CEllR.J!.f<, P(i"RTA. oeJETO~~ 
G~\i'ER:$0S tE~~T-C}.jO·s OE ~!f~.TER~l~.L 

. ts.COLti~R- ·CEL.VLAA.. M.ÀSCA.P.l"S PAP:.A 
i ºROTE.Çl\() !NClViDU/"1- Gf'-J'tRAfiNHA DE 
: ÁGUA ETC . .) ~: UMA fef{'f.fo. PA.RA FRASCO DE 

Á.LC"()(}t EM· f_{:EL. Ft;.:·..;i)Ç). N/•, PAR.TE 
i ·r:-r~. \'.)MT.A.L NAS. -SORD~.s ASP..ULAI)A.S ç .Qf,;;i 

FUR<.;s p,c\H:;~~ EJ\!C.p. ~;'(f::. E F~XAÇÀO D'.{J 
~ ;; 0.)F.T.~ 0EJETO:S Ci~\lEH.so~s, OE. ç:c~~&P~. C)t.)~ 
; F:OUE \/fSt\/E:L E ,;:;.,(; AL(~f~J"4C.E DA$ f:t:ítl .. os 
: C-0 ;1;t;UN.f);; f't)i.AÇÂC- QO TA.f·tP? PO~ N(1 

3 : .~iih~'!MÓ $ ?/.tJ~~:i~·."fUS()S . ót·~w~t~NSf-~S f:Aif.4G'J..A/S 
' /.if:: .. nEJ~·.DA.S fjf?J ~H·1~ ·il.)\.R~:;LH~,.;\."} .:'t. ~·50 ·~A.f.A 

0i.~6i~~'~f:iR;~{~,~1~E~.e:;z~?s~6~-
t<Er::r:·.sG 4X1%. [S'f~)J''1'Uftf\CO~·Jf()ETt~ ~· . 

. ~-i~(l~ii' .. a.~~tf2.B \lEXT'í.GA~ :::~ E ""fRA\tESSA· 
' t.().N-\3-i"fUtnN~4L G(W·~Ft:CC10t•+Aô0S Eh?i 

TUbfJ t'?E - ~~, e;.(} C~)>.R_BO~··K.f, t:f~1~\Jf-;$Sh 
·: $~_:n.,·.tHJOR c ·ONFEC.C_iif.-iADA Ef.;~· TU-ao· ot: 

~:1e:~~ª'i~~~~; · 
· r~~~~~i:?.:~~~1r1r~~:~~~~1~:;~~~,,S 
·. ->"'h'-i (; .~ f\)-rr· •. c. DF :RANHCJ ·O.-ü·i~111lCC'.JS. CC~t.11i 
~ ~:;:;:~ ~Ã~-t~EN~f·o .A;·fr~!iiRKOST~O A P~ITURJ+. 
ófVf! ·r~A sER t .Lf_.Yrtc:sr.c..T;c.A co·~ 
~·1HT ~~- E:PC,ftt 

' :;~~~;;~~·~;b~~1:::~;~~:i~:~~i1~~~~;~;"º 

__ .,.··· · 
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:g§g~~bi~~ ~~~i0~~ 0 ~~; ~~~i ~8~~8~-~~~ o~~ ~~~~i~~g 
·.•· . '~' :n )'..• o ~ t . í1'í (~ m-1 ; D ~ {') . .~· ·'.& .~~ ;t ~ \;/. 0 (,? m . ( ' õ n M j;! . l} ,,'. ·/ ;;~ o ') w r.J . ~ ili .; 
~~ ~m~~0~~g 1ºo~~~º>~~-~~~1ffi~~l~do~:~ :~~~ ~ >t 
.,, ti .,.

1 
.::i .. )J. r,i. ,,, , ,. 'i . >J. fl, C• 0 · 

1 
•. } l ·•· R ·:·· ;..~ . ~ ~, -1' ~· .• 1 C:• r" ... 1 "' .J" v ( ·' ~.· ;,.• ·:i; P 1, ~ rn \.-

1,'. i'P ,:. ~ 'í;: ~· e,) O ,',. 9 •:). 5, Y -.,.. ;r.'. .;;: O~:,; :; X. ';1 ~ o '<:· ~:; 't• !? ::,: e;: • fll !·f {") ~il ;1' P ç 5, _ () :!.; •• :f! 
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f W A COMERCIO L1"DA EPP 
CNPJ: ~l}.~7 .(:?'lf0®1·i1 i INSC. t$"f.à.00At. : U~úS2.44;? 

.A!/. ;Q;P!;Q.U~ ?A~~~ C.11>. 2:1:, ~· ~ ( ?t\~QUÉt ;rt:,,t:oo;,;.~ t ~Ao LUÍ$--t#.A., ce;> ~ ~::.€itU~7~ . 

C>::!N"l'AYO: {W~ .~Slf'.Z'.X.YSZ ;. t..t,-1.~!i..:: ~'Ct;SAAAl..MEID.~@.HvTfh'\Jt...COM 

· CON-JUN"TO L''•( J .:r\LU'NO· !t-JDiViDUAl . {;.'C~.F.FC:·0TO l 

; DE ~ {~:t~!Aj i-/~~·s;; E l \U!~tA} CF.CEJ?.,,A ?A.RA 
, l~.t.:JNô DÉ T'A..~.Af-.!HO t:i!:7 'L15h~ p,_ t .?'&!:. ,f/3 

p . .-:i.r-~TttR.AS , fl~$S€N-TOS. E.N.CO'STOS-, ?-CJR.1~, 

L~\! 'RC.~S~ ~-A~.JP·c . f:'Oi':ft"A~ CfilJlit-O·S E 
BUCP.ft.S DEVERÃO SER EM POUPROPiU;.1'~0 
lN'jET1~Dt) TA.~~O RETANG~J.U~R C.O~y~ C'/.:.JfPVS . 
.. ~RF-~E.l1'01"~-D;;f)0$, DOTADO QE i;~~~A, CANA.lE~TA 

. R~TAf:'4GU.L~l~. 1:or,;~ PERf'-U. TR.APEZ.o·u.;~~L 
· P.4P~'/» E?~Cl~:iXE ~,~~~.::- 1',~t'.~PC 0P.. 
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. {_:(.iN.JUNTO D(J A.L.YN.CJ !·NCHV.iDUAL, CQf.gPQSTO 
f>E 1. f UP:..~·,A,1 ~~~ES._A_ E. ~ {U-~t~ .. } CA.DE·~~~-.t: -~\~RJ.f • 
.P,LUNO. DE T.i\Y#tNHf) DE 1.68;M J\ 1 .. Bl.~}~~- .AS 

'. r'"C11·.ff"f:jF"~S, .AS$.E,~ff'()$., E~NCC:ST0--.3-. 
. ,;.~ .r)F-~r;; L.~\lR<J"S . ..r,{4r;.t?~ó , .p(;i::;:_rA- f}2i.H:·'~';')S 

E BUCHA.$ GE'\fERÂO SER EJ~1 
?-o;.JPROPil:.NO tNJE.TA;DQ T}\!ViP-Q 

. ;:::.:.:--r(~.w;uL-".R. C.CrM CANTOS /.i..RRED.ü·ND!~;[y.!)$ _ 

DOT ;~f)D DE ltt:.:1J':t CAN.Aí...ET/\ RET P.J>.:GLP.._.A}-l 
COtd P·f::"R.fil.. THf\PEZô:i[.\ll.L 'P;~,f'<.1~. fENGJ~~XE 

· Nü TP.f~~.Pr~ DA fy~ESA, PAR.Pi 
~·JS~Ció·f~AJvtEt1T() OE 'fA.Bt~fr·T f..; {)U 
Cf1 <..l-Lf~R. P.()RT /;_ ·D8,JET{Y-2~ ·Dlf.~.S.O~~ 

·: {t-:~TO.JC.$ f) S ?Af~fEKJAl-. ESÓ(Y.L .. A.R~ G'EttJU\R. 
' f/.,-a,$(~t..R#<.S Pt<..RJ~. PR.crn;.çAo 1NtH\ft{}Uf\L. 

·::i,~J'{.R.AF' rt'-..f-H!~ ;:"12. Á{3t)p .. ·ETC .. ) S UMf!•_ .AREJ:._ 
?A~:..; Ff~(.A).~J.C(; DE ALCCX~L EJ .. ~ ti.ELf-~Xl-\i)() 
·Nt\ PA,RT.E FFN.JNT.~L. N1~.s BDRG?t,.:S. 
,.\Bf\t .. h ... ~.C,tA,S ·C<Jt.~ F tJ.f{t)S F·AF-!.A .Ef.i(~.,i\iJ\it: 
E ?'"l:~.cAc· r:;-:::~ ;:z·;~:T;t., ".'"jG.J_G.T(JS DrVER.SCS. 
e:·:: Ft)R.t.l~ o-U€. Fr:)~)E i,/ff.) i\i~L E AC 
.~.t~:, /~NC-!:~ OJ\.~~ 1-AÀf'J.S 'DO tJ;..L..UN!) , FLV..~AlÇÀf) 
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. f!~t~~~}T'Uf~/\ i;rrt~ffa.i,,jç,t!., ?<JR ·P,t: ·o~.TES. . .:~)::J·B 
E2)·q.;~t.nu.F; .. ~. r.:.C!fir~f-'(JSTP,. D·F Utôt!'ff?~~·rr.:.f3'. 
v2r;-·-rr.G.f: •. ft5 E 'Zf{~\!E&~;-t. LJJ.'N·GfftJC~tN:t..t 
CO:·NFC,c.ci:c~~.~O()S a/~ TUB-C DF,: AÇ(J 
GkR.BONO 1 R.AVE:SSA $1:.JPSRlOR 

. C,QN:Ff"Ç·C!0°NA.DA E.t-.rt· "ftJBO f.JE AÇO 
~:J ... R.B·C.NO. CU-R\/AO{J E.f.:1 f(J.fi~~iA"fC.'.t DE ·-e~·· 

i~:~f ~~~~r&~~:;: 
. ;ACTÀUC.AS C'E\/êRii.O $t"R 'T'KATP...00$ EM 
cc~r~~JUN.T()'S OE SAN.HO QiBMJC.OS. co~~~ 
TRt;..f At~tEl4TO ~~Ni:C·ORRO-S1'~'0 1 A. ?~NTUAA 
DEVER.À SER EL€7ROSTATiCA C.O'í>..1 

. ~;~~:~~~t:i~~~;·';~~T:)A;;~~~C 
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F W A CO·MERCtO lTOA "'EPP 
.,, . • }~N'PJ: '..:i:.4$1,?it'iJQ001-i1 /!N-$C,. ES'tAnl.lAt.; t2~N'fS~44<\'. 

-N;<ç, . .... c~-..;®l~ ~.oc~~ Qµ . ~~. ·w .g~ ,: l>A~.Q<".JS. ~C-a:r:-A~~ f c::·.t:.o l... ~ >fs-f~ ,..E:P- .. ~"""~" ..,,&,... 

COflTAl'O: {9'l>t $J<a·H19'63' ; E·MA.lL WCE..'ilA?';>llL.MEi!J.~;~u~IL~:;;· ' 

Dedaramvs que: 

· O prazo de validack do t<:i:>.;')i~o de Preços será de at·,; • -, r "'c"'7.~~ \ !'""""-:•'". ~. ,,... ""'-~-~ _ · - .L..ci... \>...• ,t L-<c.~ _t <t·t •_. . ..,,-~ ... ..:< ~ 

que poaerno ser adqutridcs de forma pi,3rcelada de atordo com a m::i:.:essi<lad•:·· 
,1~ r:21· ·-·f':0..i;.1 •r-· t~i T··~ .... ~ r:-. ~ ..-: ,_ . r: r~-"' r"W ) ':' ~ , ...... ,..,..,, ":4E"'O. i>-it. p, 
Ui~..: ~ .ti ,t.:..d.;_:.,..f Q . ~Udu .. .Jií)Qt b~ !.'-..:11'\t'V'"'iYt: ~.JU- :"f 1-· * -- ~-:..<,ê:fc\, 

_ ·Prazo de vaHdade da proposta de preços é de 6Q (st:.ssenta) d%a:s. qt;e 
sera contado a partir da dara da entr0fj'3 da pmposta 

~ [).eclaro qi1e prestar~ (J serviço· OlJ fr:t.rn)e-cere! o ot1jeto sern (~nus 

adfcio.n·aS parq_ a· Órgão ·Gerênc.ooor oti Pa1t~tipar1te d~Jte" R'k~gts·tro. de. Preç.Ds, 
obedecendo aos prazos, etn dias rnrrldos. e que ~m caso üe não aceitaç<Io 1.1<>s 
ob;etos fan=.1 a subsUtUlção SE:''ff'i qualQüõ. ónu5 µ;ara Adrninistróção Murhópa\ · 

P-0rn 'fi rrs <Je a.ssirlatt1ra do c:ontrat:; da. f1resente t·icttaçàc\ tr~rth:arncts para es~:e f~ :~·: i.). Sr. 
WASHINGTON C.ESAR ALMfilDA SlLVA,. Carteira de ii:tentida-de n" 73903.2975, CPf. ;rº 
551 J.lSS.SSl -64., (profissão) EMPRfSÁRlO, res1d~nte a A~J .. JO.AQU1M MOCHE:l, QUADRA~ 
23, Nº 04-PA.RQUE PIN.DORAMA- SÃO lUÍS (MA}, corno no.>-51,X:>nsável fega! dest.'1 err:presa. 

'·· •.. 

SÃO LUÍS - MJ\, 19 DE JULHO DE 2021 
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•A"h • • "'.•- • • A>'• "• ~ " • '•A•• 

F \1~1 i~ c~1.r~~ER\:J(J L~Ti)J.;~ -

cr~PJ~: 10~487 .72 1/GfY(}3.. ·21 

\;\JASt· ·~Jf1e4GfON CE·S;.\~. f.\L~~E .. Ií);\ Sil.\//!, 

CPF: 5'57 J)98 .. &5.3 .. ·04 ~t<;: 739{}32976 
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Avenida Coletor.~ Se<.111Kfátia U1 
l'ólo Empre~mi~I Sul• Tem~lna·PI 

(86) 32'19- 1200 

(86) 3219·1300 
(86) 3219-1474 

Í11dice 

Fogões e fornos 

Balcôes de padaria 

Estufas 

Linha frigorífica 

Chapas e carrinhos 

Supermercados 

Móveis de Aço 

Móveis rnelaminio 

Cadeiras 

Bebedouros 

6 

·----------· ·----· ·~.. . . 13 

18 

20 

25 

28 

! ''J 
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CONJUNTOS ESCOLARES INFANTIS 

TAMPO E~ MELAMINIO tADP 

L liSTRlJTURA 
· !:MAÇO 

CONJUNTO DE MES/\ COM CADEIRA 
ESCOLAR INFANTIL EM POLIPROPIU: No. 

ASGENTO E EIJCOSTO 
EM POLIPROPh.ENO 

CONJUNTO DE MESA COM CADEIRA TRAPEZOIDAL INFANTIL 
COM CORES VARIADAS 

LONGARINAS E CADEIRAS EM POLIPROPILENO li 

PA U4U 

LONGARINA 03 LUGARES 
COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO · AZUL. 

PAFP 0747 
CARTEIRA UNIVERSITÁRIA 

COM PRANCl~E:TA, ASSENTO 
E ENCOSTO EM POUPROPILENO 

Pll 111 ~ 

CADElf~A FIX/, 
COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO AZUL 

PA 1216 
LONGARINA COM 05 

LUGARES EM 
POLIPROPILENO 

PA 1220 

CADEIRA SECRETARIA .... 
GIRATÓRIA ASSEN"f.QYE:'h!oos;F,Çr' ··-

EM POLIPR_qPILENO .·'o,,> 
W 1 ·-r,\ .\.9 "\'N ·, ' 

i/'I'.~ r~,\.,GJ~c ·v~·, j -·· ,.. 
.;,....~'· '_··\ N ,, 
; '\ ' 

1 . ' 
... , . -:'),, ' : . 



1 
1 

I 

LONGARINAS ESTOFADAS INJETADAS 

PA 1360 

l.ONGilRINA CW 
03 LUGARES CON 

ASSENTO E ENCOSTO 
fSTOFAOO INJET~DO 

•• :pA 1i\~ ·:. 
. PA.i1!ll 

' p/, 0525 ·, 

. PA ·13S1 

PI\ i:lA7 

PA 1370 

LONGARINA 04 LUGARES 
COM ASSENTO E ENCOSTO 

ESTOFADO INJET/100 - PRETO 

PA 13"11 

LONGARINA 05 LUGARES 
COM ASSENTO E ENCOSTO 

ESTOFADO INJET/100 -VERMELHO 

:'' :·; 1• : 9r-~,c;l\IÇl\O PHOIJ, fCJ , 

. ~1\DÊIRI\ ci.i~A h~SENlb(ENcos'ro ~S,rl}ft,DQ . 

CJ\oEl~A Fl~A r~qo§/EsroF~DJ\ /17.tJ1 . 

c~\:í.FIRA PA~'A, Mfo1(;i1 co,~ anANc;A 

c:;AriE IRA·S.ECllÚAHV' ·.C!llATÓllll; . 

LOW,AHINA MRA Q2 IJJC;(1llES E~·r<i~A!JA 

CADEIRAS ESTOFADAS INJETADAS 1 
i>A 1333 

CADEIRA 
FIXA TECIDO/ 
ESTOFADA INJETADA . 

PA 1342 

CADEIRA PH~S IDENTE 
ASSENTO ENCO:.TO 

ESTOFADO 

PA 1351 
CADF.IRA 

SECRETARIA GIRATóRIA 
ESTOFADA INJETADA 

PAFP 0347 

CADEIRA INTERLOCUTOR 
ESTOFADA INJETADA 

COM BRAÇO 

PA 13~0 
CADEIRA CAIXA 

ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADO INJETADA 





PROPOSTA DE PREÇO 

REF. PREGÃO ELETRONICO -N°03/ 2021 

PREFE!RURA MUNICIPAL DE lGARAPE DO MEIO-MA 

Prezaàos Senhores, 

Pelo ~resente .. submetemos .~ .apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo mteira responsab1haade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os traba lhos.!. e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edíta1 do PREGAO ELETRONlCO N° 03/ 2021 

OBJETO: Aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA 

ABERTURA .AS 9:00 HORAS DO D!A 19 DE J ULHO DE 2021 

' !.TEM 1 PE.SC Rl AO ! UND 
CARTEIRA UNJVERS!TARIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 

1 CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCH,!=T.ll. EM! 

1 
TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METAUCAS DEVER.A.O SER l 
UNIDAS POR SOLDA M!G, .A. ESTRUTURA DA PRANC_HETA 
DEVERÁ SER UNID.A. A ESTRlJTURA DA CADEIRA ATRAVES DE 
ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS METÂUCAS O~VERÃO SER ! 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUb\.1fC;OS,_ COM Í 
TRATAMENTO ANTiCORROSNO, A PINTURA DEVERA SER \ 
ELETROSTÂTICA COM TINTA EPÓXI (ESM.'\LTADO). PS ·1 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA_ LIVROS, 

1 PRANCftTAS, PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERAO SER EM 

1 

POUPROPtLENO. O PORTA LIVROS NA PARTE INFERIOR 00 
ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A ESTRUTURA DA CA,DEIRA 1 

. POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERA SER 

1
. ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR NO 1! U!'.'D 

MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESl'vlA COI~ DO ENCOSTO, · 
PRANCl-ETAS COM DIMENSÕES MlNIMAS QUE Ei\'CAlXA UMA 

l FOLHA DE PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO 
QUANTO MA LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ SER F!XADA A 
ESTRUTURA METÁLICA POR NO MlNIMO 04 PARAFUSOS, 

1 

PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE M.o.TERJt-L 
ESCOLAR. CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇAO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC . . ) E UMA ÁREA PARA 
FRASCO DE ÂLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERA 1 

I SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVES OE Ef\CA!XE POR 
CANl\LETAS E F:XADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA 
PARTE FRONTAL DA PRANCHETA. DE FOR1~~A QUE FlQUE 
VISÍVEL E AO ALCANCE DA MÃO E DA VIS.l\O DO ."'.LUNO. 
V,F'R,,,eENTAR CATALOGO O<=IClAL DO !=AgRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA _ 
CONJUNTO DO ALUNO INDIV!DUAL, C OMPCGTO º'" ' (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 

MARCA QTO 

META 11000 

V.UITARIO TOTAL 

1 l 
1 ! 
l ' l 
1 i 

! 

1 l 
l 

1 
1 

1 l 

l 
1 l 
1 

39ô,OO ! R$396 ººº·ºº 
1 

l 1 

l 
l 
l 
1 

1 

! 
! 
1 
i 
j 
1 
1 
! 
1 

1 

1 

2 
1

0.93M A 1.16M. AS PONTClRA.S, ASSENTOS , ENCOSTOS, ! CONJ 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM PQ!PROP~-ENO INJETADO.TAMPO 
RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 

META 2000 548,00 RS~ 096.000,00 i 
l 1 1 . 
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3 

4 

l 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
PARA - ~ - TRAPEZOIDAL 

t:~vAD<c. NO TAMPO DA MESA PARA. POSICIONAMENTO 
?E TABLET E1 OU CELULAR. PORTA OBJETOS DlVERSOS 

l 
1.ESTOJOS DE _MATERlAL ESCQAR, CELULAR MÁSCARAS 
PA~ P~OTEÇAO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE AGUA c:Tc } 

1

, E UMA AREA PARA FRASCO DE ÃLCOOL EM G-· -lXAoo NÀ 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAU'...ADAS c:C~M FUROS 
PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA-OBJETOS DiVERSOS 
DE FOR~ OUÇO FIQUE VJSNEL E AO ALÇANCE DAS MÃOS DO 

j ~~V~?· 1:~9~~'~_9 TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
u"'""'."SOcS ov;fNl;.,,.,S ACABADAS 6:xJ MM (LARGURA) X 450 
t!-M \PROFUNDIDA9E). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
t:STRUTURA METALlCA PôR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
?O.~POSTA DE MONTANTES VERTlCAIS E TRAVESSA 
>-ONGrTUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO: TRAVESSA SUPER.IOR CONFECCIONADA EM TUBO 

1 
DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C' COM 
SECÇAO .CIRCULAR DE O = 31,75 MM (1 1/4");' PtS 

1 CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
l CrRCULAR DE O = 38 MM (~ 112"), CADE.k~ EM TUBO EM AÇO • 
CA~O!:'JO O:: _ 22.?2 (718). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DtvERAO SER TRAiAOOS EM CóNJUNióS DE BANHó 
QUIMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXJ 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFK::IAL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO lNDiVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

j MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAIVIANHO DE 
j USM A 1.42M. AS PONTEIP.AS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
j PORTA LIVROS. TAMPO, PORTA· OBJETOS E BUCHAS 

1 

DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS AR.~EDONDADOS, DOTADO DE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 

1 

PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA. POSICIONAMENTO 
DE TABLET EJ OU C8-ULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS 
(ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 1 

j PAAA f'ROTEÇÃO !NDiViDU.'\L GA_RRAFh'\JHA DE ÁGUA ETC .. . ) E ! 
UMA AREA PARA FRASCO DE .A.LCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS 
PARA ENCAIXE E F!XACAO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, 
DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO 
ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 

1 

CONJ 
MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRL.'TURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAlS E TRAVESSA 
LONGfrUD !NAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 1 

1 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE 'C', COM 
SECÇAO CIRCULAR DE O = 31,75 MM (1 114'); PES 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE O = 38 MM (1 112"), CADEIRA EM TUBO ~ AÇO 
CARBONO O= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METALICAS 
DEVER.Õ.O SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE B.A.NHO 

1 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTÇ) ANTICOR.ROSNO. A PlNTU~A 
DEVERA SER ELETROSTATlCA COM TINTA EPOXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOc~ OFiCit\L DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO IND!V!DUAL, CO.VlPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1 
1.33M A 1.ó9M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENC03T03, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- 09.JETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO l GON.• 
RETANGULAR COM CANTOS .A.RREDONDADOS. DOTADO DE 
UMA CAtlll\LETA RETANGULAR COM PERAL TRAPEZOIDAL · 
PARA E~.CAlX'E NO TAMPO DA MESA, PARA POSICIONAMENTO 
DE TABLET Ei OU CELULA.R, PORTA OBJETOS DíVERSOS 

1 
1 
l 

META 2000 347,00 R$694.000,00 

META l 2000 

j 

l 
459.00 1 RS918.000,00 

1 
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5 

LESTOJ~S _!?~ ~~:5,R.~L . ESCOLAR, CELULAR. MASCARAS 
r ARA P~O t 1::.,._Ãu 1Nu1V iDuAL GARRAFINHA DE ÁGU · -
UMA A. REA PARA FRASCO . A t: TC ... ) E 
P f= ç . DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA 

ART_ · ~ON~AL NAS ~ORDAS AB.~UlADAS COM FUROS 
P~~ ENCAIXi:: E FlXAÇA9 DO PORTA OBJETOS DIVERSOS 
Dt: r-ORMA QUS: FiQUE VISIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO 

1 
ALUNO, flXAÇ~O DO TAMPO POR NO MÍNiMO 6 PARAFUSOS / 
DIMENSOES MiN!MAS ACABADAS 600 MM {LARGURA) X 450 
MM (PROFUNDIDADE}. ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 

j ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16E"'TRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E. TRAVESSA 
LOJ\IGITUD~L CONFE~CIONADOS .EM TUBQ DE AÇO 
CARBONO; 1RAVESSA SUPERIOR CO!\'FECCIONADA EM TUBO 
DE A.CO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE 'C ' COM 
SECç_Ão CIRCULAR DE e = 31,75 MM (1 1/4' );. PÉS 
CONt-ECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE O= 38 MM (1 1i2'), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBO~ O= 22,22 (118). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERAO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUlM!COS, COM TRATAMENTO ANTiCORROSIVO, A PINTURA I 
DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXI 
(ESMALIADO). (APRESENTAR CATALOGO OF!ClAL 00 
F f>BR!CANTE JUNTO COM A PROPOSTA) 
CONJUNTO DO ALUNO INDrVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA} 
MES.I\ E 1 (UMA) CADEJRA PARA ALUNO DE TA~ANHO DE 
1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS. ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS 

1 

DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANiOS ARREDONDADOS , DOTADO DE 
U/..'!A CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA EN::AlXE NO TAMPO DA MESA._ PARA POSICiONAMEl'ffO 
DE TABLET E1 OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS 
(ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDN!DUAL, GARRAFINHA DE ÀGUA ETC .. . ) 
E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS 
PARA ENCAIXE E FlXAÇÁO DO PORTA OBJETOS D f\IERSOS. 

1 

DE FORMA QU§: FIQUE VISivEL E AO ALÇANCE DAS MAOS DO 
ALUNO, FlXAÇAO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MíNIMAS ACAf3ADAS 600 MM ILARGUR.'\) X 450 

1 
MM (PROFUNDID~Ç)E). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA ME1AUCA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 1 
COMPOSTA DE MONTANTES VERT!CAIS E TP-AVESS/>. 

l LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 

• DE AÇO CARS0.'\10, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
1 SECÇAO CIRCULAR DE O = 31.75 MM (1 114"): PES 
j CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
' CIRCULAR DE O = 38 MM (1 112"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 

CARBONO O= 22,22 (718). TODAS AS PEÇAS METAUCAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUiMICOS, COM TP.ATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTU~ 
DEVERÁ SER ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO! 
FABR!CANTE .JUf\ffO COMA PROPOSTA\. 
CONJUNTO DO ALUNO !NDNIDUAL, COMPOSTO DE 1 !UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEl.RA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.5SM A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS . ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO. PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM Pi=Rl=IL TRAPEZO!DAL 
PARA E!'CAIXE NO TAMPO DA MESA, PAR!\ POSICIONAMENTO 
DE TABLET E1 OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS 
(ESTOJOS DE MATERIAL ESCCLAR. CELULAR, MÁSCARAS 1 
P ARA PROTEC.ÃC lNDrv'lDUAL, GA.RRA.Ftr-J~.A DE ,Á,,GUA ETC ... ) 
E UMA ÁREA .PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA 

CONJ 

CONJ 

META 2000 460.00 

l 

1 

1 

1 
'META 

l 
l 

12000 
i 
l 

478,00 

1 

1 

1 
1 R$920.000,00 

! 

1 

RS956.000,00 

1 
! 

1 

1 

1 
1 
1 

1 
i 
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l 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
7 

8 

l
• PARTE \,_!;~~TA~ ,;P.IAS §!ORDAS ABAULADAS COM FUROS 
:~RA ENCAvd::::: • iXAÇAO DO PORTA OBJETOS DíVERSOS 
D!=- F~R~ OUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOO DO 

! ALUNO, !;"IXAÇÃO DO TAMPO POR NO MlNIMO S PARAFUSOS 
DIMENSOES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 
MM (PROFUNDIDAPE). ASSENTO E ENcOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METALICA POR REB!TES 4X16. ESTRUTURA 1 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESsA 
~O~G~!J~!NAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
~~RBuNu; TRA~SSA SUPERIOR CONFECCIONADP, EM TUBO 

1 

- ~ ACO CARBONO CURVADO "''VI """'ºM.t:TO r.c:: "C" "OM 
SECífÀO CIRCULAR DE j "'~31,75"~11\.~

1 

(t'~1/4');' PE~ 
~Ot-#"t:CCIONADos EM Mo DE: AÇO CMi30Nó StCCÃO 
c,IRCULAR DE O= 38 MM (1 112'), E CADEIRA EM TUBO E. M ÁCO l 
CARBq.;o O= 22,22 (lfB) TODAS AS PEÇAS METÁLJCÁS 

1 DEYERAO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUIMICÇ)S, COM TRATA.'v1ENTÇ) ANTICORROSIVO, A PINTURA 1 
DEVERA SER ElETROSTATICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OF!CiAL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 
1 (UMA) CADE~. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERAO SER EM POUPROPILENO INJETADO. 
TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MEU\MiNICO, CANTOS 
ARREOO'llDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 

1 ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. 

1 

DfMENSÕES MlNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURAi X 600 
MM (PROFUNDIDAÇJE). ASSENTO E ENCOSTO F!Y.ADOS NA 
ESTRUTURA METAUCA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA. 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE ACO CONJ 
CARBONO, SECÇÃO RETANGULA.R DE 30 MM X 50 M-M; 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE ACOI 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C', COM SECCÂO 
CIRCULAR DE O = 31 ,75 MM (1 1f4J; PÉS CONFECC!ONAÓOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO Cif'lCULAR DE O= 38 MM 1 
(1 112''), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO O= 22,22 (718). , 
TODAS /l.S PEÇAS METÁLlCAS Ç)EVERÃO SER TRATADOS EM j 
CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
AflffiCORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTATICA 

·COM TiNTA EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOST.'1). 

1 
CONJUNTO COLETIVO iNFANTiL, COMPOSTO DE 1 (Ul'v'.A) 
MESA E 4 {QUATRO) CADEIRASAS PONTEIRAS, ASSENTO. 
ENCOSTO E BUC!-'AS DEVERã.O SER EM POLIPROP!LENO 1 
INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MDF, .REVESTIDO NA, 
PARTE SUPERIOR EM LAMINA.DO MELAMINICO, CANTOS 1 
ARREDOl'.'DAOOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 
ABAS, F!?CAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 4 PARAFUSOS. 
DIMENSOES MINIMAS ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 800 

1 

MM (PROFUND!DAQE) . . .\SSENTO E ENCOSTO FLXADOS NA 
ESTRUTURA. METALJC,.O. POR REBITES 4X16.ESTRUTURA CONJ 
COMPOSTA EM TUBO DE ACO INDUSTRIAL, PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE ÂÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE O = 38 MM (1 112'), TRAVESSA LONGITUD!NAL 
CONFECCIONADOS EM TUSO QUADRADO 20 MM X 20 MM E 
.t\LTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁUC.'IS DEVERÃ.O 
SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMEfl.'TO ANTICORROSIVO_ A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI (ESMALTADO). 

1 (.'\PRESENTAR CATALOGO OFICIAL DC F ASRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA' _ 

1 

1 
1 

1 

SEIS MlLHOENS SEISCENTOS E TRiNT A E TRÊS MlL 

META moo 

META 2000 

Fls~~?9 '/ ). 
Proc N' l/r~ -'24 

1 
\tss ~-- !_,./ 

1 '~--1 
f 1 
f 1 

1 l 
1 1 

1 

1 

1 
l 

1 

1 

549,00 ! RS549_000,00 

! 
1 

i 
1 
! 

1 

1 
l 1 

552,00 1 R$1-104.000,00 ! 
! 1 

1 ! 
' ! 
1 1 

1 1 
1 

R$6.633.C-OO,OO I 
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1. RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL S A EIRELE 

CNP J : 18422703/0001-73 

Endereço: RUÃ MÃRANHÃO Nº906 A, NOVA IMPERARATRIZ, IMPERATRIZ_ MA CEP. 

65.907-110 

Telefone: 99 98465-6424 

E-mail: comercialsaarnorim@gmail.com 

2. REPRESENTAl'ITE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome: GO!ACY SILV AMORIM 

CPF: 88756211 3-68 

RG: 847335897-6 SSP/MA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOLTEIRA 

Profissão: EMPRESARIA 

· Proc Nº~/lfj-
~1s 3fN .) 

A5s -e:-=~ 

.,,_,__.../ 

Endereço Completo: RUA MARANHÃO Nº906, NOVA IMPERARATRIZ, IMPERATRIZ- MA. CEP. 

65.907-1 10 

3. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$: 6.868.740,00 (SEl.S M!LHOENS, OITOCENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS) 

5 . PRAZO DE ENTREGA conforme edital 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

7 . DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

BANCO DO \TAU AG.i-1377 C/C.81996-5 
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COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORJM 

CPP :88756211368 
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:---------------------

I 
46.0 mm se mm 

:1 
i 

fl Oill."'> Oa.Jê.'l05 
ENCOSTO ASSENTO PORTA UVROS PR"'-1\fCHHA PO~TA 4.(; t.' I\ r MCODt f!-11 Gt: i. 

~ Porta Obieto com suporte para encaLxe frascos de âlcoo; em gel e garrafa de ãg:.;a, para facilitar a htg ;~1i.UH,_âc éas fr.âos e a h1dr õt2ção ao lo~.o da .: ornad a e.seot.a··. 

• A~e:"fl.o CO'!"!" <=-..... ~ ...... ..., •.'l<'Nltó !'T\1c..a c;u Eo f .ae1i.u z- c...-eu1<>~0 ='""oun•ê3 e. o:-if:c:c s !ater.ais ca ra fixaçao de estofados. 

• Ef\Coslo de apcio a natõm1co cotn o tiiíC:os i'ª'ª venti!aç.ao. 

(98l.~18l.4l509 / ·'.fi,(98}98405-3007 . - :· ~· -.- - ... '._, .. ·' •'• .;·.~' ·.· : '.. , .. ,;. :. : - .... ,. '.-.,, ......... :_ ·' ·. . . . ·, - . 
· :rnetaiodt!$tria.C9m~cio@outlook..com 
Rua 36!.Pedrn LeahJ'' J 8 lote l9 Bairro 

. Cotrapam•São'l. uis i~rA: . 
. . fPrôjW;~~.b. OI~; l~iJfJl.i <le i~-~~.gr~à\'i ~n s~ Cri5'tô~_) . 
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.L ... Ua uO .l..c'.''.earo .L:Jt;U. .J.V..kU -•. 1.Jl ' ... _, -. L~ _.i_ \./V_rt-u·Vth.f .... 
• - 'f'~- ' . .... ' -

(98} 3181-050~/ (98};~~4.Q5~1007 . @rnE:.taindustria 
metaindustria_coméréio@outlook.co1T1· . . . . ' -.--.· _,_ ,; ,·, .. . . 
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. ·?arté~r~ -- ~ Úlliy,~fsfttáfià, . 'ricifuµ6~i~· 'Pof . ~:sttut lira ·da . cadt~ira em 
tubo, ·:1B~ e estrütura da pr.âncheta err{ tubo 3/4, ·todas as ~peças 
rnetahca_s deverão ser ·. t~nidas po:t? solda rnig~ a esü~utu~a --da 
r·~lr.••)'l'"'"'kflel'lt'')f"s:\ ·d· ·.!}"?"YAv .. 6 . _ ..,.,~,.,."'<tf:b •: ~ . -.,:.:...Ji,.."'" .~ ... : ~.,,, .... .J..:.,. . ... + . ~ . "'" 'i ~ · . . ·. '° 
I-"1 '~ 11 ~..!.1.Gtra ' ... ~. V vl a. i?VI · tlJiHJ.i;t - ;;t . eSl.Cl.u,Ul'a da C.auBlJ'[i. c:l.tfaVBS de 

· encaixe~ todas as peÇitS ':1netálieasi deverão ser · t;ratados em 
Conjuntos de .banho qqf_m,ico~~ corn tratarÚento a11ticorrosivo, a · 
píntura deverá ser életrostàtica co1n. hnüt .epóxi (esn1aJtado), ~As 
ponteiras; ªJ~Se~to~;; e~costós; porta livros, pranchetas~ porta
objet9s ebuch3:s,,.deyerão .. §.t3r .e:Q.1 · poijpropileno. O porta Uvros 
na parte inf erioi· do .as·sên:tô dêve1·á.ser fixado a estrutura da 
cadeira por : rio ruínirr10 4 gan(:.hos, · o ~ encostá deverá ser 
encaixado estrutura da c.adeÚ·a . e tr;avado nor no r11fnin10 2 
(duas) ... buch~s na: .. mestria··. por ' d!'.> : Bncostn~· 1~ranchetas com 
dünensôes triínin1af3 que éneaiXa-u:n1a folha de papel no forrnatc 
_,_L\4 tanto · no coh1p:rfrnento quánto ria largüta~ a. pi·arwheta 
.... 1 ··· - ... 0_ ~· ·,.:.( ~ · .. t:l.r·.· · ·~1.:_,,'j'" ,, ..... . ;i <' '!- • ::a . ·...!:.\. · :.,::.: ... , ~),. +. "' ' J..··~-,. . ·rr!! .~+;; l .·.; ..... ·~,;-" )(.\. """ *' ..,,, ,... ~·'.' -r r~ ; 't'rl.; "·~ 1) /t. uev ;fà, ~'V ··. t Aé:lµ.a . . · -vl:::lt..l>uLUJ a,- I JCL'UU.t,,Ct _l'lVl uv <HHJ;IJ .1.l..V ' VI 

pa.rafus.ns~ . potta 9bJet.ps (}h~er~p§~ (estojo~ cie · n1ítter~al ~scolar~ 
. celular, · .rfi~s·ea:ra,§/ pa~a p~~t~ção: .indiy:idüa11 garrafin1ift cte ~gua 

etc •. ~j ,e' um~~.á.tea:p~i~ l''.r~~c:O '. ~-? ~l_codl · · ::r~ ,j~el,. ()por~:: ~hjet~~ 
devera ser' aeoplado·- ft>pranphBL0, -atraves de -encü1Xe pu1 

canaletas e fhonlo :por n9 . "rnín~inn ···~· t>ara:fusos !1a pa.rt~ fro~1tal 
da prartcheta, de forn1a, ·qüe fiqu~ v18f,vei e a0 aicanct;: na n1a\J e 
.da visão do alünó,. ' 

. --; . ~t." . 

- - ------ ---- ---- ---- ------ - -- --- -- ---· --- -- ------- - -- - - ---- - - -- ---- - ----- -- -- -





Carteira tJrüversitá:ria~ eom.···p··· os. ta. p. or éstru*ura. da · ('5.)d·o :t,.:i err· 
Á ~ - - . . ' - . ·- '· ,_.. -.. . ' - ' . ~ .e. l,. . . . . _ ...... .a t:. .d . A-t:.... ! _l_ l 

tnoo 'l í 8, e,estrut:üra tla pranchetáern tübo 3/4, .todasas r~ecas 
nietálieas deverào ser unidas nor ·solda mio· a e~t+·,~h1;"1 _,n'"' 
." ·;·- '.; " --.· y · ;-1, .. ,.,.. ; .• _. :- . .J - ..,._ ~h ~ .. .., .. ~ .:"',..~ : : ~ . - ~ :~·-_ ,J · ~ -~ ---:· . .. ~ '! _· ... : .. _ -"-: _·'· - :' ...... . ,t;:! ·l _ - . " - ~.~·u. · .!:. ,. t,:.. .,,' <..- ~ ~- ~~Q, 
praucueca ueve.r a ~er u111uu tt estrutura da cadeJra atrases de 

· encai~e, . todas ·· ~s : ·;peças .,xrietáliei1s deverão ser-~ tratados ern 
Conjuntos.tle ... hanh<) ·.qúfnÚcos,. ·coui ··.trataff1ento ~ntico1>rosi\ro, a 
pintura deverá ser eletr·ostática ·corn tinta epóxf (e.sn1altado). As 
n,n·nt•~-~·~··s·· ú<;:-s_e·n+no Qn•:;A,-::fn1;: ·nort" l"i ·'{~' l"ü ~' ·n· Y•ü•'i ·n. hü{-g-, "'O'F,I. º ·}-'~.J 1: .t _-t..' .G.i.l - ü-...: _, .. - -. c.'7~? ·~~- ,! - . ~v,:o. .. r0-,.,- ~:. :1'._0~~.:~Y'.,..? y -. > :;i._ ">e .... ·-.:i . ··l t. . ~- ' J.-!.. a!~t.~}--! ~~~ lc .. ..:~ 1 !J · 1 t~a-

objetOS, e bu.cha&,deverão. ser .. _e.m . p9lipropil(3no. ·o .. assento e o 
encosto ein.Jorm~to a1t~tôípic9~ Ü porta }iV~OSl}fl. - parte inferior 
d.o assento. deverá se( fix-ado a· estrutura .· da cadeira por no 
rnínin:10 4 ganphos~ ó enÇnsto deverá sei~ ~11caixado estrutura da 
cadejra_e tr,avt:t,çl9 .pnr PQirl:,nírqo·2 (dults) huçh~s na xrn3srr1a cor 
do. ·· el)eo§t-6, .... J11~ãr\êJ1êt~sY,cçi:Q •.- d.fni;pl):sões·· · rnính:n~s quB encaixa 

-urna · fdlha ·•.--·dê.--: pà;p~l -- nb ..•.. für111ato . 1t4 xtar1tn,. .. no .eor.nprirnénto .. 

· · ~~t~~~~t~l~r::~1:~r,~r;i~~~1~;:J;. ~~~l~~~t;s~di~~~~~~ 
festoiOS de. Inate11ial BSCÓfar, .. ·eeln1ar, . InáScai"aS . para proteçao 
;'nrliv'idna1 .-i:Ya:rrl1t'inha 'de ás:ua etc ... '1 e urna área para frasrio d-e 
.t ""'". "· .~ - .__- l,A. :-~ 0 · ..... . - ..__,,._ ··'-· ~ · _ ..... _ .. ·: ~ - . 1 ·.: ~ /' _' ·1 ~ ' ,,-··· _ .,.. ......... -~ n l"'\r_.._ 'c 

álcool ei:n· gel, _. o pbrta . objetos neverac ser ax:op1a(10 a pt;t1:tcHet~ 
através t~.e encaixe ,por canaleta,s e_fixatlo,. po.r _no 1nn1i.n:..o ~ 
pai·afusQs ria pi\rte fi·ont.al 4ª- pri;tnchet~, · de ~vrn1a que hque 
visível e ao;alc.ance da. n1~0- e da visãodoalüno . . 

.. ------- .. -------- ,, .. _______ --·· __ ______ ,., .. ~---. ----- .. -·-------- -- ----- --· -- --------



Conjunto escolar confortáuel 
e inouudor , c om porta objetos 
diuersos {garrafinha de água. 
álcool em geL estojo e e tc) e 
suporte poro. table1Jcelular_ 
Posicíor1ado na região frorn:al 
de forma e s tratégica paro 
auxiliar no estudo, pe squisa. 
aulas remotas e etc. 

··-- ----------------------

' !, ,~ .. ~ ' - -:.. : 

l ' '~ 

Cja OlHf--
................. --. __ ._ ~-"'~ --
Para alunos 
;mtr-e l.59m i:t l88rrc 



f!!!;.·' 

<if,, ·~ - . 
~ 

Pera alunos Parao.lunos 
entre 0.93m e l.16m. entre l.19r.. 6 lA3w. 

P°Ol'\l a.lur;.o .;; 
entr'e L43r:i: à l.76n .... 

Paro ai.unes. 

}j:·.·.·~:~ 
-~" ... 

entre l.331n à. l.59rr. . 

• 
-- --------·-------- ---------·---·-- -·----·---------- --- -----------··----- --------
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. ~~: 

E~p,cificação 
do produto: 

Conjunto do profesS.~r 
çpmposto de 1 {uyna) .. , ,., 
mesa e 1 (uma) cádetra. 
Ponteiras, assento .. ;'\,,. 
(?ncosfcr·e, buchas erlí ,, 

. p9JJpreí'#il~no injetado. ·' 
PintuJJ:a;.,etêtrostátíca. 

.. '.: tampo retangular em 
MDF, revestido na parte 
superior em iamínado 
melamínico. 

.,.:·:.. 

. . ~··. ; 

.:;:...,-: 

·" .;;;;' 

·-·. ·,! · ': 

Rua 36 Pe dr() L eaJ N18 
QD18 Lote í 9· cohttpan 

CEP 65055 321 
São Luis - Maranhão 

,. -- <98i31s1~os09 {98) 9s4os3007 
. ·.; 

, @metain(Justna 
metair.dustria.corh etdo@outlook.com 

:.·, 

.-------·--·------·~· ··-



UMA MESA E ,qv4.jko 
CAo-!SlRAS. .ASS:E~TO, 
ENCOSTD E -BUCHAS 
EM POLtPRÓP!LENO 
lNJETADô_ ,:_./' TAMPO 
QUAD8A,DO EM MDF. 
BORD,"·s~'rEM PERFlL 
DE PVC C0fv1 ABAS, .. · 
DIMENSÕES MÍNIMAS . 
ACABADAS 800.· CMM .··· 
(LARGURA) X 8ÓO MM -""' ... 
(P-R-OF.UN DIDADE). ~~- .-.. ~. 

A · PINTURA fDEVERÁ 
·.·· SER ~" ELETRÓSTÁTiCA 

CO!vf' T!NTA EPÓX( 
(ESMÀLTADO}. · ,,, / 

..... ~.·• ... -
'··· /·" 

.. _ , .... 

--~:-· '·· 

...... 

. "'···· J~·ua ;;H~ P~d l:"Q Leal N'IR 
·· .. QD18 lote 19 Cohapan 

. ' - CEP 65055 32.1 
São luís - Maranhão 

(98) 3181-0509," {~8}':984053007 .. 
@metaindustria 

metaindustria;corn~r.do@outlook.com 
.·~· 
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